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ESTADO DO PARANÁssa

cara 00 reuko

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 82/2023

SECRETARIA E/OU DIVISÃO
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

TIPO DE LICITAÇÃO
Credenciamento

OBJETO
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL
PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR.

PRAZO DE VIGÊNCIA
12 (Doze) meses.

VALOR
R$ 299.524,46 (Duzentose noventa e nove mil quinhentos e vinte e quatro
reais e quarentae seis centavos).

FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos
materiais e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão
competente da Administração, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,
acompanhada dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista da
empresa.

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná
-PR CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ

Brefeitura Municipal de Três Barras do faraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná/PR, 20 de junho de 2023.

De: Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Para: Gabinete do Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos Vossa Excelência que para dar atendimento a Lei Federal nº
11.947/2009, devemos investir o mínimo de 30% (trinta por cento) do valor repassado pelo
FNDE para manutenção do Programa de Alimentação Escolar com a aquisição de gêneros
alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar.

De acordo com um levantamento efetuado nas estimativas de receitas relativas à
merenda escolar, a qual, comojá descrita, obrigatoriamente tem queinvestir o minimo de
30% (trinta por cento), ou seja: a previsão de receita para o Programa para o exercício de
2023 é de aproximadamente R$ 188.444,00 (Cento e oitenta e oito mil quatrocentos e
quarenta e quatro reais), dessa forma, devemos investir o valor minimo de R$ 56.533,20
(Cinquenta e seis mil quinhentos e trinta e três reais e vinte centavos). Para tanto,
juntamente com a nutricionista responsável pelos cardápios dos estudantes,
confeccionamos de forma estimada, uma relação contendo os tipos dealimentos produzidos

na agricultura familiar, bem como seus quantitativos e orçamentos o qual estimamos uma
contratação no valor de R$ 299.524,46 (Duzentose noventa e nove mil quinhentos e vinte e
quatro reais e quarenta e seis centavos). Encaminhamos em anexo projeto básico contendo
a relação dos itens, quantitativos e valores pré-definidos, com base em preços praticados no
comércio local, bem como da Agricultura Familiar.

Diante do exposto, solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização para
procedimento administrativo objetivando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR
RURAL PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR.

A presente contratação dar-se-á através de procedimento em conformidade com as
Leis nº 8.666/93 e 11.947/2009. Deverá observar os moldes constantes na Resolução FNDE
nº 04/2015 para procedimentar a contratação.

Respeitosamente,

ELIZA BORTOLANZA
Secretária Municipal de Educação e Cultura

pm
1. Consulta

Coasa
Cascavel;

É Grpamentos
3: Relação dos grupos, gêneros alimentícios, preços e quantitativos para alimentos convencionais

Av. Brasil, 245 - Foi arras do Paraná - PR
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Secretas da Agricultura e do Abastecimento do Paraná
Centrais de Abastecimento do Paraná S.A.

Sean Mercado Atacadista: Ceasa Cascavel
COTAÇÃO DO DIA” segunda-feira, 22 de maio do 20;
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Secretaria da Agricultura e do Abastecimento do Paraná
||Centrais de Abastecimento do Paraná S.A.
l Mercado Atacadista: Ceasa Cascavel

COTAÇÃO DO DIA” segunda-feira, 22 de maio de 2023
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Secretaria da Agricultura e do Abastecimento do Paraná |

Centrais de Abastecimento do Paraná S.A.Cera =
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| 'secretaria da Agricultura e do Abastecimento do Paraná

Centrais de Abastecimento do Paraná S,
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Secretaria da Agricultura e do Abastecimento do Paraná

| Centrais de Abastecimento do Paraná S.A.Sean Mercado Atacadista: Ceasa Cascavel E
COTAÇÃO DO DIA* segunda-feira, 22 de maio de 2023
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UNI)
Secretaria da Agricultura e do Abastecimento do Paraná| Centrais de Abastecimento do Paraná S.A.

Mercado Atacadista: Ceasa Cascavel
COTAÇÃO DO DIA” segunda-feira, 22 de maio de 2023
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Q Conab Companhia Nacional de Abastecimento Preços agricolas, da
Agricultura é abastecimento em boa companhia sociobio e'da)pêsça ||

Preços médios mensais.

Dados disponíveis a partir de 2014.
As informações podem ser reproduzidas, desde que citada a fonte CONAB.
Proibida a comercialização das informações disponibilizadas.

(Janeiro =] v [2025 =) a [Ai =) [2023 =)
Periodo +:

Produto *:
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Se não conseguir visualizar a imagem clique aqui

ES
« cxns* Na seleção de todos os produtose todas as unidades da federação, o período é restito a um ano.
* Para selecionar mais de uma apção alternadamente, manter pressionadaatecla CTRLeclique sobre a(s) opções.

| descjada(s). |

+ Para selecionar mais de uma opção sequencialmente, selecione a primeira opção e mantenha pressionada a tecla SHIFTé
clique sobre a ultima apção desejada.
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Preços médios mensais
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Fonte: Companhia Nacioral de Abastecimento Conab
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Fons: Companhia Nacional de Abastecimento - Corto

A infrações podem se reprodaids desde qe cada a ae.
Peba a coerintação ds informações iponidizadas

4. Conab - Companhia Nacional de Abastecimento



Preços médios mensais
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Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento Conab
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Proibida comes ração das informações disponibilizados

Conab - Companhia Nacional de Absstecimento
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Preços médios mensais
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RAZÃO SOCIAL: Associação dos Agricultores Familiares do Municipio de
Cascavel - AGRIVEL

CNPJ: 11.442.674/0001-62

ENDEREÇO: Rua Maringá, 1968, sala b, C:

TELEFONE: (45) 999142299

EMAIL: agri.vel(hotmail.com
COTAÇÃO DE PREÇO:

irem|aroe| Uno Descrição Dos proouros WA|VS]
7 [5480|PÉ [ALFAGECRESPA USA, ROXA OU AMERICANA 479|2624920
2|10|KG [nararavoce

o
429 51680 |3|mo

|
RO [BETERRABA - 438 2.099,68

. |erocous
o

721 | 207648
5 CANSIQUINHAQUIRERINHA ê

s CENOURA E
:

380 4.788,00.
7 CHEIRO VERDE (TEMPERO VERDE- SALSA E CEBOLINHA)|425 3.672,00
8 COWEFOR 32 3.355,20
9 COUVE-FOLHA o 1.632,00
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2 | KG [MASSAPARA NINIPIZZA SEMLEIE -

Ko”
[BOLO SIMPLES DE LARANJA

SEM
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RAZÃO SOCIAL: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO
MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

CNPJ: 11502845000100

ENDEREÇO: Endereço Av. Paraná, 604 CEP 85485000 — Três Barras do Paraná — PR

TELEFONI 5 9116-3362

E-MAIL: coopafitresbarrasdoparana (yahoo.com.br

COTAÇÃODE PREÇO:

TEM QTDE UNID DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VALOR UNIT. [VALOR TOTAL]

1 5460 PÉ |ERGECRESPA LISA, ROXA OU AMERICANA R$400|R$21S2000
z 120 6 foxrara DOCE R$400|R$sso0o
a E no ferearaga R$490|RSA s6640
4 288] «5—rocous a$790|R$227520
5 120 PCT feansQUINANaURERNHA R$590|RsTO8go
e EE 1x6 feenouea R$590|R$743400
z asa MAÇO MERO VERDE TENPERO VERDE: SALSHE CEBOLA] R$580|R$sav20
a sem «6—fowesior R$090|Rso00
o 284 Maço fouve-rorma R$4g0|RS 168160
10 156 maço—EsenarRE R$490|RS T6440

nt as2 x6 —frEnhO caRoER R$090|R$ogo
12 1206] 6 fuso preto. R$ 1000 [RS ta coa do
15 16] 5 fusá R$690|R$totado
14 ana KG JuacARRÃO GASERO CONOVOS R$16.09 [RS 1447200
18 E KG JMaNDIOCA DESCASCADA E CONGELRDR R$790|R$625080
16 29 KG fuassa PARA tutuptzza R$ 10005|R$ 1200000
1 E x fueiavoa R$560|R$G56200
“E 204 maço fora sRo-NOSE R$ 1709|R$246800
15 E «6 —Pão casermnso R$2800|R$ tass000]
E E «6—Procasero R$1800|R$2203200]
= 5ae KG eroLHo vERDE R$490|R$ 1246560Ez 2520 «6 Jrouare R$790|R$ 1630800Ds E [o R$a7 00|R$ 731600S: ao KG fpoLo DE FUBA SEN REGNEO ESENTOSERTURR R$ sego —|R$ 1672000
E aso «6 foca caseraa sem recueio R$27,00|R$ 1216000
26 E TrrRg— focurre oe Fruras e$090|Reo0
21 emo KG—fuLho vERDE Em EseiGA R$780|R$ 4.74000]

E 68] KG Pão CASEIRO SE AçCAR [CNES] R$26,00[R$ 2160400
E 2 KG JMASSA PARA MI PIZZA SEM LEITE RS Om R$ 192000
E 229 KG hoo sheLES DELARANIA SEM RECHEIO ESEM COBERTURA|RE3a0o|R$ tor2000
EI E LO SIMPLES DE CENOURA SEM RECHEIO E SEM COBERTURA|R$26,00 [as tó r2000
2 560 TAG fere (oARGIGA VOLE) INTEGRAL PASTEURIZADO! R$og|R$0co
o E KG

—
pão cascimno TERA R$2809|R$ 100600

e 197 no Tenvcau R$700|R$ 134400
E E KG JroRraDELEGUUES R$2800|R$840000
6 180 5 Juno 853000|R$5.40000
a 00 6

—
Juno concEnDo R$7000|R$200000

8 E «5 fuoranga camurá R$5g0|R$177000
E 5000] UNID fEsrma DE CARNE OUDE FRANGO R$800|R$ 4000000

171.502.845/0001-00:
Inscr. Est. 905.09740-70

COOPAFI - Cooperativa da
Agricultura Familiar Integra:

de Três Barras do Paraná
AVENIDA PARANÁ soa

CEP asaosçosLzesonnasdo Prrana — rsmana |



ESTADODO PARANÁ 000921
Beefeitura Municipal do Qrês Barras do Paraná

CAPITAL DO FEJÃO
aEssRErAÇÃO DOS GRUPOS, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PREÇOSE QUANTITATIVOS PARA

ALIMENTOS CONVENCIONAIS

1. TIPO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E PREÇOS

GRUPO À GRUPO B GRUPO€Hortaliças! Outros Temperos
Frutas in natura.

Alface ( /p6) 3,90 [Cuca Caseira [Cheiro Verde
sem Recheio (/kg)|(maço) 4,55
20,69

Repolho Verde (|Pão Caseiro (kg)|Ora-pro-nobis
Ixg) 3,98 17,25 (Maço) 17,00

Alho (kg) 20,34
Cenoura—(/kg)|Macarrão Caseiro
4,53 com Ovos (/kg)º 16,05
Mandioca Massa para mini
Descascada e |PIZZA  (Ikg)
Congelada (/kg)|100,00
7.20
Couve Tipo|Bolacha Caseira
Manteiga (maço) | (/Xg) 37,00
443
Couve -flor( kg)
846
Beterraba (/kg)|Canjiquinhaiquire
419 rinha (/kg) 4,81
Tomate (kg) 7,03|Fubá (kg) 6.43 |
Feijão Preto (/kg)|logurte de frutas
863 (litro)8,93.
Feijão Carioca|Pão  caseirinho
(kg) 10,24 (IKg) 22,25
Melancia (Kg) [Bolo de Fubá sem
380 recheio e sem

e cobertura (/Kg)
34,48

Chuchu(Kg) 4,76 [Pão caseiro sem
açúcar—(Cmeis)
(!Kg) 28,00.

Batata doce (Kg) [Massa para mini
373 pizza sem leite

(UKg) 80,00
Brócolis (Kg) 7.62 [Bolo simples de

laranja sem
recheio e sem
cobertura (Kg)
34,48

Espinafre (IMaço)| Bolo simples de
4.90 cenoura sem

recheio e sem
cobertura (Kg)
34,48

Miho verde emLeite

—
(bariga

espiga (Kg) 7,96 |mole) integral
pasteurizado
(litro) 6,49

ras do Paraná - PR
prgov.br



ESTADO DO PARANÁ
REf Brotoitura Municipal do Três Barras do

EE

Á
1092
Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO
Pão caseirinho
integral (1Kg)

Obs.: Os preços tiveram como parâmetrospreços médios das Compras Públicas da Agricultura
Familiar — maiofjulho de 2023, bem como os preços praticados no mercado local e valores
praticados pelo Grupo Formal da Agricultura Familiar.

2. DESCRIÇÃO DOS ITENS E SEU QUANTITATIVO

Os quantitativos e o descritivo dos itensabaixo foram solicitados pela Secretaria Municipal de
Educação,a qual teve como base a distribuição per capta dos alunos detodas as instituições da
rede municipal de ensino, conforme segue:

TEM| IDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

o 1|540|pé

ALFACE CRESPA LISA, ROXA OU AMERICANA de primeira qualidade, folhas froscas&sês, No
ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificadas por lesões que afetem
sua aparência e utiização. Isento de pontos amareiados ou apodrecidos, Ivre de sujidades,
parasitas e larvas. Apresentação em caixas plásticas higienizadas próprias para alimentos ou sacos.
plásticos (polietileno) atóxico, pesando no mínimo 300 gramas cada pé. Reposição do produto: no
caso de partes estragadas, produto murcho e/ou danificado.
BATATA DOCE de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação adequado para
consumo. Intactas, com todas. omestiveis aproveltáveis, coresabor caracteristicas. Não
deverão estar danificadas por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos pretos
ou apodrecidos, live de sujidades, parasitas e larvas. Embalar em sacos plásticos tóxicos ou
caixas próprias para alimentos. Reposição do produto: no caso de partes estragadas, fora de
maturação adequado, murcho eiou danificado.

3|mo|Ko

BETERRABA: Tamanho médio e de primeira qualidade, compacia, fime, sem lesões ds origem
física ou mecânica, rachadura e cortes, não podem estar murchas, coloração e tamanhos
uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, com todas as partes comestíveis e aproveitáveis,
Embalar em sacos plásticos atéxico ou em caixas plásticas próprias para alimentos, Reposição do
produto: no caso de partes estragadas, produto murcho ou danficado.
BRÓCOLIS: do primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de maturação adequado pars O

“consumo. intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não
deverão estar danlficados por lesões que afetem sua aparência e utiização. Isento de pontos
“amareiados ou apodrecidos, Ivre de sujidades, parasitas e larvas e pulgões. Embalagem: embalar

m sacos plásticos atóxicos ou caixas próprias para alimentos. Reposição do produto: no caso de
artes estragadas e pouco aproveitamento do produto.

s|10|per

CANJIQUINHA/QUIRERINHA: produto derivado do milho amarelo de qualidade, com moagem
caracteristica do produto. Embalagemirotulagem: embalagem de 500 gramas, com rótulo contendo.
o nome do produtor, nome do produto, lista de ingredientes e informações nutricionais, data de
fabricação e validade, e peso. OBS: Por ser produto processado necessita de Isudo! licença
sanhária da vigRância sanitária.
CENOURA de cor laranja, de primeira qualidade, frescas 6 sãs. No ponto de maturação adequado
para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor
característicos. Não deverão estar danificados por lesões quo afetem sua aparência e utiização.
Isento de pontos amareladas ou apodrecidos, livre de sujdades, parasitaselarvas. Embaladas em.

acos plásticos atôxicos ou caixas plasticas próprias para alimentos. Reposição do produto: no
so de partes estragadas, murcho efou danificado.

7|ds|maço

CHEIRO VERDE (TEMPERO VERDE- SALSA E CEBOLINHA) n natura, maço contendo salsinha
e cebolinha em partes iguais ou aproximadas (meio salsinhaemeio cebolinha). Não deverão estar
danificados por lesões que afetem sua aparência é utilização. Isento de pontos amareiados ou
apodrecidos, lvre de sujdades, parasitaselarvas. Apresentação em maços de aproximadamente
300 gramas em embalagens de polietleno atóxico( saquinho próprio pra alimentos). Reposição do
produto: no caso de partes estragadas, produto murcho efou danificado.
COUVE-FLOR de primeira qualidade, frescas, sãs é bem desenvolvidas. No ponto de maturação
adequado para o consumo. Intactas, com fodas as partes comestíveis aproveltáveis, cor e sabor
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetern sua aparência e utizzação.
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujdades, parastas larvas e pulgões,
Embalados em sacos plásticos transparentes atoxicos próprio para alimentos ou caixas plásticas.
próprias para alimentos devidamente higienizadas. Reposição do produto: no caso de partes.
estragadas, produto murcho efou dar

COUVE-FOLHA, do lipo mantei é sês. No porto de maturação adequado para O

consumo. intactos, com todasas partes comestíveis aproveitáveis, core sabor característicos.
deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e utiização. Isento de pontos
amarelados ou apodrecidos, livre de sujdades. parasitas . larvas e puigões. Embaladas em sacos.
plásticos atóxico de aproximadamente 300 gramas cada maço. Reposição do produto: no caso de
partes estragadas, produto murcho, amarelado e/ou danificado.
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CAPITAL DO FEIJÃO
ESPINAFRE de primera qualidade, frescos “e sãos. As olhas deverão se apresentar iniecias &]
fimes, isentas de substâncias terosas, sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfce |

Maço|sitema. Sem parasitas, larvas ou pulgões isentas de odoresabor estranhos. O produto deverá |

estar acondicionado em sacos plásticos atóxicos prórpios para alimentos pesando no mínimo 150
cada maço. Reposição do produto: em caso de estarem murchos ou com pulgões ou impróprios.
para consumo.
FEIÃO CARIOCA, salra nova, po 1, grãos inteiros é sãos, aspecio brlhoso, Tso, constluldo de
no minimo de 99% de grãos inteiros e Integros, na cor característica a variedade correspondente
de tamanho e formatos naturais maduros, Impos e secos. Isento de material terroso, sujdades,
pedras, fungos ou parasitas, mofo, carunchos, insetos mortos ou vivos ou qualquer outro tipo de

n|432|KG |praga, e não deverá conter mistura de outras variedades e espécies. Embalagens plásticas
reforçadas , bem vedadas de preferencia termosoldadas , contendo 1 Kg. Rotulagem contendo
nome do fornecedor. nome do produto, peso, data coheia e validade. Reposição do produto
embalagens danlicadas e prazo de validade vencido ou produto com carunchos ou excesso de
sujidades. O produto deverá apresentar validade minim a parir da data de entr

FEIJÃO PRETO, safa nova, tipo 1. grãos inteirose sãos, aspecto brlhoso, so, constituído de no
minimo de 80% de grãos inteiroseinfegros, na cor característica a varicdade correspondente de
tamanho e formatos naturais maduros, limpos e secos, Isento de material teroso, sujdades,
pedras, fungos ou parasitas, mofo, carunchos. insetos mortos ou vivos ou qualquer outro tipo de

12|1296|KG |prega, e não deverá conter mistura de outras variedades e espécies. Embalagens plásticasê reforçadas,bem vedadas, de preferencia termosoldadas . contendo 1 Kg. Rotulagem contendo
nome do produtor, nome do produto, peso, data cohela e validade. Reposição do produto.
embalagens danificadas, com carunchos ou nexcesso de sujdadesefora do prazo de validade. O

presentar validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega
FUBAYFARINHA DE MILHO: farinha de miho simples, do grão de miho torrado e peneirado, na cor
amarela, não ser pró-cozido. Ser isentadesujdades, parasitaselarvas. Por se tratar de farinha
de milho fabricada por agricutor familiar, a obrigatoriedade do enriquecimento com ferroa acido
féico não se aplica a este produto. Embalagemotulagem: embalagem plástica atoxica

13|676|KG.|rnsparente contendo 1 kg, com rótulo apresentando nome fomecedor. nome do produto, lista ce
ingredientes e informações nutricionais, data da fabricação e validade. Reposição do produto
embalagens danificadas ou prazo de validade menor que 3 meses a partr da entrega. OBS: Por
ser produto processado da Agricultura Familar . necessita de laudo (LICENÇA SANITARIA) da
viglência sanitária
MAGARRÃO CASEIRO COM OVOS, Amassa deverá conter farinha de trigo enriquecida com ferro

e ácido fólico e ovos de galinha caipira (de preferência), Formato: tipo espaguete ou talharn
Características organolépticas/sensariais: a massa deve ser bem firme e seca e congelada de modo

a do preparo, coloração amarelada, sabor não farináceo (ou
+ de modo a dar a coloração amarela é não dear gosto de farinha)

Embalagemirotulagem pacotes plásticos transparentes contendo 1kg, etiquetados com o nome do
fornecedor, nome do produto, data de fabricação e de validade, ingredientes o peso. OBS.
Necessita de laudo (icença sanitária) da Vigilância. Reposição do produto: caso o produto não
chegue na unidade congelado ou embole no cozimento.
MANDIOCA DESCASCADA E CONGELADA: Tipo branca GU amarela, própria para consumo
humano, desc limpa, embalada é congelada, e de bom cozimento e sem manchas
escurecidas. Embalagemirotulagem: em pacotes plásticos transparentes contendo 1 kg ee 15|782|KG |etquetados contendo nome do produtor, nome do produto, data de processamento (colheita e

embaiagem), data de validade. OBS. Por ser produto processado necessita de laudo (icença |

sanitária) da Viglância Santária Reposição do produto: caso não chegue na unidade congelada e |

em ceixas térmicas ou apresentando manchas escureidas.
MASSA PARA MINI PIZZA massa fina, croscida, pré assadaemacia. A massa devera sor furada
antes de assar para não levantar bolhas. Ingredientes; farinha de trigo, lee, ovos, fermento
biológico e sal, À massa precisa ser macia, tamanho médio de 7 à 5 cin de diâmetro a unidade
cortadas uniformemente, pesando aproximadamente 40 gramas a unidade. ( EM TORNO DE 25

16|120|KG|UNIDADES POR KG) PROIBIDO O USO DE AÇÚCAR E DE ADITIVOS (ANTIMOFO, ENZIMAS
PARA MACIEZ, MELHORADOR DE FARINHA E AROMATIZANTES ou ouros adlivos). |
Embalagem de polietileno atéxico. Devendo conter o nome do produtor, nome do produto, data de
fabricação, data de validade e ingredientes. Reposição do produto no casa de massa muto seca
ou torradalqueimada ou crua. Por ser produto processado da Agriculura Familiar, necessita ce
laudo (LICENÇA SANITARIA) ca viglância sanitária
MELANCIA, fresca, de primeira qualidade, frescase sãs. No ponto de maturação adequado para o
consumo, Intactas, com todas às partes comestiveis aproveitávei, cor o sabor característicos. Não
deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparênciaoUlização ou murchas.Isento de
pontos amarelados ou apodrecids, Ivre da sujddades. parasitas e larvas. Reposição do produto:
no caso de partes estragadas, produto fora do ponto de maturação adequado(verde”), murcho ou
apodrecida
ORA-PRO.NOBIS, Tn natura, folhas Integras & Festas, Tvres de sujdades. parasias o pulgões

18|204|MAÇO | Embalados em sacos plásticos iransparentes próprios para alimentos, com 200 gramas co produto
Contendo etiqueta com nome do produtor, nome do produto e peso.
PÃO CASEIRINHO: produto fresco, macio, bem assado. não Batumado, pesando

to|sm|KG|Sproximadamente 200 g cada unidade, de boa qualidade com miolo branco e casca de cor
suavemente dourada é homogênea. Ingredientes: Farinha de trigo, gordura (óleo ou banha), sal,

águae fermento. Não conter açucar, para atender aos alunos de CMEIS. PROIBIDO O USO DE

mu|ex|KG

w ja| Ko
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CAPITAL DO FEIJÃO
ADITIVOS (ANTIMOFO, ENZIMAS PARA MACIEZ, MELHORADOR DE FARINHA E
AROMATIZANTES ou outros adiivos) Reposição do produto: no caso de pães com fabricação
“Superior a um dia anterior à data de entrega, pães mal assados, queimados, amassados, achatados
e batumados com aspecto massa pesada e de características organolépticas anormais.
Apresentação em embalagens de polietleno atóxico próprio para alimentos, dispostos de modo
que não se amassem, e conter rótulo com nomo do produto e da produtor, data da fabricação e
de validadoeIngredientes elou informações nutricionais. Manter a qualidade om todas as entregas.
Por ser produto processado da Agricultura Familiar, necessita de laudo (LICENÇA SANITARIA) da
vigilância sanitária.

'PÃO CASEIRO (ESCOLAS); produio fresco, macio bem assado, pesando aproximadamente EO
gramas cada unidade, de boa qualidade com miolo branco e casca de cor suavemente dourada e
homogênea, Ingredientes: Farinha de trigo, gordura (óleo ou banha),sal, açúcar, águaefermento.
PROIBIDO O USO DE ADITIVOS (ANTI-MOFO, ENZIMAS PARA MACIEZ, MELHORADOR DE
FARINHA E AROMATIZANTES) Reposição do produto: no caso de pães com fabricação superior
a um dia anterioràdata de entrega, pães mal assados, queimados, amassados, achatados e
abalumados com aspecto massa pesada e de caracteristicas organoléplicas anormais.
Apresentação em embalagens de poletleno atóxico próprio para alimentos, contendo 1 unidade
por pacote, e rótulo com nomedo produto e produtor, data de fabricação, data de validade , e Ista
de Ingredientes elou informações nutricionais. Manter a qualidade em todas as entregas, Por ser
produto processado da Agricultura Familar , necessita de laudo (LICENÇA SANITARIA) da
vigilância sanitária.

REPOLHO VERDE, Dever ser novolfresco, cabeça bem fechada, tamanho médio, sem partes
amareladas, sem manchas ou apodrecimentos, Ivre de sujdades, parasitas ou larvas. Embalagem
acondicionados em sacos plásticos transparentes ou entregar em caixas plásticas limpas próprias

para alimentos. Reposição do produto: No caso de partes estragadas, apodrecides ou murcho.
TOMATE: tamanho médio, de primeira qualidade, frescos e sãs, estar firmes e compactos, sem
lesões de origem física ou mecânica, livre de rachaduras e cortes, não devem estar murchos.
Devem estar Íntegros, com todas as partes aproveitáveis e comestíveis, com cor e sabor
característicos, isento de pontos amarelados ou apodrecidos, ivre de sujidades, parasitas ou larvas.

No ponto de maturação adequado para o consumo (não muito verdes nem muto maduros),
Embalados adequadamente em sacos plásticos transparente próprios para alimentos, ou em caixas
plásticas higienizadas. Reposição do produto: no caso de estarem murchos, com partes estragadas
e que não atendam ao descrito.
BOLACHA CASEIRA:produto fresco, feita no dia anterior da entrega, formato rosca ou bastão
conforme solictado no pedido, com os seguintes ingredientes: farinha de trigo enriquecido com
ferro e ácido fólico, açúcar, ovos de galinha, manteiga, sal amoníaco elou fermento, leite. Sem
cobertura e tamanho uniforme (média de 35 gramas a unidade). Sabor condizenteaoaprovado na
“amostra, tendo textura leve e macia. nas remessas poderá ser pedido para colocar raspas de Imão,

23|«8|Ka|Siva doce ou coco ralado na massa. Embalagem e rotulagem: embalagem plástica atóxica.
“contendo 1 kg do produto por pacote, sendo acondicionados de forma que não quebre durante o
transporte. Rótulo contendo nome do fornecedor. nome do produto, ingredientes, data de
fabricação, validadee peso. OBS.: Por sar produto processado necessita de laudorlcença santária
da vigilância. Reposição do Produto: caso o produto não seja fresco, esteja endurecido,
apresentando manchas de mofo, ou que estejam crus, batumados ou queimados e que não atenda
ao descritivo,
BOLO DE FUBA [SEM RECHEIO E SEM COBERTURA: Fresco, feio no máximo 1 dia antes da
entrega, Conter farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar (mistura de branco com
mascavo), ovos, lee, óleo ou manteiga, fermento em pó. A massa deve estar bem assada, sem
pedaços batumados ou queimado ou oleoso. Entregue porcionado (fatias/pedaçosp

24|40|xG|média de 60 gramas cada), não amassados ou quebrados. Embalagemrotulagem: deve conter o
nome do produto e produtor. data de fabricação e validade,e ingredientes e peso. Acondicionado
em embalagem apropriada e que possibite transportar sem que os pedaços se quebrem ou
amassem. Por ser produto processado necessita de Iaudo( icença sanitária da Vigilância.
Reposição do produto: caso o produto não seja fresco, esteja endurecido ou batumado, ou com
manchas de mofo e que não atenda ao descrito.
CUCA CASEIRA SEM RECHEIO, produto fresco (Tai no máximo no dia anterior a entrega À

massa deve conter no minima tais ingredientes: farinha de trigo enriquecido com ferra e ácido fólico,
açúcar, manteiga, água, ovos, sal, fermento biológico e especiarias erva doca). Farofa deve conter
açúcar, margarina sem gordura trans ou manteiga, farinha de trigo A cuca precisa ser bem crescida
(não batumada) o bem assada. Proibido uso de adoçante, e de quaiquer outro aditivo (antismofo,
enzimas pata macies, melhorador de farinhasoaromatizantes).Embalagem plástica atóxica
contendo uma unidade de aproximadamente 800 gramas por pacote, Rótulo contendo nome do
fornecedor, nome do produto, Ingredientes, data de fabricação, validade e peso. Reposição do

produto: no caso do produto com fabricação superior a um dia anterior a data de entrega, mal
assadas, queimadas, amassadas, achatadas e "batumadas com aspecto de massa pesada” e de
características organolépticas anormais ( com manchas de mofo). Obs.: Por ser produto processado
necessita de laudo (icença sanitária) da Vigilância.
TOGURTE DE FRUTAS: preparado pronto para beber, nos sabores diversos como morango.
pêssego, coco, produzidos a partir de lee pasteurizado, fermento lácteo, açúcar e preparado de

26|3252|LITRO|polpade futas e establizante. Apresentação em embalagens plásticas de poletiena atóxico
leitoso, peso lquido de 1000 g ( ou 1 tro). Deve conter no rótulo nome do produto, informações.
nutricionais, Ingredientes, prazo de validade, lote. Com registro de inspeção no SIM, SIP, SIF ou

2|1224|Ke

2|254|Ko

2 |230|Ke
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CAPITAL DO FEIJÃO
SISB, O produto deverá apresentar validade minima de 15 dias a part da data de entrega. A caca
remessa a nutricionista da SEMED passará o pedido solicitando um sabor. Por ser produto
perechelo ransperte em cada insttução de ensina em que ser em ambiente refigerado (carro!
caixas térmicas). Reposição do produto: embalagens danificadas ou prazo de validade menor que
quinze cias a contar da data de entrega
MILHO VERDE EMESPIGA, sem palha o sem ca
estar bem granadas, frescas e sás. No ponto
com todas

as
pares comestveis aproveltáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar

27|600|KG.|danficados por lesões que aftem sua aparência o utilzação Isento de pontos apodrecidos, ivre
de sujdades, parastas e larvas. Média de4a 5 espigas por kg. Apresentação em embalagens de
polietileno atóxico em quantidade conforme solicitação Reposição do produto: no caso de partes
estragadas e pouco aprovetemento do produto
PÃO CASEIRO SEM AÇÚCAR (CEIS):produto fresco, macio & bem assado, pesando
aproximadamente 800 gramas cada unidade, de boa qualidade com miolo branco e casca de cor
suavemente dourada e homogênea. Ingredientes Farinha de tgo, gordura (leo ou banha) sal,
água e fermento. Não conter açúcar nos pães dos cmeis. PROIBIDO O USO DE ADITIVOS (ANTI-
MOFO, ENZIMAS PARA MACIEZ, MELHORADOR DE ARAe Reposição
do produto: no caso de pães com fabricação superior a um dia anterior à da
fal att, quebrados, Estados abateébracos com sapeco mi
caracteristicas erganoléptcas. anomais. Apresontação em embalagens de
próprio

para
alimentos, contendo 1 unidade por pacot, o rótulo com nome da produto e produtor.

Gata de fabricação, data de validade.e sta do Ingredientes elou informações nutricionais, Por ser
produto processado da Agrcutura Familar , necessita de Isudo (LICENÇA SANITARIA) ca
vigilância sanitária. (OBS: os pães entregues nos Cmeis deverão ser sem Açúcar).
MASSA PARÁ MINI PIZZA SEM LEITE massa fina, prê assada, A massa deverá Sr rada ars|
de assar para não levantarbolhas. Ingreientes: farinha de fgo.LEITE DE SOJA OU AGUA. ovos
femento biclógico e sal. PARA ALUNOS INTOLERANTES A LACTOSE OU ALERGICOS À
PROTEIN DO LEITE DE VACA. À massa precisa ser macia. tamanho médio de 7 a 8 cm de
diâmetroa unidade cotadas unormemente, pesando aproximadamente 40 gramas a unidade (

29|24|KG|EMTORNO DE 25 UNIDADES POR KG) PROIBIDO O USO DE AÇUCAR E DE ADITIVOS (ANTI-
MOFO, ENZIMAS PARA MACIEZ. MELHORADOR DE FARINHA E AROMATIZANTES ou outros
aditivo), Embalagem de poletano stódo, com a quantidade solicitada. Devendo conter o nome.
do produtr, nome do produto, data de “de validade é ingredientes, Reposição do
produto nocasode massa muito se queimada ou crua, Por ser produto processado
“da Agricultura Familiar necessita de laudo (LICENÇA SANITARIA) davigilânci vtár

BOLO SIMPLES DE LARANJA SEM RECHEIO E SEM COBERTURA:Fresco, feio no máximo T

dia antes da entrega. Conter farinha e trgo enriquecida com ferro e ido fólico, açucar (mistura
de branco com mascavo) ovos, suco de laranja, leoou manteiga, fermento em pó. À massa deve
estar bem assada, sem pedaços batumados ou queimado ou oleoso. Entiegue. porcionado

o|wo|xo|fstisipedaços padronizados - média de 60 gramas cado), não amassados ou quebrados.
Embalagemrotuagem: deve conter o nome do produto e produtor, data de fabricação * validade.

ingredientes e peso, Acorcicionado em embalagem apropriada e que possinit iansportar Sem
que os pedaços Se quebrem ou amassem Por ser produto processado necessita de Ia! licença
Sanitária da Viglância. Reposição do produto: asoo produto não seja fresca, esteja endurecido cu
om manchas de mofo e que não atenda ao descrtivo
BOLO SIMPLES DE CENOURA SEM RECHEIO E SEM COBERTURA: Fresco Too nom
dia antes da entrega. Contr farinha de tigo entquecida com ferro e ácido fólico

nto com mascavo), avos, CENOURA, óleo fermento em p6. À massa
assada, sem pedaços batumados ou queimado ou looso. Entregue parcionado
pagronizados - média de 0 gramas cada) dos ou quebrados, Embalagem rotulagem:
deve conter o nome do produto é produt fabricação “e vaiiade, e inredientosopeso
Acondicionado em embalagem apropriada e que possibie transportar sem que os pedaços se
quebrem ou amassem. Por ser produto processado necessita de laudo licença santária da
Vigilância. Reposição do produto: caso o produto não seja fresco, esteja endurecido ou com
manchas de mofoeque não atenda ao descritivo
TEITE (BARRIGA MOLE) INTEGRAL PASTEURIZADO, embalados em sacos plásticos resistentes|de poletieno implesso é esteriizado de 1 Ito, que contenha em seu rélulo tabela nutricional é

se|3260|LITRO |prazo de validado. Não contr nenhum aditivo, somente leite de vaca integral pasteurizado
Embalagem secundária: em esixas de 10os caia. O produto deve ter registro de inspeção. Data

de validade minima de7das.
PÃO CASEIRINHO INTEGRAL” predio fresco, macio, Bem assado, não Balumado, pesando
apronimadamento 40 9 cada unidade, do boa qualidade Ingredientes: Farinha

de
trigo Integral,

gordura (óleo ou banha), al, açúcar água 0 fermento. PROIBIDO O USO DE ADITIVOS (ANTI.
MOFO, ENZIMAS PARA MACIEZ, MELHORADOR DE FARINHA E AROMATIZANTES ou outros.
activos) Reposição do produto: no caso de pães com fabricação superior a um dia antarior à data

33|38|KG |de entega, pães mai assados, queimados, amassados, achatados e batumados com aspecto
massa pesada e de características crganolépicas anomais. Apresentação em embalagens de |

poletieno atóxico próprio para almmentos, com 12 unidades por pacote de modo que não se
amassem,erótulo com nome do produto e do produtor, data de fabricação é do validade e
ingredientes eiou infernações nutricionais. Por ser produto processado da Agricultura Famiiar
necessta de laudo (LICENÇA SANITARIA] da vglância sanitária

o, de primeira qualidade As ospigas deverão
luração adequado para o consumo. Intactos,

22|768|Ko
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CAPITAL DO FEIJÃORE CHUCHU do Upo comum, de pimeira qualidade, frescos E sãos. No ponto de maturação adequadopço|o |[ERseReposição do produto: no caso de partes
“ALHO graúdodo tipo comum de primeira qualidade com bulbo (cabeçsPaoAREdo|de |||EonapaaRRaaetiqueta informando o peso. Reposição do produto: no caso de partes estragadas, produto murchoo3. VALOR TOTALOvalor totala ser contratado obedecerá a tabela abaixo:

meu|arpe | uno DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS e|vao tora
1 5480 PÉ [ALFACE CRESPA, LISA, ROXA OU AMERICANA 3,80 21.372,00

4 288 KG |BRÓCOUS 7,62 219456
5 120 PCT|CANJQUINHAQUIRERINHA 481 577,20 1[E sm mm
9 384|MAÇO|COUVE-FOLHA 443 1.701,12

10 156|MAÇO [ESPINAFRE 4,90 76440

as KG|FENÃO CARIOCA 10,24 442368
i2|1295|KG |FEJÃOPRETO 85 11.104,48
13 876 KG [FUBA 643 5.632,68

14 804 KG [MACARRÃO CASEIRO COM OVOS 16,05 12.904,20
15|782 KG|MANDIOCA DESCASCADA E CONGELADA 720 570240EO rot di [eao renas asÉ aa Das =| es19 480 KG [PÃOCASEIRINHO 2225 10.680,00

20|1224 KG [PÃOCASEIRO 17,25 Ziiiago
7 [isa [He meseatee aatt | Ta iamEELour ma eszu 40 KG [BOLO DE FUBÁ SEM RECHEIO E SEM COBERTURA 34.8 15.171,20

25 450 KG|CUCA CASEIRA SEM RECHEIO 2069 9.310,50
|feme E ami

28 768 KG|PÃOCASEIRO SEM AÇUCAR (CMEIS) 28,00 21.504,00E na iies
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000027
actas do Alaraná

BOLO SIMPLES DE CENOURA SEM RECHEIO E SEM
40|)KO

oomereTurA
3448 1817120

32|3380|LITRO [LEITE (BARRIGA MOLE) INTEGRAL PASTEURIZADO, ES HEM |
33|35|KG |PAOGASERINHO INTEGRAL 2250 BZ AO

38|197|KG |CHUCAU 476 DEZ
35] 185|KG [ALHO 2034 TOSTÃO

TOTAL 20052446 |
4. EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DE HIGIENE E QUALIDADE

4.1. APRESENTAÇÃO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

Os fornecedores classificados para o fornecimento dos gêneros alimentícios oriundos da
agricultura familiar deverão seguir padrões mínimosde higienee qualidade. Os padrões minimos.
exigidos serão classificados por grupos, conforme segue:

- GRUPO A - HORTALIÇAS! FRUTAS IN NATURA

a) Apresentar aspecto característico de cada variedad
b) Serfrescos, colhidas preferencialmente pela madrugada e abrigada de raios solares;
c) Apresentar grau de evolução completo do tamanho, aroma e cor predominante da

espécie e variedade;
d) Estar livres de enfermidades, insetos, parasitas, larvas e sujidades;
e) Estar livres das folhas externassujas de terra;
f) Estar isentas de umidade externa anormal, odor e sabor estranhos,

||-GRUPO B- OUTROS

a) Deve ser fresco, preparado com matérias primas de primeira qualidade, limpas, em
perfeito estado de conservaçãoede acordo comas boas práticas de fabricaç:

b) Isentosde corantes na fabricação;
c) Apresentar em perfeito estado de conservação, sem indícios de fermentação;
d) Não apresentar sujidades, parasitas, larvas e qualquer outro organismo ou micro

organismo e substâncias que venham a comprometer o armazenamento e a saúde
humana;

e) Apresentar aspecto de massa cozida ou assada, com ou sem recheio, com cor, cheiro e
sabor próprios;

f) Estar acondicionado em embalagem plástica, descartável e resistente, atóxica, bem.
fechada ou em bandeja de isopor coberto com filme plástico;

9) Apresentar no rótulo a denominaçãodo produto, a data de fabricação, data de validade,
lista de ingredientes e procedência.

Hl-GRUPO C — TEMPEROS

a) Devem ser procedentes de espécimes de vegetais genuinos;
b) Ser frescos, colhidos preferencialmente pela madrugada e abrigadas dos raios solares;
c) Apresentar grau de evolução completo do tamanho, aroma e cor própriasda espécie e

variedade;
d) Estar livres de enfermidades, insetos e larvas;
e) Estarlivres das folhas externas sujas de terra;
9) Isenta de umidade externa anormal, odore sabor estranhos.

4.2. TRANSPORTE

Com relação ao transporte, este deverá ser efetuado da seguinte forma:

Av. Brasil, 245. Barras do Paraná - PR
rras.prgov.br
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Prefeitura Municipal de Qrês Barras do Paraná

CAPITAL DO FEJÃO
RE=õs Os alimentos deverão ser transportados em condições adequadas que evitem

contaminações. Para tanto é fundamental o controle da higiene e da temperatura. Os
meios de transportes utilizados, refrigerados ou não, deverão garantir a integridadee a
qualidade a fim de impedir a deterioração dos produtos

b) Os alimentos deverão ser transportados em compartimentos que os isolem de outras
substâncias que possam contaminá-los.

c) Acargae descarga não devem apresentar riscos de contaminação, dano ou deterioração
do produto. Quando a natureza do alimento assim o exigir deve ser colocado sobre
prateleiras&estrados, quando necessários removíveis, de formaa evitar danos e/ou
contaminação.

d) Os materiais utilizados para proteçãoe fixação da carga (cordas, encerados, plásticos eoutros) não devem constituir fonte de contaminação ou dano para o produto, devendo
os mesmos ser desinfetados juntamente comoveiculo de transporte.

e)Otransporte de produtos congelados/resíriados deverá garantir temperatura adequada
para os mesmos e serem providos permanentemente de termômetros calibrados e de
fácil leitura.

5. LEGISLAÇÃO

Todos os alimentos devem se apresentar dentro dos parâmetros e padrões técnicos
estabelecidos pela legislação vigente conforme determinação dos órgãosoficiais competentes,
independente de transcrição neste edital

As rotulagens dos produtos hortícolas deverão obedecer as exigências da Resolução SESA nº
748/2014,

8. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

O(s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro lugar, após tomar ciência, deverão entregaras
“amostras dos itens indicados no quadro abaixo, na Secretaria Municipal de Educação, sito a
Avenida Paraná, 520, Centro, Três Barras do Paraná/PR, no período das OBh00às 11h30 e das
13h30às 17h, no prazo máximo de 05 (cinco)dias úteis, para avaliação e seleção dos produtos
a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidasa testes necessários, imediatamente após
a fase de habilitação.

TEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS,
5 [CANHQUINHAQUIRERINHA.

1
TZ

8
á
15 [MANDIOCA DESCASCADA E CONGELADA
15 [MASSA PARA MINI PIZZA
19 [PÃO CASEIRINHO
20 [PÃO CASEIRO
23” [BOLACHA CASEIRA
24|BOLO DE FUBA SEM RECHEIO E SEM COBERTURA
25 [CUCA CASEIRA SEM RECHEIO
26 [IOGURTE DE FRUTAS
28 | PÃO CASEIRO SEM AGUCAR (CMEIS)
25 [MASSA PARA MINIPIZZA SEMLEITE
30 [BOLO SIMPLES DE LARANJA SEM RECHEIO E SEM COBERTURA
31[BOLO SIMPLES DE CENOURA SEM RECHEIO E SEM COBERTURA.
32 [LEITE (BARRIGA MOLE) INTEGRAL PASTEURIZADO,
33 [PÃO CASEIRINHO INTEGRAL

O resultado da análise será publicado em 03(três) dias após o prazo da apresentação das
«amostras.

Av, Brasil, 245 - Barras do Paraná - PR
CNPJ asprgovbr
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Três Barras do Paraná/PR 20 de junho de 2023.

DE: Gabinete do Prefeito Municipal
PARA: Secretaria da Fazenda/Departamento de Contabilidade

Departamentode Licitações
Assessoria jurídica

Preliminarmente a autorização solicitada, o presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes comvistas:

a) Indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face a despesa;
b) Elaboração de Impacto Orçamentário Financeiro;
c) Elaboração da minuta do instrumento convocatório da licita
d) Ao exame e aprovação da minuta indicada noitem “e”.

“Após, voltem-me conclusos.

GERSO
Prefeitô Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 32: — CEP 85485-000

—
Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras pr.gov.br
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cura vo reuto. 039
REMESSA

Conforme manifestação do Exmo. Sr. Prefeito no Processo Administrativo nº
82/2023 (página 32), remeto os Autos ao:

a) Departamento de Contabilidade para manifestação sobre o solicitado no item
“a” do referido memorando.

b) Secretaria Municipal de Finanças para manifestação sobre o solicitado no item
“b” do referido memorando.

Três Barras do Paraná/PR, 22 de junho de 2023.

N m.0. Qumuw
VANESSA MACAGNAN ACUNHA QENNING

Diretora do Departamento de Licitações

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura itresbarras pr.gov.br
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Peefeitura Municipal de Úrês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 27 de junho de 2023.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentissimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 082/2023, em
especial, as páginas nº 032 e 033, informa a existência de previsão orçamentária
suficiente para a realização das despesas pretendidasaté o limite requerido, ou seja,

6 5 292524,45 (duzentos e noventa e nove mil, quinhentos e vinte e quatro reais e
quarentaeseis centavos), conformedotações abaixo relacionadas:

a) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.32.00

b) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.32.00

c) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.32.00

d) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.32.00

e) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.32.00

f) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.32.00

Salienta-se aos Gestores elou Responsáveis pela execução das
despesas que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes de

O (Guigizar 2 execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não se utiliza da emissão de empenhos prévios
elou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização das referidas despesas

Atenciosamente,

Leomar A. Rotta
Contador

CRONºPR-0S27430

Barras do Paraná - PRAv. Brasil, 245- F
k

barras.prgov.brCNPJ
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VUVO1854 Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

Três Barras do Paraná/PR, 28 de junho de 2023.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

De possedo Processo Administrativo com o objetivo de "AQUISIÇÃO DE GÉNEROS
ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR
RURAL PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR”

passamosa analisar 0 IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO.

Consta no processoainformação do Departamento de Contabilidade, a qual relataaexistência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor requerido.
O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento licitatórioefixado na solicitação de R$ 299.524,46 (Duzentos e noventa e nove mil quinhentos e vinte e

quatro reais e quarenta e seis centavos) está dentro dos limites orçamentários desta
municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições financeiras, podendo ser
devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em execução, atendendo dessa
forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

RR ,
caRbEN Costiesitenno
Secretária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212

—
CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(dtresbarras.prgov.br
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ESTADO DO PARANA

TERMO DE RECEBIMENTO E JUNTADA

Certifico que recebi e juntei, nesta data, oriundo do Departamento de
Contabilidade e da Secretaria de Finanças, os autos relativos ao Processo
Administrativo nº 82/2023 atendendo aos itens “a” e “b” da manifestação do Sr.
Prefeito (pág. 32).

Três Barras do Paraná/PR, 28 dejulho de 2023.

Parar 20 À. Quani
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Diretora do Departamento de Licitações

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras doParaná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQDtresbarras,pr.gov.br
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Y Bevfeituca Municipal de Três Barras do Farsa
CAPITAL DO FEIJÃO

PUBLICADO EM;

MÍdA DECRETO Nº 5184/2022
Data 26/12/2022

Jornat
togna218 Súmula: Constitui e designa a Comissão Permanente
tação À de Licitações para o período de 05/01/2023 à

31/12/2023, e dáoutras providências.ss, espofsSvol

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
14, do artigo 30 da Constituição Federal, bem comoas atribuiçõesde que trata o inciso
V, doartigo 56 daLei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37,e inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nas Leis federais nº
8.666,de 21 dejunho de 1993,

RESOLVE:

Art. 4º. Fica nomeados e designados a Comissão
Permanente de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
para o período de 05 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023, com a
finalidade de dirigir e julgar os procedimentos licitatórios nas modalidades previstas na
Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, bem como chamamento público e os
registros cadastrais.

Art. 2º. A comissão ora constituída e designada será
composta pelos seguintes membros:

Presidente: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09
Secretário: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO- CPF nº 081.574.749-73;

o Membro: MIRIA KUHNEN MENCATTO - CPFnº 076.456.549-45
Membro Suplente: LUANA CRISTINA REFFATTI - CPF nº 826.090.809-30;

Art. 3º, Na ausência ou impedimentos do Presidente, o
Secretário assumirá a presidência e convocará um membro suplente para compor aComissão.

Parágrafo Único. As substituições dos componentes da
Comissão serão realizadas de acordo coma classificação disposta dos membros no
Art. 2º, competindo ao Presidente a convocação do Membro Suplente e a alocação
nas funções de Secretário ou Membro.

Art. 4º, As decisões da Comissão serão tomadas com a
presença dos 03 (três) membros, e mediante voto singular de cada um deles.

Art. 5. Os membros da Comissão responderão
solidariamente pelos atos decisórios que adotar, salvo se a posição divergente for
devidamente registrada em ata lavrada na respectiva reunião. F

PR
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CAPITAL DO FEIJÃO

RE
Art. 6º. Esta Comissão Permanente não poderá atuar nas

modalidades Concurso e Leilão, onde eventualmente serão nomeadas Comissões
específicas para tal.

Art. 7º. A investidura dos membros da Comissão será de
05/01/2023, até a data de 31/12/2023, vedada a recondução datotalidade de seus
membrosparao período subsequente.

Parágrafo único. Com base no 82º e 3º do Art. 1º,
da Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº
2319/2022 de 09/08/2022, que acrescentaram dispositivos a Lei nº 085/94, fica
concedido um percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30%
(trinta por cento) aos membros suplentes, sobre o vencimento base.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
de janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal, de Três, Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de
2022.

GERSO O GUSSO
Prefeito Municipal



sz Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
pune ESTADO DO PARANÁ

cama oo reto

MINUTA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82/2023

CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDIMENTO AO

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME 81º DO ART. 14 DA LEI Nº
11.947/2009, RESOLUÇÃO FNDE 26/2013 E RESOLUÇÃO FNDE Nº 04/2015.

1. PREÂMBULO

1.14. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob nº 78.121.936/0001-68, com sede
na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/Pr, com fulcro na Lei nº 8.666/1993, Lei nº
11.947/2009, Resolução 26/2013 = FNDE, Resolução 04/2015 - FNDEe Lei Estadual nº 15.608/2007,eaindado estabelecido nopresente edital e seus Anexos, TORNA PÚBLICO a abertura da chamada
pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar. Os interessados
(Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para
habilitação e Projeto de Venda no período indicado no item 3 deste Edital

2.DO OBJETO

21. O presente edital tem por finalidade a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

2.1.1. Os gêneros alimentícios e suas caracteristicas estão descritos no ANEXO IX deste
instrumento convocatório.

3. PERÍODO PARA CREDENCIAMENTO E ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO

3.1. O período para inscrição no chamamento público para a seleção dos interessados será de
XX/XX/2023 a XX/XX/2023, das 08h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h, no Departamento de
Licitações, na sededo Paço Municipal,

3.2, A sessão de credenciamento e entrega da documentação para habilitação e proposta será
realizada, impreterivelmente, na data de XXIXX/2023 às Xh, no local indicado no item 3.1 deste
Edital,

3.3, Os interessados poderão obter informações complementares com a Comissão Permanente de
Licitações, a partir da data de publicação deste edital, de segunda a sexta-feira, das 08h30 às 11h30
e das 13h30 às17h, no Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná.

4. DA SELEÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. O Município de Três Barras do Paraná estabelece por este edital os critérios para a seleção dos
Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais, para fornecimento e entrega dos géneros
alimentícios definidos no ANEXO IX
42. Os fornecedores deverão, obrigatoriamente, ser agricultores familiares, organizados e
constituídos em Grupos Formais, Grupos Informais e Fornecedores Individuais, de acordo com o Art
27 da Resolução FNDE nº 04/2015, detentores de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP, conforme a Lei da Agricultura Familiar nº 11.326/2006.

1/34

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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enemDo reuão,

4.3. Os grupos formais e informais não poderão apresentar como associado/membro servidor de
qualquer órgão ou entidade pública vinculada à finalidade deste Edital.

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os documentos de habilitação deverãoser apresentados separadamente da Proposta de Preços
(Projeto de Vendas), em envelope lacrado, contendo preferencialmente os seguintes dizeres na parte
externa:

ENVELOPE “01” (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

(NOME COMPLETO DA PROPONENTE)
ENDEREÇO:
CNPJ:

:
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XX/2023

5.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia
autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pela
Comissão Permanente de Licitações.

5.2.1. Os documentos para este Chamamento Público que necessitam ser autenticados e a
interessado optar pela autenticação da Comissão Permanente de Licitações, somente serão
autenticados até o dia anterior a sessão de julgamento desta chamada pública, sendo assim,
não serão autenticados documentos nadata constante no item 3.2

8.5. No interior do envelope "01" (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO), deverá conter os documentos
relativos à habilitação, conforme segue:

8.5.1. Habilitação do Fornecedor Individual

a) Requerimento de Inscrição no Chamamento Público (ANEXO VII);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Fisica - CPF;
c) Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)epela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b'e *c”do
parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições
instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

e) Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
1) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante
9) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante.
h) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção

própria, relacionada no projeto de venda (ANEXO V);
i) Declaração do representante do grupo sobre responsabilidade pelo controle do

atendimento dolimite individual de venda de seus cooperados/associados (ANEXO 1)

8.5.2. Habilitação do Grupo Informal

a) Requerimento de Inscrição no Chamamento Público (ANEXO VI),
b) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Fisica - CPF;
c) Extrato da DAP Fisica de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60

dias;
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d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) epela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alineas “a”, “b” e “c' do
parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições
instituídasatítulo de substituição, e às contribuições devidas, porlei, a terceiros,

e) Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
f) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante.
9) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante.
h) Declaração de que os géneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos

agricultores familiares relacionados no projeto de venda (ANEXO V);
i) Declaração do representante do grupo sobre responsabilidade pelo controle do

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados (ANEXO Il)

8.5.3, Habilitação do Grupo Formal

a) Requerimento de Inscrição no Chamamento Público (ANEXO VII);
b) Provade inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);
c) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento
dosencargos sociais instituídos porLei,

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nasalíneas “a”,

"b” e “c” do
parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições
instituldas a titulo de substituição, e às contribuições devidas, por le, a terceiros;

e) Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
f) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante.
9) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede dalicitante.
h) Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias,
i) Cópia do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão

competente;
|) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos

associados/cooperados (ANEXO V);
k) Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento

do limite individual de venda de seus cooperados/associados (ANEXO II)

|) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

5.3. Todos os interessados deverão apresentar, ainda, as seguintes documentos/deciarações:

a) Declaração de conhecimentodo Edital (ANEXO Ill);
b) Declaração nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, conforme

ANEXO IN;
c) Declaração de Idoneidade nos termos do inciso Ill do Art. B8 da Lei nº 8.666/93,

conforme ANEXO VI;
d) Licença Sanitária em plena validade.

5.4. A documentação apresentada será objeto de análise pela Comissão Permanente de Licitações
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Considerar-se-á habilitada apenas os interessadosque apresentar os documentos exigidosno prazo
de validade neles previstos e, quando não mencionado, os documentos serão considerados válidos
poraté 3 (três) meses, contados da data de sua emissão.

6. DA PROPOSTA (PROJETO DE VENDAS) DE CREDENCIAMENTO

8.1. Os interessados deverão apresentar Proposta de Preços (Projeto de Vendas), em envelope
lacrado, contendo preferencialmente os seguintes dizeres na parte externa:

ENVELOPE “02” (PROJETO DE VENDA)
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
(NOME COMPLETO DA PROPONENTE)
ENDEREÇO:
CNPJ:

.CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XX/2023

61,1. O Projeto de Vendas apresentado deverá ser preenchido conforme modelo do FNDE
(Resolução nº 04/2015),

6.2... O resultado da seleção será publicado em até 03 (três) dias após o protocolo dos documentos
junto a Comissão Permanente de Licitações e no prazo de 05 dias o(s) selecionado(s) será(ão)
convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).

6.3. O(s) projeto(s) de venda a serem) contratado(s) será( ão) selecionado(s) conforme critérios
estabelecidos pelo art. 25 da Resolução (FNDE) nº 04/2015.

6.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o
CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor
Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de
Grupo Formal.

6.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) dias,

conforme análise da Comissão Julgadora

6.8. A apresentação do Projeto de Vendas sujeita o proponente integralmente às condições deste
credenciamento, aos Regulamentos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, bem
comoas normase legislações pertinentes.

7. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃOE DO PROJETO DE VENDA

7.1. Os documentos de habilitação e do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar devidamente impressoeassinado pelo responsável legal, deverão
ser entregues à Comissão Permanente de Licitações, impreterivelmente até às Xh do dia
XXIXXI2023.

74.1. Os interessados que preferirem, poderão protocolar os envelopes junto a Comissão
Permanente deLicitação a qualquer tempo durante o período de inscrição, não sendo
obrigatória da participação na sessão pública.

7.2. A documentação deverá ser apresentada em cópia mediante apresentação do original para a
Comissão Permanente de Licitações, autenticada em Cartório ou por membro da Comissão
Permanente de Licitações, salvo as obtidas pela internet, observado o prazo de validade.
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7.3. As certidões obtidas por endereços eletrônicos poderão ser confirmadas pela Comissão
Permanente de Licitações, por ocasião da analise documental da postulante.

7.4. Os documentos de habilitação e o Projeto de Venda (Proposta) serão analisadose julgados pela
Comissão Permanente de Licitações no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data
estipulada no item 7.1 deste Edital

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Serão consideradas habiltadas para o fornecimento e entrega dos gêneros alimentícios
provenientes da agricultura familiar, durante o prazo de 12 (doze) meses a partir da data de
assinatura do contrato, os interessados ligados a esse segmento, que atenderem a todos os
requisitos dispostos neste Edital.

9. DA ELABORAÇÃO DO PROJETO DE VENDA (PROPOSTA)

9.1. O projeto de venda (proposta) será elaborado de acordo com o formulário fornecido pelo site do
FNDE — FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO. Porém deveser observado
que o Projeto de Venda (Proposta) deverá ser entregue na data estipulada no item 7.1 deste Edital

9.2. No Projeto de Venda (Proposta), os interessados deverão indicar os alimentos que irá fornecer,
devendo atingir a quantidade necessária para suprir a demanda da Secretaria Municipal de
Educação.

9.3. Os interessados, através da formulação do Projeto de Venda (Proposta), poderá ofertar
alimentos de todos ostipos, podendo inclusive não cotar a totalidade dos itens, somente a totalidade
daqueles que poderá ofertar.

10. DA CLASSIFICAÇÃO/SELEÇÃO DOS PROJETOS DE VENDA (PROPOSTAS)

10.1, Concluída a fase de análise e julgamento da documentação apresentada para habilitação, os
Projetos de Venda (Propostas) dos interessados habilitados serão classificadas segundo os critérios.
estabelecidos na RESOLUÇÃO/CDIFNDE Nº 04/2015

10.2. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de
fornecedores locais, grupo de projetos do temitório rural, grupo de projetos do estado, e grupo de
propostas do Pais.

10.3. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção

O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.
1 O grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e

do País.
HO grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.

10.4. Em cadagrupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

| Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entreestes,

Il. Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos,
segundo a Leinº 10.831, de 23 de dezembro de 2003;

mt. Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao
PRONAF- DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de
Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Fisica, organizados em grupos) e estes sobre
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os Fornecedores Individuais (detentoresde DAP Fisica),

10.4,1. Caso nas seleçõesnão obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do
grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos
dos demais grupos,em acordo com os critériosde seleção e priorização citadosnos itens 10.3 e
104,

10.5. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior
porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de
sócios, conforme DAP Jurídica.

10.6. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as
partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as
organizações finalistas.

10.7. O fato de o grupo formal ter sido classificado e selecionado não garante a sua efetiva
contratação pelo Município de Três Barras do Paraná.

11.DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

1141. O(s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro lugar, após tomar ciência, deverão entregar as
amostras dos itens indicados no quadro abaixo, na Secretaria Municipal de Educação, sito a Avenida
Paraná, 520, Centro, Três Barrasdo Paraná/PR, no período das 08h00 às 11h30 e das 13h30 às
17h, no prazo máximo de 05 (Cinco) dias úteis, para avaliação e seleção dos produtos a serem
adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de
habilitação.

[remTO DESCRIÇÃODOS PRODUTOS
5 [CANJQUINHAQUIRERINHA
11 [FEUÃO CARIOCA
12 [FENÃO PRETO
13 [FUBA

[14 [macaRRÃO CASEIRO COM OVOS
[75 [MANDIOCA DESCASCADA E CONGELADA.

16 [MASSA PARA MINI PIZZA
19 [PÃO CASEIRINHO
20 |PÃOCASEIRO
23 |BOLACHA CASEIRA
24 [BOLO DE FUBÁ SEM RECHEIO E SEM COBERTURA
25 [CUCA CASEIRA SEM RECHEIO
26 [ÍOGURTE DE FRUTAS
28 [PÃOCASEIRO SEMAÇUCAR (CMEIS)
29 [MASSAPARA MINIPIZZA SEMLETE—30 [BOLO SIMPLES DE LARANJA SEM RECHEIO E SEM COBERTURA.
31 [BOLO SIMPLES DE CENOURA SEM RECHEIO E SEM COBERTURA
32 [LEITE (BARRIGA MOLE) INTEGRAL PASTEURIZADO,
33 [PÃO CASEIRINHO INTEGRAL

11.41,1. O resultado da análise será publicado em 03 (três) dias apóso prazo da apresentação
das amostras.

12. DOS RECURSOS E DA HOMOLOGAÇÃO

12.41. Caberá recurso, sem efeito suspensivo, nas hipóteses de habilitação ou inabilitação e de
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classificação ou desclassificação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da ciência dos
fatos, o qual deverá ser encaminhado a Comissão Permanente de Licitações.

12.2. A Comissão Permanente de Licitações poderá rever sua decisão no prazo de até 05 (cinco)
dias, ou neste prazo, prestar informações e remeter o recurso à autoridade superior que proferirá sua
decisão em dois (02) diasúteis.
12.3. O credenciamento será homologado por intermédio da assinatura do Prefeito Municipal na
posterior ratificação da Dispensa/lnexigibilidade de Licitação.

13. DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA

13.1. Os gêneros alimentícios a ser adquiridos são os descritos no Anexo IX deste Edital e deverão
atender ao disposto na legislação pertinente em vigor, independente do órgão quea submeteu.

13.2, Os critérios mínimos relacionados à qualidade dos gêneros alimentícios estão dispostos no
ANEXO X, bem como nos descritivos de cada item constante no ANEXO IX, e deverão ser
observadospela contratada enquanto a contratação estiver vigente.

13.3. As quantidades dos alimentos são estimadas, durante a vigência do contrato, em virtude de
alterações que possam ocorrer no número de alunos ou consumo, ou seja, as entregas poderão
sofrer adequações quanto à frequência e quantidade dos alimentos, para acréscimo ou supressão
permanente ou temporária

13.3.1, No caso de supressão na quantidade ou cancelamento da entrega, a contratada será
previamente comunicada.

13.4, No caso de acréscimo de quantidade, a contratada será previamente consultada quanto à
possibilidade de ampliação do fornecimento.

13.5. Não serão permitidas, noato da entrega, produtos diferentes daqueles propostos e contratados.

13.6. Após confirmação do recebimento da solicitação da Secretaria Municipal de Educação, levando
em consideração a peculiaridade e perecebilidade de cada item do objeto, o fornecedordeverá
realizar as entregas nassedesdas instituiçõesde ensino municipal, nos seguintes endereços:

a) ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES - situada na Avenida Paraná, centro;
b) ESCOLA MUNICIPAL ABERLARDO LUZ -— situada no Distrito de Barra Bonita, zona

rural;
c) ESCOLA MUNICIPAL JOÃO MELLO DE MORAES - situada no Distrito de Alto Alegre,

zona rural;
d) ESCOLA MUNICIPAL SALGADO FILHO — situada no Distrito de Santo Izidoro, zona

rural;
e) CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CMEI) SONHO DE CRIANÇA —

situado na Rua Castelo Branco, Bairro Alto Campo;
f) CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CMEI) ANAJU -— situado na Rua

Amapá, 1261, Bairro Alto Campo;
9) ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALLA DEZAN- situada na Rua Verena Fabiane

Dalmagro, 24, Bairro Alto Campo.

A periodicidade das entregas será de acordo com o cronograma elaborado pela Secretaria
Municipal de Educação, conforme calendário escolar e a vigência do contrato.

13.8. Cada entrega deve ser acompanhada de comprovante de entrega emitido pelo fornecedor,
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contendoa sua identificação, produto, quantidade entregue, valor unitárioevalor total.

13.9, No ato da entrega dos gêneros alimentícios, a pessoa responsável pelo recebimento, deverá
preencher com data, nome completo e assinatura o documento que comprova a entrega emitido pelo
fornecedor, o qual deverá ter duas vias.

13.10. A segunda via do comprovante de entrega deverá permanecer na Secretaria Municipal de
Educação para controle. A primeira via do comprovante deentrega deverá retomar com o entregador
para posterior apresentação juntamente com a faturaínota fiscal ao Departamento Financeiro para as
formalidades legais e posterior pagamento,

13.11, O fornecedor ficará obrigadoa trocaras suas expensas, no mesmo prazo máximo de entrega,
a partir da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que O ato de recebimento não
importará sua aceitação.

13.12. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo,
entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte, tributos & encargos
trabalhistas e previdenciários.

13.13. A(s) mercadoria(s) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade,
qualidade, prazo de validade e condições de uso.

13.14. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento,
nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a
substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo estipulado para o fornecimento, contados do
recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação
das penalidades cabíveis.

13,15. Independentemente da aceitação, a fornecedora garantirá a qualidade do produto obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado no projeto
de venda.

13.16. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a
verificação da qualidade dos mesmos;

13,17. Os produtos deverão serentreguesnos estabelecimentos de ensino municipal ou em outro
setor conforme designação da Secretaria Municipal de Educação, mediante emissão de solicitação da
mesma

13.171. Os gêneros alimentícios deverão ser de boa qualidade e apresentarem aspoctos
saudáveis.

13.18. A convocaçãodos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o endereço
eo prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

13.19. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o
pedido no prazo estipulado ou não cumpriras obrigações estabelecidas no Contrato, estará sujeito às
sanções previstas neste Edital.

13.20. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedora ser
destinado o pedido, sem prejuizo da abertura de processo administrativo para aplicação de
penalidades.
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14. DA CONTRATAÇÃO

14,1. Reconhecida a legalidade do procedimento administrativo, persistindo o interesse do Município
de Três Barras do Paranána contratação, será procedida a convocaçãodo selecionado, no prazo de
até 05 (cinco) dias úteisapartir da ratificação da dispensalinexigibilidade de licitação, para assinar o
contrato e dar início à execução do seu objeto com base no cronograma de fornecimento.

14.2. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de
Generos Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza
e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos,
obrigações e responsabilidades daspartes, em conformidade com os termos da chamada pública e
da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo Ill - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993

14.3. A contratação a ser celebrada entre o Município de Três Barras do Paraná e o Fornecedorda
Agricultura Familiar será realizada nostermos da minuta do contrato constante no ANEXO VIll deste
instrumento.

15. DA VIGÊNCIA

15.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado de acordo com a legislação vigente.

16. DO PREÇO

1641. Os preços dos gêneros alimentícios a serem praticados pelo Município de Três Barras do
Paraná, foram definidosnos parâmetros do Programa de Aquisição de Alimentos — PAA (Preços de
Referência), da Companhia Nacional de Abastecimento — Conab, aliados a média praticada no
mercado locale pelos agricultores familiares do Município de Três Barrasdo Paraná.

16.2. No preço estabelecido, obrigatoriamente serão considerados todas as despesas com frete,
segurose impostos incidentes sobre o produto, nãose admitindo qualquer valor adicional,

16.3. Será pago à contratada o valor correspondente ao quantitativo de gêneros alimentícios
efetivamente fornecidos e entregues, multiplicados pelo valor unitário fixado na tabela constante no
ANEXO IX.
16,4. A contratada é obrigadaa respeitar os valores referenciais fixados no contrato de fornecimento,
sob pena de suspensão temporária e exclusão definitiva do cadastro de seleção.

17. DO PAGAMENTO

47.1. O pagamento do objeto contratado será efetuado por depósito bancário pela contratante em até
30 (trinta) dias após a entrega da faturaínota fiscal no Departamento Financeiro,

17.2, O pagamento só será efetuado se o valor da faturaínota fiscal coincidir com a somatória dos
comprovantes de entrega anexados.

17.3. O fornecedor quando se tratar de grupo formal ou informal, deverá igualmente repassar o
pagamento mensal aos seus cooperados/associados participantes do programa.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

18.1. Executar o objeto contratual em estrita conformidade com as especificações exigidas no
contrato (ANEXO VIll), atentando-se, ainda, aos critérios de controle e manutenção da qualidade dos
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gêneros (ANEXO X).

18.2. Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitações exigidas neste Edital.

18.3. Responsabilizar-se, civil e criminalmente pelas informações e documentação apresentada,
ficando sujeitas, em caso de falsidade, à aplicação das penalidades previstas na legislação em vigor.

18.4. Entregar os gêneros alimentícios conforme as condições, prazos, preços, tipo, padrões de
identidade e qualidade estabelecidos neste instrumento cumprido à legislação pertinente em vigor.

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS

18.1. Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Três Barras do
Paraná poderá, garantida prévia defesa, aplicar aos contratados as sanções previstas no Art. 87 da
Lei nº 8.666/1993, em caso de multa será aplicado o disposto no contrato.

19.2. Poderá ainda aplicar as seguintes sanções:

| - Suspensão temporária de no mínimo 10 (dez) dias perdurando até que seja comprovada a
solução das causas que deram origem a suspensão, caso:

a) Não cumpra com as obrigações contidas neste edital, no contrato e nas normas
vigentes;

b) Pratique preço em desacordo com o preconizado neste instrumento;
c) Não cumpra com a distribuição conforme as normas estabelecidas;
d) Deixe de atender as exigências referentes à documentação comprobatória exigida:
e) Confirmadas, apósa devida apuração, as reclamações por parte da Secretaria Municipal

de Educação, no que for pertinente ao bom relacionamento com as pessoas envolvidas
no processo bem como ao consumo alunos;

f) Comprometa a qualidade do alimento distribuído, contrariando as normas vigentes;
9) Deixe de efetuar tempestivamente o pagamento dos créditos relacionados aos

agricultores familiares.

1 - Exclusão do processo seletivo, caso

a) Ocorra a reincidência de uma das situações previstas no item precedente, resultando na
suspensão temporária;

b) Não haja solução do fato que deu
(trinta) dias;

c) Permita queo limite individual de venda por agricultor ultrapasse o valor máximo por
DAPlano;

d) Apresente documentação falsa;
e) Emita declaração falsa;
1) Pratique fraude fiscal

usa a suspensão temporária no prazo deaté 30

19.3. O prazo de suspensão temporária será de no mínimo 10 (dez) dias e permanecerá até que seja
comprovada a solução das causas que deram origem à suspensão. Se no prazo de 30(trinta) dias
não houver a solução para o fato que a motivou, a contratada será excluída do processo seletivo.

194, A aplicação de quaisquer penalidades previstas será realizado na forma da lei que assegurará o
contraditório e a ampla defesa.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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20.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual
ou municipal) especifica para os alimentos de origem animal e vegetal,

20.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras:

1. Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por
DAPIAno.

Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o
resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo
limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$
20.000,00.

20.3. A aceitação das condições constantes deste Edital e legislações vigentes será formalizada com
a apresentação da proposta (projeto de venda), bem como da entrega da Declaração de
Concordância (ANEXO II);
20.4. É facultado ao Município de Três Barras do Paraná, a qualquer tempo, promover diligências.
destinadas a esclarecer ou completar a instrução do procedimento ou solicitar esclarecimentos
adicionais às fornecedoras que deverão ser satisfeitos no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas.

20.5. O Credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, vinculado a este Edital, podendo ser
prorrogadode acordo comoart. 57 daLein.º 8.666/93;

20.6. O Município de Três Barras do Paraná poderá, obedecidasàs condições previstas no contrato e
no seu interesse, descredenciar as credenciadas que ao final de 12 (doze) meses não apresentarem
demanda de atendimento;

20.7. A qualquer tempo, poderá o Município de Três Barras do Paraná, diretamente ou por empresa
contratada para esse fim, realizar verificação das condições de atendimento, higiene, equipamentos e
capacidade técnico-operativa;

20.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitações, nos princípios de
Direito Público, integrando tambémopresente instrumento, independentemente de transcrição, as
disposições contidas em Lei, naquilo que lhe seja aplicável.

20.9. Consultas referentes ao Edital poderão ser formuladas ao Município de Três Barras do Paraná,
das 08h30as 11h30, das 13h30 às 17h, a partir da data de sua publicação.

20.10. A inscrição de interessadosna seleção implica na aceitação integral e irrestrita de todas as
condições dispostasno presente Edital.

21. PARTES INTEGRANTES DO EDITAL

21.1. Constituem partes integrantes deste Edital:

a) ANEXO| - MODELO DOPROJETO DE VENDAS;
b) ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA POR

AGRICULTOR FAMILIAR — DAPIANO;
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c) ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL, SEUS
ANEXOS, INSTRUÇÕES E PROCEDIMENTOS;

d) ANEXOIV — MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO
XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

e) ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO QUE OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM
ENTREGUES SÃO PRODUZIDOS PELOS ASSOCIADOSICOOPERADOS E/OU
FORNECEDOR INDIVIDUAL,

f) ANEXO VI- MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
9) ANEXO Vil - MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO;
h) ANEXO Vil! - MINUTA DO CONTRATO;
i) ANEXO IX — RELAÇÃO DOS GRUPOS, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PREÇOS E

QUANTITATIVOS PARA ALIMENTOS CONVENCIONAIS;
à) ANEXO X— EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DE HIGIENE E QUALIDADE.

Três Barras do Paraná, 17 de agosto de 2022.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO| - MODELO DE PROJETO DE VENDA (RESOLUÇÃO FNDE nº 04/2015)

Referente: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XX/2023

a) MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

NESseaSU SETER RES

1. Nome do Proponente 2. CNPJ

3 Endereço 4. MunlipioyF

5 Emei 5. DDOiFone cer
Nº DAP Jurídica 9 Banco TO. Agência Carente 11. Gonta Nº da Gonta

12 Nº de Associados|13. Ned Associados de acordo coma LeirP 113262005 [14.Nede Associados com DAP Fisica

15. Nome do representante legal 1e.CPF TTDDDIFone

18, Endereço 19. MonicpiolF

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Municipio
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 781219380001.68|TRÊS BARRAS DO PARANÁ

4, Endoreço 5 DODiFone
AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS BARRAS DO PARANÁ. tas) 3235-1212

6, Nome do representante e e-mail cer
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

a de1. Produto 2. Unidade [3. 4. Preço de Aquisição! |5. Cronogr
Quantidade Entrega dos.

produtos

41. Unitário [42 Total

085: * Preço publicado no Edital de Chamada Pública nº Xov2023.

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de
fornecimento.

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Formal FoneiE-mal,

b) MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS
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GRUPO INFORMAL

1. Nome do Proponente 2. cer

3. Endereço 4. MuniciploUF

6. E-mat (quando houver 7. Fone

por Entidade Artculadora|& Nome da Entidade Ariculadora (quando houver)8. Organizado,
O Sim () Não

- FORNECEDORES PARTICIPANTES

1. Nome, 2.0PF 3 DAP [4Banco [5.Nº [o NeConta
do Agência|Corrente
Agricutor
(8)
Famitar

1. Nome da Entidado 2. CNPJ 3. Municipio
MUNICÍPIO DE TRES BARRAS DO PARANÁ 784219360001.68|TRÊS BARRAS DO PARANÁ

4, Endereço 5, DODiFona
AVENIDA BRASIL, 248, CENTRO, TRES BARRAS DO PARANÁ. (49) 3295-1212

6, Nome do representante e e-mail 7.OPF
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

1. denticação do 3, Unidade [4, Quantidade [5. Preço de Aquisição: |& Valor Totar
Agricultor (a) Familiar AUnidade

Total agricultor

Total agricultor

Total agricutor

Total agrcutor
Total agrcutor
[Total agricutor

OBS:*Preço publicado no Edital do Chamada Pública nº XX/2023,

4.Preço

—
|5.Valor Total por. |6. Cronograma de Entrega dos2 Unidade |3. Quantidade [Preço |Eale Ea
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Total do projeto:
Deciaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de
fomecimonto.

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal FonerEmai
cer:

Local a Data: Agricutores (as) Fomecodores (as) do Grupo Informal Assinatura

c) MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

1. Nome do Proponente.

3. Endereço 5 cep

6. Nº da DAP Fisica 8.E ma (quando houver)

& Banco TINrda Conta Corrente

Pniça do Anuiição! Cronograma de Entrega.

Unitário|rota! Sos gens.

085: * Preço publicado no Edital de.
“Chamada Pública nº XX/2023.

Nome [ones Município
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 78.121.096/0001-68|TRÊS BARRAS DO PARANA

Endereço Fone
AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRES BARRAS DO PARANA. (48) 2295-1212]

Noma do Representante Legal
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ore

Deciaro estar de acordo com s condições estabelecidas neste projeto o que as informações acima conferem com as condições de
fomecimento

Locale Data:

—|Assinatura do Fomecodor individual [CPF;
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA POR AGRICULTOR
FAMILIAR — DAP/ANO (GRUPO FORMAL, INFORMAL OU FORNECEDOR INDIVIDUAL)

DECLARAÇÃO DE LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA POR AGRICULTOR FAMILIAR - DAP/ANO
(GRUPO FORMAL OU INFORMAL)

Referente: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XX/2023

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº
XXXXX.XXXIXXXX-XX, com sede na (endereço completo), neste ato representada por seu
representante legal, (NOME E QUALIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL),
DECLARA que se responsabiliza pelo cumprimento do Art. 32 da RESOLUÇÃO/CDIFNDE nº 04, de
02 de abril de 2015, que limita o valor individual de venda do agricultor familiar em no máximo R$
20.000,00 (Vinte mil reais), por DAPfano.

Local e data

RAZÃO SOCIAL
REPRESENTANTE LEGAL

DECLARAÇÃODE LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA POR AGRICULTOR FAMILIAR - DAP/ANO
(FORNECEDOR INDIVIDUAL)

Referente: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XX/2023

(NOME COMPLETO), pessoa física, inscrito(a) no CPF/MF nº XXX.XXX.XXX-XX, residente
e domiciliado (endereço completo), DECLARA que se responsabiliza pelo cumprimento do Art. 32
da RESOLUÇÃOICDIFNDE nº04, de 02 de abril de 2015, que limita o valor individual de venda do
agricultor familiar em no máximo R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), por DAP/ano.

Local e data

NOME COMPLETO
CPF nº:
RG nº:
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ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL, SEUS ANEXOS,
INSTRUÇÕES E PROCEDIMENTOS (GRUPO FORMAL, INFORMAL OU FORNECEDOR

INDIVIDUAL)

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL, SEUS ANEXOS, INSTRUÇÕES E
PROCEDIMENTOS (GRUPO FORMAL OU INFORMAL)

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XX/2023

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Três Barras do ParanáfPR.

A (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº
XXXXX.XKXIXXXX-XX, com sede na (endereço completo), declara, conhecer o Edital de
Chamamento Público nº XX/2023 e seus anexos.

Localedata.

RAZÃO SOCIAL
REPRESENTANTE LEGAL

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL, SEUS ANEXOS, INSTRUÇÕES E
PROCEDIMENTOS (FORNECEDOR INDIVIDUAL)

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XX/2023

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Três Barras do Paraná/PR.

(NOME COMPLETO), pessoa fisica, inscrito(a) no CPF/MF nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e
domiciliado (endereço completo), DECLARA, conhecer o Edital de Chamamento Público nº XX/2023
e seus anexos.

Local e data.

NOME COMPLETO
CPF nº:
RGnº:
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃODE CUMPRIMENTODO DISPOSTONO INCISO XXXIII
DO ART. 7º DA CONSTITUICAO FEDERAL (GRUPO FORMAL, INFORMAL OU FORNECEDOR

INDIVIDUAL)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA
CONSTITUICAO FEDERAL (GRUPO FORMAL OU INFORMAL)

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XX/2023

À Comissão Permanente de Licitação do Município de Três Barras do Paraná/PR.Orepresentante da empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), CNPJ nº XX.XXX.XXXIXXXX-
XX, na qualidade de proponente do procedimento administrativo de Chamamento Público nº XX/2023,
instaurado por este Município, DECLARA para os fins de direitos e sob as penalidades da Lei que a
referida entidade não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de dezoito em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos conforme disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal

Por ser expressão da verdade, firmoo presente.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL
REPRESENTANTE LEGAL

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA
CONSTITUICAO FEDERAL (FORNECEDOR INDIVIDUAL)

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XX/2023

À Comissão Permanente de Licitação do Município de Três Barras do Paraná/PR.

(NOME COMPLETO), pessoa física, inscrito(a) no CPFIME nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e
domiciliado (endereço completo), na qualidade de proponente do procedimento administrativo de
Chamamento Público nº XX/2023, instaurado poreste Município, DECLARA para os fins de direitos e
sob as penalidades da Lei, que não possuo empregados menores de dezoito em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos conforme disposto noinciso XXXIII do artigo 7º da Constituição
Federal.

Por ser expressão da verdade, firmoopresente.

Local e data.

NOME COMPLETO
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ANEXO V - MODELO DECLARAÇÃO DE QUE OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM
ENTREGUES SÃO PRODUZIDOS PELOS ASSOCIADOSICOOPERADOS E/OU FORNECEDOR

INDIVIDUAL

DECLARAÇÃO DE QUE OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM ENTREGUES SÃO
PRODUZIDOS PELOS ASSOCIADOS/COOPERADOS (GRUPO FORMAL OU INFORMAL)

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XX/2023

À Comissão Permanente de Licitação do Município de Três Barras do Paraná/PR.Orepresentante da empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), CNPJ nº XX.XXX.XXXXXXX-
XX,na qualidade de proponente do procedimento administrativo de Chamamento Público nº XX/2023,
instaurado por este Município, DECLARA que os produtos apresentados no Projeto de Venda a
serem contratadose entregues são produzidos pelos assoclados/cooperados constantesda lista de
associados/cooperados do extrato da DAP, a qual foi apresentadae disponível no site do Ministério
do Desenvolvimento Agrário.

Por ser expressão da verdade, firmoopresente.
Local e data.

RAZÃO SOCIAL
REPRESENTANTE LEGAL

DECLARAÇÃO DE QUE OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM ENTREGUES SÃO
PRODUZIDOS POR FORNECEDOR INDIVIDUAL

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XX/2023

À Comissão Permanentede Licitação do Município de Três Barras do Paraná/PR.

(NOME COMPLETO), pessoa fisica, inscrito(a) no CPF/MF nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e
domiciliado (endereço completo), na qualidade de proponente do procedimento administrativo de
Chamamento Público nº XX/2023, instaurado por este Município, DECLARA para os fins de direitosesob as penalidadesda Lei, que os produtos apresentados no Projeto de Vendaa serem contratados e
entregues são produzidos por mim e minha família em regime familiar.

Por ser expressão da verdade, firmoopresente.
Local e data,

NOME COMPLETO
CPF nº:
RG nº:
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ANEXO VI- MODELO DE DECLARAÇÃODE IDONEIDADE (GRUPO FORMAL, INFORMAL OU
FORNECEDOR INDIVIDUAL)

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (GRUPO FORMAL OU INFORMAL)

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XX/2023

A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná/Pr.

O representante legal da Empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), CNPJ nº
XX XXX XKXIXKKX-KX, na qualidade de proponente do procedimento administrativo de
Chamamento Público nº XX/2023, instaurado por esse Município, DECLARA para os fins de direitos
que referida empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas,

Por ser expressãoda verdade, firmo o presente.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL
REPRESENTANTE LEGAL

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (FORNECEDOR INDIVIDUAL)

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XX/2023

A Comissão Permanentede Licitação do Município de Três Barras do Paraná/PR

(NOME COMPLETO), pessoa fisica, inscrito(a) no CPF/MF nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e
domiciliado (endereço completo), na qualidade de proponente do procedimento administrativo de
Chamamento Público nº XX/2023, instaurado por este Município, DECLARA para os fins de direitos
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmoo presente.

Local e data

NOME COMPLETO
CPF nº:
RG nº:
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ANEXO VII - MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO (GRUPO
FORMAL, INFORMAL OU FORNECEDOR INDIVIDUAL)

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO (GRUPO FORMAL)

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XX/2023
À Comissão Permanente de Licitação do Município de Três Barras do Paraná/PR

O interessado abaixo qualificado, requer sua inscrição (credenciamento) na Chamada
Pública divulgada pelo Município de Três Barras do Paraná/PR, objetivando a AQUISIÇÃO DE
GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTEDA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR.

Nome do Grupo Formal:
Endereço:
Fone: Fax:
E-mail
Cidade: Estado: CEP:
CNPJ:

Local e data.

RAZÃO SOCIAL
REPRESENTANTE LEGAL

(Carimboe Assinatura)

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO (GRUPO INFORMAL OU
FORNECEDOR INDIVIDUAL)

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XX/2023
À Comissão Permanente de Licitação do Municipio de Três Barras do Paraná/PR.

O interessado abaixo qualificado, requer sua inscrição (credenciamento) na Chamada
Pública divulgada pelo Município de Três Barras do Paraná/PR, objetivando a AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR

Nome:
Endereço:
Fone: Fax
E-mail
Cidade: Estado: cer:
CPF: Carteira de Identidade

Local e data

NOME COMPLETO
CPF nº:
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ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLARNº XX/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO
DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR
PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
E A FORNECEDORA (RAZÃO SOCIAL ou NOME
COMPLETO).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-
68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. HÉLIO KUERTEN
BRUNING, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF nº XXXXXX.XXX-XX, residente e
domiciliada nesta cidade de Três Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um
lado e, de outro, alo fornecedor(a) (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA ou NOME COMPLETO), pessoa
jurídica de direito privado ou pessoa física, estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJIMF) sob o nº XK.XXX.XXXIXXXX-XX ou Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF/MF), neste ato representada por seus representantes legais (se pessoa
jurídica), ao fim assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante
designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93, 11.947/2009 e
Resolução CDIFNDE nº 04/2015, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
AQUISIÇÃO DE BENS, em decorrência do Chamamento Público nº XX/2023 e
Dispensallnexigibilidade de Licitação nº XX/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, conforme Edital de

Chamamento Público nº XX/2023 e seus anexos, o qual fica fazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

2.1, A CONTRATADA compromete-sea fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar a
CONTRATANTE nos padrões e condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público nº
xx/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá observar o limite individual de venda de
gêneros alimentícios do Agricultor Familiar conforme estabeleceo Art. 32 da Resolução CDIFNDE nº
04/2015.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e
quantidades de acordo com o estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos e valores definidos no Edital de
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Chamamento Público nº XX/2023, apósa alocação de demanda, a CONTRATADA receberá o valor
total de R$ (valor em algarismos) (valor por extenso), conforme tabela abaixo:
[ITEM|QTDE|UNIO. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VALOR VALOR

unráRio|TOTAL
|

| | +
Í l =

PARÁGRAFO ÚNICO — No valor contratado estão inclusas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e, quaisquer outras despesas necessárias para O fiel cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO

4.1, O prazo devigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendoser prorrogado, porinteresse
do CONTRATANTEe anuência da CONTRATADA, de acordo com a legislação em vigência

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

5.1. O presente Contrato é fixoeirreajustável, exceto em condições preconizadas pela legislação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

a) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.32.00;
b) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.32.00;
0) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.32.00,
d) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.32.00,
e) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.32.00;
f) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.32.00.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA E DO PRAZO DO PAGAMENTO

7.1, Para o pagamento, a CONTRATADAdeverá apresentara faturainota fiscal, acompanhada dos
comprovantes de entrega, para se efetivar aquele no prazo de até 30 (trinta) dias, conforme
estabelece o Edital de Chamada Pública nº XX/2023.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1. Adicionalmente asobrigações constantes no Edital de Chamada Pública nº XX/2023, constituem
obrigações da CONTRATANTE:

a) Fiscalizar o fornecimento realizado pela CONTRATADA, além da correta execução dos
mesmos, aplicando também as normas de execução das esferas de instancias superiores e,
pesquisar o grau de satisfação dos usuários dos serviços prestados;

b) Fazer o pagamento do fornecimento nos prazos e condições contidos neste Contrato.

8.2. Adicionalmente as obrigações constantes no Edital de Chamada Pública nº XX/2023, constituem
obrigações da CONTRATADA:

a) A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência deste Contrato as condições de
habilitação exigidas para a sua celebração;
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b) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADAa utilização de pessoal para a
execução do objeto, Incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais
resultantes de vínculo empregatício ou comerciais;

c) Obedecer as demais condições descritas no item 18 do Edital de Chamamento Público nº
XX/2023;

d) É vedado:

4.1) Fazer parte do quadro social ou de empregados da CONTRATADA, sob pena de
rescisão deste Contrato, servidor público, contratado sob qualquer título, ocupante de
cargo eletivo ou com registro oficial de candidatura a cargo do Município
CONTRATANTE;

d.2) A transferência dos direitos e obrigações decorrentes desse Contrato.

CLÁUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A CONTRATANTE realizará, subsidiariamente, fiscalização do fornecimento decorrentes desse
Contrato. Ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação que designará servidor para tanto,
não excluindo ou restringindo a responsabilidade da CONTRATADAna execução do objeto desse
Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1. A rescisão deste Contrato poderá se dar numa das seguintes hipóteses:

a) pela ocorrência de seu termo final;
b) por solicitação da CONTRATADA;
c) por acordo entre aspartes;
9) unilateral, pela CONTRATANTE, após o devido processo legal, no caso de

descumprimento de condição estabelecida no edital ou Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivo para rescisão do presente contrato,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuizo das
penalidadesnele previstas e na Lei 8.666/1993, o descumprimento de qualquer de seus termos,
cláusulas ou condições, a cessação de sua necessidade ou a ocorrência de qualquer situação
prevista no Artigo 78 do Estatuto das Licitações Públicas

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a rescisão ocorrer por iniciativa da CONTRATADA, fica a
mesma obrigada a comunicarsua pretensão ao Município com antecedência minima de 30 (trinta)
dias.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em casos de desídia, incúria na condução dos serviços objeto deste
contrato pela CONTRATADA, os quais, causadores de danos aos usuários, poderá a
CONTRATANTE, a seu exclusivo critério, rescindir imediatamente o presente Contrato,
independentemente de prévio aviso, sem prejuízo das responsabilidades civil e/ou penal da
CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - Na constatação de prejuízos decorrentes de atuação irregular da
CONTRATADA, poderá a CONTRATANTE efetuar retenções dos valores devidos a CONTRATADA,
no limite suficiente à compensação dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MULTAS CONTRATUAIS

11.1. Na hipótese de rescisão por inadimplemento da CONTRATADA, esta ficará sujeita a muita
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correspondente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato, independentemente das perdase danos
decorrentesdo inadimplemento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas/PR para dirimir as duvidas oriundas deste
contrato, quando não solvidas administrativamente.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual
teor e forma.

Localedata

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito
CONTRATANTE

NOME COMPLETO OU RAZÃO SOCIAL
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL (se pessoa jurídica)
CONTRATADA

Testemunhas:

1 2
Nome: Nome:
CPF: CPF:
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ANEXO IX - RELAÇÃO DOS GRUPOS, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PREÇOSE QUANTITATIVOS
PARA

ALIMENTOS CONVENCIONAIS

1. TIPO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E PREÇOS

GRUPO À
Hortaliças!

Frutas in natura.

GRUPO B
Outros

GRUPO C
Temperos

Alface ( pé) 3,90 Cuca Caseira
sem—Recheio
(/kg) 20,69.

Cheiro Verde
(Imago) 4,55

Repolho Verde ( Pão Caseiro (kg) Ora-pro-nobis

7,20
Couve tipo|Bolacha Caseira
Manteiga (maço)|(/k9) 37,00
443
Couve for (kg)
846
Beterraba (kg)|Canjquinhalquire
449 rinha (/kg) 4,81
Tomate (kg) 7,03|Fubá (/kg) 6,43
Feijão Preto (Ikg) | logurte de frutas
863, (itro) 8.93
Feijão Carioca|Pão.caseirinho
(kg) 10,24 (Kg) 22.25
Melancia (/Kg) | Bolo de Fubá sem
3,90 recheio e sem

cobertura—(/Kg)
34,48

Chuchu(Kg) 4,76 |Pão caseiro sem
açúcar—(Cmeis)
(Kg) 28,00

Balata doce (/K9) Massa para mini
373 pizza sem leite

(Ikg) 80,00
Brócolis (Kg) 7,62 [Bolo simples de

laranja sem
recheio e sem
cobertura (Kg)
34,48

Espinafre (Maço)
4,90

Bolo simples de
cenoura sem
recheio e sem
cobertura (/Kg)

Ixg)3.98 1725 (Maço) 17,00
Alho (kg) 20,34

Cenoura (/kg)|Macarrão Caseiro
453 com Ovos (/kg)

1805 +Mandioca Massa para mini
Descascada e|PIZZA (kg)
Congelada  (/kg)|100,00
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3448 ]

Miho verde emjleite (barriga
espiga (IKg) 7.96 |mole) integral

pasteurizado
(litro) 6.49
Pão

—
caseirinho

integral (Kg)

Obs.: Os preços tiveram como parâmetros preços médios das Compras Públicas da Agricultura
Familiar — maio/julho de 2023, bem como ospreços praticados no mercado local e valores praticados
pelo Grupo Formal da Agricultura Familiar.

2. DESCRIÇÃO DOS ITENSE SEU QUANTITATIVO

Os quantitativos e o descritivo dos itens abaixo foram solicitados pela Secretaria Municipal de
Educação, a qual teve como base a distribuição per capta dos alunosde todas as instituições da rede
municipal de ensino, conforme segue:

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS[FEMTONDE[UND:
T

1|540|PÉ

ALFACE CRESPA LISA, ROXA OU AMERICANA de primeira qualidade, folhas frescas é sãs No
ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificadas por lesões que afetem
sua aparência e utlização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidas, lvre de sujas
parasitas o larvas. Apresentação em caixas plásticas higionizadas próprias para alimentos

cos plústicos (polietileno) atóxico, pesando no mínimo 300 gramas cada pé. Reposição do
produto: no caso de partes estragadas, produto murcho afou danificado

2|10|ke

BATATA DOCE do primeira qualidade, frescas o ss, No ponto de mallração ade
consumo, intactas, com todas as partes comestiveis aproveitáveis, cor e sabor caract
Não deverão estar danificadas por lesões que arência e utilização, Isento de pontos
pretos ou apodrecidos, livre de sujdades, parastaselarvas. Embalar em sacos plásticos atóxicos
ou caixas próprias para almentos. Reposição do produto: no caso de partes estragadas, fora de
maturação adequado, murcho e/ou danificado,
BETERRABA: Tamanho médio e de primeira qualidade, compacia, fere, sem lesões de origem
física ou mecânica, rachadura e cortes, não podem estar murchas, coloração e tamanhos
uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, com todas as partes comestíveis e aproveitáveis.
Embalar em sacos plásticos atóxico ou em caixas plásticas próprias para alimentos. Reposição do
produto: no caso de partes estragadas, produto murcho ou danificado.

a|2|Ko

BRÓCOLIS: de primeira qualidade, frescos«sãos. No ponto de maturação adequado para o
“consumo. intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos.
Não deverão estar danificados por lesões que afatem sua aparência e utlização. Isento de pontos

dos ou apodrecidos, livre de sujdades, pai
“em sacos plásticos atóxicos ou caixas próprias para alimentos. Reposição do produto: no

nto do produto.
e

caso do partas astragadas e pouco aproveit

s|10|per
CANJIQUINHA/QUIRERINHA: produto derivado do miho amarelo ds qualidade, com moagem

característica do produto. Embalagemiotulagem: embalagem de 500 gramas, com rótulo
contendo, o nome do produtor, nome do produto lista de ingredientos e informações nutricionais,
data de fabricação e validade, e peso. OBS: Por ser produto processado necessita de laudol
licença sanitária da vigilância sanitária.
CENOURA de cor laranja, de primeira qualidade, frescas e sãs No ponto de maiuração
adequado para o consumo. intactas, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e utilzação.
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, Ivre de sujdades, parasitas e larvas. Embaladas
“em sacos plásticos atóxicos ou caixas plasticas próprias para alimentos. Reposição do produto:
no caso de partes estragadas, murcho e/ou danificado.

7|sé|Maço

“CHEIRO VERDE (TEMPERO VERDE- SALSA E CEBOLINHA) n natura, maço contendo salsinha
e cebolinha em partes iguais ou aproximadas (meio salsinha e meio cebolinha). Não deverão

utilização. Isento de pontos amarelados
ou apodrecidos, lvre de sujdades, pa

aproximadamente 300 gramas em embalagens da polietileno atóxico( saquinho próprio pra
alimentos), Reposição do produto: no caso do partes estragadas, produto murcho eiou danificado.

8|30|Ko
COUVE-FLOR de primeira qualidade, frescas, sãs é bem desenvolvidas. No ponto de maturação
adequado paraoconsumo, Intactas, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor.
característicos. Não deverão estar danificados por lasões que afetem sua aparência e utilização.
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Tento de pontos amarelados ou apodrecidos, Tra de sujdades, parasitas Jarvas O pulgões.
Embalados em sacos plásticos transparentes atoxicos próprio para alimentos ou caixas plásticas
próprias para alimentos devidamente higienizadas. Reposição do produto: no caso de partes
estragadas, produto murcho efou danificado.

E Maço

COUVE-FOLHA, do tipo manteiga, frescas E sãs. No ponto de maiyração adequado para &

consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos,
Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparênciaeutização. Isento de pontos
amarelados ou apodrecidos, ivre de sujdados, parasitas , larvas e pulgões, Embaladas em sacos
plásticos atóxico de aproximadamente 300 gramas cada maço. Reposição do produta: no caso de
partes estragadas, produto murcho, amarelado efou danificado.

1 158

ESPINAFRE de primeira qualidade, frescos e sãos. As folhas deverão so apresentar Inacias &

fimes. Isentas de substâncias terosas, sem sujdades au corpos estranhos aderidos à superfície
externa. Sem parasitas, larvas ou pulgões. isentas de odor e sabor estranhos. O produto deverá

|

estar acondicionado em sacos plásticos atóxicos prórpios para alimentos. pesando no minimo 150
cada maço. Reposição do produto: em caso de estarem murchos ou com pulgões ou impróprios
para consumo.

n «32 Ke

FENÃO CARIOCA, safra nova, Tipo 1, grãos inteiros e sãos, aspecto brilhoso, Tso, constituido de
no minimo de 90% de grãos inteiros e Integros, na cor característica a variedade correspondente
de tamanho e formatos naturais maduros, limpos e secos. Isento do material terroso, sujd
pedras, fungos ou parasitas, mofo, carunchos, insetos mortos ou vivos ou qualquer outro tipo de
praga, e não deverá conter mistura de outras variedades e espécies, Embalagens plásticas
reforçadas , bem vedadas de preferencia termasoldadas , contendo 1 Kg, Rotulagem contendo

nome do fornecedor, nome do produto, peso, data colheita e validade. Reposição do produto:
embalagens danificadas e prazo de validade vencido ou produto com carunchos ou excesso de
sujdades. O produto deverá apresentar validado minima de 6 meses a partir da data de entrega.

2 1.296 Ke

FELÃO PRETO, safra nova, tipo 1, grãos inteiros e sãos, aspecto brihoso, Iso, constituído de no
mínimo de 90% de grãos inteiros e integros, na cor caracteristica a variedade correspondente de
tamanhoeformatos naturais maduros. limpos e secos. Isento de material terroso, sujddades,
pedras, fungos ou parasitas, mofo, carunchos, insetos mortos ou vivosou qualquer outra tipo de
praga, e não deverá conter mistura de outras variedades e espécios. Embalagens plásticas
reforçadas , bem vedadas, de preferencia termosoldadas , contendo 1 Kg. Rotulagem contendo
nome do produtor, nome do produto, peso, data colheita e validade. Reposição do produto:
embalagens danificadas, com carunchos ou nexcesso de sujdadesefora do prazo de validade, O
produto deverá apresentar velidade mínima de 6 meses a partir da data de entrega

EO ore Ko

FUBAFARINHA DE MILHO: farinha de miho simples, do grão de miho torrado e pensirado, ng
cor amarela, não ser prê-cozido. Ser isenta de sujdades, parastas e larvas. Por se tratar de
farinha de milho fabricada por agricultor familar, a obrigatoriedade do enriquecimento com ferro e
acido fólico não se aplica a este produto, Embalagemirotulagem: embalagem plástica atoxica
transparente contendo 1 kg, com rótulo apresentando. nome formecedor, nome do produto, sta
de ingredientes e informações nutricionais, data de fabricação e validade. Reposição do produto.
embalagens danficadas ou prazo de validade menor que 3 meses a part da entrega. OBS: Por
ser produto processado da Agricultura Famliar,necessita de laudo (LICENÇA SANITÁRIA) da
vigilância sanitá

“ Ko

MACARRÃO CASEIRO COM OVOS. À massa devera conter farinha do trigo enriquecida com
ferro e ácido fólico e ovos de galinha caipira (de preferência). Formato: tipo espaguete ou talharin.
Caracteristicas organclêpticasisensoriais: a massa deve ser bem firme e seca e congelada de
modo que não grudo na hora do preparo, coloração amarelada, sabor não farináceo (ou seja,
conter ovos suficiente na massa . de modoadar a coloração amarela e não deixar gosto de
farinha). Embalagemitotulagem: pacotes plásticos transparentes contendo 1kg, etiquetados com o

cedo, nome do produto, data de fabricaçãoede validade, ingredientes e peso,
do laudo (licença sanitária) da Vigilância. Reposição do produto: caso o produto

não chegue na unidade congelado ou emboie no cozimento.

15 792 ne

MANDIOCA DESCASCADA E CONGELADA: Tipo branca ou amardia, própria para consumo
humano, descascada, limpa, embalada e congelada, e de bom cozimento e sem manchas
escurecidas. Embalagemotulagem:

em
pacotes. plásticos transparentes contendo 1 kg

etiquetados contendo nome do produtor, nome do produto. data de processamento (colheita e
embalagem), data de validade. OBS. Por ser produto processado necessita de laudo (licença
Sanitária) da Vigilância Sanitária. Reposição do produto: caso nao chegue na unidade congeladaeem caixas térmicas ou apresentando manchas escurecidas,

16 120 Ke

MASSA PARA MINI PIZZA massa fina, crescida, pró assada e macia, À massa deverá ser furada
antes de assar para não levantar bolhas. Ingredientes: farinha de trigo, leite, ovos, fermento
biológico e sal. A massa precisa ser macia, tamanho médio de 7 a 8 cm de diâmetro a unidade
cortadas uniformemente, posando aproximadamente 40 gramas a unidade. ( EM TORNO DE 25
UNIDADES POR KG) PROIBIDO O USO DE AÇÚCAR E DE ADITIVOS (ANTI-MOFO, ENZIMAS
PARA MACIEZ, MELHORADOR DE FARINHA E AROMATIZANTES ou outros aditivos)
Embalagem de polieilena atóxico. Devendo conter o nome do produtor, nome do produto. data de
fabricação, data de validade e ingredientes. Reposição do produto: no caso de massa muito seca
ou torradaiqueimada ou crua. Por ser produto processado da Agricultura Familiar , necessita de.
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laudo (LICENÇA SANITARIA) da vigilância sanitária
MELANCIA, fresca, de primeira qualidade, frescas a sãs. No ponta de maturação adequado para

o consumo. Intactas, com todas as partes comestiveis aproveltáveis, cor e sabor característicos.
Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e utlização ou murchas
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, vre de sujdades, parasitas e larvas. Reposição do
produto: no casa de partes estragadas, produto fora do ponto de maturação adequado (verde”)
murcho ou apodrecida.
ORA-PRO-NOBIS, in natura, folhas Integras e frescas, Tres ds sujdades, parasias & pulgões
Embalados em sacos plásticos transparentes próprios para alimentos, com 200 gramas do

produto. Contendo etiqueta com nome do produtor, nome do produtoepeso.
PÃO CASEIRINHO: produto fresco, macio, bem assado, não balumado, pesando
aproximadamente 200 g cada unidade, de boa qualidade com miolo branco é casca de cor
suavemente dourada e homogênea. Ingredientes: Farinha de trigo, gordura (óleo ou banha),sal,
àgua e fermento. Não conter açúcar, para atender aos alunos de CMEIS. PROIBIDO O USO DE
ADITIVOS (ANTIMOFO, ENZIMAS PARA MACIEZ, MELHORADOR DE FARINHA E
AROMATIZANTES ou outros aditivos) Reposição do produto: no caso de pães com fabricação
superior a um dia anterior à data de entrega, pães mal assados, queimados, amassados,
achafados e balumados com aspecto massa pesada e de características organolépticas
anormais. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico próprio para alimentos, dispostos.
de modo que não se amassem, e conter rótulo com nome do produtoedo produtor, data de
fabricaçãoede validade e ingredientes elou informações nutricionais. Manter a qualidade em
todas as entregas. Por ser produto processado da Agricultura Familiar , necessita de laudo
(LICENÇA SANITÁRIA) da vigiância santária
PÃO CASEIRO (ESCOLAS): produto fresco, macio & bem assado, pesando aproximadamente
800 gramas cada unidade, de boa qualidade com miolo branco e casca de cor suavemente
dourada e homogênea. Ingredientes: Farinha de tigo, gordura (óleo ou banha), sal, açúcar. água
e fermento. PROIBIDO O USO DE ADITIVOS (ANTIMOFO, ENZIMAS PARA MACIEZ,
MELHORADOR DE FARINHA E AROMATIZANTES) Reposição do produto: no caso de pães
com fabricação superior a um dia anterior à data de entrega, pães mal assados, queimados,
amassados, achatados e abatumados com aspecto massa pesada e do caractoristicas
organolópticas. anormais. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico próprio para
alimentos, contendo 1 unidade por pacote, e rótulo com nome do produto e produtor, data de
fabricação, data de validade,e lista de ingredientes o/ou informações nutricionais, Manter a
qualidade em todas as entregas. Por ser produto processado da Agricutura Familiar , necessita
de laudo (LICENÇA SANITARIA) da vigilância sanitária.
REPOLHO VERDE. Deverá ser novorfresco, cabeça bem fechada, tamanho médio, sem partes
amareladas, sem manchas ou apodrecimentos, livre de sujdades, parasitas ou larvas.
Embalagem: acondicionados em sacos plásticos transparentes ou entregar em caixasplásticas
limpas próprias para almentos. Reposição do produto: No caso de partes estragadas,
apodrecidas ou murcho.
TOMATE: tamanho média, de primeira qualidade, frescos&sãs, estar Times & compactos, sem
lesões de origem física ou mecânica, livre de rachaduras e cortes, não devem estar murchos.
Devem rovaltáveis e comestíveis, com cor e sabor
característicos, isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujl parasitas ou
larvas, No ponto de maturação adequado para o consumo (não muito verdes nem muto
maduros). Embalados adequadamente em sacos plásticos transparente próprios para alimentos,
ou em caixas plásticas higienizadas. Reposição do produto: no caso de estarem murchos, com
partos estragadas e que não atendam ao descritivo.
BOLACHA CASEIRA:produto fresco, feita no dia anterior da entrega, formato rosca OU Bastão
conforme solictado no pedido, com os seguintes ingredientes: farinha de trigo enriquecido com
ferro e ácido fólico, açúcar, ovos de galinha, manteiga, sal amoníaco efou fermento, lete. Sem
cobertura e tamanho uniforme (média de 35 gramas a unidade). Sabor condizente ao aprovado
na amostra, tendo textura leve e macia. nas remessas poderá ser pedido para colocar raspas de
limão, erva doce ou coco ralado na massa.. Embalagem e rotulagem embalagem plástica

contendo 1 kg do produto por pacote, sendo acondicionados de forma que não quebre
durante o transporte. Rélulo contendo nome

do
fornecedor, nome do produto, ingredientes, data

de fabricação, validade e peso. OBS.: Por

ser
produto processado necessita d

sanitária da vigilância, Reposição do Produto: caso o produto não seja fresco,est
apresentando manchas de mofo, ou que estejam crus, batumados ou queimados e que não
atenda ao descritivo.

cxrmavoreuto

|

m jim|xe

18|204|Maço

19|480|KG

20|1224|KG

2|254|Ko

22|2320|Ko

mu|4| Ko

u|mo|Ko

BOLO DE FUBÁ SEM RECHEIO E SEM COBERTURA: Fresco, feio no máximo1 dia antes da
entrega. Conter farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar (mistura de branco
“com mascavo), ovos, lete, óleo ou manteiga, fermento em pó. A massa deve estar bem assada,
sem pedaços batumados ou queimado ou oleoso. Entregue porcionado (fatasipecaços
padronizados - média de 60 gramas cada), não amassados ou quebrados.
Embalagemvrotulagem: deve conter o nome do produto « produtor, data de fabricação e validade,

& ingredientes e peso. Acondicionado em embalagem apropriada é que possibilte transportar sem
que os pedaços se quebrem ou amassem. Por ser produto processado necessita de laudo!
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sankária da Vigilância. Reposição do produto: caso o produto não seja fresco, esteja
endurecido ou balumado, ou com manchas de mofo eque não atenda ao descritivo.
GUCA CASEIRA SEM RECHEIO, produto fresco (feito no máximo no dia anterior a entrega, À

massa deve conter no minimo tais ingredientes: farinha de trigo enriquecido com ferro e ácido
fólico, açúcar, manteiga, água, ovos, sal, fermento biológico e especiarias (erva doce), Farofa
deve conter açucar, margarina sem gordura trans ou manteiga, farinha de tigo.À cuca precisa
ser bem crescída (não batumada) e bem assada. Proibido uso de adoçante, e de qualquer outro
adiivo (antismofo, enzimas para macies, meihorador de farinhas e aromatizants) Embalagem
plástica atóxica contendo uma unidade de aproximadamente 800 gramas por pacote. Rótulo
contendo nome do fornecedor. nome do produto, ingredientes, data de fabricação, validade e
peso. Reposição do produto: no caso do produto com fabricação superior a um dia anterior a data
de entrega, mal assadas, queimadas, amassadas, achatadas e "batumadas com aspecto de
massa pesada”ede caracteristicas organolépticas anormais ( com manchas de mofo). Obs:Por
ser produto processado necessita de laudo (licença sanitária da Vigilância.
TOGURTE DE FRUTAS: preparado pronto nos sabores diversos Como Morango,

pêssego, coco, produzidas a partir de leite pasteurizado, fermento lácteo, açicarepreparado de
polpa de frutas e establizante. Apresentação em embalagens plásticas de poletieno atóxico
leitoso, peso liquida de 1000 9 ( ou 1 Itro), Deve conter no rótulo nome do produto, informações

às|sasé|Lino ingredientes, prazo de validade, lote, Com registro de inspeção no SIM, SIP. SIF ou
SISB, O produto deverá apresentar validade mínima de 15 dias a partir da data de entrega. A

cada remessa a nutricionista da SEMED passará o pedido solictendo um sabor. Por ser produto
perecível, o transporte em cada instiuição de ensino tem que ser em ambiente refrigerado ( carro!
caixas térmicas). Reposição do produto: embalagens danificadas ou prazo de validade menor
que quinze dias a contar da data de entrega. aMILHO VERDE EM ESPIGA , sem palha 6 sem cabelo, de primeira qualidade. Às espigas

2|so|KG

2|60|Ko ladospr lsões que aetom sua aparância a utização sento de pontos apoc
parasitas e larvas. Média de4a 5 espigas por kg. Apresentação em

olietleno atóxico em quantidade conforme solictação. Reposição do produto: no
caso de partes estragadas e pouco aproveitamento doproduto. |PÃO CASEIRO SEM AÇUCAR (CMEIS) : produto fresco, macio e bem assado, pesando
aproximadamente 800 gramas cada unidade, de boa qualidade com miolo branco e casca de cor

suavemente dourada e homogênea. Ingredientes: Farinha de trigo, gordura (óleo ou banha), sal
águaefermonto. Não conter açúcar nos pães dos cmeis. PROIBIDO O USO DE ADITIVOS|(ANTIMOFO, ENZIMAS PARA MACIEZ, MELHORADOR DE FARINHA E
AROMATIZANTES) Reposição do produto: no caso de pes com fabricação superior a um dia

28|768|KG|anterior à cata do entrega, pães mal assados, queimados, amassados, achatados e batumados.
“com aspecto massa pesada e de caracterísicas organolépticas anormais. Apresentação em.
embalagens de politleno atóxico próprio para alimentos, contendo 1 unidade por pacote,érótulo
“com nome do produto e produtar, data de fabricação, data de validade,e lista de ingredientes
efou informações nutricionais. Por ser produto processado da Agricultura Familiar , necessita de
laudo (LICENÇA SANITARIA) da viglância santária. (08S: os pães entregues nos Cmeis
deverão ser sem Açúcar)

MASSA PARA MINI PIZZA SEM LEITE massa fina, prê assada A massa dever ser furada
antes de assar para não levantar bolhas. Ingredientes: farinha de trigo, LEITE DE SOJA OU
ÁGUA, ovos, fermento biológico e sal, PARA ALUNOS INTOLERANTES A LACTOSE OU
ALERGICOS A PROTEINA DO LEITE DE VACA. À

massa
precisa ser macia, tamanho médio de

7 a 8 cm de diâmetro a unidade cortadas uniformemente, pesando aproximadamente 40 gramas a
22|2|Ko|únidade. ( EM TORNO DE 25 UNIDADES POR KG) PROIBIDO O USO DE AÇÚCAR E DE

ADITIVOS (ANTIMOFO, ENZIMAS PARA MACIEZ, MELHORADOR DE FARINHA E
AROMATIZANTES ou outros aditivos). Embalagem de polietieno atóxico. com a quantidade
solicitada. Devendo conter o nome do produtor, nome do produto, data de fabricação, data de |

validade e ingredientes. Reposição do produto: no caso de massa muto seca ou
torradalqueimada ou crua. Por ser produto processado da Agricultura Familiar , necessita de
laudo (LICENÇA SANITARIA) da vigilância sanitária
BOLO SIMPLÉS DE LARANJA SEM RECHEIO E SEM COBERTURA Fresco, feto no máximo

da entrega, Conter farinha de trigo anriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar
co com mascavo), ovos, suco da laranja, óleo ou manteiga, fermento em pó. A

bem assada, sem pedaços batumados ou queimado ou oleoso, Entregue

o|qo|Ka |Porcionado (fatasipedaços padronizados média de 60 gramas cada), não amassados ou
quebrados. Embalagemirotulagem: deve conter o nome do produto e produtor,

data
de fabricação

& ingredientes e peso. Acondicionado em embalagem apropriadaeque possibiite
transportar sem que os pedaços se quebrem ou amassem. Por ser produto processado necessita
de Isudo/ licença sanitária da Vigilância. Reposição do produto: caso o produto não seja fresco,
esteja endurecido ou com manchas de mofo e quo não atenda ao descritvo.
BOLO SIMPLES DE CENOURA SEM RECHEIO E SEM COBERTURA: Fresco, feio no máximoe são 1 dia antes da entrega. Conter farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar |
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Tistura de branco com mascavo), ovos, CENOURA, óleo , fermento em pô, À massa deve estar
bem assada, sem pedaços batumados ou queimado ou oleoso, Entregue porcionado
(fatiasipedaços padronizados - média de 60 gramas cada), não amassados ou quebrados,
Embalagemirotulagem: deve conter o nome do produto e produtar, data de fabricação e validade,

e ingredientes e peso. Acondicionado em embalagem apropriada e que possiblite transportar sem
que os pedaços se quebrem ou amassem. Por ser produto processado necessita de laudo)
licença sanitária da Viglância. Reposição do produto: caso o produto não seja fresco, esteja
endurecido ou com manchas de mofo e que não atenda ao descritivo

32|3360|LiTRO

LEITE (BARRIGA MOLE) INTEGRAL PASTEURIZADO, embalados em sacos plásiicos
Tesistentes de poletileno impresso e esterlzado de 1 ltro, que contenha em seu rótulo tabela
nuticional e prazo de validade. Não conter nenhum aditivo, somente leite de vaca integral
pasteurizado. Embalagem secundária: em caixas de 10 ltros cada. O produto deve ter registro de
inspeção. Data de validade mínima de 7 dias.

a|36|Ko

PÃO CASEIRINHO INTEGRAL: produto fresco, macio, bem assado, não Balumado, pesando
aproximadamente 40 q cada unidade, de boa qualidade. Ingredientes: Farinha de trigo integral
gordura (óleo ou banha), sal, açúcar. água e fermento. PROIBIDO O USODE ADITIVOS (ANTI.
MOFO, ENZIMAS PARA MACIEZ, MELHORADOR DE FARINHA E AROMATIZANTES ou outros.
aditivos) Reposição do produto: no caso de pães com fabricação superior a um dia anterior à data
de entrega, pãos mal assados, queimados, amassados, achatados o batumados com aspecto
massa pesadaede características organolópticas anormais. Apresentação em embalagens de
polietileno atóxico próprio para almentos, com 12 unidades por pacote de modo que não se
amassem. e rótulo com nome do produto e do produtor. data de fabricação e de validade e
ingredientes e/ou informações nutricionais. Por ser produto processado da Agricultura Familiar
necessita de laudo (LICENÇA SANITARIA) da vigilância sanitária

a|182|ko

CHUCHU do tipo comum, de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de maturação
“adequado para o consumo. Intactos, com todasas partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e utiização.
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, 5. Embalados
em sacos plásticos próprios para alime rias para alimentos.
Reposição do produto: no caso de part produto murcho e/ou danificado.

35|180|dg

ALHO graúdo do tipo comum de primeira qualidado com bulbo (cabeça) inteira, frescas 585 NO
ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partos comestíveis
aproveitáveis, cor o sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem
sua aparência é utlização. Isento de pontos apodrecidos, Ivre de sujidades, parasitas e larvas.
Apresentação em embalagens de polietleno atóxico em quantidade conforme solictação. com
etiqueta informando o peso. Reposição do produto: no caso de partes estragadas, produto
murcho e/ou danificado.

3. VALOR TOTALOvalor total a ser contratado obedecerá a tabela abaixo:

ren|aroe|uno pEsenção nos eroouros VAR uconroraL
1 5.480 PÉ|ALFACE CRESPA, LISA ROXA OU AMERICANA 3,90 21.372,00[5|ne [pmpranõeE E[rs[ra [rea [ma4 288 KG [BRÓCOLIS 782 2.194,58

7 UE|VAGO [CRER VENDE VENENO VENDE SAENEGENOUAE [485|sao[5[86  fEDMERISR Ta [as
9 384|MAÇO|COUVE-FOLHA [4a 1.701,12

To [E -pásço [EsPiasRE 85 [o
m|43 KG|FENÃO CARIOCA

| to 442368
12|1296|KG|FENKOPRETO 863 11.184,48

13|876 KG [FUBÁ 643 5.632,68

14 Bos KG|MACARRÃO CASEIRO COM OVOS 16,05 12.904,20
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expco reuso

15] 752|RO [MANDIOCA DESCASCADAE CONGELADA E ST024O

15| 720] RG [MASSAPARA MINPIZZA TOO00|120000
17|TNT|RO|MELANCIA 350 455300
7] 208|MAÇO [ORAPRONOBIS TOO|346500
19 480 KG|PÃO CASEIRINHO 2225 10.680,00
7%[128] RO |PROCASERO 5|finado
* [258|KG [REPOLHO VERDE 58|1012512

= [2H|RO [TOMATE TOS | TEsoado

7 [468|RO [BOLRCHACASERA S700|NrS1600

2|440|KG |BOLODEFUBA SEMRECHEIO E SEMCOBERTURA tas TENTIZO

2 | s50 KG|CUCA CASEIRA SEM RECHEIO 2069 9.310,50

26 | 3252|LITRO [IOGURTE DE FRUTAS 8s 29.040,36

= | 80|KG [MILHO VERDE EMESPIGA 75 ATO
25|768|RG” |PAOCASEIRO SEMAGUCARCMEIS) 2500|2500
7 [2|RO |MASSAPARA MINPIZZA SEMLETE doão|TE
so [ao|xo|BSLOSNPLES DE LARANIA SEN RECREIO E SEM pe ==COBERTURA

=|mo|us|POL SMELESDE CENOURA SEN RECHEIO E SEM | aaCOBERTURA

JE| E80|UNRO|LENE (OARRIGA MOLE INTEGRAL PASTEURIZADO; EOW[ 35|KO |PROCASERNHO INTEGRAL z250 Eiaão| 2|RO [ORUCAU 5 Ea
=| tão [RO [ARO 2034|365

TOTAL|zoomção|4. EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DE HIGIENE E QUALIDADE

4.1. APRESENTAÇÃO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

Os fornecedores classificados para o fornecimento dos gêneros alimentícios oriundos da agricultura
familiar deverão seguir padrões minimos de iene e qualidade. Os padrões mínimos exigidos serão
classificados por grupos, conforme segue:
1- GRUPO A — HORTALIÇAS! FRUTAS IN NATURA

a) Apresentar aspecto característico de cada variedade;
b) Ser frescos, colhidas preferencialmente pela madrugada e abrigada de raios solares;
c) Apresentar grau de evolução completo do tamanho, aromae cor predominante da espécie e

variedade;
d) Estar livres de enfermidades, insetos, parasitas, larvas e sujidades;
e) Estar livres das folhas externas sujasde terra;
f) Estar isentas de umidade externa anormal, odor e sabor estranhos.

||- GRUPO B- OUTROS

a) Deve ser fresco, preparado com matérias primas de primeira qualidade, limpas, em perfeito
estado de conservação e de acordo com as boas práticas de fabricação,

b) Isentos de corantes na fabricação,
c) Apresentar em perfeito estado de conservação, sem indícios de fermentação;
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carma o reto,

q) Não apresentar sujidades, parasitas, larvas e qualquer outro organismo ou micro organismo e
substâncias que venham a comprometer o armazenamento e a saúde humana;

e) Apresentar aspecto de massa cozida ou assada, com ou sem recheio, com cor, cheiro e
sabor próprios;

9) Estar acondicionado em embalagem plástica, descartável e resistente, atóxica, bem fechada
ou em bandeja de isopor coberto com filme plástico;

9) Apresentar no rótulo a denominação do produto, a data de fabricação, data de validade, lista
de ingredientes e procedência.

Ill =GRUPO C - TEMPEROS

a) Devem ser procedentes de espécimes de vegetais genuínos;
b) Ser frescos, colhidos preferencialmente pela madrugada e abrigadas dos raios solares;
o) Apresentar grau de evolução completo do tamanho, aroma e cor próprias da espécie e

variedade;
d) Estar livres de enfermidades, insetos e larvas;
e) Estar livres das folhas externas sujas de terra;
f) Isenta de umidade externa anormal, odore sabor estranhos.

4.2. TRANSPORTE

Com relação ao transporte, este deverá ser efetuadoda seguinte forma:

a) Os alimentos deverão ser transportados em condições adequadas que evitem
contaminações. Para tanto é fundamental o controle da higiene e da temperatura. Os meios
de transportes utilizados, refrigerados ou não, deverão garantir a integridade e a qualidade a
fim de impedir a deterioração dos produtos.

b) Os alimentos deverão ser transportados em compartimentos que os isolem de outras
substâncias que possam contaminá-los.

c) Acarga e descarga não devem apresentar riscos de contaminação, dano ou deterioração do
produto. Quandoànatureza do alimento assim o exigir deve ser colocado sobre prateleiras e
estrados, quando necessários removíveis, de forma a evitar danos ejou contaminação.

d) Os materiais utilizados para proteção e fixação da carga (cordas, encerados, plásticos e
outros) não devem constituir fonte de contaminação ou dano para o produto, devendo os
mesmos ser desinfetados juntamente com o veículo de transporte.

e)Otransporte de produtos congeladosiresfriados deverá garantir temperatura adoquada para
os mesmose serem providos permanentemente de termômetros calibrados e de fácil leitura.

5. LEGISLAÇÃO

Todos os alimentos devem se apresentar dentro dos parâmetros e padrões técnicos estabelecidos
pela legistação vigente conforme determinação dos órgãos oficiais competentes, independente de
transcrição neste edital

As rotulagens dos produtos hortícolas deverão obedecer as exigências da Resolução SESA nº
748/2014.

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

Os) fornecedortes) classificado(s) em primeiro lugar, após tomar ciência, deverão entregar as
amostrasdos itens indicados no quadro abaixo, na Secretaria Municipal de Educação, sito a Avenida
Paraná, 520, Centro, Três Barras do Paraná/PR, no período das 08h00 às 11h30 e das 13h30 às
17h, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para avaliação e seleção dos produtos a serem
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adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de
habilitação.

[EM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
[5 [CANHAUINHAQUIRERINHA
[Err|FEuÃO CARIOCA

12|FEIJÃO PRETO.
13 [FUBA

Tá [MACARRÃO CASEIRO COM OVOS
15 [MANDIOCA DESCASCADA E CONGELADA
16 [MASSA PARA MINIPIZZA.
15" [PÃO CASEIRINHO.
20|PRO CASEIRO
73|BOLAGHA CASEIRA
24|BOLO DE FUBÁ SEM RECHEIO E SEM COBERTURA
25 GUGA CASEIRA SEM RECHEIO.
26 [IOGURTE DE FRUTAS
26|PÃO CASEIRO SEM AGUCAR (CMEIS)

[729 [MASSA PARA MINIPIZZA SEM LEITE
30 [BOLO SINPLES DE LARANJA SEM RECHEIO E SEM COBERTURA
31|BOLO SIMPLES DE CENOURA SEM RECHEIO E SEM COBERTURA

[3 [LEE (BARRIGA MOLE) INTEGRAL PASTEURIZADO,
[35 [PÃO CASEIRINHO INTEGRAL

O resultado da análise será publicado em 03 (três) dias apóso prazo da apresentação das amostras.
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Três Barras do Paraná/PR, 02 de agosto de 2023.

De: Departamento de Licitações
Para; Assessoria Jurídica

Prezado Senhor,

Encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do processo licitatório nº
82/2023 na modalidade CHAMADA PÚBLICA com objetivo de CHAMADA PÚBLICA
PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDIMENTO AO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME $1º DO ART. 14 DA

LEI Nº 11.947/2009, RESOLUÇÃO FNDE 26/2013 E RESOLUÇÃO FNDENº 04/2015 para
análise e parecer.

Atenciosamente,

nl,vanociaRPalhaENING
Diretora do Departamento de ne

45 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Qtresbarras,pr.gov.br
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go PARECER MINUTA DO EDITAL

De acordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, segue a apreciação desta Assessoria Jurídica
para análise e aprovação da minuta do instrumento convocatório de licitação.

Importante salientar, primeiramente, que o exame dos autos do processo
licitatório se restringe aos seus aspectos jurídicos, ou seja, exclui-se aqueles de
natureza técnica. Assim, em relação a estes, partimos da premissa de que a autoridade
competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua
adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente

o impostos!

Outrossim, cabe destacar que determinadas observações são feitas sem
caráter vinculativo, mas em prol da segurançada própria autoridade máxima do Órgão, a
quem incumbe, dentro da margem de discricionaridade que lhe é conferida pela lei,
avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Dessa forma, o prosseguimento do feito sem a observação destes
apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

Nocaso em tela, a análise do presente pareceré restrita aos parâmetros
determinados pela Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02.

Destaca-se que fora utilizado o Ato Administrativo denominado
Credenciamento objetivando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

e DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR
RURAL PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR.

Em apertada análise, não se vislumbra no edital, situação acerca de
possíveis retenções.

Assim sendo, opina-se para que haja retificação no edital, podendo ocorrer
na cláusula oitava, acrescentando item:
82..
e) deverá a contratada apresentar junto com os documentos fiscais as declarações
previstas na IN 1234/2012 (art. 25) regulamentada pelo Decreto Municipal nº
5447/2023,

! Conforme Enunciado nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU, "o Órgão Consultivo não deve emitir
manifestações conclusivas sobre temas rio jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou

cpertunidade”

Av. Brasil, 245- Barras do Paraná - res)CNPJ 78. barras. prgov.br
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Beetoitura Muniripal de Crês Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO= Diante ao exposto, após retificação o presente edital está aptoa figurar
como regra interna do procedimento e encontra-se em condições de ser autorizada por
Vossa Excelência se assim entender conveniente à Administração Pública.
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TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica, os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 82/2023.

Três Barras do Paraná/PR,03 de agosto de 2023.
la mM.0. Opmmis

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Diretora do Departamento de Licitações

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 82/2023, procedi a juntada do memorando
atendendo o item “d”da manifestaçãodoSr. Prefeito (pág.32).

Três Barras do ParanáfPR, 03 de agosto de 2023.

am ; nmVANESSA MACAGNAN ÁCUNHA OENNING
Diretora do Departamento de Licitações

'EP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
prefeituraDtresbarras.pr.gov.br

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212
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Três Barras do Paraná/PR, 03 de agosto de 2023.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo
administrativo, AUTORIZO a CHAMADA PÚBLICA, nos termos da Lei nº 8.666/93.

Promova todas as publicidades necessárias do aviso da licitação, bemcomo do
edital, conforme exigência da legislação vigente.

Préfeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Dtresbarras,pr.gov.br
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 82/2023

CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDIMENTO AO

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME 51º DO ART. 14 DA LEI Nº
11.947/2009, RESOLUÇÃO FNDE 26/2013 E RESOLUÇÃO FNDE Nº 04/2015,

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sobnº 78.121.936/0001-68, com sede
na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/Pr, com fulcro na Lei nº 8.666/1993, Lei nº
11.947/2009, Resolução 26/2013 - FNDE, Resolução 04/2015 - FNDEeLei Estadual nº 15.608/2007,
e ainda do estabelecido nopresente edital e seus Anexos, TORNA PÚBLICOaabertura da chamada
pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar. Os interessados
(Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para
habilitação e Projeto de Venda no período indicado no item 3 deste Edital.

2. DO OBJETO

24. O presente edital tem por finalidade a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

244. Os gêneros alimentícios e suas caracteristicas estão descritos no ANEXO IX deste
instrumento convocatório.

3. PERÍODO PARA CREDENCIAMENTO E ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO

3.1. O período para inscrição no chamamento público para a seleção dos interessados será de
08/08/2023 a 23/08/2023, das 08h30 às 11h30 e das 13h30 às17h, no Departamento de Licitações,
na sededo Paço Municipal.

3.2, A sessão de credenciamento e entrega da documentação para habilitação e proposta será
realizada, impreterivelmente, na data de 24/08/2023 às 9h, no local indicado no item 3.1 deste Edital

3.3, Os interessados poderão obter informações complementares com a Comissão Permanente de
Licitações, a partir da data de publicação deste edital, de segundaa sexta-feira, das 08h30 às 11h30
e das 13h30 às 17h, no Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná.

4. DA SELEÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1.0 Município de Três Barras do Paraná estabelece por este edital os critérios para a seleção dos
Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais, para fornecimento e entrega dos gêneros
alimentícios definidos no ANEXO IX.
42. Os fornecedores deverão, obrigatoriamente, ser agricultores familiares, organizados e
constituídos em Grupos Formais, Grupos Informais e Fornecedores Individuais, de acordo comoArt.
27 da Resolução FNDE nº 04/2015, detentoresde Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP, conformea Lei da Agricultura Familiar nº 11.326/2006.

43. Os grupos formais e informais não poderão apresentar como associado/membro servidor de
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qualquer órgão ou entidade pública vinculada à finalidade deste Edital

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os documentosde habilitação deverão ser apresentados separadamente da Proposta de Preços
(Projeto de Vendas), em envelope lacrado, contendo preferencialmente os seguintesdizeresna parte
externa:

ENVELOPE“01” (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
(NOME COMPLETO DA PROPONENTE)
ENDEREÇO:
CNPJ:
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023

52. Os documentos necessários à habiltação deverão ser apresentados em original, cópia
autenticada portabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pela
Comissão Permanente de Licitações.

5.2.1. Os documentos para este Chamamento Público que necessitam ser autenticados e a
interessado optar pela autenticação da Comissão Permanente de Licitações, somente serão
autenticados até o dia anterior a sessão de julgamento desta chamada pública, sendo assim,
não serão autenticados documentos na data constante no item 3.2.

8.5. No interior do envelope 01º (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO), deverá conter os documentos
relativos à habilitação, conforme segue:

8.5.1. Habilitação do Fornecedor Indi

8.5.2. Habilitação do Grupo Inform:

idual

a) Requerimento de Inscrição no Chamamento Público (ANEXO VII);
b) Provade inscrição no Cadastro de Pessoa Fisica - CPF;
c) Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) epela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos oscréditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) porelas administrados, inclusive os
créditos tributários relativosàs contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “be “c" do
parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições.
instituidas a título de substituição,e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

e) Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
f) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante.
9) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sededa licitante.
h) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entreguessão oriundos de produção

própria, relacionada no projeto de venda (ANEXO V);
i) Declaração do representante do grupo sobre responsabilidade pelo controle do

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados (ANEXO Il)

a) Requerimento de Inscrição no Chamamento Público (ANEXO VI);
b) Provade inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) Extrato da DAP Fisica de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60

dias;
d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
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certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) porelas administrados, inclusive os
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, "b” e “c' do
parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições
instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

e) Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
f) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante.
9) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante.
h) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos

agricultores familiares relacionados no projeto de venda (ANEXO VJ;
i) Declaração do representante do grupo sobre responsabilidade pelo controle do

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados (ANEXO Il)
8.5.3. Habilitação do Grupo Formal

a) Requerimento de Inscrição no Chamamento Público (ANEXO VII),
b) Provade inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNP);
c) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento
dos encargos sociais instituídos por Lei;

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nasalineas a”, *b” e “c” do
parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições
instituídas a titulo de substituição,e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

e) Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
1) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante.
9) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante,
h) Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos60 dias;
i) Cópia do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão

competente;
)) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos

associados/cooperados (ANEXO V);
k) Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento

do limite individual de venda de seus cooperados/associados (ANEXO Il).

|) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento daspropostas, se outro prazo não constar no documento.

jos deverão apresentar, ainda, as seguintes documentosideciarações:5.3. Todos os inter

a) Declaração de conhecimento do Edital (ANEXO Il);
b) Declaração nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, conforme

ANEXO IV;
c) Declaração de Idoneidade nos termos do inciso IIl do Art88 da Lei nº 8.666/93,

conforme ANEXO VI;
d) Licença Sanitária em plena validade.

5.4. A documentação apresentada será objeto de análise pela Comissão PermanentedeLicitações.
Considerar-se-á habilitada apenas os interessadosque apresentar os documentos exigidos noprazo
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de validade neles previstos e, quando não mencionado, os documentos serão considerados válidos
por até 3 (três) meses, contados da data de sua emissão.

6. DA PROPOSTA (PROJETO DE VENDAS) DE CREDENCIAMENTO

8.1. Os interessados deverão apresentar Proposta de Preços (Projeto de Vendas), em envelope
lacrado, contendo preferencialmente os seguintes dizeres na parte externa:

ENVELOPE “02” (PROJETO DE VENDA)
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
(NOME COMPLETO DA PROPONENTE)
ENDEREÇO:
CNPJ:

,CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023

6.1.1. O Projeto de Vendas apresentado deverá ser preenchido conforme modelo do FNDE
(Resolução nº 04/2015)

6.2... O resultado da seleção será publicado em até 03 (três) dias após o protocolo dos documentos
junto a Comissão Permanente de Licitações e no prazo de 05 dias o(s) selecionado(s) será(ão)
convocado( 5) para assinatura do(s) contrato(s)

8.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será( 30) selecionado(s) conforme critérios
estabelecidos pelo art. 25 da Resolução (FNDE) nº 04/2015

6.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o
CPFe nº da DAP Fisica de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor
Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP jurídica da organização produtiva quandose tratar de
Grupo Formal,

6.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) dias,

conforme análise da Comissão Julgadora.

66. A apresentação do Projeto de Vendas sujeita o proponente integralmente às condições deste
credenciamento, aos Regulamentos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, bem

comoas normas e legislaçõespertinentes.

7. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DO PROJETO DE VENDA

7.1. Os documentos de habilitação e do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar devidamente impresso e assinado pelo responsável legal, deverão
ser entregues à Comissão Permanente de Licitações, impreterivelmente até às Xh do dia
XX/01/2023.

744. Os interessados que preferirem, poderão protocolar os envelopes junto a Comissão
Permanente de Licitação a qualquer tempo durante o período de inscrição, não sendo
obrigatória da participação na jo pública.

7.2. A documentação deverá ser apresentada em cópia mediante apresentação do original para a
Comissão Permanente de Licitações, autenticada em Cartório ou por membro da Comissão
Permanente de Licitações, salvo as obtidas pela internet, observado o prazo devalidade.

7.3. As certidões obtidas por endereços eletrônicos poderão ser confirmadas pela Comissão
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Permanente de Licitações, por ocasião da analise documental da postulante.

7.4. Os documentos de habilitação e o Projeto de Venda (Proposta) serão analisadose julgados pela
Comissão Permanente de Licitaçõesno prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data
estipulada no item 7.1 deste Edital.

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Serão consideradas habilitadas para o fornecimento e entrega dos gêneros alimentícios
provenientes da agricultura familiar, durante o prazo de 12 (doze) meses a partir da data de
assinatura do contrato, os interessados ligados a esse segmento, que atenderem a todos os
requisitos dispostos neste Edital.

9. DA ELABORAÇÃO DO PROJETO DE VENDA (PROPOSTA)

9.1. O projeto de venda (proposta) será elaborado de acordo com o formulário fornecido pelo site do
FNDE — FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO. Porém deve ser observado
que o Projeto de Venda (Proposta) deverá ser entregue na data estipulada no item 7.1 deste Edital,

9.2. No Projeto de Venda (Proposta), os interessados deverão indicar os alimentos que irá fornecer,
devendo atingir a quantidade necessária para suprir a demanda da Secretaria Municipal de
Educação.

9.3. Os interessados, através da formulação do Projeto de Venda (Proposta), poderá ofertar
alimentos de todos ostipos, podendo inclusive não cotara totalidade dos itens, somentea totalidade
daqueles que poderá ofertar.

10. DA CLASSIFICAÇÃO/SELEÇÃO DOS PROJETOS DE VENDA (PROPOSTAS)

10.1. Concluída a fase de análise e julgamento da documentação apresentada para habilitação, os
Projetos de Venda (Propostas) dos interessados habilitados serão classificadas segundo os critérios.
estabelecidos na RESOLUÇÃO/CDIFNDE Nº 04/2015.

10.2. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de
propostas do País.

10.3. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

|. O grupo de projetos de fomecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.
Il. O grupode projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estadoedo Pais
LO grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do Pais.

10.4. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

| Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indigenas e as
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos,
segundoaLeinº 10.831, de 23 de dezembro de 2003;

H. Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao
PRONAF- DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de
Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Fisica, organizados em grupos) e estes sobre
os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Fisica),
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10,4.1, Caso nas seleções não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do
grupode projetosde fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos.
dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleçãoe priorização citados nos itens 10.3 e
104

10.5. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior
porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de
sócios, conforme DAP Jurídica.

10.6. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as
partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as
organizações finalistas.

10.7. O fato de o grupo formal ter sido classificado e selecionado não garante a sua efetiva
contratação pelo Municipio de Três Barras do Paraná.

11.DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

1141. O(s) fomecedor(es) classificado(s) em primeiro lugar, após tomar ciência, deverão entregar as
amostrasdos itens indicados no quadro abaixo, na Secretaria Municipal de Educação, sito a Avenida
Paraná, 520, Centro, Três Barras do Paraná/PR, no periodo das 08h00 às 11h30 e das 13h30 às
17h, no prazo máximo de 05 (Cinco) dias úteis, para avaliação e seleção dos produtos a serem
adquiridos, as quais deverão ser submetidasatestes necessários, imediatamente após a fase de
habilitação.

ITEM [DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
5 [CANJIQUINHAQUIRERINHA.

TE[FENÃO CARIOCA
12 [FENÃO PRETO
131 [FUBA
14” [MACARRÃO CASEIRO COM OVOS]
15 [MANDIOCA DESCASCADA E CONGELADA
16 [MASSAPARA MINIPIZZA
207 [PAO CASEIRINHO
217 [PAOCASEIRO |

24 [BOLACHA CASEIRA ]

25 [BOLO DE FUBÁ SEM RECHEIO E SEM COBERTURA
25 [CUCA CASEIRA SEM RECHEIO
277 [IOGURTE DE FRUTAS
327 [PÃO CASEIRO SEM AÇUCAR (CMEIS]
3577 [MASSA PARA MINI PIZZA SEM LEITE
347 [BOLO SIMPLES DE LARANJA SEM RECHEIO E SEM COBERTURA.
35” [BOLO SIMPLES DE CENOURA SEM RECHEIO E SEM COBERTURA
35” [LEITE (BARRIGA MOLE) INTEGRAL PASTEURIZADO.
37] [PÃO CASEIRINHO INTEGRAL

11.41,1, O resultado da análise será publicado em 03 (três) dias após o prazo da apresentação
das amostras.

12. DOS RECURSOS E DA HOMOLOGAÇÃO

12.1. Caberá recurso, sem efeito suspensivo, nas hipóteses de habilitação ou inabilitação e de
classificação ou desclassificação, no prazo de 02 (dois) diasúteis, contados da data da ciência dos
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fatos, o qual deverá ser encaminhado a Comissão Permanente de Licitações.

12.2. A Comissão Permanente de Licitações poderá rever sua decisão no prazo de até 05 (cinco)
dias, ou neste prazo, prestar informações e remeter o recurso à autoridade superior que proferirá sua
decisão em dois (02) dias úteis.

12.3, O credenciamento será homologado por intermédio da assinatura do Prefeito Municipal na
posterior ratificação da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação.

13. DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA

13.1. Os gêneros alimentícios a ser adquiridos são os descritos no Anexo IX deste Edital e deverão
atender ao disposto na legislação pertinente em vigor, independente do órgão que a submeteu.

13.2. Os critérios mínimos relacionados à qualidade dos gêneros alimentícios estão dispostos no
ANEXO X, bem como nos descritivos de cada item constante no ANEXO IX, e deverão ser
observados pela contratada enquanto a contratação estiver vigente.

13.3, As quantidadesdos alimentos são estimadas, durante a vigência do contrato, em virtude de
alterações que possam ocorrer no número de alunos ou consumo, ou seja, as entregas poderão
sofrer adequações quanto à frequência e quantidade dos alimentos, para acréscimo ou supressão
permanente ou temporária.

13,3.1. No caso de supressão na quantidade ou cancelamento da entrega, a contratada será
previamente comunicada.

13.4. No caso de acréscimo de quantidade, a contratada será previamente consultada quanto à
possibilidade de ampliação do fornecimento.

13.5, Não serão permitidas, no ato da entrega, produtos diferentes daqueles propostos e contratados

13.6. Após confirmação do recebimento da solicitação da Secretaria Municipal de Educação, levando
em consideração a peculiaridade e perecebilidade de cada item do objeto, o fornecedor deverá
realizar as entregasnas sedes das instituições de ensino municipal, nos seguintes endereços:

a) ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES - situada na Avenida Paraná, centro;
b) ESCOLA MUNICIPAL ABERLARDO LUZ — situada no Distrito de Barra Bonita, zona

rural,
c) ESCOLA MUNICIPAL JOÃO MELLO DE MORAES- situada no Distrito de Alto Alegre,

zona rural;
d) ESCOLA MUNICIPAL SALGADO FILHO - situada no Distrito de Santo Izidoro, zona

rural;
e) CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CMEI) SONHO DE CRIANÇA —

situado na Rua Castelo Branco, Bairro Alto Campo;
f) CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CMEI) ANAJU — situado na Rua

Amapá,1261, Bairro Alto Campo;
9) ESCOLA MUNICIPAL ANGELINA SEGALLA DEZAN - situada na Rua Verena Fabiane

Dalmagro, 24, Bairro Alto Campo.

137. A periodicidade das entregas será de acordo com o cronograma elaborado pela Secretaria
Municipal de Educação, conforme calendário escolar e a vigência do contrato.

13.8. Cada entrega deve ser acompanhada de comprovante de entrega emitido pelo fornecedor,
contendo a sua identificação, produto, quantidade entregue, valor unitário e valor total.
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13.9. No ato da entrega dos gêneros alimentícios, a pessoa responsável pelo recebimento, deverá
preencher com data, nome completo e assinatura o documento que comprova a entrega emitido pelo
fornecedor, o qual deverá ter duas vias.
13.10. A segunda via do comprovante de entrega deverá permanecer na Secretaria Municipal de
Educação para controle, A primeira via do comprovante de entrega deverá retornar com o entregador
para posterior apresentação juntamente com a faturaínota fiscal ao Departamento Financeiro para as
formalidades legais e posterior pagamento.

13.11, O fomecedor ficará obrigadoatrocar as suas expensas, no mesmo prazo máximo de entrega,apartir da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não
importará sua aceitação.

13.12. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas 30 fornecimento, incluindo,
entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos
trabalhistas e previdenciários.

13.13. A(s) mercadorias) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade,
qualidade, prazode validade e condiçõesde uso.

13.14. No caso denão cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento,
nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a
substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo estipulado para o fornecimento, contados do
recebimento da notificação, sem Onus para o Município, e independentemente de eventual aplicação
das penalidades cabíveis.

13.15. Independentemente da aceitação, a fornecedora garantirá a qualidade do produto obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado no projeto
de venda,

13.16. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a
verificação da qualidade dos mesmos,

13.17. Os produtos deverão ser entregues nos estabelecimentos de ensino municipal ou em outro
setor conforme designaçãoda Secretaria Municipal de Educação, mediante emissão de solicitação da
mesma

13.17.1. Os gêneros alimentícios deverão ser de boa qualidadeeapresentarem aspectos
saudáveis,

13.18, A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o endereço
eo prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

13.19. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o
pedido no prazoestipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas no Contrato, estará sujeito às.
sanções previstas neste Edital.

13.20. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuizo da abertura de processo administrativo para aplicação de
penalidades.

14. DA CONTRATAÇÃO
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14.1. Reconhecida a legalidade do procedimento administrativo, persistindo o interesse do Município
de Três Barras do Paraná na contratação, será procedida a convocação do selecionado, no prazo de
até 05(cinco) diasúteis a partir da ratificação da dispensafinexigibilidadede licitação, para assinar o
contrato e dar início à execução do seu objeto com base no cronograma de fornecimento.

14.2. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza
e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos,
obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e
da proposta a que se vinculam, bem comodo Capítulo Ill - Dos Contratos, da Lei 8.668/1993.

14.3. A contratação a ser celebrada entre o Município de Três Barras do Paraná e o Fornecedor da
Agricultura Familiar será realizada nos termos da minuta do contrato constante no ANEXO VIII deste
instrumento.

15. DA VIGÊNCIA

15.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado de acordo com a legislação vigente.

16.DO PREÇO

16.1. Os preços dos gêneros alimentícios a serem praticados pelo Município de Três Barras do
Paraná, foram definidos nos parâmetros do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA (Preços de
Referência), da Companhia Nacional de Abastecimento — Conab, aliados a média praticada no
mercado locale pelos agricultores familiares do Município de Três Barras do Paraná,

16.2. No preço estabelecido, obrigatoriamente serão considerados todas as despesas com frete,
seguros e impostos incidentes sobreoproduto, não se admitindo qualquer valor adicional.

163. Será pago à contratada o valor correspondente ao quantitativo de géneros alimentícios
efetivamente fornecidose entregues, multiplicados pelo valor unitário fixado na tabela constante no

ANEXO IX.
16.4. A contratada é obrigadaa respeitar os valores referenciais fixados no contrato de fornecimento,
sob pena de suspensão temporária e exclusão definitiva do cadastro de seleção.
17. DO PAGAMENTO

174. O pagamento do objeto contratado será efetuado por depósito bancário pela contratante em até
30 (trinta) dias após a entrega da fatura/nota fiscal no DepartamentoFinanceiro.

47.2. O pagamento só será efetuado se o valor da faturainota fiscal coincidir com a somatória dos
comprovantes de entrega anexados.

17.3. O fornecedor quando se tratar de grupo formalou informal, deverá igualmente repassar o
pagamento mensal aosseus cooperados/associados participantes do programa.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

18.1. Executar o objeto contratual em estrita conformidade com as especificações exigidas no
contrato (ANEXO VIII), atentando-se, ainda, aos critérios de controle e manutenção da qualidade dos
géneros (ANEXO X)

a136

Av, Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragtresbarras.pr.gov.br



nrrarso, ULUO/

1854 Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁnego

exoera do reto

18.2. Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitações exigidas neste Edital,

183. Responsabiizar-se, civil e criminalmente pelas informações e documentação apresentada,
ficando sujeitas, em caso de falsidade,à aplicação das penalidades previstas na legislação em vigor.

18.4. Entregar os gêneros alimentícios conforme as condições, prazos, preços, tipo, padrões de
identidadee qualidade estabelecidos neste instrumento cumprido à legislação pertinente em vigor.

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS

19.1. Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Três Barras do
Paraná poderá, garantida prévia defesa, aplicar aos contratados as sanções previstas no Art. 87 da
Lei nº 8.666/1993, em caso de multa será aplicado o disposto no contrato.

19.2. Poderá ainda aplicar as seguintes sanções:

| - Suspensão temporária de no mínimo 10 (dez) dias perdurando até que seja comprovada a
solução das causas que deram origem a suspensão, caso:

a) Não cumpra com as obrigações contidas neste edital, no contrato e nas normas
vigentes;

b) Pratique preço em desacordo com o preconizado neste instrumento;
c) Não cumpra comadistribuição conforme as normas estabelecid
d) Deixe de atender as exigências referentes à documentação comprobatória exigida;
e) Confirmadas, apósa devida apuração, as reclamações porparte da Secretaria Municipal

de Educação, no que for pertinente ao bom relacionamento com as pessoas envolvidas
no processo bem como ao consumo alunos;

f) Comprometa a qualidade do alimento distribuído, contrariando as normas vigentes;
9) Deixe de efetuar tempestivamente o pagamento dos créditos relacionados aos

agricultores familiares.

!- Exclusão do processo seletivo, caso:

a) Ocorra a reincidência de uma das situações previstas no item precedente, resultando na
suspensão temporária:

b) Não haja solução do fato que deu causa a suspensão temporária no prazo de até 30
(trinta) dias;

c) Permita que o limite individual de venda por agricultor ultrapasse o valor máximo por
DAPlano;

d) Apresente documentação falsa;
e) Emita declaração falsa;
f) Pratique fraude fiscal

19.3. O prazo de suspensão temporária será de no mínimo 10 (dez) dias e permanecerá até que seja
comprovada a solução das causas que deram origem à suspensão, Se no prazo de 30 (trinta) dias
não houver a solução para o fato que a motivou, a contratada será excluída do processo seletivo.

19.4. A aplicação de quaisquer penalidades previstas será realizado na forma da leique assegurará o
contraditório e a ampla defesa.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

entícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual
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ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal

20.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por
DAP/Ano!Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras:

1. Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por
DAPlAno.

Il. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o
resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo
limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximoa ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$
20.000,00.

20.3. A aceitação das condições constantes deste Edital e legislações vigentes será formalizada com
a apresentação da proposta (projeto de venda), bem como da entrega da Declaração de
Concordância (ANEXO Il);
20.4. É facultado ao Município de Três Barras do Paraná, a qualquer tempo, promover diligências
destinadas a esclarecer ou completar a instrução do procedimento ou solicitar esclarecimentos
adicionais às fornecedoras que deverão ser satisfeitos no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas,

20.5. O Credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, vinculado a este Edital, podendo ser
prorrogado de acordo comoart. 57 da Lei n.º 8.666/93;

20.6. O Município de Três Barras do Paraná poderá, obedecidas às condiçõesprevistas no contrato e
no seu interesse, descredenciar as credenciadas que ao final de 12 (doze) meses não apresentarem
demanda de atendimento;

20.7. A qualquer tempo, poderá o Município de Três Barras do Paraná, diretamente ou por empresa
contratada para esse fim, realizar verificação das condições de atendimento, higiene, equipamentosecapacidade tecnico-operativa;

20.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanentede Licitações, nos princípios de
Direito Público, integrando tambémopresente instrumento, independentemente de transcrição, as
disposições contidas em Lei, naquilo que lhe seja aplicável.

20.9. Consultas referentesao Edital poderão ser formuladas ao Municipio de Três Barras do Paraná,
das 08h30 as 11h30, das 13h30 às 17h,a partir da data de sua publicação.

20.10. A inscrição de interessados na seleção implica na aceitação integral e irrestrita de todasas
condições dispostas no presente Edital,

21. PARTES INTEGRANTES DO EDITAL

21.1. Constituem partes integrantes deste Edital:

a) ANEXO | - MODELO DOPROJETO DE VENDAS;
b) ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA POR

AGRICULTOR FAMILIAR — DAP/ANO;
c) ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL, SEUS
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ANEXOS, INSTRUÇÕES E PROCEDIMENTOS;
d) ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO

XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
e) ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO QUE OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM

ENTREGUES SÃO PRODUZIDOS PELOS ASSOCIADOSICOOPERADOS E/OU
FORNECEDOR INDIVIDUAL;

f) ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE:
9) ANEXO Vil - MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO;
h) ANEXO Vil- MINUTA DO CONTRATO;
i) ANEXO IX — RELAÇÃO DOS GRUPOS, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PREÇOS E

QUANTITATIVOS PARA ALIMENTOS CONVENCIONAIS;
j) ANEXO X- EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DE HIGIENE E QUALIDADE.

Três Barras do Paraná, 04 de agosto de 2023

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO| - MODELO DE PROJETO DE VENDA (RESOLUÇÃO FNDE nº 04/2015)

Referente: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICONº 01/2023

a) MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

ES iRPARAAU

ER QuaLERaceFEST
1. Nome do Proponente 2. CNP

3 Endereço 4. MunicipiotUF

5. Email 6. DODiFone 7.cer

8. Nº DAP Jurídica 9, Banco 10. Agência Corrento [11. Conta Nº da Conta

TZ, Nº da Associados. 13, NºdeAssociados de acordo com a Lei nº 11.326/2006 14, Nº do Associados com DAP Física

18. Nome do representante lega! 18.CPF 17. DDD/Fone

18. Endereço 19. MunicipiolUF”

1, Nome da Entidade 2. CNP 3. MuniciplotuF
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 781219360001.68 [TRÊS BARRAS DO PARANÁ

4, Endereço 5. DDDIFone,
AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS BARRAS DO PARANÁ. (45) 3236-1212,

8. Nome do representante e e-mail 7.GPF
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1. Produto 2 Unidade [3,

Quantidade

41, Unitário [6.2 Total

OBS: * Preço publicado no Edital de Chamada Pública nº 1/2023.
Deciaro estar da acordo com as condições estabolecidas nesta projeto e que as informações acima conferem com as condições de
fomecimento

Local o Data Assinatura do Representante do Grupo Formal FonofE-mal:

b) MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

SUUTURA EEN
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GRUPO INFORMAL

1. Nome do Proponente 2. cer

3. Endereço 4 MunicipiaiuF

6. E-mail (quando houver 7. Fono

8. Organizado por Entidade Artculadora|9 Nome da Entidade Artculadora (quando houver)
(0 Sm () Não

- FORNECEDORES PARTICIPANTES.

1. Nome 2.CPF 3.DAP Já Banco [5.nº [e Neconta
do Agência|Corrento
Agricutor
(8)
Famitar

1, Nome da Entidado 2. CNPJ 3. Munieipio
MUNICÍPIO DE TRES BARRAS DO PARANÁ 78421 936000168—|TRÊS BARRAS DO PARANÁ

4. Endereço 5, DODiFone
AVENIDABRASIL, 248, CENTRO, TRES BARRAS DO PARANÁ (as) az3s4212]

6, Nomo do representante o a-mall TFSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ml - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS
1. dentficação do 2 Produto Valor Total
Agricultor (8) Famitar

Total agrcutor
Total agrcutor
Total agricutor

Total agricultor

Total agricultor

Total agricultor

OBS: - Preço publicado no Edital do Chamada Pública nº 01/2023.

4. Preço |5. Valor Totalpor |. Cronograma de Ensrega dos2 Unidade |3. Quantdede [é bel fa
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I earoprto. |
Decir sd cedo Com 3 condições esteio pestera quo 4 Fomações acima cofre com coisofores
Toca o ut: Read Rereserata do Gu oa EerolEmat

Ei
[ET Rats (1) Fomecedrs (ee do Grupo forma EI

c) MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

1. Nome do Proponente

3. Endereço

8. Nºda DAP Física

9. Banco

7. DODiFane

acer

Ema (quando houver)

YIN da Conta Comente

Preço de Aquisição
Unidado Quantidado

Unitário

ES: * Preço publicado no Edital de
Chamada Pública nº 01/2028,

Nome
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Endereço
AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRES BARRAS DO PARANÁ.

Nomo do Representante Legal
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

[Deciaro estar da acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de
fornecimento.

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual cer:

Total

(cup
78.121. 9060001.68

Cronograma de Entrega
dos produtos

Município
TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Fon
(48) a295-4212]

cer
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA POR AGRICULTOR
FAMILIAR — DAPIANO (GRUPO FORMAL, INFORMAL OU FORNECEDOR INDIVIDUAL)

DECLARAÇÃO DE LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA POR AGRICULTOR FAMILIAR - DAPIANO
(GRUPO FORMAL OU INFORMAL)

Referente: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPnº
XX.XXX.XXXIXXXX-XK, com sede na (endereço completo), neste ato representada por seu
representante legal, (NOME E QUALIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL),
DECLARA quese responsabiliza pelo cumprimento do Art. 32 da RESOLUÇÃO!CDIFNDE nº 04, de
02 de abril de 2015, que limita o valor individual de venda do agricultor familiar em no máximo R$
20.000,00 (Vinte mil reais), por DAP/ano.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL
REPRESENTANTE LEGAL

DECLARAÇÃODE LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA POR AGRICULTOR FAMILIAR - DAPIANO
(FORNECEDOR INDIVIDUAL)

Referente: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023

(NOME COMPLETO), pessoa física, inscrito(a) no CPFIMF nº XXX.XXXXXX-XX, residente
e domiciliado (endereço completo), DECLARA que se responsabiliza pelo cumprimento do Art 32
da RESOLUÇÃO/CDIFNDE nº04, de 02 de abril de 2015, que limita o valor individual de venda do
agricultor familiar em no máximo R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), por DAP/ano.

Local e data

NOME COMPLETO
CPF nº:
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ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL, SEUS ANEXOS,
INSTRUÇÕES E PROCEDIMENTOS (GRUPO FORMAL, INFORMAL OU FORNECEDOR

INDIVIDUAL)

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL, SEUS ANEXOS, INSTRUÇÕES E
PROCEDIMENTOS (GRUPO FORMAL OU INFORMAL)

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICONº 01/2023

À Comissão Permanente de Licitação do Município de Três Barras do ParanálPR.

A (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº
XX.XXX.XXXIXXXX-XX, com sede na (endereço completo), declara, conhecer o Edital de
Chamamento Público nº 01/2023e seus anexos.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL
REPRESENTANTE LEGAL

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL, SEUS ANEXOS, INSTRUÇÕESE
PROCEDIMENTOS (FORNECEDOR INDIVIDUAL)

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023

À Comissão Permanente de Licitação do Município de Três Barras do Paraná/PR.

(NOME COMPLETO), pessoa fisica, inscrito(a) no CPFIMF nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e
domiciliado (endereço completo), DECLARA, conhecer o Edital de Chamamento Público nº 01/2023
e seus anexos.

Local e data.

NOME COMPLETO
CPF nº:
RGnº:

1786
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ANEXOIV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTODO DISPOSTO NO INCISO XXXII
DO ART. 7º DA CONSTITUICAO FEDERAL (GRUPO FORMAL, INFORMAL OU FORNECEDOR

INDIVIDUAL)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTODO DISPOSTONO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA
CONSTITUICAO FEDERAL (GRUPO FORMAL OU INFORMAL)

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023

À Comissão Permanente de Licitação do Município de Trés Barras do ParanáPR.

O representante da empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), CNPJnº XXXXX.XXXIXXXX-
XX, na qualidade de proponente do procedimento administrativo de Chamamento Público nº 01/2023,
instaurado por este Município, DECLARApara os fins de direitos e sob as penalidades da Lei que a
referida entidade não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de dezoito em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos conforme disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal

Por ser expressão da verdade, firmoo presente

Local e data.

RAZÃO SOCIAL
REPRESENTANTE LEGAL

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA
CONSTITUICAO FEDERAL (FORNECEDOR INDIVIDUAL)

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023

À Comissão Permanentede Licitação do Município de Três Barras do Paraná/PR.

(NOME COMPLETO), pessoa física, inscrito(a) no CPF/MF nº XXXXXX.XXX-XX, residente e
domiciliado (endereço completo), na qualidade de proponente do procedimento administrativo de
Chamamento Público nº 01/2023, instaurado por este Município, DECLARA para osfins de direitosesob as penalidades daLei, que não possuo empregados menores de dezoito em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos conforme disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição
Federal.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

Local e data.

NOME COMPLETO
CPF nº

RG nº:
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ANEXO V - MODELO DECLARAÇÃODE QUE OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM
ENTREGUES SÃO PRODUZIDOS PELOS ASSOCIADOSICOOPERADOS E/OU FORNECEDOR

INDIVIDUAL

DECLARAÇÃO DE QUE OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM ENTREGUES SÃO
PRODUZIDOS PELOS ASSOCIADOS/COOPERADOS (GRUPO FORMAL OU INFORMAL)

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023

À Comissão Permanentede Licitação do Município de Três Barrasdo Paraná/PR.

O representante da empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), CNPJ nº XXXXXXXXXXXX-
XX, na qualidade de proponente do procedimento administrativo de Chamamento Público nº 01/2023,
instaurado por este Município, DECLARA que os produtos apresentados no Projeto de Venda a
serem contratadose entreguessão produzidos pelos associados/cooperados constantes da lista de
associados!cooperados do extrato da DAP, a qual foi apresentada e disponívelno site do Ministério

do Desenvolvimento Agrário.

Por ser expressão da verdade, firmoo presente

Local e data.

RAZÃO SOCIAL
REPRESENTANTE LEGAL

DECLARAÇÃO DE QUE OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM ENTREGUES SÃO
PRODUZIDOS POR FORNECEDOR INDIVIDUAL,

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023

À Comissão Permanente de Licitação do Município de Três Barras do Paraná/PR.

(NOME COMPLETO), pessoa física, inscrito(a) no CPF/MF nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e
domiciliado (endereço completo), na qualidade de proponente do procedimento administrativo de
Chamamento Público nº 04/2023, instaurado por este Município, DECLARA para os fins de direitos e
sob as penalidades da Lei, que os produtos apresentados no Projeto de Venda a serem contratados e
entregues são produzidos por mim e minha família em regime familiar.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente,

Local e data.

NOME COMPLETO
CPF nº:
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (GRUPO FORMAL, INFORMAL OU
FORNECEDOR INDIVIDUAL)

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (GRUPO FORMAL OU INFORMAL)

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023

À Comissão de Licitação do Município de Três Barrasdo Paraná/Pr.

O representante legal da Empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), CNPJ nº
XX.XXXXXXIXXXK-XX, na qualidade de proponente do procedimento administrativo de
Chamamento Público nº 01/2023, instaurado poresse Município, DECLARA para os fins de direitos
que referida empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressãoda verdade, firmo o presente.

Locale data.

RAZÃO SOCIAL
REPRESENTANTE LEGAL

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (FORNECEDOR INDIVIDUAL)

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Três Barras do Paraná/PR.

(NOME COMPLETO), pessoa física, inscrito(a) no CPFIMFnº XXX.XXX.XXX-XX, residente e
domiciliado (endereço completo), na qualidade de proponente do procedimento administrativo de
Chamamento Público nº 01/2023, instaurado por este Município, DECLARA para os fins de direitos
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquerde
suas esferas.

Por ser expressãoda verdade, firmo o presente.

Local e data.

NOME COMPLETO
CPF nº:
RG nº:
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ANEXO VII - MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO (GRUPO
FORMAL, INFORMAL OU FORNECEDOR INDIVIDUAL)

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO (GRUPO FORMAL)

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023
À Comissão Permanente de Licitação do Município de TrêsBarras do ParanáiPR.

O interessado abaixo qualificado, requer sua inscrição (credenciamento) na Chamada
Pública divulgada pelo Município de Três Barras do Paraná/PR, objetivando a AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR.

Nomedo Grupo Format:
Endereço:
Fone Fax
E-mail
Cidade: Estado: cer:
CNPJ:

Local e data.

RAZÃO SOCIAL
REPRESENTANTE LEGAL

(Carimboe Assinatura)

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO (GRUPO INFORMAL OU
FORNECEDOR INDIVIDUAL)

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023
À Comissão Permanente de Licitação do Município de Três Barras do Paraná/PR

O interessado abaixo qualificado, requer sua inscrição (credenciamento) na Chamada
Pública divulgada pelo Município de Três Barras do Paraná/PR, objetivando a AQUISIÇÃO DE
GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR

Nome:
Endereço.
Fone: Fax
E-mail
Cidade: Estado: cer:
cpr: Carteira de Identidade:

Local e data.

NOME COMPLETO
CPF nº:

21136
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ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLARNº 01/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO
DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR
PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE Si CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
E A FORNECEDORA (RAZÃO SOCIAL ou NOME
COMPLETO).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-
68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO
GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº XXXXXXXXX-XX, residente e
domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um
lado e, de outro,alo fornecedora) (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA ou NOME COMPLETO), pessoa
jurídica de direito privado ou pessoa fisica, estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº XX.XXX.XXXIXXXX-XX ou Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF/MF), neste ato representada por seus representantes legais (se pessoa
jurídica), ao fim assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante
designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93, 11.947/2009 e
Resolução CDIFNDE nº 04/2015, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
AQUISIÇÃO DE BENS, em decorrência do Chamamento Público nº 01/2023 e
Dispensa/Inexigibilidade de Licitação nº 01/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, conforme Edital de

Chamamento Público nº 01/2023 e seus anexos, o qual fica fazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexaçãoou transcrição.

CLAÚSULA SEGUNDA- DO FORNECIMENTO

2.1. A CONTRATADA compromete-se a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar a
CONTRATANTE nos padrões e condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público nº
01/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá observar o limite individual de venda de
géneros alimentícios do Agricultor Familiar conforme estabelece o Art. 32 da Resolução CDIFNDE nº
04/2015.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e
quantidades de acordo com o estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos e valores definidos no Edital de
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Chamamento Público nº 01/2023, após a alocação de demanda, a CONTRATADA receberá o valor
total de R$ (valor em algarismos) (valor por extenso), conforme tabeia abaixo

TTEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VALOR VALOR
UNITÁRIO|TOTAL

PARÁGRAFO ÚNICO - No valor contratado estão inclusas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e, quaisquer outras despesas necessárias para o fiel cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

4.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por interesse
do CONTRATANTEe anuência da CONTRATADA, de acordo com a legislação em vigência.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

5.1. O presente Contrato é fixoeirreajustável, exceto em condições preconizadas pela legislação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária

a) 09.01.12,361.0010.2.030.000.3.3.90.32.00;
b) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.32.00;
€) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.32.00;
d) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.32.00;
e) 09.03.12,367.0012.2.033.000.3.3.90.32.00,
f) 09.04.12,366,0020.2.037.000.3.3.90.32.00.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMAE DO PRAZO DO PAGAMENTO

7. Para o pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a faturalnota fiscal, acompanhada dos
comprovantes de entrega, para se efetivar aquele no prazo de até 30 (trinta) dias, conforme
estabelece o Edital de Chamada Pública nº 01/2023.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1. Adicionalmente as obrigações constantes no Edital de Chamada Pública nº 01/2023, constituem
obrigações da CONTRATANTE:

a) Fiscalizar o fornecimento realizado pela CONTRATADA, além da correta execução dos
mesmos, aplicando também as normasde execução das esferas de instancias superiores e,
pesquisar o grau de satisfação dos usuários dos serviços prestados;

b) Fazer o pagamento do fornecimento nos prazos e condições contidos neste Contrato.

8.2. Adicionalmente as obrigações constantes no Edital de Chamada Pública nº 01/2023, constituem
obrigações da CONTRATADA:

a) A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência deste Contrato as condições de
habilitação exigidas para a sua celebração;
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b) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADAa utilização de pessoal para a
execução do objeto, incluidos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais
resultantes de vínculo empregatício ou comerciais,

c) Obedecer as demais condições descritas no item 18 do Edital de Chamamento Público nº
01/2023;

d) É vedado:

4.1) Fazer parte do quadro social ou de empregados da CONTRATADA, sob pena de
rescisão deste Contrato, servidor público, contratado sob qualquer titulo; ocupante de
cargo eletivo ou com registro oficial de candidatura a cargo do Municipio
CONTRATANTE;

d.2) A transferência dos direitos e obrigações decorrentes desse Contrato,

CLÁUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A CONTRATANTE realizará, subsidiariamente, fiscalização do fornecimento decorrentes desse
Contrato. Ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação que designará servidor para tanto,
não excluindo ou restringindo a responsabilidade da CONTRATADA na execução do objeto desse
Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO

10.41. A rescisão deste Contrato poderá se dar numa das seguintes hipóteses:

a) pela ocorrência de seu termo final;
b) por solicitação da CONTRATADA;
c) por acordo entre as partes;
d) unilateral, pela CONTRATANTE, após o devido processo legal, no caso de

descumprimento de condição estabelecida no edital ou Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivo para rescisão do presente contrato,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuizo das
penalidades nele previstas e na Lei 8.666/1993, o descumprimento de qualquer de seus termos,
cláusulas ou condições, a cessação de sua necessidade ou a ocorrência de qualquer situação
prevista no Artigo 78 do Estatuto das Licitações Públicas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a rescisão ocorrer por iniciativa da CONTRATADA, fica a
mesma obrigada a comunicarsua pretensão ao Município com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Em casos de desídia, incúria na condução dos serviços objeto deste
contrato pela CONTRATADA, os quais, causadores de danos aos usuários, poderá a
CONTRATANTE, a seu exclusivo critério, rescindir imediatamente o presente Contrato,
independentemente de prévio aviso, sem prejuizo das responsabilidades civil e/ou penal da
CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - Na constatação de prejuízos decorrentes de atuação irregular da
CONTRATADA, poderá a CONTRATANTE efetuar retenções dos valores devidos a CONTRATADA,
no limite suficiente à compensação dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MULTAS CONTRATUAIS

11.1. Na hipótese de rescisão por inadimplemento da CONTRATADA, esta ficará sujeita a multa
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correspondente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato, independentemente das perdas e danos
decorrentes do inadimplemento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

1241. Fica eleito o foro da Comarca de CatanduvasPR para dirimir as dúvidas oriundas deste
contrato, quando não solvidas administrativamente.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual
teor e forma.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito
CONTRATANTE

NOME COMPLETO OU RAZÃO SOCIAL
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL (se pessoa jurídica)
CONTRATADA

Testemunhas:

1 2
Nome: Nome:
CPF: CPF.
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ANEXO IX - RELAÇÃO DOS GRUPOS, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PREÇOS E QUANTITATIVOS
PARA

ALIMENTOS CONVENCIONAIS

1. TIPO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E PREÇOS

GRUPO À GRUPO B GRUPO C
Hortaliças/ Outros Temperos

Frutas in natura
Alface ( pé) 3,90|Cuca Caseira [Cheiro Verde

sem Recheio|(maço) 4,55
(ka) 20,69

Repolho Verde (|Pão Caseiro (Ikg)|Ora-pro-nobis
Jkg) 3.98 1725 (Maço) 17,00.

Alho (kg) 20,34
Cenoura (kg)|Macarrão Caseiro
453 com Ovos (fkg)

16,05 |

Mandioca Massa para mini
Descascada e PIZZA (kg)
Congelada  (/kg)|100,00

[7.20
Couve Tipo|Bolacha Caseira
Manteiga (Imaço)|(kg) 37,00
443
Couve flor (kg)
846

o

Beterraba (/k9)|Canjquinhalquire
449 rinha (/kg) 4,81
Tomate (lkg) 7,03|Fubá (kg) 6,43
Feijão Preto (lkg)|logurte de frutas
863 (litro) 8,93
Feijão Carioca|Pão—caseirinho
(Ukg) 10,24 (Kg)22,25
Melancia (Kg) [Bolo de Fubá sem
3,90 recheio e sem

cobertura (Kg)
34,48

Chuchu(Kg) 4,76 |Pão caseiro sem
açúcar—(Cmeis)
(IKg) 28,00

Batata doce (Kg) [Massa para mini
373 pizza sem leite

(kg) 80,00
Brócolis (Kg) 7,62|Bolo simples de

laranja sem
recheio e sem
cobertura (Kg)
34,48

Espinafre (Maço) [Bolo simples de
4,80 cenoura sem

recheio e sem
cobertura

—
(/Kg)]|
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34,48
Miho verde em/Leite

—
(bariga

espiga (Kg) 7,96 |mole) integral
pasteurizado
Ulitro) 6,49
Pão

—
caseirinho

integral(Kg)
Obs.: Os preços tiveram como parâmetros preços médios das Compras Públicas da Agricultura
Familiar - maiofjulho de 2023, bem comoos preços praticados no mercado local e valores praticados
pelo Grupo Formal da Agricultura Familiar.

2. DESCRIÇÃO DOS ITENSE SEU QUANTITATIVO

Os quantitativos e o descritivo dos itens abaixo foram solicitados pela Secretaria Municipal de
Educação, a qual teve como base a distribuição per capta dos alunos de todasas instituições da rede
municipal de ensino, conforme segue:

TEM [ONDE[UNI. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
ALFAGE CRESPA LISA, ROXA OU AMERICANA de primeira qualidade, folhas frescas é sãs No
ponto de maturação adequado para o consumo. intactos, com todas as partes comestiveis
aproveitáveis, cor e sabor carecterísticos. Não deverão estar danificadas por lesões que afetem

1|540|PÉ |sua aparência e utlização. Isento de pontos emarelados ou apodrecidos, livre de sujdades,
parasitase larvas. Apresentação em cabs plásticas higjenizadas próprias para alimentos ou
sacos plásticos (poletieno) atóxico, pesando no mínimo 300 gramas cada pé. Reposição do |

produto. no caso de parts estragadas, produto murcho olou danificado
BATATA DOCEde primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de mallração adequado para
“consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis aproveltávei, cor e sabor característicos.

2|mo|ke|Não deveção estar danificadas por lesões que afetem sua aparência e ullização. Isentodepontos.
pretos ou apodrecidos, livre de sujdades, parastas larvas. Embalar em sacos plásticos atóxicos.
ou cabxas próprias para alimentos. Reposição do produto: no caso de partes estragadas, fora de
maturação adequado, murchoefou danificado.
BETERRABA: Tamanho médio e de primeira qualidade, compacia, fime, sem lesões de origem |

física ou mecânica, rachadura e cortes, não podem estar murchas, coloração e tamanhos
3|836|KG|uniformes, devendo ser bem desenvolvidas, com todas as partes comestíveis e aproveltáveis

Embalar em sacos plásticos atóxico ou em cab plásticas próprias para alimentos. Reposição do
produto: no caso de partes estragadas. produto mureho ou danificado.
BRÓCOLIS: de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de maturação adequado para O

consumo. intactos, com lodas as partes comestíveis aprovetáveis, cor e sabor caracteristicas
Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência é ullização. Isento de pontos.
amarelados ou apodrecidos, livre de sujdades, parasitas e larvas e pulgões. Embalagem
embalar em sacos plásticos atóxicos ou caixas próprias para alimentos. Reposição do produto: no
caso departes estragadas e pouco aprovetamento do produto.

T CANJIQUINHA/QUIRERINHA: produto derivado do miho amarelo de qualidade, com moagem
caracteristica do produto. Embalagemrotuiagem: embalagem de 500 gramas, com rótulo

5|420|per|contendo o nome do produtor, nome do produto, lsta de ingredientes e informações nutricionais,
data de fabricação e validade, e peso. OBS: Por ser produto processado nocessita de Iaudol
licença sanitária da vigilância sanitária.
CENOURA de cor laranja, de primeira qualidade, Trescas e ss. No porto de maturação
“adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor

é|1260|KG|característicos. Não deverão estar danficados por lesões que afetem sua aparência e utização. |

Isento de portos amarelados ou apodrecidos, Ive de sujddades, parasitasolanvas. Embalagas
em sacos plásticos atóxicos ou caixas plasticas próprias para alimentos, Reposição do produto
no caso de partes estragadas, murcho elou danificado.
CHEIRO VERDE (TEMPERO VERDE- SALSA E CEBOLINHA) in natura, maço contendo salsinhaécebolinha em partes iguais ou aproximadas (meio salsinha e meio cebolinha). Não deverão

7|ss4|Maço|Estar danificados por lesões que afetem sua aparência e ulização. Isento de portos amarelados.
ou apodrecidos, live de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em maços de
aproximadamente 300 gramas em embalagens de poletleno atóxico( saquinho próprio pra

alimentos). Reposição do produto: no caso de partes estragadas, produto murcho e/ou danificado.
COUVE-FLOR de primeira qualidade, frescas, sás e bem desenvolidas. No ponto de maturação

8 | 380|KG|adequado para o consumo. Intacias, com todas as pares comestíveis aproveitáveis, cor e sabor
l característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e utiização. |
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Tsento de pontos amarelados ou apodiecidos, Tvre de sujdades, parastaslanas

&
pulgões.

Embalados em sacos plásticos transparentes atoxicos próprio para alimentos ou caixas plásticas
próprias para alimentos devidamente higienizadas. Reposição do produto: no caso de partos
estragadas, produto murcho efou danificado.
COUVE-FÓLHA, do tipo manteiga, frescas E sãs, No ponto de maiuração adequado para O

consumo. ntactos, com todas as partes comestiveis aproveitáveis, cor é sabor característicos.
Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e utilzação. Isento de pontos
amarelados ou apodrecidos, Ivre de sujdades, parasitas larvas e pulgões. Embaladas em sacos
plásticos atóxico de aproximadamente 300 gramas cada maça. Reposição do produto: no casa de
partos estragadas. produto murcho, amarelado ejou danificado.
ESPINAFRE de primeira qualidade, frescos e sãos, As folhas deverãoseapreseniar intacias &

firmes. isentas de substâncias terrosas, sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfício
externa. Sem parasitas, larvas ou puições. Isentas de odor e sabor estranhos. O produto deverá
estar acondicionado em sacos plásticos atóxicos prórpios para alimentos pesando no mínimo 150
cada maço. Reposição do produto: em caso de estarem murchos ou com pulgões ou impróprios
para consumo.
FENÃO CARIOCA, safra nova, Tipo 1, grãos inteiros6sãos, aspecto brihoso, Tso, constluido de
no mínimo de 90% de grãos inteiros e Integros, na cor característica a variedade correspondente
de tamanho e formatos naturais maduros, limpos e secos, Isento do material terreso, sujdades,
pedras, fungos ou parasitas, mofo, carunchos, insetos mortos ou vivos ou qualquer outro tipo de
praga, e não deverá conter mistura de outras variedades e espécies. Embalagens plásticas |

reforçadas , bem vedadas de preferencia termosoldadas , contendo 1 Kg. Rotulagem contendo|nome do fornecedor, nome do produto, peso,data colheita e validade, Reposição do produto:
embalagens danificadas e prazo de validade vencido ou produto com carunchos ou excesso de
sujdados. O produto deverá apresentar validade minimade 6 meses a partir da data de entrega.

| FELÃO PRETO, saíra nova. po 1, grãos inteirosesãos, aspecto brihoso, liso, constíuidode n&
minimo de 80% de grãos inteiros e integros, na cor característica a variedado correspondente de
tamanho e formatos naturais maduros, limpos é secos. Isento de material teroso, sujdades,
pedras, fungos au parasitas, mofo, carunchos, insetos mortos ou vivos ou qualquer outro tipo de
praga, o não deverá conter mistura de outras variedades e espécies. Embalagens plásticas
reforçadas , bem vedadas, de preferencia termosoldadas , contendo 1 Kg. Rotulagem contendo
nome do produtor. nome do produto, peso, data colheita e validade. Reposição do produto.
embalagens danificadas, com carunchos ou nexcesso de sujdades e fora do prazo de validade. O
produto deverá apresentar valitade mínima de & meses a parti da data de entrega.
FUBAFARINHA DE MILHO: farinha de miho simples, do grão de miho torrado é pereiado, na
cor amarela, não ser pré-cozido. Ser isenta de sujcades, parasitas e larvas. Por se tratar de
farinha de milho fabricada por agricultor familiar, a obrigatoriedade do enriquecimento com ferroeacido fólico não se aplica a este produto. Embalagemirotulagem: embalagem plástica atoxica
transparente contendo 1 kg, com rótulo apresentando nome fornecedor, nome do produto lista
de ingredienteseinformações nutricionais, data de fabricação e validade. Reposição do produto
embalagens danticadas ou prazo de validade menor que 3 meses a partir da entrega. OBS; Por
ser produto processado da Agricultura Familiar necessita de laudo (LICENÇA SANITÁRIA) da |

vigilância sanitária |

MACARRÃO CASEIRO COM OVOS, À massa deverá
ferro ácido fólico«ovos de galinha caipira (de preferêni
Caracteristicas organolépticasisensoriais: a massa deve sor bem fime e seca e conge
modo que não grude na hora do preparo, coloração amarelada, sabor não farináceo (ou seja,
conter ovos suficiente na massa , de modo a dar a coloração amarela e não deixar gosto de
farinha). Embalagem/rotuiagem: pacotes plásticos transparentes contendo 1kg. etiquetados com o
nome do fornecedor. nome do produto, data de fabricação e de validade. ingredientes e peso.
OBS,: Necessita de laudo (licença sanitária) da Vigilância, Reposição do produto: casa o produto
não chegue na unidade congelado ou embole no cozimento.
MANDIOCA DESCASCADA E CONGELADA: Tipo branca GU amarela, própria para consumo
humano, descascada, limpa, embaladaecongelada. e de bom cozimento é sem manchas
escurecidas. Embalagemirotulagem: em pacotes plásticos transparentes contendo 1 kg e
etiquetados contendo nome do produtor, nome do produto, data de processamento (colheita e
embalagem), data de validade. OBS.: Por ser produto processado necessita de laudo (licença
sanitária) da Vigilância Sanitária. Reposição do produto: caso não chegue na unidade congelada
e em caixas témicas ou apresentando manchas escurecid:

TMASSA PARA MINI PIZZA massa fina, crescida, pré assadaomacia. À massa deverá ser furada
antes de assar para não levantar bolhas. Ingredientes: farinha de trigo, lee, ovos, fermento
biológico e sal. À massa precisa ser macia, tamanho médio de 7 a & cm de diâmetro a unidade
cortadas uniformemente, pesando aproximadamente 40 gramas a unidade. ( EM TORNO DE 25
UNIDADES POR KG) PROIBIDO O USO DE AÇÚCAR E DE ADITIVOS (ANTI-MOFO, ENZIMAS
PARA MACIEZ, MELHORADOR DE FARINHA E AROMATIZANTES ou outros aditivos)
Embalagem de polietleno atóxico. Devendo conter o nome do produtor, nome do produto, data de
fabricação, data de validade e ingredientes. Reposição do produto: no caso de massa muito seca
ou torradaiqueimada ou crua. Por ser produto processado da Agricutura Familiar, necessita de|

exrma vo rmuto

9
|

384|Maço

10|158
|

maço

n/a|re12 [126|Ke

»|e| Ke
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s|72|Ko

1|10|Ke
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laudo (LICENÇA SANITARIA) da vigilância sanitária.
MELANCIA, fresca, do primeira qualidade, frescas

&
sãs. No ponto de maluração adequado para

o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis aproveitávei, coresabor característicos,
Não deverão estar danficados por lesões que afetem sua aparência é utilização ou murcha!
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos. livre de sujdades. parasitas e larvas. Reposição
produto: no caso de partes estragadas, produto fora do ponto de maturação adequado (verde”),
murcho ou apodrecida
ORA-PRO-NOBIS, in natura, folhas Integras & frescas, Inres de sujdados, parasias & pulgões.
Embalados em sacos plásticos transparentes próprios para alimentos, com 200 gramas do
produto. Contendo eliquota com nome do produtor, nome do produto e peso.
PÃO CASEIRINHO: produto fresco, macio, bem assado, não balumado, pesando
aproximadamente 200 q cada unidade, de boa qualidade com miolo branco e casca de cor

suavemente dourada e homogênea. Ingredientes: Farinha de trigo, gordura (óleo ou banha), sal,
água e fermento. Não conter açúcar, para atender zos alunos de CMEIS. PROIBIDO O USO DE
ADITIVOS (ANTIMOFO, ENZIMAS PARA MACIEZ, MELHORADOR DE FARINHA E
AROMATIZANTES au outros aditivos) Reposição do produto: no caso de pães com fabricação
superior a um dia anterior à data de entrega. pães mal assados, queimados, amassados,
achatados e balumados com aspecto massa pesada e de caracteristicas organolépticas
anormais. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico próprio para alimentos, dispostos
de modo que não se amassem, é conter rótulo com nome do produto é do produtor, data de
fabricação e de validade e ingredientes efou informações nutricionais. Manter a qualidade em
todas as entregas. Por ser produto processado da Agricultura Familiar,necessita de laudo
(LICENÇA SANITARIA)da vigilância sanitária.
PÃO CASEIRO (ESCOLAS); produto fresco, macio e bem assado, pesando aproximadamente
800 gramas cada unidade, de boa qualidado com miolo branco e casca de cor suavemente
dourada e homogênea. Ingredientes: Farinha detrigo. gordura (óleo ou banha), sal, açucar, água
& fermento. PROIBIDO O USO DE ADITIVOS (ANTIMOFO. ENZIMAS PARA MACIEZ,
MELHORADOR DE FARINHA E AROMATIZANTES) Reposição do produto: no caso de pães
com fabricação superior a um dia anterioràdata de entrega, pães mal assados, queimados,
amassados, achatados e abatumados com aspecto massa pesada e de caracterísicas
organolépticas anormais. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico próprio par
alimentos, contendo 1 unidade por pacote,erótulo com nome do produto e produtor, data de
fabricação, data de validade , e lista do ingredientes e/ou informações nutricionais. Manteraqualidade em todas as entregas. Por ser produto processado da Agricultura Familiar. necessita
de Iaudo (LICENÇA SANITARIA)da vigilância sanitária.
REPOLHO VERDE. Doverá ser novolfresco, cabeça bem fechada, Tamanho média; sem partos
amareladas, sem manchas ou apodíecimentos, livro de sujdades, parasitas ou larvas.
Embalagem: acondicionados em sacos plásticos transparentes ou entregar em caixas plásticas
limpas próprias para alimentos. Reposição do produto: No caso de partes estragadas,
apodrecidas ou murcho.
TOMATE: tamanho médio, de primeira qualidade, frescos e sês, estar firmes & compacios, sem
lesões de origem física ou mecânica, Ivre de rachaduras e cortes, não devem estar murchos,
Devem estar integros, com todas as partes aproveitáveis e comestíveis, com cor e sabor
característicos, isento de pontos amarelados ou apodrecidos, Ive de sujdades, parasitas ou

larvas. No ponto de maturação adequado para o consumo (não muto verdes nem muto
maduros). Embalados adequadamente em sacos plásticos transparente próprios para alimentos,
ou em caixas plásticas higienizadas. Reposição do produto: no caso de estarem murchos, com
partes estragadas e que não atendam ao descriivo.
BOLACHA CASEIRA produto fresco, feta no dia anterior da entrega, formato rosca cu bastão
conforme solicitado no pedido, com os seguintes ingredientes: farinha de trigo enriquecido com
ferro e ácido fólico, açúcar, ovos de galinha, manteiga, sal amoníaco e/ou fermento, leite. Sem
cobertura e tamanho uniforme (média de 35 gramas a unidade), Sasor condizente ao aprovado

leve e macia, nas remessas poderá ser pedido para colocar raspas do
limão, erva doce ou coco ralado na massa.Embalagem e rotulagem: embalagem plástica
atóxica, contendo 1 kg do produto por pacote, sendo acondicionados de forma que não quebre
duranteotransporte. Rótulo contendo nome do fornecedor, nome do produto, ingredientes, data
de fabricação, validade e peso. OBS;: Por ser produto processado necessita de laudolicença

itária da vigilância. Reposição do Produto: caso o produto não seja fresco, esteja endurecido,
apresentando manchas de mofo, ou que estejam crus, batumados ou queimados e que não
atenda ao descritivo.

exrma oo reto

w [1| Ke

18|204|Maço

19|amo|Ko

20|1224|KG

2|2544|ko

22|2320|Ko

=|468|KG

u | so|Ke

BOLO DE FUBA SEN RECHEIO E SEM COBERTURA: Fresco, feio no máximo 1 dia antes da
entrega. Conter farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar (mistura de branco
“com mascavo), ovos, lete, óleo ou manteiga, fermento em pó. A massa deve estar bem assada,
sem pedaços batumados ou queimado ou oleoso. Entregue porcionado (atasipedaços
padronizados - média de 60 gramas cada), não amassados ou quebrados. |

Embalagemirotulagem; dave conter o nomdo produtoeprodutor, data de fabricação e validade,
e ingredientes e peso, Acondicionado em embalagem apropriada é que possibiita transportar sem
que os pedaços se quebrem ou amassem. Por ser produto processado necessita de laudo
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licença sanitária da Vigilância. Reposição do produto: caso o produto não seja fresco,
endurecido ou batumado, ou com manchas de mofo e que não atenda ao descritivo.

»

CUCA CASEIRA SEM RECHEIO, produto fresco (feito no máximo no dia anterior a entrega A

massa deve conter no minimo tais ingredientes: farinha de trigo enriquecido com ferro e ácido
fólico, açúcar, manteiga, água, ovos, sal. fermento biológico e especiarias (erva doce). Farofa
deve conter açúcar, margarina sem gordura trans ou manteiga, farinha de trigo.A cuca precisa
ser bem crescida (não batumada) e bem assada. Proibido uso de adoçante, e de qualquer outro
aditivo (anti-mofo, enzimas para macies, melhoradorde farinhase aromatizantos).Embalagem
plástica atóxica contendo uma unidade de aproximadamente 800 grar
contendo nome do fornecedor, nome do produto. Ingredientes, data d
peso. Reposição do produto: no caso do produto com fabricação superior a um dia anterior a data.
de entrega. mal assadas. queimadas, amassadas, achatadase “batumadas com aspecto de
massa pesada” e de características organolépticas anormais ( com manchas de moto). Obs.: Por.
ser produto processado necessita de laudo (icença sanitária) da Vigilância. |

2

TOGURTE DE FRUTAS: preparado pronto para beber, nos sabores diversos FSM morango,
pêssego, coco, produzidos a partirdelitepasteurizado,
polpa de frutas e establizante. Apresentação om embalagens plásticas de poletieno atóxico
letoso, peso liquido de 1000 g (ou 1 Ito), Deve conter no. réulo nome do produto informações
nutricionais, ingredientes, prazo de validade, lote. Com registo de inspeção no SIM, SIP, SIF ou
SISB, O produto deverá apresentar validade minima de 15 dias a parir da datade entrega. A

cada remessaanutricionista da SEMED passará o pedido solicitando um sabor. Por ser produto
perecível, o transporte em cada instituição de ensino tem que ser em ambiente refrigerado ( carro!
caixas térmicas). Reposição do produto: embalagens danificadas ou prazo de validade menor
que quinze diasa contar da datade entroga
MILHO VERDE EM ESPIGA , sem palhaésem cabelo, de primeira qualidade. As espigas
deverão estar bem granades, frescas e sás. No ponto de maturação adequado para o consumo.
Intactos, com todas às partes comestíveis aproveitávei, cor e sabor característicos. Não deverão
estar danificados por lesões que afetem sua aparênciaeutiização. Isento de portos apodrecios,
livre de sujdades, parastas é larvas, Média de 4 a 5 espigas por kg. Apresentação em
embalagens de polietleno atéxico em quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no
caso de partes estragadas e pouco aproveitamento do produto.

%

PÃO CASEIRO SEM AÇÚCAR (CMEIS):produto fresco, macio e bem assado. pesando
aproximadamente 800 gramas cada unidade, de boa qualidade com miolo branco e cascadecor

suavemente dourada e homogênea. Ingredientes: Farinha de trigo, gordura (óleo ou banha),
água e fermento. Não conter açúcar nos pães dos cmeis. PROIBIDO O USO DE ADITIVOS
(ANTIMOFO, ENZIMAS PARA MACIEZ MELHORADOR DE FARINHA E
AROMATIZANTES) Reposição do produto: no caso de pães com fabricação superior a um dia

anterior à data de entrega, pães mal assados, queimados, amassados, achatados e batumados
com aspecto massa pesada e de características organolépticas anormais, Apresentação em
embalagens de polietileno atóxico próprio para alimentos, contendo 1 unidade por pacote, e rótulo
“com nome do produto e produtor, data de fabricação, data de validade,e lsta de ingredientes.
eiou informações nuticionais. Por ser produto processado da Agricultura Familiar , necessita de
laudo (LICENÇA SANITARIA) da vigiância santária (OBS: os pães entregues nos Cmeis
deverão ser sem Açucar)

MASSA PARA. MINI PIZZA SEM LEITE Massa a,Assada A missa devera ser furada
antas de assar para não levantar bolhas. Ingredientos. farinha de trigo, LEITE DE SOJA OU
ÁGUA. ovos, femmento biológico e sal. PARA ALUNOS INTOLERANTES À LACTOSE OU
ALERGICOS A PROTEINA DO LEITE DE VACA. À massa precisa ser macia tamanho médio de
7a 8 em de diâmetroa unidade cortadas uniformemente, pesando aproximadamente 0 gramas à
unidade. ( EM TORNO DE 25 UNIDADES POR KG) PROIBIDO O USO DE AÇÚCAR E DE
ADITIVOS (ANTEMOFO, ENZIMAS PARA MACIEZ, MELHORADOR DE FARINHA E

AROMATIZANTES ou outros adivos) Embalagem do polietieno atóxico, com a quantidade
solitada. Devendo conter o nome do produtar, nome do produto, data do fabricação, daia de
validade “e ingrediants. Reposição do produto: no caso de massa muto seca ou
torradalquemada ou crua. Per ser produto processado da Agricultura Famliar . necessita de
laudo (LICENÇA SANITARIA) da vigilância sanitária.

30

BOLO SIMPLÊS DE LARANJA SEM RECHEIO E SEM COBERTURA Fresco, feto no máximo
1 dia antes da entrega. Conter farinha de trigo enriquecida com ferroeácido fóico, açúcar
(mistura de branco com mascavo), ovos, suco de laranja, óleo ou manteiga, fermento em pó, A
massa deve estar bem assada, sem pedaços batumados ou queimado ou oleoso. Entregua
porcionado (fatiasípedaços padronizados - média de 60 gramas cada), não amassados ou
quebrados. Embalagem/fotulagem: deve conter o nome do produto e produtor, data de fabricaçãoévalidade, e ingredientes e peso. Acondicionado em embalagem apropriada e que possibiite
transportar sem que os pedaços se quebrem ou amassem. Por ser produto processado necessita
de laudo! icença sanitária da Vigilância. Reposição do produto: caso o produto não seja fresco,
esteja endurecido ou com manchas de mofo e que não atenda ao descrtivo.

a

aso|«6

3252|UTRO

so|KG

7|Ko

u|Ko

40|Ko

440
BOLO SIMPLES DE CENOURA SEM RECHEIO E SEM COBERTURA: Fresco, folia no máximo
1 dia antes da entrega. Conter farinha de trigo enriquecida com forro e ácido fico. açucar
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(mistura de Branco com mascavo), ovos, CENOURA, Go 7 fermento em pô, À massa dev Gstar
m Assada, sem pedaços batumados ou queimado ou oleoso. Entegue porcionado

(faiasipedaços padronizados - média de 60 gramas cada), não amassados ou quebrados
Embalagemrotulagem dove conter o nome do produtoeprodutor, data de fabricação e validade.

ingredientes e peso. Acondicionado em embalagem apropriada à que possibiie transportar sem
que os pedaços se quebrem ou amassem. Por ser produto processado necessita de laudo!
licença santária da Vigilância. Reposição do produto: caso o produto não soja fresco, esteja
endurecido ou com manchas de mofo e que não atenda ao descritivo
LEITE

—
(BARRIGA MOLE) INTEGRAL PASTEURIZADO, embolados em sacos piásicos

resistentes de poletlena impresso e esteizado de 1 Io, que contenha em seu rótulo tebel
32|3380|LITRO|nutricional e prazo do validade. Não conter nenhum aditivo, somente lee de vaca integral

pasteurizado. Embalagem secundária: em caixasde 10 lros cada O produto deve ter registo de|inspeção. Data de validade minima de 7 dias. Es
|

PÃO CASEIRINHO INTEGRAL: produto fresco, macio, bem assado, não balumado, pesando
aproximadamente 40 9

cada
unidade, da boa qualidade. Ingradientos: Farinha de tigo imtegtal

gordura (óleoou banha),sa,açúcar, água e fermento, PROIBIDO O USO DE ADITIVOS (ANTI-
MOFO, ENZIMAS PARA MACIEZ, MELHORADOR DE FARINHA E AROMATIZANTES ou outros
adiivos) Reposição do produto: no caso de pães com fabricação superior a um dia anterior à data

33|38|KG |de entrega. pães mal assados, queimados, amassados, achatados e batumados com aspecto
[massa pesada e de características organoléptcas anormais. Apresentação em embalagens de

polietleno atóxico próprio para alimentos, com 12 unidades por pacote de modo que não se| amassem, e rótulo com nome do produto e do produtor, data de fabricação e de validade e
ingredientes eiou informações nutricionais, Por ser produto processado da Agriculura Familiar
necessita de laudo (LICENÇA SANITARIA)da vigiância saniáia
CHUCHU dotipo comum, de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de maturação

| adequado para o consumo. Intacios, com todasas partes comestíveis aprovetáveis, cor e sabor
| 3 12 kg|eatacterísticos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparênciaeutilização.

Isento de pontos amarelados cu apodrecidos, ivre de sujdades, parasitas & larvas. Embalados
“em sacos plásticos próprios para alimentos ou caixasplasticas limpas proprias para alimentos
Reposição do produto: no caso da partes estragadas, produto murcho eiou danficado
ALHO graúdodo po comum de primeira qualidade com bulbo (cabeça) nteira frescas = sãs, No
ponto de maturação adequedo para o Consumo. Itaclos, com todas as partes comestiveis
aproveitáveis, coresabor característicos, Não deverão estar danificados por lesões que afetem

as|180|kg|sua aparência e utilização. Isento de pontos apodrecidos, Inre de sujdades, parastas e larvas
Apresentação em embalagens de poletieno atóxico em quantidade conforme solicitação. com
etiqueta informando o peso. Reposição do produto: no caso de partes estragadas, produto
mucho eiou danficado. gg

3. VALOR TOTAL

O valor total a ser contratado obedecerá a tabela abaixo:

VALOR
TEM|aTDE|UNID DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS ur|VALOR TOTAL

1 [5450|PE” [ALACECRESPA LISA ROXAOU AMERICANA 35 TITO
2|10|RO [BRATADOCE 575|a6o
5| 06|RO [BETERRABA 215 JEZLas
4 208 KG|BRÓCOLIS 7,62 2.194,56

5|120|PCT [CANHQUINHAQUIRERINHA E S7720
5|120] KG [CENOURA 453 SOTO
7 864|MAÇO|CHEIRO VERDE (TEMPERO VERDE- SALSA E CEBOLINHA). 455 3.931,20]

5|30|RE [COWEFIOR E 30565
5|385|MAÇO|COUVEFOLHA 23 TIE
10) 185|MAÇO [ESPINAFRE 55 7640
m|42] KG [FEDIOCAROCA 1028 daDSEE

12|1296 KG | FENÃO PRETO 863 11.184,48

13 | 876 KG JFUBA 43 563265
14] Ho|KG [MACARRÃO CASEIRO CONOVOS 1505 1250420
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4. EXIGÊNCIAS MÍNIMASDE HIGIENE E QUALIDADE

4.1. APRESENTAÇÃO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

[72 KG [MANDIOCA DESCASCADA E CONGELADA 720
TE [185|RO” [MASSAPARA MINTPIZER Toa
T [ENO|KO [MELANCIA 350
TE] 354 [MAGO [ORRPRONOBIS E
19] 480 KG TPÃOCASEIRINHO 2225 10.680,00

20|1224|KG |PAOCASEIRO 1725 2111400
2 [258|KO [REPOLHO VERDE EE= [E|KO [TONE (O[88|RO [EOTAGHACASERA Soo|MSTEDO

2 440 KG|BOLO DE FUBÁ SEM RECHEIO E SEM COBERTURA 3448 15.171,20

25|450 KG|CUCA CASEIRA SEM RECHEIO 2069 | 9.310,50

75|3252|UTRO [IOGURTE DE FRUTAS 555 | HG
27 [680|RO [hiho VERDE ENTESPIGA 786[7A7600
75 [78|TRO” [PRO GASERO SEMAÇUCAR TGMEIS] ER7 [8|KO [HASSAPARA WINIPIZZA SEM LEITE Bo0o [7152006

so [ao|xo|EOLOSÍMPLES DE TARANIA SEM RECHEIO E SEN PRCOBERTURA

[ BOLO SIMPLES DE CENOURA SEN RECHEIO E SEM3|ao|no sas|istmo |

COBERTURA |

32|3380[UTRO [LEITE TEARRIGAMOCE) INTEGRAL PASTEURIZADO, E RR353|KO [PROGASERINHO NTEGRAL 90|tidoESA SO “76 srs
3 [18|RO ARO 35|362

TOTAL|zo0s2446

Os fornecedores classificados para o fornecimento dos gêneros alimentícios oriundos da agricultura
familiar deverão seguir padrões minimosde higiene e qualidade. Os padrões mínimos exigidos serão
classificados por grupos, conforme segue:

|- GRUPOA — HORTALIÇAS! FRUTAS IN NATURA

a) Apresentar aspecto característico de cada variedade;
b) Serfrescos, colhidas preferencialmente pela madrugadaeabrigadade raios solares;
c) Apresentar grau de evolução completo do tamanho, aromaecor predominante da espécie e

variedade;
a) es de enfermidades, insetos, parasitas, larvase sujidades;
e) res das folhas externas sujas de terra;
9 isentas de umidade externa anormal, odore sabor estranhos.

||-GRUPO B- OUTROS

8) Deve ser fresco, preparado com matérias primas de primeira qualidade, limpas, em perfeito
estado de conservação e de acordo com as boaspráticasde fabricação;

b) Isentos de corantes na fabricação;
c) Apresentar em perfeito estado de conservação, sem indícios de fermentação;
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d) Não apresentar sujidades, parasitas, larvas e qualquer outro organismo ou micro organismo e
substâncias que venham a comprometer o armazenamento e a saúde humana;

e) Apresentar aspecto de massa cozida ou assada, com ou sem recheio, com cor, cheiro e
sabor próprios;

9) Estar acondicionado em embalagem plástica, descartável e resistente, atóxica, bem fechada
ou em bandeja de isopor coberto com fime plástico;

9) Apresentar no rótulo a denominaçãodo produto, a data de fabricação, data de validade, lista
de ingredientese procedência

Ill- GRUPO C - TEMPEROS

&) Devem ser procedentes de espécimesde vegetais genuínos:
b) Serfrescos, colhidos preferencialmente pela madrugada e abrigadas dos raios solares;
c) Apresentar grau de evolução completo do tamanho, aromaécor próprias da espécie e€ variedade;
d) Estar livres de enfermidades, insetos e larvas;
e) Estar livres das folhas externas sujas de terra;
Isenta de umidade externa anormal, odor e sabor estranhos.

4.2. TRANSPORTE

Com relação ao transporte, este deverá ser efetuadoda seguinte forma:

a) Os alimentos deverão ser transportados em condições adequadas que evitem
contaminações. Para tanto é fundamental o controle da higiene e da temperatura. Os meios
de transportes utilizados, refrigerados ou não, deverão garantir a integridade e a qualidade a
fim de impedir a deterioração dos produtos.

b) Os alimentos deverão ser transportados em compartimentos que os isolem de outras
substâncias que possam contaminá-los.

c) Acargae descarga não devem apresentar riscos de contaminação, dano ou deterioração do
produto. Quando a natureza do alimento assim o exigir deve ser colocado sobre prateleiras e
estrados, quando necessários removiveis, de forma a evitar danos e/ou contaminação.

d) Os materiais utilizados para proteção e fixação da carga (cordas, encerados, plásticos e
outros) não devem constituir fonte de contaminação ou dano para o produto, devendo osº mesmos ser desinfetados juntamente com o veiculo de transporte.

e) O transporte de produtos congelados/resfriados deverá garantir temperatura adequada para
os mesmose serem providos permanentemente de termômetros calibrados e de fácil leitura.

LEGISLAÇÃO

Todosos alimentos devem se apresentar dentro dos parâmetros e padrões técnicos estabelecidos
pela legistação vigente conforme determinação dos órgãos oficiais competentes, independente de
transcrição neste edital

As rotulagens dos produtos hortícolas deverão obedecer as exigências da Resolução SESA nº
74812014.

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

Os) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro lugar, após tomar ciência, deverão entregar as
amostras dos itens indicados no quadroabaixo, na Secretaria Municipal de Educação, sito a Avenida
Paraná, 520, Centro, Três Barras do Paraná/PR, no período das 08h00 às 11h30 e das 13h30 às
17h, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para avaliação e seleção dos produtos a serem
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adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente apósa fase de
habilitação.

TTEM | DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
5 [OANTQUINHAQUIRERINHA

11|FENÃOCARIOCA
Te TENHO PRETO
13 [FUBA

Tá [MACARRÃO CASEIRO COMOVOS
15 [MANDIOCA DESCASCADA E CONGELADA
16 [MASSA PARA MINIPIZZA
19 [PÃO CASEIRINHO
20 |PÁOCASEIRO
73 [BOLACHA CASEIRA
24|BOLO DE FUBÃ SEM RECHEIO E SEM COBERTURA
25 [GUGA CASEIRA SEM RECHEIO
25 [IOGURTE DE FRUTAS,
257 [PÃO CASEIRO SEM AGUGAR ICMEIS)
25 [MASSAPARA MINIPIZZA SEMLEITE
30 [BOLO SIMPLES DE LARANJA SEM RECHEIO E SEM COBERTURA

[31 fBOLO SIMPLES DE CENOURA SEM RECHEIO E SEM COBERTURA
d2 [LEE (BARRIGA MOLE) INTEGRAL PASTEURIZADO,

[55 TPÃO CASEIRINHO INTEGRAL

O resultado da análise será publicado em 03 (três) dias após o prazo da apresentação das amostras.
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÃ

ANEXO

X- EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DE HIGIENE E QUALIDADE

1. APRESENTAÇÃO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

Os fornecedores classificados para o fornecimento dos gêneros alimentícios oriundos da agricultura
familiar deverão seguir padrões mínimosde higiene e qualidade. Os padrões mínimos exigidos serão
classificados por grupos, conforme segue:

!- GRUPO A — HORTALIÇAS / FRUTAS IN NATURA

9) Apresentar aspecto característico de cada variedade;
h) Ser frescos, colhidas preferencialmente pela madrugada e abrigada de raios solares;
i) Apresentar grau de evolução completo do tamanho, aroma e cor predominante da espécie e

variedade;| Estar livres de enfermidades, insetos, parasitas, larvas e sujdades;
k) Estar livres das folhas externas sujas de terra;
1) Estar isentas de umidade externa anormal, odor e sabor estranhos.

1!- GRUPO B- OUTROS

h) Deve ser fresco, preparado com matérias primas de primeira qualidade, limpas, em perfeito
estado de conservação e de acordo com as boas práticas de fabricação;

i) Isentos de corantes na fabricação;
)) Apresentar em perfeito estado de conservação, sem indícios de fermentação,
k) Não apresentar sujidades, parasitas, larvase qualquer outro organismo ou micro organismo esubstâncias que venham a comprometer o armazenamento e a saúde humana;

| Apresentar aspecto de massa cozida ou assada, com ou sem recheio, com cor, cheiro e
sabor próprios;

m) Estar acondicionado em embalagem plástica, descartável e resistente, atóxica, bem fechada
ou em bandeja de isopor coberto com filme plástico;

n) Apresentar no rótulo a denominação do produto, a data de fabricação, data de validade, lista
de ingredientes e procedência

W- GRUPO C — TEMPEROS

9) Devem ser procedentes de espécimes de vegetais genuínos;
h) Ser frescos, colhidos preferencialmente pela madrugada e abrigadas dos raios solares;
i) Apresentar grau de evolução completo do tamanho, aromaecorpróprias da espécie e

variedade;
)) Estar livres de enfermidades, insetos e larvas;
k) Estar livres das folhas externassujas de terra;
|). Isenta de umidade externa anormal, odor e sabor estranhos

2. TRANSPORTE

Com relação ao transporte, este deverá ser efetuado da seguinte forma:

f) Os alimentos deverão ser transportados em condições adequadas que evitem
contaminações. Para tanto é fundamental o controle da higiene e da temperatura. Os meios
de transportes utilizados, refrigerados ou não, deverão garantir a integridade e a qualidade a
fim de impedir a deterioração dos produtos.

9) Os alimentos deverão ser transportados em compartimentos que os isolem de outras
substâncias que possam contaminá-los.
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1854 Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paranáea Eliseos
h) A carga e descarga não devem apresentar riscos de contaminação, dano ou deterioração do

produto. Quandoà natureza do alimento assimoexigir deve ser colocado sobre prateleiras e
estrados, quando necessários removiveis, de forma a evitar danose/ou contaminação.

i) Os materiais utilizados para proteção e fixação da carga (cordas, encerados, plásticos e
outros) não devem constituir fonte de contaminação ou dano para o produto, devendo os
mesmos ser desinfetados juntamente comoveículo de transporte.

j) O transporte de produtos congeladosiresfriados deverá garantir temperatura adequada para
os mesmos e serem providos permanentemente de termômetros calibrados e de fácil leitura.

3. LEGISLAÇÃO

Todos os alimentos devem se apresentar dentro dos parâmetros e padrões técnicos estabelecidos
pela legislação vigente conforme determinação dos órgãos oficiais competentes, independente de
transcrição neste edital

As rotulagens dos produtos hortícolas deverão obedecer as exigências da Resolução SESA nº
748/2014.
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 82/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, torna público que fará realizar, às 9 horas do dia
24 de agosto de 2023, no Departamento de Licitações do Paço Municipal, na Avenida Brasil, nº 245,
centro, em Três Barras do ParanáfPr, CHAMADA PÚBLICA objetivando a AQUISIÇÃO DE
GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR
RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM EDITAL.

A Integra do instrumento convocatório e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser
examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, ser obtido através do site
ww tresbarras pr.gov.br, ou solicitada através do e-mail loitação(Biresbarras.pr.gov.br. Informações
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão se encaminhados à Comissão de Licitação
no endereço ou e-mail acima mencionados — Telefone(45) 3235-1212.

PUBLIQUE-SE.
Três Barrasdo ParanáfPr, 04 de agosto de 2023

)

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

85485-000

—
Três Barras do Paraná — PR

br
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 CI

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Diresbarras. pr.
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Pacaná UN de Agosto de 3023 - Diário Ofcial dos Municipios do Paraná «ANO XIT]Nº283]

O senhor Flávio Xavier de Lima Zamrosso, Prefeito do Munic
Tomazina, Estado do Paraná, na isso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

1º Designar a Equipe Responsável para cotmpor o Núcleo de
cação Permanente

ALINE CRISTINA PEREIRA Enfermeira Padrão
ANGELHTA CARNEIRO DOS SANTOS —

Enfermagem
DEBORA PEREIRA DA SILVA GI)

ELIZANGELA WOUTERS RODRI
FERNANDO HENRIQUE DIAS Agente Comunitário de Saúde
LEONARDO VILELA DA SILVA - Farmacéutico
LUCIMARA DE SOUZA COGO — Diretora de Sxúde
LUIZA MARCELINO PISSOLATO - Médica
MARCELA CRISTINA MARGONAR Agente Comunitária de
Sade
MARCELO PABLO CURAN RIBEIRO - Fisioterapeuta

MICHELE DE FATIMA ORADOR DA SILVA—Técnica de

Técnica de

ES

—
Assistente Social

EZ, Cinugis Dentista

THATIANE DOS SANTOS PERES loga

Artigo, 2º - Esta portaria entrará em vigor pa datade sua publicação,
revogadas as disposições em contrário

PCUMPRA-SE - REGIS

Gabinete do Pref
DT de agosto de 2029,

Municipal de Tomazina, em

FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO
Prefeito

Publicado por:
Fermanda Cristina Sene

Cúdigo Identificador; AZFENCSA.

PODER EXECUTIVO
PORTARIA N: 2252024

Súmula Equipe  sesponsável “pela av
atualização dos protocolos de identificação das
demandas que acessa as unidades hásicas de saúde
ds atenção especializada. encaminhadas para outros
serviços de saúdo.

O sen
Tomazina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo1 Designar à Fipe responsável pela avaliação e atualização
das protocolos de identificação dasdemandas que acessa as unidades.

ação especializada encaminhada para outros.

ADRIANA FURIATIT
AMABILY DA SILVA LAVI
ANGELHA CARNEIRO DOS SANTOS Tó

Assistente Social
ERDE - Enfermeira Padrão,

ea de

Enfermagem
BRUNA CORREA NOVELI  Psicól
CARLA BETINA MARRONE COUTO - Enfermeira Padrão
DAMELLY JULIANA ANHOLETTI Farmacênica
ERIKA HAYUME YAMADA - Enfermeira Padrão
FERNANDO HENRIQUE DIAS “Agente Comustário de Saúde
GISELE MARTINS DOS SANTOS Enfermeira Padrão

LUCILELDE FÁTIMA LOPES — Agente Comunitário de Saúde
LUCIMARADE SOUZA COGO - Diretora de Saúde
MARCELA CRISTINA MARGONAR

—
Agente Comunitário de

Sade

nnc+a7
Artigo. 2º - Esta por:
revogadas as disposições em contrário,

de sua publicação,

CUMPRA-S E - REG ETRE-SE - PUBLIQUE

Gabinete do Prefeito Municipal de Tomazina, em 07 de agosto de
2038,

FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO
Prefeito

Publicado por
Fernanda Cristina Sene

Código Identificador: BODEDDD!

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DECHAMAMENTO PÚBLICO

AMADA PÚBLICA Nº 01/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO 82/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS RARRAS DO PARANÁ, toa público
que fará sealiar. às 9 horas do dia 24 de agosto de 2023, no
Departamento de Licitações do Paço Municipal,naAvenida Brasi,
245, centro, em Três Battas do ParanáPt. CHAMADA PÚBLICA
ubjetivando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM EDITAL

A integra do instrumento convocatório « seus respo
adendos e anexos, poderá ser examinala no endereço acima iy

mo horário comercial sor obtido atravês do site
wetresbarzas prove, au solicitada atravis do comail
licitaçãoanresbaras pe-gov.br,. Informações adicionais, dúvidas e

peidos de esclarecimentos deverão se encaminhadas à Comissão de
Licitação no endereço ou e-mail acima mencionadas—Telefone (45)
Sosa,
PUBLIQUE-SE
rés Bacras do Paraná/Pr, 04 de agosto de 2024

Publicado por:
Vanessa Macagnam

Cóndiga Identificadar:6947E 1
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PORTARIA Nº1015/2023

PORTARIA Nº1015/2023
Data 07.08,202:

SÚMULA. Concede férias a servidores municipais e

dá outras providências,

GERSO FRANCISCO G pr to municipal de rés Harras
da Paraná, estado do Paraná, no usa de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,

RESOLVE:

Art.

1º.
Fica concedido adores emu

abaixo refacionados

OPTE Cem [E[uate Te

municipal com brismp ss
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Município de Três Barras do Paraná”

Iparência (/transparencia) / Administração
Ansparenciataamicracori oaietragão Municipal

Pesquisas
1
Filtro por Título xira|so 25

Filtro por Título =
Data de

Título publicação|Autor Acessos

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 - AQUISIÇÃO DE GÊNEROS|480 Escritopor—Acessos: 109
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR Miria
FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA Mencatto
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM
EDITAL. (transparenciafadm/licitacoes/chamamento-publicofaviso-de-

O SeresEe psusesedesenereratmenicos da
agricultura-familiar-e-do-empreendedor-familiar-rural-cestinado-so-
atendimento-do-programa-nacional-de-alimentacao-escolar-conforme-
especificacoes-em-edital)

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2022 - AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 04r10/2022 Escrito por—Acessos:398
ALIMENTÍCIOS (IOGURTE DE FRUTAS E LEITE PASTEURIZADO) DIRETAMENTE Miria
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA Mencatto
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

(ransparencialadmlicitacoes/chamamento-publico/chamada-publica-
04-2022-aquisicao-de-generos-alimenticios-logurte-de-frutas-e-leite-
pasteurizado-diretamente-da-agricultura-familia-e-do-empreendedor-

familiar-rural-para-atendimento-ao-programa-nacional-de-alimentacao-
escolar)

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2022 - AQUISIÇÃO DE GÊNEROS repor  Escritopor—Acessonssé
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR Miria
FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA Mencatto
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES EMO coisas sransparencisssom/icracoes/cramameno- pusicoschamamento-
publico-n-03-2022-aquisicao-de-generos-alimenticios-da-agricultura- =
familiar-e-do-empreendedor-familiar-rural-destinado-ao-atendimento-do- Pa
programa-nacional-de-alimentacao-escolar-conforme-especificacoes-em-
edital

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2022 - CREDENDIAMENTO DE EMPRESAS osmszoz  Escritopor—Acessos:s79
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIOLOGIA EM REGIME DE PLANTÃO Miria
DE SOBREAVISO NOS PERÍODOS NOTURNO, FINAIS DE SEMANA E FERIADOS Mencano
E SUBTITUIÇÃO DE MÃO DE OBRA PRESENCIAL PARA COBERTURA DE FÉRIAS

E ATE (ransparencia/admvlicitacoes/chamamento-publico/chamamento-
publico-n-02:2022-credendiamento-de-empresas-para-prestacao-de-
servicos-de-radiologia-em-regime-de-plantao-de-sobreaviso-nos-periodos-
noturno-finais-de-semana-e-feriados-e-subtituicao-de-mao-de-obra-
presenciakpara-cobertura-de-ferias-e-atestado-medico-para-
complementacao-de-carga-horaria-conforme-decreto-municipal-n-4970-
2022)

hrtps:itresbarras pr gou.briransparencia/admficitacoes/chamamento-publico
( ( 15



nnn4aat Estadodo Paraná 000419
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 031393840-65

Certidão fornecida para o CPF/MF:  037.141.479-26
Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrevere cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamosque,verificandoos registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, aoO cescumpimento ce obrigações tributárias acessórias.

Válida até 16/12/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internetwwfazendaprgov.br
Pigea nãosEtem Ss



nano

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IVONETE DOS SANTOS ACORDI
CBF: 037.141.479-26
Certidão nº: 42056924/2023
Expedição: 18/08/2023, às 13:07:11
validade: 14/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que IVONETE DOS SANTOS ACORDI, inscrito(a) no CPF sob o
nº 037.141.479-26, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, po:
disposição legal, contiver força executiva.



EA Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

care soreuto

CERTIDÃO NEG1271A2023. !

Tipo RECEITAS DIVERSAS
Cadastro: 4019-0
Nome IVONETE DOS SANTOS ACORDI
CPF/CNPJ: 037.141.479-26
Endereço: LINHA SANTA TEREZINHA
Número..: O

Bairro.
Cidade..: TRES BARRAS DO PR Ur: PR
CEP.....: 85485000 Telefone: 45-91162041

Certificamos, em cumprimento ao despacho exarado no requerimento
protocolado sob o número em data de 15/08/2023 que o
contribuinte acima mencionado residente a LINHA SANTA TEREZINHA,
número 0, na cidade de TRES BARRAS DO PR, NADA DEVE
para à Fazenda Pública Municipal.
A presente certidão emitida pelo Portal do Cidadão
servirá exclusivamente para fins de Emissão de Certidão Negativa.
à presente certidão não exclui o direito de a Fazenda Municipal exigir a
qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.
Por ser verdade, emitimos a Certidão em 02 (duas) vias, de igual teor,
que vão assinadas pelo Chefe de Serviços de Cadastro e Secretário da
Fazenda.
A presente certidão tem validade para 90 dias.

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná - Pr, 15/08/2023
Código de Autenticidade: 943330848943330



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal doBrasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: IVONETE DOS SANTOS ACORDI
CPF: 037.141.479-26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrare inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFBe da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Le

8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:!lrfb.gov.br> ou <http:llwnww.pofn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 13:07:55 do dia 18/08/2023 <hora e data de Brasilia>.

Válidaaté 14/02/2024.
Código de controle da certidão: 4098.5CDD.037E.4A60
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

Nº do CPF: 037.141.479-26

Nome: IVONETE DOS SANTOS ACORDI

Data de Nascimento: 19/09/1978

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 13/03/2000

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 15:55:46 do dia 20/08/2023 (hora e data de Brasília)
Código de controle do comprovante: 7B44.78B3.5451.8895

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela INIRFB nº 1.548, de 13/02/2015.) a



a Es > >
c

mf
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

SECRETARIA DE SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

AV. BRASINº245 - CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANÁ — PR — CEP: 85485 - 000

FONE: (45) 3235 — 1212 RAMAL 221

Visamunicipal3bB yahoo.com. br
A Vigilância Sanitária no uso de suas atribuições e de acordo a Legislação vigente,
concede ao estabelecimento a presente.

CÓDIGO DE SAÚDE DO PARANÁ

LICENÇA SANITÁRIA nino
Razão Social: IVONETE DOS SANTOS ACORDI

Nome Fantasia: 1.M SABORES

CNPJ/CPF:037.141.479-26
Endereço: PADRE DOMINGOS PASA, Nº 32

Bairro: ROMMERVILLE Município: Três Barras do Paraná
Ramo de Subclasse: maniruLação E VENDAS DE ALIMENTOS (PANIFICAÇÃO EM GERAL)

Responsável Legal: IVONETE DOS SANTOS ACORDI CPF: 037.141.479-26
RG: 8.213.668-
Data de Emissão: 17/08//2023 Vencimento: 17/08/2024
Observações: Este estabelecimento está autorizado, Produtos da
Agricultura Familiar. =ato

Responsável pela Vigilância Sanitária

1-ESTE DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO, (Art. 166 - Código de Saúde do Paran)2 O ESTABELECIMENTO, MESMO COM A LICENÇA SANITÁRIA DEVIDAMENTE REGULARIZADA, PODE
SOFRER AUTUAÇÃO OU INTERVENÇÃO DE OLTROS ÓRGÃOS DAS ESFERAS FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL, QUE TÊM INTERFACE COM O SUS E POSSUAM ATRIBUIÇÃO ESPECÍFICA PARA
INTERCEDER COM O SUS E POSSUAM ATRIBUIÇÃO ESPECÍFICA PARA INTERCEDER NO
ESTABELECIMENTO. (Art. 167 do Código de Saúde do Paraná).



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ANASTECIMENTO
SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA

Programa Nois! de Flint Agitos Fam
CAF-PRONAF - DOCUMENTO DE ACESSO AO PRONAF

Me CAP: PROE2023.01.000652S7ECAF Data da Inscrição: 1amano2s Situação: válido Data de validade: 1u08r2025

Nome: IVONETE DOS SANTOS ACORDI CPF: 037.241.479.26

Enquadramento V. Emissão: 18/08/2023

Informações da Unidade Familiar de Produção Agrári

Ares do imóvel Exlorado: 4.24ha Condição de Posse e uso da terra: Proprietário
Área do imóvel Exlorado: 3.63ha Condição de Posse e uso da terra Proprietário
Área Total do Estabelecimento: 8.47haOEAtividades declaradas: Grãos.

Ne de membros que trabalham na UFPA: 1 Ne de pessoas contratadas na UFPA: O

Renda do Estabelecimento: R$ 8.496,04. Renda Fora do Estabelecimento: R$ 8.620,31

Renda Total: 6 17.116,35

Endereço: RUA PADRE DOMINGOS PASA CASA 32 Municipio: Três Barras do ParanáyPR

Composição UFPA:

Nome pr
IVONETE DOS SANTOS ACORDI 037.141,479.26
MARCIO FERREIRA 045.822.659.95
ANNELISE DOS SANTOS ACORDI 095.127.579.82

Entidade responsável pela inscrição no CAF:

Entidade: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TRES BARRAS DO PARANA CNP): 78.121.266/0001-80

e Cadastrador: SERGIO BECKER CPE: 635.387,339-53

»

Data de emsão o documento: tema 142003
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DECLARAÇÃO DELIMITE INDIVIDUAL DE VENDA POR AGRICULTOR FAMILIAR — DAP/ANO

(FORNECEDOR INDIVIDUAL)

Referente: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023

Ivonete dos Santos Acordi, pessoa física, inscrito(a) no CPF/MF nº 037.141.479-26, residente e

domiciliado naRua: Padre Domingos Pasa Nº32, Bairro: Rommer Ville, Cidade: Três Barras do

Paraná, DECLARA que se responsabiliza pelo cumprimento do Art. 32 da RESOLUÇÃO/CD/ENDE

nº 04, de 02 de abril de 2015, que limita o valor individual de venda doagricultor familiar em
no máximo R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), por DAP/ano.

Três Barras do Paraná, 22/08/2023.

Tese
Ivonete dos Santos Acordi

CPF nº:037.141.476-26

RG nº: 8213668-1



DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL, SEUS ANEXOS, INSTRUÇÕES E PROCEDIMENTOS

(FORNECEDOR INDIVIDUAL) EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023
À Comissão Permanente de Licitação do Município de Três Barras do Paraná/PR. Ivonete dos
Santos Acordi, pessoa física, inscrito(a) no CPF/MFnº 037.141.476-26, residente e domiciliado
na Rua: Padre Domingos Pasa Nº32, Bairro: Rommer Ville, Cidade de TrêsBarras do Paraná,
DECLARA, conhecer o Edital de ChamamentoPúblico nº 01/2023 e seus anexos.

Três Barras do Paraná, 22/08/2023.

Sonia 5. Eesade
Ivonete dos Santos Acordi

CPFnº: 037.141.479-26

RG nS: 8213668-1



DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA.

CONSTITUICAO FEDERAL (FORNECEDOR INDIVIDUAL) EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº
01/2023

À Comissão Permanente de Licitação do Município de Três Barras do Paraná/PR. Ivonete dos
Santos Acordi, pessoa física, inscrito(a) no CPF/MF nº 037.141.476-26, residente e domiciliado
na Rua: Padre Domingos Pasa Nº32, Bairro: Rommer Ville, Cidade de Três Barras do Paraná ,

na qualidade de proponente do procedimento administrativo de Chamamento Público nº
01/2023, instaurado por este Município, DECLARA para os fins de direitos e sob as penalidades.
da Lei, que não possuo empregados menores de dezoito em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e menoresde dezesseis anos em qualquertrabalho, salvo na condição de aprendiz, a

partir de quatorze anos conforme disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição
Federal, Por ser expressão da verdade, firmoo presente.

Três Barras do Paraná, 22/08/2023.

Iusmili S. Ator
Ivonete dos Santos Acordi

CPF nº:037.141.476-26

RG nS: 8213668-1

000128



DECLARAÇÃO DE QUE OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM ENTREGUES SÃO PRODUZIDOS

POR FORNECEDOR INDIVIDUAL EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023

À Comissão Permanente de Licitação do Município de Três Barras do Paraná/PR. Ivonete dos
Santos Acordi, pessoa física, inscrito(a) no CPF/MFnº 037.141.476-26, residentee domiciliado

na Rua: Padre Domingos Pasa Nº32, Bairro: Rommer Ville, Cidade de Três Barras do Paraná, na
qualidade de proponente do procedimento administrativo de Chamamento Público nº
01/2023, instaurado por este Município, DECLARA para os fins de direitose sob as penalidades
da Lei, que os produtos apresentados no Projeto de Venda a serem contratados e entregues
são produzidos por mim e minha família em regime familiar. Por ser expressão da verdade,
firmo o presente,

Três Barras do Paraná, 22/08/2023.

Sosmill S. bend
Ivonete dos Santos Acordi

CPF nº: 037.141.479-26

RG nS: 8213668-1

3
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (FORNECEDOR INDIVIDUAL) EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Nº 01/2023

À Comissão Permanente de Licitação do Município de Três Barras do Paraná/PR. Ivonete dos
Santos Acordi, pessoa física, inscrito(a) no CPF/MF nº 037.141.476.26, residente e domiciliado
na Rua: Padre Domingos Pasa Nº32, Bairro: Rommer Ville, Cidade de Três Barras do Paraná, na
qualidade de proponente do procedimento administrativo de Chamamento Público nº
01/2023, instaurado por este Município, DECLARA para os fins de direitos que não fomos
declarados inidôneos para citar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas
esferas. Por ser expressão da verdade, fimo o presente.

Três Barras do Paraná, 22/08/2023.

ram S. Bend
Ivonete dos Santos Acordi

CPF nº: 037.141.476-26

RG nS: 8213668-1

%



REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO (GRUPO INFORMAL OU FORNECEDOR

INDIVIDUAL)

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023

À Comissão Permanente de Licitação do Município de Três Barras do Paraná/PR.

O
interessado

abaixo qualificado, requer sua inscrição (credenciamento) na Chamada Pública divulgada pelo
Município de Três Barras do Paraná/PR, objetivando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA

ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

Nome: Ivonete dos Santos Acordi

Endereço: Rua: Padre Domingos Pasa Nº32 Fone:(45) 9201-2539

E-mail: marciokrugO gmail.com

Cidade: Três Barras do Paraná Estado: Paraná CEP:85485-000

CPF:037141476-26|Carteira de Identidade: 8213668-1

Três Barras do Paraná, 22/08/2023.

Sell SS. Eond
Ivonetedos Santos Acordi

CPF nº:037141476-26

RG nº: 8213668-1



2910812023, 11:52

TCEPR

tro do restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

Consulta de impedidos deicitar

CPF O3714147926

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

hmpe:/ercap toe, pr gov.briConsultarimpedidosWeblmpresaao aspx mn
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SISCOOPLAF

E Cooperativa Central de Produção e Comercialização da Agricultura
SISCOOPLAF Familiar Sol do Oeste do Paraná — 09.097.647/0001-58

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO (GRUPO FORMAL)

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICONº 01/2023
À Comissão Permanente de Licitação do Município de TrêsBarras do Paraná/PR.Ointeressado abaixo qualificado, requer sua inscrição (credenciamento) na Chamada Pública divulgada pelo
Municipio de Três Barras do ParanáiPR, objetivando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

» pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.097.647/0001-58, com sede, declara, conhecer o
Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 do Município de Três Barras do Paraná e seus anexos.
Nome do Grupo Formal: A Cooperativa Central de Produção e Comercialização da Agricultura

Familiar Solidária do Oeste do Paraná - SISCOOPLAF

O enccresos na rua rrarinos, 1369, bairrosão cristóvão, cascaverer
Fone:(5) 3037-3997

E-mail: siscooplaf contabilidade (GQgmail.com

Cidade: Cascavel Estado: Paraná CEP: 85.816-280

CNPJ: 09.097.647/0001-58

Cascavel-PR, 18 de Agosto de 2023.

Maria Matilde Machado
RG:7.313.427-7

Representante legal SISCOOPLAF
Diretora Presidente — Maria Matilde Machado.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Mo COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO|niooosA
dogor senioor-sa EADAS TA 1210912007

ONE ENPRESIAT
COOPERATIVA CENTRALDE PRODUCAO E COMERCIALIZACAO DA AGRICULTURA FAMILIAR SOLIDARIA DO OESTE
DO PARANA

TO DS ESTAREI ECMENTO NONE DE FANTASA] TONE
SISCOOPLAF| DEMAIS

CODIGO E DESCRICAO DXNNIIGADE ECONOMICA PRINCIPAL

10.52-0-00 - Fabricação do Intícinios

E5S55 E DESCRIÇÃO DAS ANNMDADES EEONONICAS SESUNDNTAS
10.51-1-00 - Preparação do leite
10.53:8-00 - Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis
10.99.6.99 Fabricação do outros produtos alimentícios não especificados anteriormento
46.22-2.00 - Comércio atacadista do soja
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão amprosarial, exceto consultoria técne 92-00 - Envasamento e empacotamento sob contrato

TODEO EDESCACHO DANATUREZA UADCA
2143 - Cooperativa

TESS ER TORTENENTO
ROD BR277 Es KM 573 LOTE 95

Tr TRARSOSTATO TREE TE

asa1a.s6o CASCAVEL VELHO CASCAVEL PR

ENDEREÇO HERONES TEEFE
SISCOOPLAF CONTABILIDADE GGMAIL.COM.BR (45) 3037-3997

ENE FEDERNTNORESPONSNVEL A
STURÇÃO CADASRAT DEADASTUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 42/09/2007

VOTO DE SUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPE BNRDASTURÇÃO ESEC

Aprovado pela Instrução Normativa REB nº 1.863, de 27 de dezembrode 2018.

Emitido nodia 18/08/2023 às 16:05:42 (data e hora de Brasília). Página: 111

2r
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—09.097.647/0001-58
Razãoaca COOP CENTRAL DE LEITE DA AGRIC

Endereço:  R PARANA 3033 ED FORMATO SALA 84 / CENTRO / CASCAVEL/ PR /
85810-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/08/2023 a 13/09/2023

Certificação Número: 2023081507243151069992

Informação obtida em 18/08/2023 16:58:32

mg
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedoral do Brasil
Procuradoria-Goral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOSDE NEGATIVADE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUCAO E COMERCIALIZACAO DA AGRICULTURA
FAMILIAR SOLIDARIA DO OESTE DO PARANA
CNPJ: 09.097.647/0001-58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos doart. 151 da Leinº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em DívidaAtiva da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidãoé válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNeabrange inclusive as contribuições sociais previstas.
nas alineas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <htp:rfb.gov.br> ou <http:lhmww.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta RFBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 10:41:18 dodia 19/07/2023 <horae data de Brasília>.
Válida até 15/01/2024.
Código de controle da certidão: 7421.1CBD.FFSA.78D1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUCAO E COMERCIALIZACAO DA
AGRICULTURA FAMILIAR SOLIDARIA DO OESTE DO PARANA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 09.097.647/0001-58
Certidão nº: 30003538/2023
Expedição: 26/06/2023, às 15:06:30
Validade: 23/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUCAO E COMERCIALIZACAO DA

AGRICULTURA FAMILIAR SOLIDARIA DO OESTE DO PARANA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.097.647/0001-58, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://wwuw.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE

PASO

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas,/ a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorregtes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públidá do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos quá), por
disposição legal, contiver força executiva.



ç Estado do Paraná 000138
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 031107017-83

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 09.097.647/0001-58
Nome: COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUCAO E COMERCIALIZACAO DA AGRICULTURA

FAMILIAR SOLIDARIA DO OESTE DO PARANA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todosos estabelecimentos da empresae refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem comoao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 16/11/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Interetwwwfazendaprgov.br
Pagou 1601Ei e teme Pta (1907022 124130



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA
Nº 1132112023

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contarda data do emissão da mesma.

[CONTRIBUINTE ]

Nome 386081 - COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUCAO E COMERCIALIZACAO DA AGRICULTURA
FAMILIAR SOLIDARIA DO OESTE DO PARANA

CNPJICPF:  09.097.647/0001-58
Endereço: RODOVIA BR-277, SIN
Complemento: KM 573 LOTE 95
Bairro: CASCAVEL VELHO CEP; 85.818.560
Cidade: Cascavel Estado: Paraná

[REQUERENTE]
Código: 386081
NomeiRazão: COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUCAO E COMERCIALIZACAO DA AGRICULTURA FAMILIAR

SOLIDÁRIA DO OESTE DO PARANA
CNPJICPF:—09.097.847/0001-58

FINALIDADE]

Licitação

[INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

Certificamos que na presente data EXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima identificado,
ainda não vencidos, com exigibilidade susponsa ou garantidos através de penhora.

Esta certidão compreendo todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não em Divida

Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto Predial e Territorial

Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo,

Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, E
Multas de Regularização de Obras, Autosde Infração da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobra Serviços (6185, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa de Licença Sanitária, Taxa de Localizaçãoe Funcionamento, Autos.

de Infração do PROCONe demais débitos para com esta municipalidade.

Conforme disposto no art. 108 do Código Tributário Municipal e no art. 206 do Código Tributário Nacional, esta
certidão possuí os mesmos efeitos da certidão negativa. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e
inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas;
posteriormente, mesmo referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão,

Cascavel, 19 de julho de 2023.

hitpsJicascavel atendo netsilipolservica'valorf31/padrao! oadio
Código de Autenticidade: WGT221202.000-GUFTCZEGGOGPRK 3

Rua Paranã, 5000 - FoneiFax (45) 3321-2020 - CEP 85.810.011 - Cascavel PR.
Homo-page: htp:hwmw cascavel pr.gou br

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura t



Ministério do Desenvolvimento AgrárioSecretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Extrato de DAP Pessoa Jurídica
“Chave do extrato: 10348816

Emitido em: 10/07/2023 às 10:55:03

[DAP SOMSOSTONTOS0NOSNTENTOS Verso DAP:35—EmissaoroaNiizo ET|Informações da Pesa Jurídica[CNPJ: 09.097.647/0001-66
o o

Razão Social; COOPERATIVA CENTRAL DE LEITE DAAGRICULTURA FAMILIAR

go Pessoa Jurid CooperCat a af
uniu: Coser ata Consttução: 1022007
Representanto Legal: MARIA MATILDE MACHADO CPF: o36.785.629-48

Informações da DAP
[Emissor: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ -IAPAR-EMATER.

(CNPJ: 75.234:75710001-40

Agento Emissor: SERGIO HAROLDO HEIM

Local de Emissão: CascavolPR

Composição Soeletária

CPF: 387.427.649.04

ENPJ Razão Social
[05 755.248/0001-20 [COPCRAF CASCAVEL Mr|3[28 juoiá
07.479.3450001-19 [COOPLAF TRES BARRAS DO PARANA [2[307.467. 769]0001-04 [COOPLAF CASCAVEL ES EO[68.377 155/0001-69|COOPLAF MEDIANEIRA” 158|109|4 [6860

Percentualde agricultores familiares : 65,47

(7) Esta data de validado da DAP está condicionada a manutenção do númeroeestrutura do corpo social,
A aulenticidadoavorcidada dosto documento poderá ser compravada por mei da endereço: p/ldap.mds govtbr (ntpldap mea gov)

14 nU
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ESTATUTO SOCIAL
COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA

AGRICULTURA FAMILIAR SOLIDÁRIA DO OESTE DO PARANÁ

CAPITULO |
Da denominação, sede, foro, área de atuação, prazoeexercício social

Art, 1º - A COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA
AGRICULTURA FAMILIAR SOLIDÁRIA DO OESTE DO PARANÁ, que funcionará
com a sigla SISCOOPLAF é uma central de cooperativas e reger-se-á pela Lei nº
5.764, de 16/12/1971, pelo presente estatuto e pelas disposições legais vigente,
tendo:

a) Sede, administração e foro jurídico na cidade de Cascavel, estado do Paraná
à Rod BR-277, km 573; lote 95, s/n, CEP 85.818-560, Cascavel-PR

b) Área de ação abrangendo todoo território do estado do Paraná, atendendo
ao objetivo de integração cooperativa;

c) Prazo de duração indeterminado;
d) Exercício social, com duração de 12 meses, com inicio em 1º de janeiro e

término em 31 de dezembro de cada ano.

CAPITULO Il
Do Objetivo

Art, 2º - COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA
AGRICULTURA FAMILIAR SOLIDÁRIA DO OESTE DO PARANÁ, tem porobjetivo
prestar serviços administrativos, de assessoria técnica, de organização, de
industrialização, de comercialização da produção da agricultura, agropecuária e
cereais agricolas. Serviços educativos em benefício e em defesa dos interesses de
suas cooperativas associadas, a construção e a gestão de políticas de
fortalecimento da agricultura familiar estarão baseadas na agroecologia e na
interação e economia solidária.
Parágrafo 1º - No cumprimento desse objetivo a COOPERATIVA CENTRAL DE
PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR SOLIDÁRIA
DO OESTE DO PARANÁse propõea:

a) Desenvolver atividades de formação e prestação de serviço de interesse
À

comum da sociedade, suas associadas e seus respectivos cooperativados.
b) Participar, em nome próprio ou de suas associadas, de programas de

incentivo à produção da agricultura familiar, levando a elas e seus
cooperativados novas tecnologiasde produção.

c) Buscar e canalizar ao setor da agricultura familiar recursos financeiros,
através das agências financeiras estatais ou particulares, nacionais ou ZDB)
internacionais, destinados ao custeio e investimentos que promovam a
melhoria das condições da produção do setor, N

d) Atuar na aquisição, industrialização e comercialização da produção da [>

agricultura familiar, seus derivados e subprodutos, de insumos, bens de UN,
capital e de consumo próprio do setor, podendo operar com terceiros dentro +.

dos limites legais, em benefício próprio e de suas associadas e seus
cooperativados;
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e) A integração dos trabalhadores na Agricultura Familiar, suas cooperativas e
entidades como forma filosófica de desenvolvimento:

f) O Estímulo ao associativismo rural, a promoção do desenvolvimento da
agricultura familiar eoincentivo à preservação do meio ambiente;

9) A promoção do desenvolvimento da agricultura naturalista, agro-ecológica,
orgânica e biodinâmica, bem como a produção de alimentos isentos de
agrotóxicos, pesticidas e hormônio conforme normas certificadoras;

h)Aelaboração de projetos técnicos para a obtenção de recursos para credito,
destinados a amparar financeiramente os empreendimentos individuais de
suas associadas;

à) O recebimento da produçãoda agricultura familiar de suas associadas e seus
cooperativados, o beneficiamento e a armazenagem desta, em suas unidades
próprias, arrendadas, alugadas, obtidas em comodato ou em cooperação com
entidades afins;

|) O recebimento da produção originária de suas associadas e seus sócios, bem
como armazenagem desta em uma Central de terminaçãoe padronização;

k)Aelaboração da produção dos associados das filiadas, pelo beneficiamento,
padronização e a embalagem em sua Central de Padronização

|) A obtenção de marca e a rotulação da produção beneficiada de suas
associadas e sócios destas pela adoção da marca "SISCOOPLAF”, “CLAF"e
“DA AGRICULTURA FAMILIAR” e outras que poderão sercriadas, adquiridas
ou conveniadas;

m) A organização mercadológica e a comercialização da produçãoda agricultura
familiar e beneficiada de suas filiadas e seus sócios, nos mercados local,
nacional e internacional;

n) A aquisição e o fornecimento de insumos em geral destinados ao cultivo de
lavouras, ao manejo da criação dos associados de suas filiadas, bem como os
destinados ao beneficiamento da produção;

o) A aquisição e o fornecimento de materiais de construção, máquinas,
equipamentose acessórios destinados às suas associadas é seus sócios e
agroindústrias filiadas;

p) A aquisição e o fornecimento de bens de consumo e de uso doméstico
suas associadas e seus sócios, bem comoaorganização e manutenção df
Loja abastecedora e entrepostos regionais;

q)Aprestação de serviços de assistência técnica agropecuária e beneficiament
de bens;

1)Aprestação de serviços de transporte, preparo do solo, manejo da produção
da agricultura familiar, através de patrulha mecanização própria e contratada;

s) A organização e a manutenção de programas de melhoria genética das
lavouras e criações de seus associados, através de viveiros de mudas, £sementes, alevinos, postos de monta natural, inseminação artificial,
incubadoras de ovos, centros de capacitação dos associados e outros a ser +.

j

implementados; Ri 3
|) Análise e troca de experiências entre as cooperativas filiadas, e seus 1

associados sobre os problemasda gestão técnica, administrativa, financeira e
econômica de seus estabelecimentos e implantação de métodos simplificados
de contabilidade empresarial e agricola;

2

1
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u) Operar como entidade exportadora e importadora para suprir eventuais
carências de sua própria produção e ou para tornar seus preços mais
competitivos.

Parágrafo 1º — A cooperativa poderá instalar filiais ou sucursais em qualquer parte
da sua área de ação, conforme Artigo 1º, alínea b, deste Estatuto e, desde que
autorizada em Assembleia Geral.
Parágrafo 2º - A sociedade poderá, na realização de seus objetivos sociais,
estruturarem-se para atender suplementarmente a toda a demanda dosserviços que
se propõe prestar. Alem disso poderá participar como sócia de entidades,
cooperativas ou não, quando se tratar de serviço ou atividades de apoio aos seus
diversos setores.
Parágrafo 3º - Pode associar-se à Cooperativa, salvo se houver impossibilidade
técnica de prestação de serviços por parte desta, pessoasfísicasejurídicas que se
dediquem às atividades da agricultura familiar e economia solidária, cujos
associados em sua maioria são trabalhadores na Agricultura Familiar, em imóvelde
sua propriedade, arrendada ou em parceria, que explorem área igual ou inferior a 04
(quatro) módulos fiscais e que concordem com as disposições deste Estatuto, do
Regimento Intemo e das Normas e que não pratiquem atividades que possam
prejudicar colidir ou concorrer com os interesses e objetivos da entidade.
Parágrafo 4º - COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO
DA AGRICULTURA FAMILIAR SOLIDÁRIA DO OESTE DO PARANÁ manterá
neutralidade politico-partidária, religiosa, racial e cultural, no desenvolvimento das
suasatividades.
Parágrafo 5º - É finalidades da Cooperativa: “Agir como substituta processual de
seus associados, na forma do artigo 88-A da Lei nº 5.764 de 16 de dezembro de
1971

Art. 3º - Para a consecução desses objetivos, a sociedade desenvolverá suas
atividades de acordo com as metas e formas organizacionais estabelecidas pela

assembleia geral ou pelo conselho de administração.

CAPITULOIlDas Cooperativas Associadas
Art. 4º - Poderá ingressar na sociedade as Cooperativas singulares de produção e NSO

comercialização da agricultura familiar e/ou economia solidária, e excepcionalmenteNSs.

pessoas fisicas, conforme art 6º, da lei 5.764/71 y

|

Parágrafo único — O número de associadas é ilimitado quanto ao máximo, mas não
poderá ser inferior a três.

E

Art. 5º - Para ingressar no quadro social, a cooperativa deverá: a£
a) Apresentar proposta de filiação, em formulários fornecidos pela sociedade, o MN

qual deverá conter, além da assinatura do presidente da cooperativa |
proposta, também a assinatura do presidente de uma das cooperativas já |

associadas, que será a proponente
b) Apresentar as seguintes informações: componentes da diretoria e data de

posse; númerode associados; capital subscrito; capital integralizado;
c) Apresentar o estatuto da cooperativa; Ss

3 <
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d) Apresentar o último balanço e último balancete.
e) Apresentar cópia autenticada daata da assembleia geral que autorizou a sua

filiação á sociedade.
f) Ter sua proposta de admissão examinada e aprovada pelo conselho de

administração da sociedade;
9) Subscrever o número de quotas do capital social mínimo nos termos e

condições estabelecidas neste estatuto.
h) Assinara ficha de matrícula, através de seu respectivo presidente juntamente

comodiretor presidente da sociedade.

Art. 6º - Uma vez cumprida todasas disposições constantes do artigo anterior, a
nova associada adquire todos os direitos e assume todos os deveres decorrentes da
lei, deste estatuto e das deliberações tomadas pela sociedade.

CAPITULO IV
Dos Direitos e Obrigações das Cooperativas Associadas

Art. 7º - As cooperativas associadas, através dos presidentes ou delegados
indicados na forma deste estatuto e credenciados pelo conselho de administração,e tem direito à:

a) Tomar parte nas assembleias gerais, discutindo e votando os assuntos que
nela se tratarem;

b) Propor ao conselho de administração ou a assembleia geral medidas de
interesses da sociedade ou da própria associada;

c) Votar e ter representantes de seu quadro social votados para membros do
conselho de administração ou fiscal da sociedade, na forma do parágrafo
único deste artigo;

d) Demitir-se da sociedade quandolhe convir;
e) Realizar com a sociedade todas as operações que correspondam aos seus

objetivos;
f) Solicitar, por escrito, quaisquer informações sobre as atividades|da

sociedade,
9) Beneficiar-se dos serviços que a sociedade estiver habilitada a prestar e fas

condições que forem estabelecidas no respectivo regimento.
h) Gozar de todas as vantagens previstas no estatuto e regimento interno

entidade;

e Parágrafo Único — Cada cooperativa associada terá direito a dois votos nas 8deliberações da assembleia geral.

Art. 8º - São obrigações das cooperativas associadas: c
a) Integralizar as quotas partes do capital nos termos deste estatuto e

contribuir com as taxas de serviços e encargos operacionais que forem psestabelecidas à cobertura de despesas da sociedade;
b) Cumprir as disposições da Lei, do Estatuto, do regimento e respeitar as

resoluções tomadas pelo conselho de administração e as deliberações da
assembleia geral;

c) Satisfazer pontualmente os compromissos assumidos com a sociedade;
4
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d) Participar ativamente na suavida societária;
e) Prestar à sociedade os esclarecimentos relacionados com as suas

atividades;
f) Enviar regulamente à sociedade relatórios, balanços e demais informes de

interesse comum;
9) Designare credenciar seus delegadosa reuniões e assembleiasgerais da

sociedade, observando o que dispõe este estatuto, delas participando
obrigatoriamente;

h) Comunicar imediatamente toda e qualquer modificação nos quadros de
sua administração superior, encaminhando inclusive o cadastro dos novos
dirigentes;

i) Submeter a apreciação dasociedade projetos de expansãoe produção.

Art. 9º - É limitada a responsabilidade na cooperativa em queas sócias respondem
somentepelo valor de suas quotas e pelo prejuizo verificado nas operações sociais,
guardada a proporçãode sua participação nas mesmas operações;
Parágrafo Único — A responsabilidade da associada somente poderá ser invocada
depois de judicialmente exigida a da sociedade.

CAPITULO V
Das Penalidades, Demissão Eliminação e Exclusão Das Cooperativas

Associadas
SECAO |

Das Penalidades
Art. 10 - O regimento intemo disciplinará sanções e penalidades para o
descumprimento dos deveres e das normas internas deliberadas pela assembleia
geral,

SECAO II

Da Demissão
Art. 11 A demissão da associada, dar-se-á unicamente a seu pedido e será,
requerida ao diretor presidente, o qual será deliberado na assembleia geral,

SECAO Ill
Da Eliminação Ou Exclusão

Art. 12 - A eliminação da cooperativa associada, que será aplicada em virtude de
infração da Lei, deste estatuto e de resoluções da assembleia geral, será procedida
pelo conselho de administração e comunicadaà infratora;
Parágrafo 1º - Os motivos quea determinaram deverão constar de termo lavrado na
ficha de matrícula, firmado pelo diretor presidenteda sociedade;
Parágrafo 2º - A comunicação a que se refere este artigo será feita mediantê
remessa ou email à eliminada dentro do prazo de 30 dias, de copia da ata que à
definiu.
Parágrafo 3º - Além de outros motivos, será passível de eliminação, pelo conselho
de administração,a associada que

a) Praticar atos contrários ao espirito cooperativista e harmonia do quadro
social;

5
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b) Exercer qualquer atividade considerada prejudicial a sociedade ou que colida
com seus objetivos sociais;

c) Reiteradamente, deixar de cumprir com as obrigações sociais;
d) No periodo de seis meses, não participar em reuniões mensais, sem

justificativa, ou no mesmo período não contribuir financeiramente com as
despesasda Central.

Parágrafo 4º - Doato da eliminação cabe recurso, dentro do prazo de 30 dias, com
efeito suspensivo da penalidade,à apreciação da primeira assembleia geral;

Art. 13 - A exclusão da associada será feita:
a) Por dissolução da pessoa jurídica;
b) Por deixar de atender os requisitos estatutários de ingresso ou permanência

na sociedade;
Parágrafo Único — A exclusão da associada será feita por decisão do conselho de
administração;

Art. 14 - Nas hipóteses de demissão, eliminação ou exclusão, a associada terá
direito à restituição do capital que integralizou, corrigidas monetariamente,
acrescidas das sobras ou deduzidas as perdas que tiverem sido reteadas em AGO.
Parágrafo 1º - A restituição de que trata este artigo somente poderá ser exigidas
depois de aprovado, pela assembleia geral, balanço do exercício em que a
associada tenha sido desligada da sociedade e satisfeita suas obrigações junto a
esta, com restituição de 100% do capital porela integralizado;
Parágrafo 2º - O conselho de administração determinará a forma de restituição
desse capital a partir do exercício financeiro seguinte ao do desligamento;
Parágrafo 3º - Ocorrendo demissões, eliminações ou exclusões de cooperativas
associadas em númerotal que as restituições ou exclusões referidas neste artigo
possam ameaçar a estabilidade econômico-financeira da sociedade, esta poderá
restituí-las mediante critérios que resguardem a sua continuidade, a juizo da
assembleia geral.
Parágrafo 4º - No caso de reintegração da associada ao quadro social, deveráel:
reporo total de sua quota de capital devidamente corrigida, e mediante avaliação
aprovação do conselho de administração da sociedade, qParágrafo 5º - Nos casos de demissão, eliminação, exclusão de associada, esta”
somente ficará liberada do vinculo societário e dos deveres a ele inerentes se
restituir à sociedade bense direitos que esta lhe houver cedido em arrendamento ou
comodato;

CAPITULO VI
Do Capital Soci:

Art. 15 - O capital social é dividido em quotas-partes, no valor de R$ 1,00 (um real
cada, variável conforme o número de associadas não podendoser inferior a R$
500,00 (quinhentos reais);
Paragrafo 1º - A quota parte é indivisivel e intransferível a não associados, não
podendo ser negociada de modo algum com terceiros nem dada em garantia. Sua
subscrição, integralização, transferência ou restituição será sempre escriturada n
ficha de matricula;

6
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Parágrafo 2º - A transferência de quotas-partes, que se dará somente nos casos de
fusão incorporação ou desmembramento, será escriturada na ficha de matricula,
mediante termo que conterá as assinaturas dos presidentes da cedente, da
cessionária e da sociedade;
Parágrafo 3º - A integralização das quotas partes ou de aumento de capital social
poderá ser efetuada mediante o oferecimento em pagamento de bensou dedireitos,
previamente avaliados e após homologação do conselho de administração;
Parágrafo 4º - Na subscrição do capital social inicial e de seus aumentos, será
exigida, no ato, a realização de pelo menos cinquenta por cento do montante
subscrito e o restante em até um ano, conforme deliberação do conselho de
administração;

Art, 16 - Anualmente, com base nos dados do balanço do exercício apresentado
pela associada, a sociedade atualizará a subscrição de quetrata o artigo anterior;

Art. 17 - A juizo da assembleia geral e até quese integralize a totalidade do capital
subscrito individualmente pelas associadas, atualizando monetariamente, eventuais
retornos das sobras líquidas, poderão ser capitalizados, de forma integral, para a
realização deste capital;

CAPITULO Vil
Regime Financeiro

Art. 18 - A receita para manutenção das atividades da COOPERATIVA CENTRAL
DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR
SOLIDÁRIA DO OESTE DO PARANÁ, no cumprimento de seus objetivos, será
composta de:

a) Taxa de manutenção mensal relativa aoscustosfixos;
b) Contribuições proporcionais das Cooperativas Associadas;
c) Receitas de Convênios especificos firmados com associadas proporcionais |aos serviços usufruídos;
d) Receitas extraordinárias;
e) Receita de comercialização

Parágrafo 1º - As despesas fixas e as contribuições proporcionais das cooperativas
associadas serão cobradas conforme definição em regimento interno;
Parágrafo 2º - A receita extraordinária compreenderá: [Pa

a) Auxilio e doação com essa finalidade,
b) Resultado do fornecimento de materiais;
c) Receitas de convênios com cooperativas e entidades não associadas;
d) Receitas de doações, empréstimos ou convênios com órgãos e entidades

públicas e privadas, nacionaise internacionais;
e) Receitas eventuais:

Art. 19 - O conselho de administração poderá, com prévia autorização da
assembleia geral, criar fundos com finalidades especificas; O
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Art. 20 - COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA
AGRICULTURA FAMILIAR SOLIDÁRIA DO OESTE DO PARANÁ, fará a gestão dos
recursos financeiros disponibilizados por suas cooperativas associadas;

CAPITULOVil
Da Representação

Art. 21 - A representação das associadas nos atos que estabelecem relações
jurídicas ou de responsabilidade com a COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUÇÃO
E COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR SOLIDÁRIA DO OESTE DO
PARANÁ, caberá aos seus presidentes e delegados devidamente credenciados;

Art. 22 - Nas assembleias gerais da COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUÇÃOECOMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR SOLIDÁRIA DO OESTE DO
PARANÁ, a cooperativa associada será representada por seu presidente e pelos
delegados efetivos ou seus respectivos suplentes.
Parágrafo 1º - Os delegados serão escolhidos em assembleia geral das suas
respectivas cooperativas;
Parágrafo 2º - Caberá ao presidente de cada associada emitir as credenciais dos
delegados, mediante cópia das atas da assembleia que os escolheu;
Parágrafo 3º - O prazo do mandato dos delegados será até o prazo do mandato do
conselho de administração;
Parágrafo 4º - o delegado que vier a perder a qualidade de associado da
cooperativa representada ficará automaticamente descredenciado;
Parágrafo 5º - Caberá à associada comunicar, imediatamente, o desligamento de
seus delegado;
Parágrafo 6º - Considerando a singularidade de voto no que trata este artigo, o
regimento interno definirá a forma de participação das cooperativas associadas nas
assembleias, congressos e encontros;

CAPITULO IX
Das Assembleias Gerais R

Art. 23 - A assembleia geral, órgão supremo da sociedade, cujas decisões vinculam-.
todas as associadas, ainda que ausentes ou discordantes, será composta por dois
representantes de cada associada;

Art. 24 - A assembleia geral, será dirigida pelo diretor presidente da sociedade, ou
por quemfor designado pelo estatuto; «disParágrafo Único — Ordinariamente será convocada pelo presidente ou por um
quinto das associadas, em pleno gozo de seus direitos sociais, desde que +solicitadas, poderão também convoca-la o conselho de administração ou o conselho
fiscal, se ocorrerem motivos graves e urgentes;

Art. 25 - Em qualquer das hipóteses referidas no artigo anterior, as assembleias
gerais serão convocadas com antecedência minima de dez dias para a primeira
reunião, com intervalo de umahora para a segunda e de uma hora, após esta, para
aterceii
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Parágrafo 1º - As três convocações poderão ser feitas em único edital, desde que
dele constem, expressamente,os prazos para cada uma delas;
Parágrafo 2º - As assembleias gerais extraordinárias, excepcionalmente, poderão
ser convocados com, no mínimo, dez dias de antecedência, quando houver motivo
justificado que determine a sua urgência;

Art. 26 - O quorum para instalação da assembleia geral é o seguinte: 2/3 (dois
terços) das cooperativas associadas, em primeira convocação, metade mais um das
associadas, em segunda convocação,e 1/3 (um terço) das associadas, na terceira
convocação;
Parágrafo Único — A verificação do quorum, de que trata este artigo, realizar-se-á
pelo número de assinaturas do livro de presença pelos representantes das
cooperativas associadas,que estiverem em dia com suas obrigações sociais;
Art. 27 - No edital de convocação da assembleia geral, deverão constar:

a) A denominação da sociedade, seguida da expressão convocação de
assembleia geral, ordinária ou extraordinária, conformeo caso;

b) O dia e a hora da reunião, em cada convocação, assim como endereço do
local de sua realização, o qual, salvo motivo justificado, será sempre o da
sedesocial,

c) A sequência ordinal das convocações;
d) A ordem dodia dos trabalhos, com as devidas especificações;
e) O número de associadas existentes na data de sua expedição, para efeito de

cálculo de quorum de instalação;
f) A assinatura do responsável pela Convocação;

Parágrafo Único — Os editais de convocação serão afixados em locais visíveis nas
dependências mais comumente frequentadas pelos representantes das associadas,
publicados em jornal e comunicados porcirculares às associadas;

Art 28 - É de competência da assembleia geral a destituição dos membros do.

conselho de administração e do conselho fiscal;
Parágrafo Único — Ocorrendo destituições que possam comprometer a regularidade
da administração ou fiscalização da entidade, poderá a assembleia geral designa”.
administradores e conselheiros provisórios, até a posse dos novos, cuja eleição se =

efetuar noprazo de trinta dias,

Art. 29 - Cada cooperativa associada far-se-á presente na assembleia geral da
sociedade por representante com direito a voto, o qual poderá sero seu presidente e
seus delegados credenciados;
Parágrafo Único - Para ter acesso ao local de realização das reuniões d:

assembleia geral da sociedade, o representante da cooperativa associada deverá
apresentar suas credenciais e assinar o livro de presença;

Art. 30 - Os trabalhos da assembleia geral serão dirigidos pelo diretor presidente,
auxiliado por um secretario, participando da mesa os demais membros do conselh:
de administração;
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Parágrafo 1º - O diretor presidente convidará o diretor secretario para secretariar os
trabalhose lavrara respectiva ata;
Parágrafo 2º - Quando a assembleia geral não tiver sido convocada pelo diretor
presidente, os trabalhos serão dirigidos por representante da associada escolhido na
ocasião e secretariado por outro convidado deste, compondo a mesa os principais
interessados na sua convocação.

Art. 31 - Os ocupantes de cargos da Administração e os representantes das
associadas não poderão votar nas decisões sobre assuntos que a eles se refiram
diretamente, entre os quais o de prestação de contasefixação de honorários, mas
não ficarão privados de tomar parte nos respectivos debates

Art. 32 - Nas Assembleias Gerais em que forem discutidos o balanço e as contas do
exercício, o Diretor presidente da Sociedade, logo após a leitura do relatório do
Conselho de Administração, solicitará ao plenário que indique um outro
representante de associada para presidir a reunião durante a leitura, apreciação e
votação da matéria relativa à prestação de contas do exercício.
Parágrafo1º - transmitida a direção dos trabalhos, o Diretor Presidente e os demais
membros da Diretoria Executiva deixarão a mesa, permanecendo no recinto, à
disposição da Assembleia para os esclarecimentos quelhe forem solicitados.
Parágrafo 2º - O Presidente indicado escolherá entre os demais representantes da
associada, um secretário ad-hoc, para auxiliá-lo na redação das decisões a serem
incluídas na ata pelo secretario da Assembleia.

Art. 33 - As deliberações da Assembleia Geral somente poderão versar sobre
assuntos constantes do Edital de Convocação.
Parágrafo 1º - Em regra, a votação será secreta, mas a Assembleia deverá optar
pela aclamação, atendendo-se então às normas usuais. Entretanto, as deci
sobre eliminação, destituição, recursose eleição para os cargos sociais e assunt
derelevância econômica deverão ser tomadas em votação secreta.
Parágrafo 2º - O que ocorrer na Assembleia Geral deverá constar de ata
circunstanciada, lavrada no livro próprio, aprovada a assinada pelos Conselheiros
presentes à Assembleia, por uma comissão de Delegados indicados pelo plenárioe,
ainda, porquantos mais o queiram fazer. y

Parágrafo 3º - As deliberações nas Assembleias Gerais serão tomadas por maioria
de votos dos representantes, assegurado a cada um o direito a um voto, ressalvadooprevisto no Parágrafo 1º do Art. 38º deste Estatuto Social.

Art. 34 - A Assembleia Geral poderá ficar em sessão permanente até solução d
assuntos a deliberar.

Art. 35 - É de competência da Assembleia Geral a aprovação do Regimento Intemo
p

da Cooperativa Central de Produção e Comercialização da Agricultura Familiar Ny

Solidária — Siscooplaf.

SEÇÃO!

10
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Art. 36 - A Assembleia Geral Ordinária, quese realizará obrigatoriamente uma vez
por ano, no decorrer dos três primeiros mesesapós o término do exercício social,
deliberara sobre os seguintes assuntos, que deverão constar da Ordem do Dia:

a) Prestação de contas dos órgãos de administração, compreendendo:
relatórios da gestão; balanços; demonstrativos das sobras apuradas ou
as perdas decorrente da insuficiência das contribuições para cobertura
das despesas da sociedade;

b) Relatório do Conselho Fiscal;
o) Destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas decorrente da

insuficiência e das contribuições para cobertura das despesas da
Sociedade, deduzindo-se, no primeiro caso, as parcelas para os Fundos
Estatuários;

d) Eleição e pose dos membros do Conselho de Administração e do
Conselho Fiscal;

e) Fixação do valor de honorários e gratificações do Conselho de
Administração, cédulas de presença dos delegados e dos membros do
Conselho Fiscal;

9) Quaisquer assuntos deinteresse geral, desde que constem na Ordem
do Dia, excluídos os enumerados no art. 38 deste Estatuto.

Parágrafo Único — A aprovação do relatório, balanço de contas dos órgãos de
administração desonera seus membros de responsabilidade, ressalvados os casos
de erro, dolo, fraude, má-fé ou simulação, bem como deinfração da Lei e deste
Estatuto.

SEÇÃOIlDa Assembleia Geral Extraordinária
Art. 37 - A Assembleia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que necessário e
poderá deliberar sobre qualquer assunto de interessesocial, desde que menciona
no Edital de Convocação.

Art. 38 - É da competência exclusiva da Assembleia Geral Extraordinária delibera” À
sobre os seguintes assuntos: ,

a) Reforma do Estatuto; »

b) Fusão, incorporação e desmembramento;
c) Mudançado objetivo da sociedade;
d) Dissolução voluntária da sociedade e nomeação de liquidantes;
e) Contas do liquidante.

Parágrafo 1º - São necessários os votos de dois terços das associadas presente:
para tomar validasas deliberações de que trata este artigo.
Parágrafo 2º - As deliberações sobre outros assuntos serão tomadas pela maioria
simples de votos.

CAPÍTULO X

Do Conselho de Administração e da Secretaria Executiva
SEÇÃO |

Composição e Funcionamento do Conselho Administração
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Art. 39 - A Sociedade será administrada por um Conselho de Administração,
composto por sete (07) membros, sendo Diretor Presidente, Diretor Secretário,
Diretor Financeiro e quatro (04) Conselheiros, todos eleitos em Assembleia Geral,
por um periodo detrês (03) anos, com renovação de 1/3 de seus membros a cada
eleição.
Parágrafo1º - Respeitadaa renovação mínima de um terço (1/3) de seus membros,
será permitida a reeleição dos membros do Conselho de Administração, para
apenas, mais um mandato, no mesmo cargo.
Parágrafo 1º - O não comparecimento de qualquer membro do Conselho De
Administração a 30% das reuniões anuais presume que o Cooperado desinteressou-
se pela Sociedade e autoriza o Conselho de Administração, mediante prévia
comunicação, declará-lo ausente, substituído.
Parágrafo 2º - Caso um dos membros do Conselho de Administração perca sua
qualidade de sócio junto à Cooperativa Associada, perderá automaticamente o seu
mandato na COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO
DA AGRICULTURA FAMILIAR SOLIDÁRIA DO OESTE DO PARANÁ.
Parágrafo 3º - Não poderão fazer parte do conselho de administração, além das
pessoas impedidas por lei, os condenados a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, enquadrarem no Art. 65 deste Estatuto
Social, os parentes dos diretores até o segundo grau em linha reta ou colateral, e
nem osparentesentre si até esse grau.

SEÇÃO I1

Competências e Atribuições do Conselho de Administração
Art, 40 - Compete ao Conselho de Administração, dentro dos limites da Lei e dest
Estatuto, atendidas as decisões da Assembleia Geral:

a) Elaborar Regimento e Regulamento dos Conselhose da Sociedade,ní
qual, serão fixadas todasas normas de funcionamentoe operações d
Sociedade, os níveis hierárquicos de seu quadro de executivos e as
políticas de pessoal e salários, submetendoà Assembleia Geral;

b) Deliberar sobre admissão, demissão, eliminação e exclusão de
cooperativas associadas, podendo, a seu critério, aplicar advertência
prévia.

c) Verificar mensalmente situação econômico-financeira da Sociedade e Adesenvolvimento de suas atividades;
d) Apreciar e submeter à deliberação da Assembleia Geral osprojetos que

envolvam o comprometimento da sociedade em novos(empreendimentos ou na ampliaçãodosjá existentes;
e) Estabelecer taxas de custeio para os serviços proporcionados pela

Sociedade,
9) Nomear comissões com finalidade de definir e programar linhas de

ação atinentes à consecução das atividades da Sociedade;
9) Deliberar sobre a forma de integração das quotas do capital social,

subscritas pelas associadas, bem como estabelecer as chamadas
extraordinárias e o percentual de contribuiçãopara integralizá-las;

12
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h) Fiscalizar o cumprimento das obrigações de cada associada, dando
conhecimento à Assembleia Geral de eventuais irregularidades para
sua análise o providência;

i) Distribuir entre os membros dos diversos órgãos da Sociedade as
verbas, honorários ao Diretor Presidente, Diretor Secretariado e Diretor
Financeiro, e cédulas por comparecimento dos demais membros do
Conselho Fiscal;

i) Contrair obrigações. transmitir. adquirir, eliminar e ou onerar bens
móveis, ceder direitos e constituir mandatários, facultado outorgar a
estes poderes de representação da Sociedade, desde que
acompanhados de um diretor eleito;

k) Praticar todos os atos de gestão, inclusive transmitir, contrair
obrigações, empenharbens e direitos, bem como realizar a contratação
de financiamento ou destinados ao custeio das operações sociais,
comercialização, exportação e câmbio ou por qualquer finalidade que
encontre guarida neste Estatuto;

1) Elaborar e apresentar anualmente ao Conselho de Administração um
orçamento programa das atividades, submetendo-as à aprovação da
Assembleia Geral,

m) Colocar à disposição, com antecedência minima de todas as matérias,
.
Objeto de votaçãoe decisão nas Assembleias Gerais.

Parágrafo Único — Para adquirir, alienar bens imóveis e realizar investimentos, é
indispensável autorização da Assembleia Geral.

Art. 41 - O Conselho de Administração rege-sepelas seguintes normas:
a) Reúne-se ordinariamente uma vez por mês e, extraordinariamente,

sempre que necessário, por convocação do Diretor Presidente, da
maioria do Conselho de Administração, ou, ainda, por solicitação di

Conselho fiscal,
b) Deliberar validamente com a presença de metade mais um dos seus N

integrantes e por maioria de votos dospresentes; Ç
c) As deliberações serão consignadas em atas circunstanciais, lavradas NO

no livro próprio, discutidas, aprovadas e assinadas pelos membros  N

presentes.

Art. 42 - O Conselho de Administração poderá contratar serviçosde terceiros para
auxiliá-lo na execuçãode atividades e operações da Sociedade, cujas atribuições e
responsabilidades serão fixadas pelo Conselho de Administração.

SEÇÃO Ill
Das Competências e Atribuições da Secretaria Executiva

Art. 43 - A Secretaria Executiva será composta de um Diretor Presidente, um Diretor
Secretario, um Diretor Financeiro e dois Conselheiros, todos eleitos em Assembleia
Geral, por periodo de três anos, sendo obrigatório a renovação de, no mínimo, um
terço (1/3) dos seus membros.
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Parágrafo 2º - Não podem compor a Secretaria Executiva parentes entre si até
segundo grau, emlinhareta ou colateral
Parágrafo 3º - Nos impedimentos por prazos inferiores à 90 (noventa) diaso Diretor
Presidente será substituído pelo Diretor Secretário e este será, por sua vez,
substituído pelo Diretor Financeiro e este poderá ser substituído por um Conselheiro.
Parágrafo 4º - Na ausência ou no impedimento do Diretor Presidente e/ou dos
outros Conselheiros Executivos por prazo superior a 90 dias ou seficarem vagos por
qualquer tempo mais da metade dos cargos, do conselho, deverá o Diretor
Presidente ou os membros restantes, se a presidência estiver vaga, convocar a
assembleia geral para o preenchimento dos cargos;
Parágrafo 5º - Os novos membros eleitos ocuparao os cargos até o final do
mandato dos queforam substituídos;

Art. 44 - Ao diretor presidente Compete:
a) Supervisionar as operações e atividades da COOPERATIVA CENTRAL DE

PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR
SOLIDÁRIA DO OESTE DO PARANÁ;

b) Assinar com o diretor secretário ou com o diretor financeiro, os cheques
emitidos pela COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUÇÃO E
COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR SOLIDÁRIA DO
OESTE DO PARANÁ, os instrumentos de procuração e os contratos com
terceiros;

c) Estabelecer as normasde controle das operaçõese serviços;
d) Baixar atos para o cumprimento das decisões do conselho de administração;
e) Aplicar as penalidades que forem deliberadas pelo conselho de administração

ou assembleia geral;
9) Elaborar ou determinar que sejam elaborados, para apreciação do conselh:

de administração ou da assembleia geral, regimento interno, organogramas,
fluxogramas e tabelas de cargos e salários;

9) Providenciar para que os demais membros do conselho de administração
recebam, com a devida antecedência, cópias de documentos e informaçõe:
sobreos quais tenham quesepronunciar nas reuniões;

h) Convocar e presidir as assembleias gerais, bem como as reuniões do
conselho de administração;

i) Apresentar a assembleia geral:|- Relatório de Gestão; /
11 - Balançosgerais;
HIl — Plano ou programa de atividades para o exercício em curso, elaborado
pelo conselho de administração:

) Representar a COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUÇÃO
COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR SOLIDÁRIA DO OESTE
DO PARANÁ, ativa e passivamente, em juizo ou fora dele;

k) Assinar os termos de eliminação ou exclusão de cooperativas associadas,
nas fichas de matricula;

|) Supervisionar osatosde gestão;
Art. 45 - Ao diretor financeiro compete:

14 /
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a) Acompanhar a movimentação econômico-financeira e propor ao conselho de
administração medidas ou providencias julgadas convenientes;

b) Assinar com o diretor presidente ou com o diretor secretario os cheques
emitidos, instrumentos de procuraçãoe contratos com terceiros;

c) Demandar junto às organizações bancárias oficiais e privadas recursos
destinados e repasses às cooperativas associadas, bem comoa entidades
governamentais ou privadas por projetos que promovam a cooperação e o
desenvolvimento da agricultura familiar;

d) Supervisionar todas as atividades relacionadas com a contabilidade,
tesouraria, dados estatísticos, custos e orçamentos trimestrais, bem como
com a cobrança e a guarda de valores;

e) Elaborar programase os seus respectivos orçamentos para que possam ser
apresentadosao conselho de administração;

f) Elaborar, anualmente, relatório de gestão do exercício, que acompanhará as
demonstrações financeiras, a ser submetido às cooperativas associadas,
contendo os principais acontecimentos administrativos, financeiros e
econômicos, inclusive o seu resultado;

e Art. 46 - Ao diretor Secretário compete:
a) Organizar as atividades administrativas da COOPERATIVA CENTRAL DE

PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR
SOLIDÁRIA DO OESTE DO PARANÁ;

b) Lavrar ou coordenar a lavratura das atas das assembleias gerais e das
reuniões do conselho de administração;

c) Assinar com o diretor presidente ou com o diretor financeiro os cheques
emitidos, instrumentos de procuração, contratos com terceiros, e
individualmente, endossar cheques para deposito bancário;

d) Manter estreito relacionamento com as administrações das cooperativas
associadas visando o desenvolvimento social e econômico de todo o sistem
e particularmente, dos agricultores familiares;

e) Coordenar asatividades do comitê de formação elaborando o seu regimento
intemo e propondo os nomes de seus participantes ao conselho de:
administração;

f) Fomentar atividades sociais, mediante programas aprovados pelo conselho
de administração que objetivem o desenvolvimento cooperativo, a

€ confraternização e a harmonia entre todas as cooperativas associadas,
9) Participar das reuniões ordinários e extraordinárias do conselho de

administração;

Art. 47 - Aos conselheiros compete a contribuição na execução das funções das. ,
secretaria executiva.

CAPITULO XI Xe
Do Conselho Fiscal Es

Art. 48 - O conselho fiscal será constituido de três membros efetivos e três
suplentes, todos associados de cooperativas associadas, eleitos pela assembleia
geral da COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA

15
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AGRICULTURA FAMILIAR SOLIDÁRIA DO OESTE DO PARANÁ, para um mandato
de um ano sendo permitida a reeleição de um terço dos seus membrosefetivos e
suplentes, assim considerados isoladamente.
Parágrafo 1º - Não poderão fazer parte do conselho fiscal, além das pessoas
impedidas por lei, os condenados penalmente, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou a suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, a fé publica ou a propriedade.
Além dos que não se enquadrarem noart. 65 deste estatuto social, os parentes dos
diretores até o segundograu de linha reta ou colateral, e nem os parentes entre si
até esse grau.
Parágrafo 2º - Perderá o mandato o membro do conselho fiscal que faltar, sem
justificativa prévia, a duas reuniões consecutivas ou três alternativas.

Art. 49 - O conselho fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez a cada dois meses,
em diae hora previamente fixados, e extraordinariamente, sempre que necessário,
com a participação de três dos seus membros.
Parágrafo 1º - O conselho fiscal escolherá em suaprimeira reunião, dentre os seus
membros efetivos, um coordenador e um relator, aos quais caberá dirigir os
trabalhose redigir os relatóriose atas.
Parágrafo 2º - As reuniões serão convocadas pelo coordenador, por qualquer dos
seus membros, pelo conselho de administração ou pela assembleia geral.
Parágrafo 3º - As deliberações serão tomadas por maioria de votos e constarão de
ata lavrada em livro próprio, lida, aprovada e assinada nofinal dos trabalhos pelos
conselheiros presentes.

Art. 50 - Os membros do conselho fiscal que perderem a condição de conselheiro
serão substituídos, pelos suplentes, convocados pelo coordenador de acordo com a
ordem decrescente de idade.
Parágrafo 1º - Ocorrendo mais de três vagas no conselho fiscal, o conselho de
administração deverá determinar a convocação da assembleia geral para o devido,
preenchimento.
Parágrafo 2º - A cada reunião, o coordenador do conselho fiscal devera convos
um suplente para, em forma de rodízio, acompanhar a gestão da COOPERATIVA
CENTRAL DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR
SOLIDÁRIA DO OESTE DO PARANÁ.

Art 51 - O conselho fiscal exercerá assídua e minuciosa fiscalização sobre as +.)

operações e atividades da COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUÇÃO E
COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR SOLIDÁRIA DO OESTE DO
PARANÁ, investigando fatos, colhendo informações e examinando livros e
documentos, cabendo-lhes também. fazer analises de qualquer natureza, inclusive: TS

a) Lavrar em livro próprio ata com os relatórios dos exames precedidos;
b) Apresentar a assembleia geral parecer sobre as operações da sociedade, +.

tomando porbaseos balanços semestrais e as contas do período;
c) Dar conhecimento ao conselho de administração das conclusões de seu

trabalho, denunciando a este, a assembleia geral ou as autoridades
competentes, as irregularidades porventura constatadas, e convocar,
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extraordinariamente, em qualquer tempo, assembleia geral se ocorrerem
motivos graves e urgentes devidamente documentados;

Parágrafo 1º - No desempenho de suas funções, poderá valer-se de assistência
técnica externa, quandoa importância ou complexidade dos assuntoso exigirem;
Parágrafo 2º - A fiscalização será exercida mediante programas tecnicamente
preparadose adequadosaos seus fins, incluindo:

a) Examinar a escrituração doslivros de tesouraria;
b) Contar mensalmenteosaldo de dinheiro em caixa e denunciar a existência de

documentos não escriturados;
o) Verificar se foram tomadas as providencias cabíveis para a liquidação de

eventuais débitos das cooperativas associadas em atraso;
d) Verificar se as despesas foram previamente aprovadas pelo conselho de

administração;
e) Verificar o equilibrio entre as despesas administrativas e as receitas para sua

cobertura;
f) Examinar os livros da contabilidade geral e os balancetes mensais e

subscrevê-los se os aprovar,
9) Verificar se o conselho de administração reuniu-se regularmente e se foram

lavradasas respectivas atas; o
h) Verificar se a COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUÇÃO E

COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR SOLIDÁRIA DO OESTE
DO PARANÁ está em dias com os seus compromissos legais, fiscais,
tributários, trabalhistas e de previdência social.

CAPITULO XII
Procedimentos Eleitorais

Art. 52 - Sempre quefor prevista a ocorrência de eleições em assembleia geral, o,
conselho de administração criará uma comissão eleitoral com a seguinte
composição:

a) Um membro doconselho de administração
b) Um membrodo conselho fiscal
c) Dois presidentes de Cooperativas associadas.

Parágrafo1º - As funções da comissão eleitoral são:
a) Coordenar o processo eleitoral;
b) Receber a inscrição de chapas;
c) Conferir a elegibilidade detodos os candidatos;
d) Confeccionar as cédulas para votação, quando for o caso;
e) Deliberar sobre outras questões pertinentes as processo eleitoral;
f) Apurar osvotos e a declarar os eleitos; NO

Parágrafo Único — O regimento interno disciplinará outras questões referentes ao [NJ
processo eleitoral, não tratada nessa seção.
Parágrafo 2º - Os conselhos de administraçãoefiscal, indicarão os nomes que
farão parte da comissão eleitoral;
Parágrafo 3º - Os integrantes da comissão eleitoral, atuarão em conjunto e estarão
a disposição das cooperativas associadas, desde a data da publicação do edital ate
a realização da eleição, recebendo inscrição de chapas até 3 (três) dias úteis a
anteceder a assembleia geral;
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Parágrafo 4º - Os integrantes da comissão eleitoral não poderão ser candidatos a
qualquer cargona respectiva assembleia geral;
Parágrafo 5º - A comissão eleitoral deverá escolher um coordenador entre seus
integrantes;
Parágrafo 6º - A comissãoeleitoral será constituida trinta dias antes da assembleia
geral que tratará da matéria;

Art. 53 - O presidente da assembleia geral, quando entrar em pauta o item relativo
às eleições, repassará a condução dos trabalhos desta ao coordenador da comissão
eleitoral para que este dirija os trabalhos da eleição, compreendendo a
apresentaçãodas chapas, a discussão, a votação e a proclamação doseleitos;
Parágrafo 1º - Para o ato de inscrição a chapa deverá apresentar o nome, a
assinatura e os respectivos cargos de todosos concorrentes;
Parágrafo 2º - não será permitida a inclusão de uma mesma pessoa em duas
chapas diferentes;

Art. 54 - Nãose efetivando nas épocas devidasa eleição de sucessores, por motivo
de forca maior, os prazos dos mandatos dos membrosdo conselho de administração
e fiscal em exercicio, consideram-se automaticamente prorrogados pelo tempo
necessário até que se efetive a sucessão, nunca por mais de noventa dias;

CAPITULO XIll
Do Balanço, Sobras, Perdas E Fundos Sociais

Art. 55 - O balanço geral, incluindo o confronto da receita e da despesa, será
levantado no último dia do mês de dezembro de cada ano e instruído com parecer
emitido pelo conselho fiscal;
Parágrafo Único - Os resultados serão apurados segundo a natureza das
operações ou serviços;

Art. 56 - As sobras líquidas apuradas no final de cada exercício serão distribuídas da
seguinte forma:

a) 10% (dez por cento) para fundode reserva;
b) 5% (cinco por cento) para o fundo de assistência técnica, educacionale social

*

-FATES;
e)Osaldo restante ficará a disposição da assembleia geral, que decidirá sobre a

atribuição de juros ao capital integralizado, distribuição de sobras,
capitalização ou formaçãode novos fundos sociais, observando a proposta do
conselho de administração LA

Parágrafo Único — O fundo de reserva destina-se a reparar perdas e atender ao
desenvolvimento das atividades;

Art. 57 - Além do percentual de dez por cento das sobras líquidas apuradas no
balanço do exercicio, revertem em favor do fundo de reserva:

a) Os créditos não reclamados decorridos três anos;
b) Os auxílios e doações sem destinação especial;
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Art. 58 - Quando ao final do exercício se verificarem prejuizos e o fundo de reserva
for insuficiente para cobri-los, esses serão rateados pelas associadas;

CAPITULO XIV
Dissolução E Liquidação

Art. 59 - A sociedade dissolver-se-á voluntariamente quando assim deliberar a
assembleia geral através devotos de, pelo menos, dois terços dos membros, salvo
se o número minimo de três associados se dispuserem a assegurar a sua
continuidade.
Parágrafo Único — Além da deliberação espontânea da assembleia geral, de acordo
com os termos deste artigo, acarretarão a dissolução da COOPERATIVA CENTRAL
DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR
SOLIDÁRIA DO OESTE DO PARANÁ.

a) A alteração de sua forma jurídica;
b) A redução do númerode associadas a menos de três ou de seu capital social

a um calor inferior ao estipulado no art. 15 deste estatuto, se ate a assembleia
geral subsequente, realizada no prazo não superior a seis meses, eles não
forem restabelecidos;

c) A paralisação de suasatividades normais por mais de 120 (centoevinte)
dias;

CAPITULO XV
Da InspeçãoE Auditoria

Art. 60 - COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA
AGRICULTURA FAMILIAR SOLIDÁRIA DO OESTE DO PARANÁ, procederá
inspeções periódicas nas atividades das cooperativas associadas, diretamente, por
meio de verificações no local e, indiretamente, pelo exame de documentos e
relatórios na própria unidade central, verificando o cumprimento dos normativos
oficiais e internos;
Parágrafo 1º - O resultado de cada inspeção constará de relatório próprio, sendo
uma via encaminhada ao presidente da cooperativa associada e outra ao
coordenador do conselho fiscal, cabendo-lhes acusar o recebimento e, no mesmos:
expediente, obedecido o prazo estipulado pela COOPERATIVA CENTRAL DE -
PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR SOLIDÁRIA
DO OESTE DO PARANÁ, relatar, comprovadamente a execução das providencias
exigidas;
Parágrafo 2º - Será regulamentado no regimento interno as competências
mecanismos e critérios a serem utilizados para notificação e pedido de providencia
em relaçãoàs infrações;

CAPITULO XVI
Das Disposições Gerais

Art. 61 - Será negado pedido de readmissão, pelo prazo de dois anos, a cooperativa
associada, desligada do quadro social por eliminação; E

«
Art. 62 - Sãocondições básicas para o exercício de cargos eletivos:

a) Ter reputação ilibada, aferida por meio de informações cadastrais disponíveis;
19
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b) Nãoestar impedido porlei;
c) Nãoter títulos protestados nemtersido responsabilizado em ação judicial;
d) Inexistência de parentesco ate segundo grau em linha reta ou colateral entre

Os componentes do conselho de administração e fiscal;
e) Não ser cônjuge de membrosdos conselhos de administração e fiscal;
f) Não ter participado comosócio ou administrador de firma ou sociedade que

noperíodo de sua participação ou administração tenha tidotítulos protestados
ou tenha sido responsabilizado em ação judicial, ou tenha tido conta
encerrada poruso indevido de cheque;

9) Não ser falido ou concordatário, nem ter pertencido à firma ou sociedade que
se tenha se subordinado a tal situação;

h) Nãoter participado da administração de instituições, inclusive cooperativas,
cuja autorização de funcionamento tenha sido caçada ou não prorrogada ou
que tenha estado ou esteja em liquidação extrajudicial, falência ou
concordata, ou sob intervenção;

Art. 63 - Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos de acordo comalei, com
os princípios cooperativistas ou por deliberação de assembleia Geral;

Art. 64 - O presente estatuto social foi aprovado na assembleia realizada em
Cascavel, 20 dejaneiro de 2023.

Merda Machado
“Diretor Presidente

SAL.
air Alves

Diretor Secretário

Sm

20



nanaÉMINISTÉRIO DA ECONOMIA Página 24 de 24
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, IVAN LAZAROTTO, com inscrição ativa no CRCIPR, sob o nº 051273, registrado em 09/11/2005, inscrito no
CPFnº 01710246995, DECLARO, sobas penas da Lei Penal, e sem prejuizo das sanções administrativas e cíveis,
que este documento é autêntico e condiz com o original.

“E
CPF do Registro

01710246995 051273 IVAN LAZAROTTO

Ea
CertipiCO O RRGLETRO EX 05/03/2023 05:39 Som Nº 2231426348.
PROTOCOLO: 251426348 DE 08/03/2023.

CÓDICO DE VEREPICAÇÃO: 12303194006. Cxsa DA SEDE, osos7647000158.
MIRE: AMDOOLAÓIO. COM EFEITOS DO REGISTRO EM, 09/03/2029.
COOPERAFIVA CENTRAL DE FRODOÇÃO K COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA
TAMILTAR SOLIDÁRIA DO OESTE DO PARANÁ

LENNDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
secasrínio oras

vou. enprasatacsl po



ATA Nº 20 DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA COOPERATI“A[|]1169
CENTRAL DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAM  Págihal de2%
SOLIDÁRIA DO OESTE DO PARANÁ, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 09.097.647/0001-
58, NIRE 41400018610 REALIZADA EM 20 DE JANEIRO DE 2023.
Aos20(vinte) dias do mêsde janeiro de 2023 (dois mil e vinte e três), na cidade
de Cascavel, Estado do Paraná, às 09:00 (nove horas), em segunda
convocação, na sede do SISCOOPLAF, sito a Rua Maringá. 1968, Bairro São
Cristóvão, Cascavel/PR realizou-se a Assembleia Geral Extraordinária das
Cooperativas associadas da Cooperativa Central de Produção e
Comercialização da Agricultura Familiar Solidária do Oeste do Paraná —

SISCOOPLAF, e que contou com a presença de 03 (três) Cooperativas
associadas, devidamente representadas. Havendo quórum legal, A Senhora
Presidente, Maria Matilde Machado, abriu a sessão agradecendo a participação
dos presontos o pedindo a mim, Adair Alves, para secretariar os trabalhos.
Dando início, pediu a mim, Secretário. que procedesse a leitura do Edital de
Convocação, que foi amplamente divulgado através de Circulares à todas as
cooperativas associadas. afixado em lugar próprio na sede da Cooperativa e
publicado no Jornal O Paraná,e que transcrevemos. “Cooperativa Central de
Produção e Comercialização da Agricultura Familiar com Interação solidaria do
Oeste do Paraná — SISCOOPLAF CNPJ: 09.097.647/0001-58 Ofício circular
01/2023 EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA. A Presidente da Cooperativa Central de Produção e
Comercialização da Agricultura Familiar com Interação Solidária do Oeste do
Paraná inscrita no CNPJ No 09.097.647/0001-58, no usode suas atribuiçõesque
lhe confere o ESTATUTO SOCIAL, CONVOCA todos os representantes das
associadas para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser
realizada, no dia 20 de janeiro de 2023, na sede da Cooperativa, sito a Rua
Maringá 1968, bairro São Cristóvão CascavelPR. A Cooperativa conta com 4
Cooperativas singulares filiadas A instalação da Assembleia Geral
Extraordinária será às 08 horas, em primeira convocação, com a presença de
2/3 das associadas, em segunda convocação às 09 horas, no mesmo dia e local,
comapresença de metade mais um do número total de associadas, e persistindo “-
a falta de quórum legal, em terceira e última convocação, às 10 horas, com a>
presença mínima de1/3 das associadas, a fim de deliberarem sobre a seguinte
ORDEM DO DIA:| Alteração de estatuto social, a. Alteração de endereço;b
Alteração do Capitulo X (artigos 39 a 47): Do Conselho de administração e da
Secretaria Executiva. Il Encerramento da Filial, CNPJ: 09.097.647/0003-10; lil-
Exclusão de Cooperativa singular. IV Autorização de integralização de Cotas
partes via financiamento BRDE, com cotas partes dadas em garantia; V
Assuntos gerais: Cascavel, 09 de janeiro de 2023. Maria Matilde Machado
Presidente.” Terminadaa leitura do edital, as 09:00 horas havendo quórum legal A
de três Cooperativas, em segunda convocação, a senhora presidente colocou
em pautaoitem primeiro da ordem do dia pauta da AGE: | Alteração de estatuts

social;com
alteraçãodeendereço:

A Presidente relatou que as ações da-
Cooperativa Central estão em maioria concentradas no Laticínio, justificando a
proposta de mudança no endereço para o local de funcionamento do Latícínio,
colocou em aprovação a mudança para à ROD BR-277, KM: 573; LOTE: 95, >
sin, CEP 85.818-560, Cascavel-PR, no Art. 1º, sede da Cooperativa, a qual foi
aprovada por unanimidade. Dando continuidade aos trabalhos, a presidente,
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CENTRAL DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAM Página 2 de 24-,
SOLIDÁRIA DO OESTE DO PARANÁ, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 09.097.647/0001- -
58, NIRE 4140018610 REALIZADA EM 20 DE JANEIRO DE 2023.
Senhora Maria Matilde Machado, colocou em discussão o item seguinte da
pauta, | Alteração

de
estatuto social, b. Alteração do Capitulo X (artigos

39
a

Do Conselho de administração e da Secretaria executiva: A Presidente relatou a
divergência na última ata de eleição, em seu item Ill — Eleição dos componentes
do Conselho Administrativo triênio 2022/2025, a qual relata, que foi eleita a
diretoria com os cargos de Presidente, Vice-presidente, Secretário, e 4
Conselheiros Administrativos (7 Pessoas), contudono estatuto social no Art.39
indica queo conselho de administração será composto de 7 membrosqueserão
eles Diretor Presidente, Diretor Secretário, Diretor Financeiro e quatro
Conselheiros. Sendoassim existe divergência entre oscargoseleitos em ata é
aqueles que deveriam ter sido elencados segundo o estatuto, dessa forma se faz
necessária uma errata da ata de eleição 19, redefinindo os membros do conselho
conformeo estatuto ou ser realizada a mudança estatutária. Após discussão
sobre a solução quantoadivergência foi aprovado por todosos presentes a
retificação na ata de nº 19, uma vez que não há nova composição, apenas
retificação quanto ao cargo, ficando a direção assim composta: Presidente: Maria
Matilde Matilde, Diretora financeira: Conceição Aparecida de Oliveira Apolinario,
Secretario: Adair Alves, Conselheiros: Renato Mateus Morais, Vilmar Vilson
Junkerfeurbom, Lauro Blasius e José Sandro de Oliveira, Maria Matilde
Machado, brasileira, natural de Salto do Lonta/PR, nascido em 06/05/1977,
portadordo RG nº 7.313.427-7 expedido em 30/03/2012, pela SESP/PR e CPF
nº 036.755.629-48, divorciada, residente e domiciliado na Rod. BR 369, Grupo
Pinherinho, Zona rural, Cascavel/PR; Conceição Aparecida de Oliveira
Apolinario, natural de Palmitopolis/PR, nascida em 02/05/1968, portador do RG
nº 6.395.853-0 expedido pela SESPIPR e CPFnº 989.787.649-91, casada sob
regime de comunhão parcial de bens, residente e domiciliado na Colonia São

(

Francisco de Assis, s/n, zona rural, município de Cascavel/PR; Adair Alves,
natural de Salto do Lontra'PR, nascido em 18/12/1981, portador do RG
nº8.589.155-3, expedido em 01/12/1998 pela SESPIPRe CPF nº 040.488,729-
58, casado em regime de Comunhão parcial de bens, residente e domiciliado em.
Rod. BR 369, Cascavel; Renato Mateus Morais, natural de GuaraniaçulPR,
nascido 20/04/1983, portador do RG nº 8.749.750-0, expedido em 26/05/2015
pela SESP/PR e CPF nº 045.018.399-88, casado sob regime de comunhão
parcial de bens, residente e domiciliado em Linha Nova Veneza, Catanduvas/PR,;
Vilmar Vilson Junkerteurbom. natural de Medianeira/PR, nascido 14/08/1963,
portadordo RG nº 3.846.468-0, expedido em 08/12/1982 pela SESPIPR e CPF (+nº 668.168.409-25, casado sob- regime de comunhão universal de bens, >residente e domiciliado na Linha São Bernardo, zona rural do municipio de”
Medianeira/PR; Lauro Blasius, brasileiro, natural de Grão Para/SC, nascido em
28/09/1984, portador do RG nº 4.395.742-2 expedido em 28/06/1985 pela
SESP/PRe CPF nº 928.110.869-00, casado sob regime de comunhão parcial de a
bens, residente e domiciliado no Reas São Francisco de Assis, Fazenda ci
Flamapec do Municipio de Cascavel/PR; José Sandro de Oliveira, brasileiro,
natural de MantenalMG, nascido em 29/01/1982, portador do RG no 12.427.967-
4 expedido em 29/11/2007 pela SESPIPR e CPF no 095.668.037-29, solteiro,
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residente e domiciliado na Rod BR 277 Assentamento Valmir Mota de Oliveira,
sin, Zonarural, municipio de Cascavel/PR. Constatou-se que os membros já
estão empossados e o mandato segueojá definido em no ato da eleição,até a
assembleia de 2025. Vencido o ponto, tratou-se o ponto seguinte: IL

Encerramento da Filial, CNPJ: 09.097.647/0003-10: A presidente apresentou
que diante da mudança de endereço da matriz, será realizada transferência de
bens e direitos, contratos de trabalho, licenças de operações, registros e
documentos pertinentes à filial 09.097.647/0003-10, em favor do CNPJ da matriz,
com inscrição 09.097.647/0001-58, porém o encerramento da filial será tratado
e aprovado posteriormente em nova assembleia a definir data. Ill Exclusão de
Cooperativa singular: O fim das atividades da Cooplaf Três Barras, resulta na
exclusão da Cooplaf Três Barras, do quadro social da Siscooplaf, conforme
previsão do art. 13 do estatuto social, aprovado pelos presentes por
unanimidade, Na sequência tratou-se: IV Autorização de integralização de Cotas
partes via financiamento BRDE, com cotas partes dadas em garantia: A
assembleia autorizou por unanimidade aprovação de integralização de cotas
partes no valor de 40.000,00 porparte da filial Coopcraf, integralização de partes
no valor de 40.000,00 por parte da filial Cooplaf Cascavel, Autorizando ainda dar
as cotas partes em garantias nas operações de crédito com o BRDE. Último
ponto de pauta, V- Assuntos de interesse geral. Nesse momento a Senhora
presidente apresentou os trabalhos que estão sendo desenvolvidos, destacou
alguns pontos, como o andamento de execução do projeto com recursos da
SEABea boa previsão com projetos de comercialização para o ano de 2023, via
merenda escolar em contratos municipal, principalmente Cascavel e estadual
com preços reajustados no mesmo contrato de 2022, a saber os preços de
iogurte 8,20eleite 4,50. Nada mais tendo a trata a Senhora Presidente Maria
Matilde Machado deu por encerrada a assembleia Geral Extraordinária da
Siscooplaf, 20 de janeiro de 2023.

*CERTIFICAMOS QUE O PRESENTE É CÓPIA FIEL DA ATA Nº 20. LAVRADA NO
LIVRO DE ATAS DE ASSEMBLEIAS GERAIS Nº 01 E REGISTRADO SOB O NO.

41400018610. POR SER VERDADE FIRMAMOS”

ilde Machado Conceição Ap? de Oliyéira Apolinario
«Diretora Presidente Diretora financeira //

, nã =Lar Miu E
Alves

Secretário
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Cooperativa Central de Produçãoe Comercialização da Agricultura
Familiar Sol do Oeste do Paraná — 09.097.647/0001-58SISCOOPLAF

DECLARAÇÃO

A Cooperativa Central de Produção e Comercialização da Agricultura Familiar Solidária do Oeste do
Paraná — SISCOOPLAF, inscrita no CNPJ nº 09.097.647/0001-58, por intermédio de sua
representante legal infra-assinado Sr(a) Maria Matilde Machado, portadora do RG nº7313427-7,
inscrito no CPF nº 036.755.629-48, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, em especial
para fins de participação no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 do Município de Três
Barras do Paraná, DECLARA:

Que os gêneros alimentícios a serem entregues serão produzidos pelos cooperados/associados
relacionadosno projeto de venda;

Ciente das sanções administrativas e/ou judiciais que poderãoser impostas por eventual declaração
falsa, firmao presente.

Cascavel-PR, 18 de Agosto de 2023.

Maria Matlatiide
RG: 7.313.429 9"2do

Representante legal SISEQOPLAF
Diretora Presidente - Maria Matilde Machado.



SISCOOPLAF ita io
Cooperativa Central de Produção e Comercialização da AgriculturaSISCOOPLAF Familiar Sol do Oeste do Paraná — 09.097.647/0001-58

DECLARAÇÃO

A Cooperativa Central de Produção e Comercialização da Agricultura Familiar Solidária do Oeste do
Paraná — SISCOOPLAF, inscrita no CNPJ nº 09.097.647/0001-58, por intermédio de sua
representante legal infra-assinadoSr(a) Maria Matilde Machado, portadora do RG nº7313427-7,
inscrito no CPF nº 036.755.629-48, para todosos fins de direito e sob as penasda lei, em especial
para fins de participação no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 do Município de Três
Barras do Paraná, DECLARA:

Que se responsabilizará pelo controle ao limite individual de venda de gêneros alimentícios do
Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por
DAP/ANO/EEx, referente à sua produção, conforme previsão do art. 39 da Resolução CD/FNDEn.º
06/2020, alterada pela Resolução CD/FNDE n.º 21/2021.

Ciente das sanções administrativas e/ou judiciais que poderão ser impostas por eventual declaração
falsa, firma o presente.

Cascavel-PR, 18 de Agosto de 2023.

Maria Matilde Mach;go R6:7.313.427.7 no

Representante legal SISEOOPLAF
Diretora Presidente — Maria Matilde Machado.



000496
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO

PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL.
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

RODRIGO TIMÓTHEO TASORDA.
DISTRIGUIDOR PÚBLICO

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2520 EDIFÍCIO DO FÓRUM -CEp Esso

as6
FONE: (45) d226-4479 CNPJ: 00 322.0480001-16

Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ:

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FORAM
localizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei nº 11.101/2005), em face

ERCIALIZACÃO DA AG

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado
do PARANÁ, ao(s) 11 dia(s) do mês de julho do ano de 2023. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda
Oficial Titular

ma
TIINENOS DESA CERTOS RE TNATRANT

Aprerte Corto Nagabra tomado rá viado com Cn cuasi ig do Otto Cio Deus Página 11
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SISCOOPLAF o

Cooperativa Central de Produção e Comercialização da AgriculturaSISCOOPLAF Familiar Sol do Oeste do Paraná — 09.097.647/0001-58

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL, SEUS ANEXOS, INSTRUÇÕES E PROCEDIMENTOS

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023

À Comissão Permanente de Licitação do Município de Três Barras do Paraná/PR.

A A Cooperativa Central de Produção e Comercialização da Agricultura Familiar Solidária do Oeste do
Paraná - SISCOOPLAF, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJnº 09.097.647/0001-58, com
sede na Rua Maringá, 1968, bairro São Cristóvão, Cascavel-PR, declara, conhecer o Edital de
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 do Município deTrês Barras do Paraná e seus anexos.

Cascavel-PR, 18 de Agosto de 2023.

e Maria Matilde Machado
RG:7.313.427-7

enredo Tegal SISCOOPLAF

Diretora Presidente — Maria Matilde Machado.



n47AAA> SISCOOPLAF aCooperativa Central de Produção e Comercialização da Agricultura,SISCOOPLAF Familiar Sol do Oeste do Paraná — 09.097.647/0001-58

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTONO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUICAO
FEDERAL (GRUPO FORMAL OU INFORMAL)

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICONº 01/2023

À Comissão Permanente de Licitação do Município de Trés Barras do Paraná/PR.

O representante da empresa Cooperativa Central de Produção e Comercialização da Agricultura
Familiar Solidária do Oeste do Paraná — SISCOOPLAF, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ nº 09.097.647/0001-58, com sede na Rua Maringá, 1968, bairro São Cristóvão, Cascavel-PR,na
qualidade de proponente do procedimento administrativo de CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 do
Município de Três Barras do Paraná, DECLARA: para os fins de direitos e sob as penalidades daLei que a
referida entidade não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de dezoito em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos conforme disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal
Por ser expressãoda verdade, firmo o presente.

Cascavel-PR, 18 de Agosto de 2023.

Maria Matilde Mach;
RG:7.813.42799 00

Representante legal SISCOOPLAF
Diretora Presidente — Maria Matilde Machado.



SISCOOPLAF
Cooperativa Central de Produção e Comercialização da AgriculturaSISCOOPLAF  ramiliar Sol do Oeste do Paraná - 09.097.647/0001-58

ANEXOVI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (GRUPO FORMAL)

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (GRUPO FORMAL OU INFORMAL)

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023
À Comissão de Licitação do Município de Três Barrasdo Paraná/Pr.

O representante legal da Empresa A Cooperativa Central de Produção e
Comercialização da Agricultura Familiar Solidária do Oeste do Paraná — SISCOOPLAF,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.097.647/0001-58, na qualidade
de proponente do procedimento administrativo de Chamamento Público nº 01/2023,
instaurado por esse Município, DECLARA para os fins de direitos que referida empresa

O não foi dectarada inisónea para ficitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de
suas esferas. Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

Cascavel-PR, 18 de Agosto de 2023.

Maria Matilde Machado
RG:7.313.427-7

Repyêsentante legal SISCOOPLAF
Diretora Presidente - Maria Matilde Machado.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL — PARANÁ pa,SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE g
DEPARTAMENTO DEVIGILÂNCIA EM SAÚDE E &omec DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ASCAVEL “raso
ei DI Nº056/20)

“Certificamos em 14/09/2020, que conforme o Decreto Municipal nº 13.688 de 10 de

agosto de 2017 Art. 1º 51º, Art. 6º 83º e Art. 7º, e Nota Técnica nº002/14 —

DVVSAICEVS/SVS de 24/01/14,a (s) atividade(s) de CNAE 10.52-0-00, 10.51-1-00

e 82.92-0-00 (referente a empacotamento de laticíneos) desenvolvida (s) por
“COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA

AGRICULTURA FAMILIAR SOLIDÁRIA DO OESTE CNPJ nº 09.097.647/0003-10,
informada pelo Processo nº 60268/2020 está dispensada da emissão de licença

sanitária. Quanto as atividades de CNAE(s) 10.53-8-00 e 10.99-6-99 fomos

«informados de que a empresa não desenvolve as atividades.
Para o contribuinte informamos que o empreendedor não está dispensado de '

apresentar as demais licenças e/ou autorizações legalmente cabiveis, bem como de
observar em sua atividade ou empreendimento, as normas sanitárias vigentes,

«sujeitando-se, pessoa fisica ou jurídica, às sanções previstas no ordenamento
jurídico.

E por mais nada constar, datamose assinamos. EM,

Cascavel, 14 de setembro de 2020.

Rua Pernambuco. nº 1990. Fone: (45) 3992.0535 CEP: 85610-021 a
E-mak

vioianciasantaro

cascavel

orqovbr
1
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1 PARANÁ

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ- SESA
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE- SVS.

Nota Técnica nº 002/14 — DVVSA/CEVSISVS — 24 de janeiro de 2014.
LIBERAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA PARA ESTABELECIMENTOS

PRODUTORES

DE
Pi Rj AI

Considerando a necessidade de uniformizar as ações para liberação de licença sanitária a
serem adotadas pelas equipes de Vigilância Sanitária das Regionais e Municípios para liberação
de licença sanitária em estabelecimentos de produtos de origem animal com Serviços de
Inspeção, Federal, Estadual e Municipal,

Considerando o avanço do marco regulatório e do processo de descentralização dos
serviços de inspeção de produtos de origem animal, e a necessidade de padronizar e a evitar a
duplicidade de fiscalização conforme determina a Lei Federal nº 1283/50, resolve:

1. Orientar sobre os procedimentos administrativos de liberação de licença sanitária pelo
órgão da saúde a serem observados nos estabelecimentos de produção de produtos de origem
animal no Estado do Paraná registrados no órgão competente das três instâncias da agricultura.

2. Os estabelecimentos industriais especializados com instalações adequadas para a
matança de animais e o seu preparo ou industrialização; os entrepostos de recebimento e
distribuição do pescado e as fábricas que industrializarem; as usinas de beneficiamento do leite,
as fábricas de laticínios, os postes de recebimento, refrigeração e desnatagem do leite ou de
recebimento, refrigeração e manipulação dosseus derivados e seus respectivos entrepostos; os
entrepostos de ovoseas fábricas de produtos derivados de ovos e os entrepostos que, de modo
geral, recebam, manipulem, armazenem, conservem ou acondicionem produtos de origem animal
não serão objetos de licenciamento pelo órgão da saúde.

3. No entanto, ficam obrigadas a serem licenciadas no órgão da Saúde competente, as
atividades acessórias dos estabelecimentos mencionados no item 2 sujeitas à fiscalização da

igilância sanitária.
4. Entendem-se como atividade principal dos estabelecimentos mencionados aquela

relacionada à inspeção sanitária e industrial dos produtos de origem animal, comestíveis e não
“comestíveis, de responsabilidade dos órgãos de agricultura.

5. Entendem-se como atividades acessórias dos estabelecimentos mencionados aquelas que
possuam cozinhas, refeitórios, ambulatórios e demais serviços de interesse a saúde.

6. Na acasiloda liberação, deverá constar no corpo da Licença Sanitária : “A presente Te
Licença Sanitária exclui a atividade principal de produção/fabricação de produtos de origem SD
animal é abrange as seguintes atividade

7. A dispensa da licença sanitária da atividade principal, não a isenta das ações de
fiscalização da saúde do trabalhador, epidemiológica e ambiental pelo orgão da saúde.

8, A presente nota técnica estabelece esta orientação às vigilâncias sanitárias sobre os
procedimentos na liberação de licença sanitária nos estabelecimentos de produtos de origem
animal registrados no serviço de inspeção.

12



Referências;

nom

sun

Lei Estadual nº 13.331, de 23 de novembro de2001.
Decreto Estadual 5.711, de 23 de maio de 2002,
Lei Federal nº 1283, de 18 de dezembro de 1950,
Lei Federal nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991.

Decreto Federal 5.741, de 30 de março de 2006.
Lei Estadual nº 10.799, de 24 de maio de 1994.
Lei Federal 7889, de 23 novembro de 1989.
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL PasTia Processo Digital
V Relatório Analítico (Movimento)

rente: COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUCAO E COMERCIALIZACAO DA AGRICULTURA FAMILIAR SOLIDARIA DO OESTE DO
PARANA
Dotalhos: Som cosorvação
Assunto: Alvará Onine
Subossunto: Empresa Fáci - AberturalAitração Empresa (REDESIM) - Parocor Visa

principal não à isenta das ações da fiscalização da saúdo do trabalhador, epidemiológica o ambiantal pelo

órgão
da saúdo.

Postanto as alvidades da empresa abaixo descritas ficam dispensadas de licença santária: CNAE: 10,51-1-00- Preparação
do eia; CNAE: 10.52.0.00 - Fabricação d laticínios,

qe
Tata dado WE TNATO ZANA OEGSGGENNPTO Ep COOPERATIVA CENTRAL DE PROGUCASTE CONCR— OTDIROZA 0020150 0340



SISTEMA BRASILEIRO DE INSPEÇÃOBONDDE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL
SERVIÇO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL DE CASCAVEL |

CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTO NO
SISTEMA BRASILEIRO DE INSPEÇÃO

REGISTRO SIM/POA/SISBI Nº 0223/15

O Secretário de Agricultura do Município de Cascavel no uso de suasatribuições que

lhe confere o regimento interno,e o Ministério de Agricultura Pecuária e Abastecimento, através da

rtaria Federal Nº228, de 21 de dezembro de 2011, certificam a ade:

“COOPERATIVA CENTRAL DE LEITE DA AGRICULTURA FAMILIAR COM

INTERAÇÃO SOLIDARIA DO OESTE DO PARANÁ - (SISCOOPLAFY” ao Sistema

Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal (SISBI).

ão do Estabelecimento

ão Socia
Solidária do Oeste do Paraná (SISCOOPLAF)

Cooperativa Central de Leite da Agricultura Familiar com Interação

- CNPJ. 09.097.647/0001-58

- Endereço: Br. 277. km, 573, São João doOeste
- Classificação: Indústria de Laticínio

ão

Bi
Ghnha36f

Secretária grigh

Este certificado deve ser fixado no estabelecimento em Ideal visível



29/08/2023, 11:51 Cadastro do rostrições ao direito de contratar com a Administração Pública

Consulta de impedidos de Licitar

(NP::09097647000158

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

hrtps:lercap os pr.govbriConsutarimpedidosWebimpressao.aspx. mn



E
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancosde dados dos respectivos cadastros, À responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestorde cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 29/08/2023 11:50:51

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUCAO E COMERCIALIZACAO DA )

AGRICULTURA FAMILIAR SOLIDARIA DO OESTE DO PARANA
(CNPJ: 09.097.647/0001-58

Resultados da Consulta Eletrônica:
[órgão Gestor: TCU
(Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

lÓrgão Gestor: CNJ
(Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
le Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

[órgão Gestor: Portal da Transparência É(Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas ask
Resultado da consulta: Nada Consta

(Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs:

A
consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização

deserviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 deabril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

ú



000179

Prefeitura CHlunicipal de Trés artas do Paraná

ANEXO VI! - MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO (GRUPO
FORMAL, INFORMAL OU FORNECEDOR INDIVIDUAL)

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO (GRUPO FORMAL)

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023
À Comissão Permanente de Licitação do Município de Três Barrasdo ParanáiPR.

O interessado abaixo qualificado, requer sua inscrição (credenciamento) na Chamada
Pública divulgada pelo Município de Três Barras do ParanáiPR, objetivando a AQUISIÇÃO DE
GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR.

Nomedo Grupo Formal: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO
MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Endereço: Endereço Av. Paraná, 604 CEP 85485000 — Três Barras do Paraná - PR
Fone: Fax: 45 9116-3362
E-mail: coopafitresbarrasdoparan:
CNPJ: 11502845000100

jahoo.com.br

Três Barras do Paraná, 10 de Agosto de 2023

Unico Sorgo” &
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA .

DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
VERONICA STANGER OENNING

(Carimbo e Assinatura)

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barrasdo Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraGitresbarras prgow.br
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Redesim - Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de
Empresas e Negócios.

Consulta por CNPJ

Nome CNPJ Situação Cadastral UF

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA 11.502.845/0001-00 Ativa PR
DO MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA

é
Página: 1/1



Coneamtate DE NSCaÇão Ene smuação camasraa

Comprovantede Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e,se houver qualquer divergência, providencie juntoà RFB a sua
atualização cadastral

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

g REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO [EEE =”Ri CADASTRAL

a 320.01 - Comórcio macas de core 9 leguminonas beneficiados

as 52nzusserEEEE
Aprovado pela Instrução Normatva REB né 1.863, de 27 de dezembro de 2018

End nois 18/03/2024 ds 17:16:48 (data e ora de Brit Págra:an

cms| Drama|Burma

AREB agradece a sua vista Par informações sobre política de privacidade e uso, cigue

equi
Pearson Css contóicas  Facems secas)
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1008/2023, 1605. Consuita Regularidade do Empregador Vu

CAIXAFEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—11.502.845/0001-00
Razão

Esc COOP DA AGRIC FAM INT DO MUNIC DE TRES BARRAS DO PR

Endereço: Av PARANA 604 / CENTRO / TRES BARRAS DO PARANA / PR / 85485-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confereo Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundode Garantia do Tempode Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitosreferentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentesdas obrigações com o FGTS.

Validade:03/08/2023 a 01/09/2023

Certificação Número: 2023080318283932814100

Informação obtida em 10/08/2023 16:04:46 x
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

v
tips iconsuta-<rt caixa gow'briconsutacripagesiconsuitaEmpregadorjst ”



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO MUNICIPIO DE TRES
BARRAS DO PARANA
CNPJ: 11.502.845/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieremaser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativasa créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidãoé válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e,no casode ente federativo, para
todos os órgãos é fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFBe da PGFNeabrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'ad! do parágrafo único do art. 11 da Loi nº 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,nos
endereços <hitpillfb.gov.br> ou <htip:vrwne. pofn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:30:18 do dia 21/06/2023 <horaedata de Brasília»
Válida até 18/12/2023.
Código de controle da certidão: 1EB1.EABD.66B0.D93C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



S o Es co >

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO MUNICIPIO DE
TRES BARRAS DO PARANA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.502.845/0001-00
Certidão nº: 40364896/2023
Expedição: 10/08/2023, às 16:16:59
Validade: 06/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 11.502.845/0001-00, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE «O
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custa
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decor

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos
disposição legal, contiver força executiva.

*



nnç1eEstado do Paraná 00185
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 031064416-33

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.502.845/0001-00
Nome: COOPERATIVA AGRIC.FAM.INT.MUNICIPIO TRES BARRAS DO PARANA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrevere cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamosque, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todosos estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 11/11/2023 - Fornecimento GratuitoAautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internetwwwfazenda. prgov.br



14/07/2023, 1536

Ministério do Desenvolvimento AgrárioSecretaria de Agricultura Familiar
de Fortalecimento da Agricultura FamiliarPrograma Nacion

Extrato da DAP Pessoa Jurídica

DAP: SDWY1502646000/050%220222

CNPJ: 11.502 845/0001-00

Nome ca Empresa: COOPAFI - COOPERATIVA AGRÍCOLA FAMILIAR INTEGRADA TRÊS BARRAS.

Pessoa Jurídica Tipo: Cooperativa singuar ca AF

MunicipiolUF: Três Barras do ParanarPR
Roprosentanto Logal: MARCIA DE OLIVEIRA

Informação DAP

Emissor. INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ -IAPAR-EMATER

copa: 1523477000 14
[agro Emiator: patria ivaoras

Beneficiário do PNCF

incigena

Associados sem DAP
[Total do dois Asmociade

Versão DAP: 2] Transminado: 04052022

smapt4 mia govbrlontratodap!PesquisarDAPIVisualizar? Token= YaBmPTENNTAYODO IMDAWMTAM JS EbINVybORBUDO.

Chave do extrato: 10993602
Emitido em: 140712023 às 15:36:19

Data de Constituição: 13/08/2009.

CPF: 089.538 690.27

CPF: 047474 309.80

Participação Relativa %e133
138

-Q
() Esta data de validação da DAP está condicionada à manutenção do númeroeestrutura do órgão social.

Aautenscidade a voracidade deste documento podem ser verficadas por meia do endereça hp idap meagor be (hpttap mea gor bi)

18
Htpsimap 14 mea gov brlentatodapfPesquisarDAP Visualizar? Token= YSBmPTEXNTAYODO IMDANMTAWIMSIDWVYBORBUDOMOXNYXIpbz... 1/1



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA NR. 1266/2023

Cadastro Econômico: 13890

Razão Social.: COOP.DA AGRIC.FAM. INTEG.DO M.TRES BARRAS
CPF/CNPJ. ....: 11.502.845/0001-00
Nome Fantasia: COOPAFI
Endereço. ....: * AVN PARANA, 604
Bairro.......: CENTRO
Atividade. ...: COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEF
Alvará. 1389

Certificamos de acordo com a Legislação em vigor, e face ao requerimento
protolado sob nº , no dia que o cadastro Economico nº  1389-0
localizado nesta Cidade de Três Barras do Paraná, não possui débitos reterente
a móveis, nem imóveis, ou qualquer outro debito fiscal, NADA DEVE para a Fazenda
Pública deste município, referente a impostos atrasados.

A presente certidão emitida pelo Portal do Cidadão
servira exclusivamente para fins de Emissão de Certidão

A presente certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer
tempo, os débitos que venham a ser apurados

Certidão enitida com base en Lei Municipal do município de Três Barras do Paraná.
Enitida em: 15/08/2023
válida até: 14/09/2023
Ano/Número da certidão........ 2023/1266
Código de autenticidade da certidão: 379430986379430
Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
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Ministério do Desenvolvimento AgrárioSecretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Lista de Associados com DAP

DAP: SDW1150284500010501220222 Versão DAP: 32

—
Emissão: 05/01/2022

(3BmPTEXNTAYODO IMDAWTANIMS DV bORBUDO.

188

Chave do extrato: 10993726
Emitido om: 14/07/2023 às 15:36:59

ESPSado Razão Social: COOPAFI - COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE TRÊS
BARRAS

Categoria: Demais agricultores familiares
CF | Nome

T

Numero DAP Município|UF|Validade Enquadramento
T s

De | E

9995680.00| BENVINDO DENT Sowonssosscscogosoaznsas TaBarao|op [umas
063.808 480.08 CARLOS DANELMARTENDAL  sonosScosagoszontz19240 TsBarasco | pa agrvaças |[E pe erooeseneia | Pamã

MARCOS ALEXANDRE Três Barras do |

fasacoo rosa MARCOS AE sowonssoorresasoezosa bs Berasdo|pe
|

angooas|y

O sss73sss:5 Gessos correa oo nascnenrosonossosrascorsrzorzroasa TsBarenco "og | aoraoas|yEEs: Três Barras do
1 ne

ssa 24725008 Savio sexos sowosstosrasoezsnzzannar
Ts er [marzo

ora gap 960 JociEu STANGEROENUNG— somoosstssrssorosorzzosta TsBarado|pm Josminoas|y
] nc Ee Três Barras do|5,

975996500 59 ALESSANDRO PAUL sowngnecossossaorocanaes
TsBarsco|mp |ommnamas |

a y | »

TrêsBamasdo|po | [

sresez 20904 SALETE RODRIGUES sowngresozzegosasozsonv
TSE

PR room) a
| anã[ana : rs Bars do

a

(ao s40509.0] DANIEL NEOONO NnRTENOA.  gomosonsosozoosonzzorsa
TsBeraedo|pa Josias|v

[osoasr senao narLoNBADaLOT Isonoosossrossaszzrzenvra, TêsBaras do | op |onamons|yDEESTAR|E Três Barasdo|(o E
008 1495793 GuEIOE DE FATMALINO IsonousasrroressooezrooazisBarasdo|cm agmazoas|y

(046 .839.059.65 NELTON MOREIRA DA SILVA SDW0046839059652806721249 e Se pr|28062024 B

089.538.699-27 MARCIA DE OLIVEIRA. 'SDWOOB9538699272610211047] ae e pR|28n012024 v

O Grrsssssas isonnoremaoesousa—somoorzssnsmrmcziam TósBeredo|me mosca | a

025515940: MARIA JANETE LIMA HELMANU solar msoroosasozansos le Sarasdo|pe qogammea|vç
7129229400 LUCIA DA SILVA NUNES ARCENIO sonnsr129232000401220556 aBarco | pp [osoramas|v
E sad rs | E o E658.935.909-10 VALDEMAR STANGE 'SDW0658935909100702220821 arder do|pr|ornaroas F

[cos 169.839-1 |
SIRLEI ROSSI GUIMARA |smwoassesesommoso1221091, TêBarras | pp|os0n72925 v

[ q | | TrêsBarras do|a | E
Bs56 008400 NENA FRANCISCHETTO (sowooznasorsas1on2103m1

"bu
Barao|op|ouracoza

780.779189-9|EDENAR DARIO somoraorrsnsosozosa noso, Têm Barasdo | pr|agonia
|

[osasoas1o0e NAR BARBOSA ORTECOOF

 —
sonosisazooss721001220332 TsBaras

do |

pm|soornaas)
0574496791 FABIANO RODRIGO DE SOUSA sowonsrasoorssrzonzroras TsBarasdo|mp|zona y

aosHoás|CURIA TERKZINHA OENNINO DA,
'sDwos54834290150501220154 18 Baras do|pp|001/2025 vsum PeraráPo E

TrêsBarasdo|o |
121.543,169-48) MATEUS MARTINI ponoiatsastfasdasmizatas Peroná |

PR
|

Osiontzoos v -hios/lsmap'4 mda govbrlextralodapfPesquisarDAP Visualizar? Toker BmPTEXNTAYODO IMDANMTAN US NV SORBUDOMAXNVpbr. 143



tam72023, 1837

282.336.209.63 EVALDO DE AVILA E SILVA Três Barras do

009189
Simaoá mia govbanratodapPosquisarDAPNisudizar?Token= SMP TEINTAYODO 1NDAMATAmImVI ORBUDO”

soncznesszossmemazsd enmoam| &

pssotovosos oncarmmuoenoss sonorosPiBarai a somam]| , |
Três Barras do|szsnazaoss ento zona somoseovescosssroezoo TO

Barmedo |
om Joana] v

Trôs Barras di[pdfiu À

'SDW0553608079200607221147]

"ta
daras

VO|pr | ostorizoza v

(mozrosiaso| JosEcartosmoNteRo

—
sontooazrsnesosamentonaTsBarasdo|pm agora| y

cas 22r 0192] VERONICA STANGEROENNG somosarzamsocosssmarossa TsBamasdo|pr ranma) |ocaap too EUZETE MES PANNDO PRADO. sotmosascoorarsseman, TisBeredo|pr [ragga|grs sao? crHa sonosrisomosmoczzanos itBareedo|pe osmaaças]  v

nã Err |
Três Barras do

Í e —
asa oasemoArno omni sormuszsasosa mio Ts Barasdo|pe |monraas|
017, 098448) |

ROGERIO SEIBENEICHLER SDWD017698449612611210139 mo | PR | srzoza v[ER tor “|001.362. 069-05
VANIA DE EIA DA sowogas7aaros arrz10304 16/11/2024 ve CANTON 1[ooorocresc sonommnsmsstonmosm PisSarado om ova][ ] a icáDESRSSaTa |

Três Barras do |bszona mta SALETE APARECIDA MAOS soncostocisommosoziouo,
TisBarasdo|pa [omnozon |

ossos 520Conaot sonmcroassaamsaVidar pa aum) y

osns.Ls sonoras Tinbsratdo mm logon | || |

Tie Bareds |
amcrase SOLANGE RPARECIDAan mnesenenisnaonia Brasi |comia)

| E. = Trós Barras dogs an aros DIoNsioon. cavtom sonosssrenrsosreramosTsBamedo|pm [rama]
600.352.509-68 | OLIRIO ROSSI |soogonas2sossamomartias, 1'ºs Barros do"

pm|rrymarznza v

doxomsrs|RAnGiDO Gonrsoi isoumonsmerosroezanoa TieBarao [pm [igmmcoas|
caso stoso noz vieNmDEm—soimssomomonizanan TirBarasdo pr jogas) v

077552" Pescscocmosoonsum  mrzonnemco Seis om room |

oasar 21024 seio Rosa pracaresonoomsmioca
| eBerasdo|pa|sacanoos

TERESINHA BOENO SPENAZZATTTO| Trós Barrasdo
|(o| “Enquadramento.

cas ansaioca PERES | prsmsonconmcar |

The
Borardo

om anos E
Total Categoria: 47

Categoria: Indigena
cer Nome

059.569.179.09
|
ANDERSON LUIZ DE SOUSA

Total Categoria: 1

Categoria: Bonoficiárioia do PNCF
CPF Nome

|
|076.996,229-79|CLEUSA BACK CONRADI

Total Categoria: 1

Total sócios: 49

Numero DAP Município

Pro12023.01.000105732CAR
Três po

| Paraná

—

Numero DAP Município

PRO32023.01 000189757AF|

Tur
PR

Validade mentocaraças |Euadramento

1%
(') Esta data de validadeda DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social.

hlps:/!smap14 md goubrlexiralodap/PesquisarDAP Visunlizar?Token=V3BmPTEXNTAYODO 1MDAWMTAvJS THA SORBUDOMAXN pb. 2”
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A autenticidado e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: htp:/idap.mda gov br (http:ldap da gowbri)
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Ministério do Desenvolvimento AgrárioSecretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Lista de Associados sem DAP
Chave do extrato: 10993726

Emitido em: 14/07/2023 às 15:36:59.
DAP: SDWW1150284500010501220222 Versão DAP:32 Emissão: 05/01/2022 Validade("): 05/01/2025

tras Sc adsço vão!
Razão Social: COOPAFI - COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE TRÊS

E BRAS, == Eerr. Nor
]

524.543. 969.15 “GIBRAILCHEQUIN
|

38 566.506-11 “NEIDE CONRADIDE SOUSA

CESAR SAVEGNAGO GANZALA

ELIZEU BARCAROLO CRE

TEREZAHUTIL BARCAROLO
TOSNIMOCELIM |

285,036.059:67 AMÉRICO MANIEZZO ==
casas6 80-50 [ste . - == |

osasamsos [
|

512506.629:34 E = =|
141.399.369-97 |

VALDOMIRO HERT ani
auz soa |sERSioRODRIGUES
orrssasesos |auGUSTINHO JOSE DE SOUSA o
Tao 234 60-34 | aperciomurrz ID —
024 496,059-32 DÉCIO ALEXANDRE SIGOLIN
orasoa15040 (PEROMACIO KU4

SANTO CHIGUIN E o
Len BERTO CRISTIANO CHIQUIN .

509,085.219-00 TALVEDINO SILVASILVEIRA o
e 097.795.689-93 VELENICE DASILVA NUNES. oTotal sócios: 26

(') Esta data do validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social.
A autenticidade e veracidade deste documento poderá sor comprovada por meio do endereço: htp:idap mda govbr (Ntp:lidap.mda gor bri)
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COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO MUNICÍPIO DETRÊS BARRAS DO PARANA
COOPAFL- TRÊS BARRAS DO PARANÁ

ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO 1
DA DENOMINAÇÃO, SEDE. FORO. DURAÇÃO, ANO SOCIAL E AREA DE
AÇÃO:

É

Capítulo 1 à Cooperativa da Agricultura Familiar Inte ada do Município
Barras do

P COGPAFI=TRÊS BARRAS DO PARANA, fundada em 13 DE
Agosto do ano de 2009, Sociedade de Pessoas sem finalidade lucrativa, destina-se àlee ividades econômicas. técnicas e sociais, bem como a representação do

interesses comum ligados à área de prestação de serviços de natureza agropecuária dos
produtores associados,

Parágrafo 1º A Cooperativa temsua sede administrativa no Municipio de Três Barras
do Paraná a Avenida Paraná nº. 604, Bairro Centro, cidade de Três Barras do Paraná eico na Comarca de Catanduvas. Estado do Pa

afo 2º- O prazo
criado de 1º

d

duração da Cooperativa é indeterminado e o ano Social
| de dezembro de cada ano.compreende «

Parágrafo 3º A área de ação. para efeito de admissão deassociados,
tanduvas, Boa Vista da Aparecida e Quedas do

au queestejam de acordo com o Estatuto-da Cosperativa.

brange os

CAPÍTULO 1DOS OBJETIVOS SOCIAIS:

= A Cooperativa. com base na colaboração recipros
dos, objetiva promover

I-Ai ãodos trabalhadores na Agricultura Familiar como forma filosófica de
desenvolvimento:
1-0 Estímulo ao associativismo rural, à promoção da desenvolvimento agropecuário e
o incentivo à preservação do meio ambiente;
HH — A promoção do desenvolvimento da agricultura naturalista, agro ecológica,
orgânicae biodinâmica, bem comoa produção de alimentos isentos de agratósicos,
pesticidas e hormônio conformenoi
IV = A elaboração de projetos t

destinados a amparar financeiramente os empreendimentos individuais de seus

asso

associados:
V— O recebimento da produção
armazenagem desta, em suas unidades próprias, arrendadas,

em cooperação com entidades afins;
VI O recebimento da produção originária de seus associados, bem como
armazenagem desta em uma Central de padronização;
VIL= A elaboração da produção dos associados, pelo beneficiamento, padronizaçãoea
embalagem em sua Central de Padronização;
VIH=A rotulação da produção beneficiada de seus associados, pela adoção da marea
“COOPAFI" e outras que poderão ser criadas, adquiridas

nudih peegivêêco

ropecuária de seus associados, o beneficiamento e a
lugadas, comodatadas ou

opa A



da produçã
k

i nal e internacional;
A aq fomecimento de Produtos a »s destinados ao cultivode
E anejo de us associados, bem como os destinados ao:

riais de construção, máquinas, equipamentos.
groindústrias filiadas;

consu leuso dh co de seus
edora € entrepastos

A prestação de serviços de assistência técnica pecuária e beneficiamento de

XIV

—
A prestação de serviços de transporte, preparo do solo, mangjo da produção

agropecuária, através de patrulha mecanização própria e contratada;
XV—A organização e a manutenção de programas de melhoria genética das lavouras e
criações de seus associados, através de viveiros de mudas, sementes, alevinos, postos de
monta natural, ins ão artificial, incubadoras & ovos, centros de capacitação dos

lementados
ssociudos sobre os problemas.

estabelecimentos e implantaçãoanceira e econômi
abilidade

rir eventuais ca

competitivos.

PARÁGRAFO ÚNICO — A conperativa poderá instalar filial ou sucursal em
qualquer parte da sua área de ação, conforme Capítulo |, Parágrafo 3º deste
Estatuto e, desdeque autorizada em Assembléia Geral.

Artigo 3º Para a consecução de seus objetivos, a Cooperativa poderá filiar
cooperativas de 1ºe2º
respeitadaa legisl
entidades alins.

e a outras
graus, constituir ou participar de empresas não cooperativa.ovigente, au ainda manter convênios co os Poderes Públicos e

CAPÍTULO UH

DOS ASSOCIADOS
MISSÃO, DOS DIREITOS E DEVERES.

Cooperativa. salvo se houver impossibilidade técnica de
icas que se dediquem às atividades.

ÇÃO I- DA
4º = Pode associar-se

prestação de serviços por parte desta. pessoas.
as e pecuárias, em imóvel de sua propriedade, arrenilada ou em parceria, que

área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais « que concorde comas
statuto, do Regimento Intemo c das Normas € que não pratique.

atividades que possam prejudicar, colidir ou concorrer com os interesses e objetivos da
entidade.
PARÁGRAFO 1º - Poderão ingressar na Cooperativa as pessoas jurídicas qualificadas
como trabalhadores na agriculture familiar, situadas na sua área de ação, que adiramao
processade integração aopresente Estatuto às normas emanadas da Cooperativa Central
e que tiverem seus pedidos de filiação aprovados pela Assembléia Geral ou Diretoriada
Cooperativa.
PARÁGRAFO 2º - Poderão, também,

explo
disposições deste

urídicas e entidades locaise associar pessoas

Ga

ro pecuária



e adiram a este Estatut

PARÁGRAFO 2 +

que, satisfeitas as o

e à Cooperativa as pessoas juridi
». Se enquadrem nos objetivos da

correr com cooperativas singulares e as ciáções de

cultura família
; ,

ARÁGRAFO 4º O número minimo de associados é de vinte (20) pessoas fisicas,
endo ilimitado quanto ao máximo,

isto nos parágrafos 2º e 3º,PARÁGRAFO 5 No caso pr ara efeito de votação, tais

ações e entidades tém direito a um voto cada, cujo direito será exercido pelo
representante da pessoa jurídica, tendo os mesmos direitos e deveres dos demais
associados. pessoas fisicas, exceto o de ser votado,

Artigo º - Para associar-se,ointeressado preencherá a respectiva proposta de
admissão, assinando-a com outro associado proponent:
PARÁGRAFO 1º - Depois de aprovadaa pp

fornecerá dados para formalizarasua ficha cadastral,
PARÁGRAFO 2º - De posse da ficix

realizará uma vist

esta, pela. Diretoria, o candidato

cadastral, o setor técnico, da Cooperativa
ia na propriedade ou empreendimento: rural e em

se o nova associado
idas.

o quedefini
hormas de qu

PARÁGRAFO 3º - ar de treinamentos “e

peito do Estatuto Social
jo deverá part

moe cooperativismo eanentos sobre associa
da Cooperativa,
PARÁGRAFO 4º As subscriçõ
livro ou fichade matrícula, junt
sosiedade
Artigo 6º Cumprindo o disposto no artigo anterior, o associado adquire todos os

direitos e assume todos os deveres e obrigações decorrentes deste Estatuto e das
deliberações tomadas pela Cooperativa

de quotas partem de capital social,
nt

à assimalura no
om o Presidente, completama sua admissão na

= Os súcios respondem solidariamente pelos compromissos assumidos
Cooperativa, até o valor do seu capital social subscrito, depois de
almente exigido da Cooperativa.

Artigo 8º—Somente. terão direitode votar. os associados que estejam em pleno gozo
deseus direitos e deveres estatutários e que tenham ingressado no quadro Social até
trinta (30) dias amtesdare da Assembléia Geral em que huja votações.
Artigo 9º São deve; sociados:
a) Votar é ser votado:
bj = tomar pare nas assembléias gerais, discutindo e votando os assuntos que netas são
tratado
<) = apresentar, por escrito. à Dirstoria ou à Assembiéia Geral, propostas é ou medidas
de imeresse da Cooperativa:
dy = demitir-se da Cooperativa quando lhe convier, desde que esteja em dia com todas
as suas obrigações com a Cooperativa:
e) = realizar, coma Cooperativa, todas as operações que constituem seu objeto social e
econômico;
1) = solicitar, por escrito, informações sobre as atividades da Cooperativa e. a partir da
data de publicação do Edital de Convocação das Assembléias Gerais, consulta

jm) S E Na



jude,acontabilidade

par
das comissões especo, Todas

as operações que constituem seus objetivos
r operativa, todas à

à oia He matéria! da Cooperativa;
imônio moral e material da Coop

yH
imento Interno é ainda, as

da lei, deste Estatuto, do Rá

o)

—
Cumpriràdisposiça

deliberar à Assembléia Geral eda Diretoria:
doa ar Cooperativa, sempre que solicitado, esclarecimentos, relacionados com as
atividades que lhe facultaram associar-se:

3a a parte mas perdas eventualmente apuradas em Balanço, se o Fundo de

Reserva Legal não for suficiente para cobri-tas:

= Acatar às decisões das Assembléias Gerais;

g)- Vo do nas eleições da Cooperativa. à

Artigo UI—Os direitos € obrigações

dos
associados falecidos, contraidos coma

idos desua responssbilidade como associado, perante terceiros,

seção i eLUSÃO.
pode ser negado, ocorre

iva é os or

ssociado, o que não The

a Cooperativa, sendo, por este,
la,

” A demissão, do
unicameme a seu pedido, É requerida aoPresiden
levada à Diretoria, emsua primeira reunião, averbada no livroou fichade matr
mediante termos assinado pelo Presidente e imediatamente comunicada, por escrito ao

Estatuto, do Regimento Interno e Normas será aplicadapor decisão da Diretoria, depois
de noi via ao infrator
PARÁGRAFO 1º Além de outras motivos,a Diretoria deve eliminar o associado que;

a) Venha exercer qualquer atividade concorrente ou considerada prejudicial à

Cowperativa, ou que colida com seus objetivos sociais:
b) Levar a Cooperativa à prática de atos judiciais para obter 0 cumprimento de
obrigações por ele contraídas;
«) Cometa falta grave contra a Cooperativa, tentando enganar quaisquer de seus poderes

ou manifestando-se em termos ofensivos contraa moral e ou atos que prejudiquem seu

PARÁGRAFO 3º - Cópia da decisão será remetida, dentro de 30 dias, ao interessado,
processo que comprove data de remessa e de recebimento.

RÁGRAFO 4º - O associado eliminado pode, dentro do prazo de trinta (30) dias,
contados da data do recebimento da notificação, interpor recurso, sobre a deciso, tendo
efeito suspensivo atéarealização da primeira Assembléia Geral.
Artigo 14=Àexclusão do associado é feita:
a) Por dissolução da pessoa jurídica;
b) Par incapacidade civil não suprida:

Ê eh Por morte da pes sonic,guga Lo



PARÁGRAFO ÚNICO - 4 exc nos termos deste artigo, é feita por
de matrícula,

exclusão, o asso
social integralizado e demais crédi

> te
»s vinculados às,

Os deveres dos associados perdur m para os demitidos, eliminados
eta Assembléiexcluidos, até que sejam aprovadas, Geral, às contas do exercício em

que se deu o desligamento

CAPÍTULO IV a
DO BALANÇO, DESPESAS, SOBRAS, PERDAS E FUNDOS.

confronto de receitas e despesas, se

purad as operações e serviços,
Artigo 18—As

administrativos sera
espesas, cus s operacionais diretos e indiretos e custos

s contribuições dos associados, mediante rateio na
proporção direta da fruição dos serviços,
Artigo 19 Das sobras do exercício, sei ão dedueidas os seguintes percentuais

a) Cinea por cento (5%), para o Fundo de Assistência Téeni
FATES:
B) Trinta por cento (
PARÁGRAFO UNICO:

a Eslucacianalve Social

para o Fundo de Reserva Le;
As

1

5s a dedução dos percentua
para a Assembléia €

utros fundos, ou ral

para os fundos
|. podendo ser capitalizadas,

s no todo ou em parte entre

toriamente o critério da proporcionalidade nas operações.
realizadas junto.
Artigo 20—As perdas e cada exercício, apuradas em, Balanço, serão cobertas

primeiramente comrecursos provenientes dos fundos de Reserva e outros criados pela
Assembléia e, se insuficientes, mediante rateio entre as cooperastos, na proporção direta

das operações realizadas por eles.
Art»21 — A finalidade dos fundos constituídos e a ori
formação. além da dedução de sobras, conforme estabel

seguintes:
1 Fundode Reserv exclusivamente a repara eventuais perdas e atender ao

atividades da Cooperativa, sendo formado pelos:
tos não reclamados pelos associados, decorridodois (2) anos,

m destinação especifica.
eial, FATES, destinadoà prestação

de assistência técnica aos associados, seus familiares e aos próprias funcionáriosda
Cooperativa.

iso 22 — Os fundos referidos nos incisos | e 1 referidos no artigo 21 deste Estatuto
são indivisíveis entre os associados, mesmo no cuso de liquidação da Cooperativa,
quando serão, juntamente com v remanescente, destinados de acordo com à legislação
em vigor.
PARÁGRAFO ÚNICO - A Assembléia Geral poderá criar outros fundos com recursos
destinados a fins específicos, fixando o modo de formação, aplicação e extinção. ko

BZ
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CAPÍTULO V
pO CAPITAL SOCIAL

ativa que é subdividido em quotas partes, não
34

| conforme o número de quotas partesartigo 23

—O
capital sc

tem limite quanto ao máximo,
itas, não podendo ser inferior &

PARÁGRAFO 1º O valor da quota pa

PARÁGRAFO 2º - A quota parte é indivisível, intr
não. r

podendo ser negociada, nem dada em garantia, sendo a sua subscrição, integralização e
ncia ou restituição, escrituradas no livro ou fichade matricula

PARÁGRAFO 2º A transferência de quotas parte entre associados será permitida

desde que à cedemte não fique com capital abaixo do mínimo estabelecido e será

riturada no livro ou ficha de matricula, através de termo que contenha as assinaturas

ente da Cooperativa
essidadede aumentodecapital social, a Cooperativa

poderá recorrer a novas subscrições de quotas partes, mediante consulta aos associados

é validados pela Assembléia Geral, podendo. pará tanto, emitir titulos que poderão ser
à, neste caso, os encargos por conta do

ial da Co
é variável

R$ 2.000,00 (dois mil reais)
éde R$ 100,00 (cemreais). s

ferivel a não associado, ná

cedente e do cessionária e do Presid

PARAGRAFO 4º - Havendo n

associado subscritor
PARÁGRAFO 5º Ao ingressar na Sociedade, o associado deverá integralizar seu e

m até um,capital subscrito, 30% do valor à vista é as 50% que corresponde ao saldo,

o associado será.A subserição mínima de quotas partes a que seobri
ieual ao

valor de R$ 100,00 (cem reais)
PARÁGRAFO 1º - Um associado não poderá subscrever capital em valor superior a

apital social da Cooperativa.
PARÁGRAFO 2º - A devolução do capital integralizado para o associ
eliminado ou excluído somente poderá ser feita após a realização da Assembléia Geral

que aprovou as contas do exercício em que se deu a desligamento e será feito de forma
los pela Diretoria, ou resolução normativa a ser.m prazoa serem estabek

uixada,
artigo 25—Para efeito de manutenção permanente de capital, a Cooperativa poderá

te por cento (20%) caleulados sobre o valor da produção comercializada ereter até Vin

sobre os serviços prestados aos associados, sendodecididopela Diretoria o percentual e
comunicado a todos as associadas, antes de cadasafra, decisão esta, tomada em reunião
conjunta com o Conselho de Desen volvimento Social é Político - COODESP.

CAPÍTULO VI
DOS ÓRGÃOS SOCIAIS º

7 Artigo 26—A Assembléia Geral dos associados que pode ser Ordinária ou
A Esiraordinária, é o órgão supremo da Cooperativa, com poderes, dentro dos limites da

quê Lei e deste Estatuto, para tomar toda e qualquer decisão de interesse socialesuas
cd

4 deliberações vinculam a todos, ainda que ausentes, omissosou discordantes.
PARÁGRAFO 1º- A Assembléia Geral é convocada e dirigida pelo Preside;



peio Conselho Fiscal se ocorreremE5p4 7) 24,dosem plendo 2400 194
pelo Presidente.

- Pode, também, ser convocada
r vinte por cento (

ão atendi
20%) dos assocARÁGRAFO 2

raves e urgentes, oumotivos
de seus direi

je solicitada es sociais, depois d

votado, na Assembléia Geral o associado
Artigo 27 Não pode votar e se

a) Tenha 5
E

ko) Esteja na infringência de qualquer disposição deste Estatuto
aóteses referidas no artigo vinte eseis (26), as

artigo 28 — Em qualquer das h

Assembléias; Serão: convocadi inima de dez (10) dias para a

e Y convocações, respeitur-se-á o intervalo de.
primeira convocação e, em caso de

realização de cada umaentre o início
feitas em um único edi
Artigo 29 Os editais de convocação das Assembléias Gerais devem constar

a) À denominação da Cooperativa, seguida da expressão “Convocação de Assembléia
rdinária”, conforme o caso, ou outra expressão equivalente;Geral, Ordinária ou Ext

bj Dia é hora da reunião em cada convocação, assim como o endereço do local de sua

lização, o qual, salvo motivo justificado, será sempre o da sede da Coope

e) A segiência ordinal numérica das convocações:
4) A Ordem do Dia dos trabalhos comas devidas especificações;
e) O número de associados existentes na datade sua expedição, para el
quorum de instalação ecritérios de apresentação
1) Name por extenso e assinatura do responsável pela convoca
PARÁGRAFO 1º - No caso de convocação feita por associados, o edital será assinado,

no minimo pelos quatro (4) primeiros signatários do documento quea solicitou
PARÁGRAFO 2º Os editais de convocação serão publicados, dez (10) dias antes da

ção em jornal ão regular na cidade, enviados 4os associados na

veis nas dependências da Cooperativa, mais
circul

forma de cireutar éafixados
frequentadas pelos associados
Artigo 30 Para instalação da Assembléia €

a) Dois terços (2/3) do número de associados em condições de

convocação:
by imetade amais um. (50961) dos associados, em condição de votar em segunda ,

n locais vi

1, o quorum & o seguinte:
vetar, emprimeira

“) minimo de dez (10) associados, em condição de votar, em terceira convocação
PARÁGRAFO ÚNICO—Para à verificação de quorum mínimo, de que trata este

onúmero deassociados presentes em cada convocação é apurado por suas.
cito de votação, será

amigo,
assinaturas apostas no Livro de Presença, sendo que, para el

necessária entrado da presença fis
Artigo 31 - Não havendo quorum para à instaluç
artigo 30e suas alíneas e parágralo única, será feita nova convos:
antecedência minima prevista positivo.
PARÁGRAFO ÚNICO- Se ainda não houver número leg:

admite-se a intenção de dissolveraSociedade, fato que deve ser de
Assembléia Geral, quando serão indicados os liquidantese um Conselho|

al, nos termos do
o, também coma

al para asus instalação,
ido em,

Artigo 32 É da competência das Assembléias Gerais, ordinária e inári

destituição de membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho Auxiliar de ES
Desenvolvimento Social e Político — CODESPOI é de Delegados das enidades g:=—,E)cooperativas

filiada

PARÁGRAFO ÚNICO —- Ocorrendo destituição que possa comprometer WSfes da administração da Cooperativa, pode a Assembléia Geral designar =,



mandato até a posse de novos, cuja eleição se realizará: pas

máximo de trinta (30) dias a contar da data dadestituição.
Os trabalhos das Assembléias Gerais são dirigidos pelo Presidente, que é

pelo Diretor Secretário, a quem cabe secretariar os trabalhose lavrara ala
PARÁGTRAFO ÚNICO

—
QuandoaAssembléia não tiver sido convocada pelo!

Presidente, os trabalhos serão dirigidos por associado escolhido na ocasião é
secretariado por outro convidado por aquel compondo a mesa os principais

essados ma sua convocação,
Artigo 44 Os ocupantes de c gos sociais, coma qualquer outro associado, apesar delenão poderem votar nas decisões sobre assuntos que a cles se refiramdireta ou
indiretamente, entre os quais a prestação de contas e definição dos honorários da

o fica privado de tomar parte nos debates respectivos.
Artigo 35 Nas Assembléias Gerais em que forem discutidoso Balanço e as contas da
exercício, logo após a leitura dos relatórios da Diretoria e parecer do Conselho Fiscal, o
Presidente da Cooperativa solicita ao plenário que indique um associado para conduzir

os trabalhos é obter a votação da matéria, ausentando-sedamesa com os demais
permanecendo no recinto para prestar eventuais esclarecimentos,

às deliberações das Assembléias Gerais devem versar, apenas, sobre os
nstantes do Edital de Convocação. ePARÁGRAFO 1º - Habitualmente,àvotação é a descoberto, podendo a Assembléia

Geral optar pelo voto secreto, atendendo as normas e à decisão da maioria presente,
PARÁGRAFO 2º - O que ocorrer na Assembléia Geral

na respectiva ata circunstanciada, lavrada em livro própri
lhos, pelo Presidente, pelo Secretário e por 8 associados escolhidos. pela
mibleia e ainda por quantos o quiserem fazer.

PARÁGRAFO 3º - As deliberações da Assembléia Geral são aprovadas pororia simples dos associados presentes com direito de votar.
PARÁGRAFO4º. Prescreve emquatro(4) anos a ação para anular as deliberações da
Assembléia Geral viciada de erro, dolo, fraude ou simulaçãocu tomadas com violação

da lei ou deste Estatuto, contandoo prazoa partirda data de sua realização.

Diretoriaecédula de presença,

ssuntos €

ve constar de modo sucinto
lida, aprovada nofinal dos

EÇÃOII u

A GERAL ORDINÁRIADA A: MBLÉ

Artigo 37 A Assembléia Geral Ordinária que se realiza obrigatoriamente uma vez por
ano, nodecorrer do primeiro trimestre que sucede ao exercício sucial, delibera sobre os
seguintes assuntos. que devem constar da ordem dodia:
1 Prestação de Contas da Diretoria acompanhada de Parecer do Conselho Fiscal,
compreendendo: e
a) Relatório de Gestão,
b) Balanço Geral,
«) Parecer do Conselho Fiscal,
dy demonstrativo das sobras apuradas ou perdas decorrentes da insuficiência das
contribuições para cobertura das despesas da Cooperativa,
11 Destinação das sobras apuradas ou o rateio das perdas,
1 — Planode atividade da Cooperativa para o exercício seguinte, com

, orçamento de receita e despesas;
Hlda 1W- Eleição dos componentes daDiretoria € do Conselho Fiscal;

deugro ind

DAOEMMeo Sadi



mm
e cédulas de presença para oPresidente, Vice-Presidente, Diretorpró-labore

ais eConselheiros Fiscais,Secretário, Diretores vo

Sesc NCRARO 1º=Os membros da Diretoria e do. Conselho Fiscal não págs
ação das matérias referidas nos incisos [eV deste artparticipa

PARAGRAFO = A 4: a x deráa de
forma equivalente ao número de horas dedicadas pelos Diretores,
PARÁGRAFO *º -

A
aprovação do Relatório da Diretoria edas contas do exercício.

desonera seus componentes de responsabilidade, ressalvados os casos de e
fraude ou simulação, bem como de infração da lei e deste Estatuto,
PARÁGRAFO 4º - São necessários os votos de metade mais um (maioria siassociadosp

dolo.

ples
nes na Assembléia Geral, para tornarem válidas as deliberações de que

trata estea
SEÇÃO

DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

+ Assemblé
pode deliberar sobre quaisquer assur

lonados alleConvoc
Artigo 39 é de competência exclusiva da Assemb

1 Reforma do Estaturo,
1U- Fusão, incorpe
1 Alteração dos bj
IV=Dissolução voluntária da Sociedade e nomeaç
V- Contas de liguidante.
PARÁGRAFO ÚNICO - São necessários os votos de dois terços (23) dos associados

presentes para tornar válidas as deliberações de que trata este artigo.

Geral Extraordinária serealiza sempre que necessário.
os deinteresse da Cooperativa, desde que

ia Geral Extraordinária, deliberar

ns sociais da Cooperativa
do de liquidantes, .

SEÇÃO IV
DA DIRETORIA

o AU = A cooperativa será administrada por uma Diretoria composta por sete (7)

membros, todos associados. eleitos pela Assembléia Geral, para exercerem um mandato
de três (3) anose cargos de um presidente, um vice-presidente, um Diretor Secretário e

quatro Diretores vogais,
PARÁGRAFO 1 obrigatória, ao término de cada periodo de mandato, a

renovação de um terça (1/2) dos membros da Diretoria
PARÁGRAFO 2º - Respeitada a renovação mínima de um terço (1/3) de seus
membros, será permitida a reeleição dos membros da Diretoria, para apenas, mais um
mandato, no mesmo cargo.
PARÁGRAFO 2º - Os Diretores é funcionários contratados não serão pessoalmente

responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome da Sociedade, mas responcem
solidariamente pelos prejuizos resultantes dos seus atos, se agiremcom culpa ou dolo
PARÁGRAFO 4º - A Sociedade responde pelos atos que se refere o parágrafo anterior,
se houver ratificado vu dele logrado proveito.
PARÁGRAFO 5º- Os diretores e funciond

social em que se oculte à natureza da Socna pelas obrigações em nome dela contraídas,
cabiveis,awudêndo Lone

os que participarem do ato ou operação
fade, pode ser declarado pessoalmente

n prejuizo de sanções penais /

Onn4ínCo



po Diretor Secretário são
PAR

mente pedidas, os condenados a
rgos públicos ou por crime

cr prevaricação, subomo, peculato ou contra a economia popular e à fé

a

ouapropriedade
PARÁGRAFO 1º O associado, mesmo ocupando cargo de direção naSociedade, que
em qualquer operação tiver interesse particular oposto ao da Cooperativa, não Pod

articipar das deliberaç +nem discussões que sobre tal operação versarem
e acusaroseu impedimento.

PARÁGRAFO 2º- Os comp
vos liquidantes, equiparar

to de responsabilidade criminal.
OARAGRAFO 3º Sem prejuízo da ação

cabendo
s da Diretoria, do Conselho Fiscal ou outros, assim
os administradores das Sociedades Anônimas para

ção que couber a qualquer associado, a
Sociedade, por dirigentes ou representada pelo associado escolhido pela Assembléia
Geral, tem direito de ação contra Diretores para promoverasua responsabilidade.
Artigo 42+A Diretaria é regida pelas sei

Reúme-se, ordinariamente, um vez por mês e extraondinariamente sempre que
1 convocação do Presidente ou ainda, pelo Conselho Fiscal;

b) Delibera validamente com a presença da maioria dos seus membros, proibida a e
ão, sendo as decisões tomadas por maioria simples de coto dos presentes.

esidente o exercicio do voto de desempate
“) As deliberações são consignadas em Atas lavradas no livro próprio. lidas aprovadas
issittadas nofinal dos trabalhos. pelos membros presentes.
PARÁGRAFO 1º - Nos impedimentos justificados, por prazo inferior a 90 dias, o
Presidente é substituído pelo Vice-Presidente.
PARÁGRAFO 2º Se ficar vago, por qualquer tempo, um terço (1/3) ou mais, dos

sos da Diretoria, deve o Presidente ou os demais membros, se a Presidência estiver
vaga, ou ainda 9 Conselho Fiscal, convocar a Assembléia Geral para o preenchimento
dos cargos,
PARÁGRAFO 3º - Os substitusos exercem os cargos somente até ofinal do mandato

de seu antecessor
PARÁGRAFO 4º - Perde automaticamente 0 mandato o membro da Diretoria que,
justificativa, faltar a três (3) reuniões consecutiva
notificação expressa ao faltoso.

Artigo 43º - Compete à Diretoria, dentro da lei e deste Estatuto e atendidas as decisões
wu recomendações da Assembléia Geral e do Conselho Auxiliar de Desenvolvimento

Social e Político — CODESPOL. planejarem e baixar normas e regimentos para as
perações e serviços da Cooperativa e controlar 0sresultados. e

PARAGRAFO [º- No desempenho das funções, cabe-lhe, além de outras, as seguintes,
atribuições:
a) Programar às operações e serviços, estabelecendo qualidade e fixando quantidades,

fes, taxas, encargos e demais condições necessárias à sua efetivação:
b) Estabelecer. em regimento. intemo c normas, as sanções e penalidades a serem
aplicadas aos associados, nos casos de violaçãoou abusos cometidos contra disposições.
deste Estatuto ou das regras de relacionamento come na Sociedade.
«) Avaliar é providenciar o montante de recursos financeiros e das necessi
atendimento das operaçõese serviços:

reservado.

em

ou seis (6) durante à ano, após



M limite estabelecimento pela Diretoris

providenciar a eliboração do orçamento de receitas e despesas eoplano dé
anuais para ser apresentado à Assembléia Geral Ordinária, prevendo-nvestiment

e rebursos paraàsua cobertura:
é) Indicar” e contratar funcioná
administrativa e moral para as fur

fy Fixar nérmas para admissão e demis:

os de comprovada ca

tivas;
acidade técnica, comercial,

» de funcionários, bem como de disciplina
funcional
s) Convocar é def ir atribuições especiais para os Diretores Vogais, sempre que.sg;

hj Indicar 6 (5) Banco(s), nos quais devam ser mantidas contas correntes;
i) Estabelecer

us
normas de controle das. peraçõese serviços, verificando,

mico financeiro da Cooperativa e desenve
operações e atividades em
demonstrativos especifio

j) Delbert sobrea admissão, d
1) Detiberas sobre a convocação das Assembléias Gerais;
m) Adquirir e onerar bens imóve

Assembléia Geral»mínimo,
imento das

ral, através de balancetes da contabilidade e

tente,Oestado ecc

nissão, eliminação e exclusão de associados;

da Sociedade com prévia e expressa autoriza da

n) Comtrair obr
direitos € co

lizar transações, adquirir, onerar bens móveis, cederem
ários, assumir compromissos até o limite equivalente ao

valor de tez (10) vezeso Capital Social subscrito da Cooperativas
») Zelar pelo cumprimento da legislação trabalhista, fiscal e cooperativista.
PARÁGRAFO 2º À Diretoria poderá solicitar, sempre que julgar conveniente, o
assessoramento de técnicos e peritos, para auxiliar no esclarecimento de assuntos a

decidir, podendo determinar que estes apres mente pre

específicas.
tem prev sobre questões

O 3 = As normas estabe
nativ,

idas pela Diretoria ão baixadas na forma de
nu administrativas, que serão incorporadas ao Regimento Intemoresoluções n

da Conperativa

DA DIRETORIA EXECUTIVA.

Artigo 44 — A Diretoria
Secretário, sendo executoradas d

seguintes atribuições:
a) Supervisionar as atividades da Cooperativa, através de verificações e contatos
assiduos com os funcionários executivos contratados ou com Diretores Vogais
convocados para atribuições especilicas:
b) Acompanhar a situação econômica e financeira da Cooperativa. através de controles
operacionais, financeiros e contábeis;
<) Responsabilizarem-se pelo acompanhamento, das questões administrativas, técnicas,
comerciais, financeiras. e de qualidade da produção, supervisionando q trabalho dos
funcionários que atuamnas áreas
d) Responsabilizar-se pelo planejamento é organização das atividades da Cooperativa,
apresentando sugestões que visemà otimização dos resultados;
e) Distribuir, coordenar é controiar 0 trabalho a cargo dos responsáveis pelas diferentes
áreas dá Cooperativa
9 Desa os pagamentos « recebimentos, responsabilizagdo-se pelo saldo de caixa,
dentrodo

Fxecutiva é constituida pelo Presidente, Vice-Presidente e
des

por ela tomadas, cabendo-lhe, entre outras as

A00196



Dai

ponha 0 movimento financeiro da Cooperativa;
erituração contábil esteja sempre em dia;ar

para que a

pararoorçamento anual

de
receitas e despesas, hascud,ar pesas, baseada nos planos de trabalho 255%

belecidos e na experiência dos anos anteriores, para apreci Readmitir e demitir funcion aplicar as penas discipli
Te

e normas fixadas pela Diretoria e median
Informar à Diretoria e discutir, no nin mente, ou quando lhe for salieidesenvolvimento das operações e atividades dos setores, andamento dos ta osIministrativos em geral eqestado econ financeira da Cooperatiy

m) Zelar para que os demonstrativos e balancetes sejum apresentados à Dj
Conselho Fiscal, no devido tempo; To
1 Informareorientar o quadro secial quanto

toria e ao
5 Operações e serviços da Cooperati

9) prestar à Assembléia Geraleao Conselho Fiscal os esclarecimentos salcitados
é ouutro que julgar conven

q) Providenciar os recursos |tórios exigidos por Lei,
PARÁGRAFO 1º - Nos casos em que envolvem novas políticas de desenvolvimento,

tiva junt is, bem como

políticas sociais e novas medidas de expansão, à Diretoria executiva tomará suas
Secides com fundamento no que foi aprovado emreunião prévia como Cunselho eAuxiliar de Desenvolvimento Social é Político “COD SPOL, criado de conformidade

grafo 1º, da Lei 5764de16-12-1971.
O Conselho Ausiliar de Dese

é constitui

com q artigo 47 em pa
PARAGRAFO

que se
ciados, sujeitem-se às normas.denaçãe

fes da Conperativ,
PARÁGRAFO 3º - Cada associa entidade local será representada, no Conselho

de Desenvolvimento Social e Política CODESPOL, pelo seu Presidente,
PARÁGRAFO 4º - O Conselho de Desenvolvimento Social e Político - CODESPOL,

se reúne ordinariamente uma vez por semestre, até os meses de maio e novembro de
ano e extraordinariamente, sempre que houver necessidade e for convocado pelo.

da Cooperativa.
Ao Presidente cabe. entre outras, as seguintes atribuições:

ar as atividades da Cooperativa, através de verificações e contatos.
assíduos com os funcionários responsáveis pelas principais áre
by Acompanhar a situação econômico-inanceira da Cooperativa via relatórios diários;

Assinar cheques bancários, contratosedemais documentos, juntamente como Vice-
Presidente e ou Diretor Secretário

d) Convocar e presidir as Assembléias Gerais é reuniões da Diretoria e do Conselho de eDesenvolvimento Sacial e Político - CODESPOL,
«) Representar ativa e passivamente a Cooperativa em Juizoé fora dele,
1) Proferir ovoto de desempate,

r contados com compradores em potencial de produtos naturais e
va e seus associados,

r convênios, contratos e parcerias de interesse AlAnicular negociações,
Cooperativa,
i) Articular com Orgãos goveramentais e ou não governamentais, na busca de reci

pata investimentos na Cooperativa ou para repasse dos seus associados, ou ainda, p
celebração deconvênios de cooperação téenica é financeira de interesse da socieda

asly 3a Areiquilato dr
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rativa junto a órgãos oficiais. à imprensa éx em eventos emO rooçesentar à Coope

artigo 46 Ao Vice Presidente cabem, além de assessorar e assistir permanentemánte
trabalho do Presidente, substituí-lo nos seus impedimentos por prazo de até nóventa

50) dias, as seguintes atribuições:
Assinar juntamente com o Presidente e ou comoDiretor Secretário, contratos,

cheques bancários e demais document envolvem o objeto socia
b) Representar a Cooperativa ão: oficiais, a imprensa e

uintes atribuiçõesArtigo 47=Ag Diretor Secretário cabeas s

como, responsabilizar-se pa

aribuições.
b) Assinar. juntam
bancários e demais documentos;
e) Representar a Cooperativa junto aos órgãos oficiais, a imprensa e ou em eventos em

nte comoPresidente e ou Vice Presideme, à tratos, ues

SEÇÃO VI
DO CONSELHO FISCAL

Artigo 48 A Administração da Cooperativa será fiscalizada assídua é minuciosamente
por

um Conselho Fiscal constituídodetrês (3) membros efetivos e três (3) suplentes,
sendo permitida a reeleição de um terço (1/3) deseus componentes
PARÁGRAFO ÚNICO “O mandato do Conselho Fiscal é de um (1) ano)
Artigo 49 O Conselho Fiscal se reúne, ordinariamente uma vez em cada mês e

extraordinariamente sempre quenecessário.
PARÁGRAFO 1º - Em sua primeira reuni

bros efetivos, um Coordenador incumbido de convocar as reuniõe
etário para lavrar as atas,

m, ainda, ser convocadas por qualquer um de seus

0,0 Conselho Fiscal escolherá, entre seus
e dirigir os

trabalhos desta e um Se
PARÁGRAFO 2º As reumiões po
membros. por solicitação da Diretoria, ou pela Assembléia Gera

PARAGRAFO 2 - Quando da Cx do Conselho Fiscal, serão convocados,
ambém os membros suplentes para assisti-las, sem direito a voto. podend

exercé-lo quando convocado um suplente para substituir a falta de um efetivo.
PARÁGRAFO 4º - Na ausência do Coordenador, os trabalhos serão dirigidos por outro

membro efetivo escolhido na ocasião.
PARÁGRAFO3º - As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas pela maioria
simples de votes e constarão das atas, no livro próprio, lidas, aprovadas e assinadas no

al dos trabalhos, em cada reunião, pelos três (3) conselheiros presentes.
Artigo 50 Aos membros efetivos do Conselho Fiscal, aplica-se a disposto no
parágrafo único do artigo 32 deste Estatuto.
PARAGRAFO ÚNICO — Ocorrendo três ou mais vagas no Conselho Fiscal, a
Ditetoria convocará a Assembléia Geral para o devido preenchimento. com mandato até

o aprazo em que estava previsto v dos antecessores. >Artigo 5] — Compete ao Conselho Fiscal exercer a assídua fiscalização sobre
operações, atividades, contabilidade e controles e serviçosda Cooperativa, cabendo-l
entre outrás, seguintes atribuições:
a e os saldos de numerário existente em caixa, verificando, também, se]

“inesmo está dentro do limite estabelecido pela Diretoria,

Sondh q abasE BERNARTY

TABELTONATO

A imo figos,



ar se

Us
extratos das contas bancárias conferem com a escrituração há

Verificar sé
os montantes das despesas e inversões realizadas estão em conformidade

sm os planos e decisões da Diretoria,
d) Verificar se

as
operações realizadas e os strviços prestados correspondem em

volume, qualidade e quantidade às previsões feitas e as conveni ncias econômicas &

financeiras da Cs rativa,

( e) Certificar-se de que a Diretoria vem se reunindo regularmente é se existem cargos
vagos na sua composiçã

f uar se existe reclam des de associados qu
r

se
O recebimento dos crédi

cumprido regularidade e se as obrig:
cumpridas com pontualidadi

ç

hy Averiguar se há problemas com funcionários,
a cumprir junto à Autoridades Fiscais,

o aos serviços prestados,
os, junto aos associados e clientes. está sendo

rias estão sendoões comerciais e

i) Certificar-sese há exigências ou dev
trabalhistas é administrativas,
il Averizuar, se os estoques de matéria prima, equipamentos e outros estãocorretos,
bem como, se os inventários periódicos são feitos com observância das regras próprias,
1) Dar conhecimemo expressa à Diretoria, e quando necessário, à Assembléia Geral, das

ades constatadas, e
ço Geral, emitindo parecer

conclusões de seus trabalhos, apontando as irregular
m) Estudar os balane utros demo os e o Bal:
sobre estes paraaAssembléia Geral,
m) Convecar a Assembléia Geral quando ocorrerem
comunicando, se necessário, aos órgãos competentes.

ARÁGRAFO ÚNICO — Para os exames e verif
documentos necessários ao cumprimento das suas atribuições. pode o Conselho
contratar serviços especializados externos, correndo as despesas por cont da

notivos graves e urgentes,

des dos livros. contas e
iscal

Cosperativa.

SEÇÃO VII
DO CONSELHO AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E POLÍTICO

CODESPOL,

Artigo 52 Nos casos em que se envolvem novas políticas de desenvolvimento,
políticas sociais e novas medidas de expansão, a Diretoria tomará suas decisões com
fundamento noque foi aprovado em reunião prévia com o Conselho Auxiliar de
desenvolvimento Social e Político CODESPOL, criadode conformidade com o artigo

47 emseu parágrafo primeiro (1º)da Lei 5764 de 16-12-1971
PARÁGRAFO 1º - É da competência do Conselho o levantamento o estudo, a e
discussão e o acompanhamento. das medidas de desenvolvimento econômico da
Conperativa, o desenvolvimento sacial de seus quadros, é a política cooperativista que
norteia a Cooperativa.
PARÁGRAFO 2º - Para a implantação, as novas medidas, devem ser discutidas e

previamente apravadas em reunião conjunta com a Diretoria da Cooperativa.
Pai
Associações e

ser apresentado.
PARÁGRAFO 4º - Os estudos a que se refere oparágrafo anterior podem, pai
facilidade nas



Jr SEÇÃOvi PAM

DAS COMISSÕES ESPECÍFICAS REG;

A Cooperativa poderá criar comissões, comitês específicos, de interesse E
ecessidade do seu quadro social
PARAGRAFO ÚNICO

—
as atribuições das comissões, comités especificos, bem

como sua formação, serão estabelecidas em regimento interno.

CAPÍTULO VHL
DO VOTO E SUA REPRESENTAÇÃO

Artigo 34 O Associado presente tem direito a um voto, qualquer
suas quotits partes de capital social

e seja o número de

CAPÍTULO VIH
DOS LIVROS.

Artigo 55
livros

A cooperativa deve nianter, escriturados prosamente em dia, os seguintes.

E Livro ou Ficha de Matricula,
H- Livro deAtas da Assembléia Geral,
Mt= Livio de Atas da Diretoria,
IV=Livro de Atas do Conselho Fiscal,= Livro de Presença dos Associados nas Asse
VI Outros livros Fiscais e Contábeis Obrigatórios.

!
CAPÍTULO IX

DA FUSÃO, INCORPORAÇÃO EDESMEMBRAMENTO.

Artigo 36—Afusãoda Cooperativa deve ser aprovada em Assembléia Geral das que
pretendem se fundir. nomeando seus representantes para comporem a comissão de
avaliação e promover a Assembléia Geral de constituiçãoda nova entidade,
Artigo 57—A fusão determina a extinção das sociedades que se unem para formar a
nova sociedade que lhes sucederão nos direitose obrigações
Artigo 58 - Pela incorporação, uma sociedade cooperativa absorve o patrimônio, recebe
os associados, assume as obrigações e se investe nos direitos de outras cooperativas.
PARÁGRAFO ÚNICO- Na hipótese prevista neste artigo, serão obedecidas as
mesmas formalidades estabelecidas para a fusão, limitadas às avaliações ao património
“ta, ou das sociedades incorporadas.
Artigo 89 — As Sociedades cooperativas poderão desmembrar-se em tantas quantas
forem necessárias para atender aos interesses de seus associados, podendo uma das
novas entidades ser constituída como cooperativa central ou federação de cooperativas.
Artigo 60 — Deliberado o desmembramento, a Assembléia Geral designará uma
comissão para estudaràsprovidências necessárias à efetivação da medida.



Pr
CAPÍTULO X

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

artigo 61=A Cooperativa se dissolverá de pleno direito

5 a liberar a Assembléia Geral, desde queos associados, totalizandoo.
número minimo exigido por lei, não se disponham aassegurar à sua continuidade;

a contar da data da4 ser implementada no prazo máximo de seis (6) ma

Assembléia Geral que deliberou sobreoassunto,
b) Pela alteração de sua forma jurídie

c) Pela paralisação de suas atividadesp te (120) dias, e por outros
fatores estabelecidos na lei que re

PARAGRAFO ÚNICO - Quando
previstas neste artiga, a medida deve ser tomada judicialmente, a pedido

vida voluntariamente.
nas Iipóte
de qualquer associado.
Artigo 62 Quando a dissolução for deliberada pela Assembléia Geral, esta nomeia um

s (3) membras paraproceder sua(1) ou mais liquidantes e um Conselho Fiscal de 1

liquidação
PARÁGRAFO ÚNICO

em qualquer época, destituir os li

A Assembléia Geral, nos limites de suas atribuições, pode,
nbros do Conselho Fiscal,lantes e os men

ando as seus substitutos,

“CAPÍTULO XI
ç

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

13—Não podem compor à Diretoria,àConselho Fiscal e exercer cargo efetivo.
gado ou representante, parentes entre si até o segundo (2º) grau, em linha reta e
al e também não podem ser exercidos cargos cumulativos dentro da Diretoria e

do Conselho Fiscal por qualquer de seus componentes.
Artigo 64 — Os membros da Diretoria « do Conselho Fiscal que pretenderem postular

cargos públicos eletivos deverãose desincompatibilizar de seus cargos na Cooperativa,
cem a antecedência de pelo menos noventa (90)dias,da data prevista para a el

PARÁGRAFO ÚNICO — Sendo eleitos, estes postulantes deverão renunciar os seus
os na Coaperativa.

a poderá operar com não associados, até o limite de cem por
cento (1009) das operações realizadas nos últimos três (3) exercícios, mantendo, para.
tanto, registros em separado, para fins de apuração de resultados e de tributação de
acordo coma slação v

À Diretoria baixará resoluções normativas que passarão a integrar 0Artigo 66
Kesimemo Interno, disciplinando 9 registro de chapas para concorrerem a cargos
eletivos na Cooperativa, antes da realização da primeira Assembléia Geral Ordinária,
devendo, obrigatoriamente, definir que apósa primeira eleição que deverá ocorreraté
31 de março de 2.007, somente poderão ser eleitos para cargas eletivos os associados

que tenham ingressado, no mínimo, há mais de um anoe somente terdo direito a voto
cum Assembléia Gral, após trinta (30) diasde seu ingresso na Sociedade.
Artiga 67 - Este Estatuto será complementado pelo Regimento Interno, elaboradopela
Direxoria e com validade legal apés a sua aprovação pela Assembléia Geral.
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16-12-1971, a Lei 10406 de 11.0]
at e diretoria, “ad-referendum” da Assembléia. Geral.
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ATA DE ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - COOPAFI
CNPJ Nº 11.502.845/0001-00

NIRE; 41400019951

Ata de assembleia extraordinária da Cooperativa da Agricultura Familiar Integrada
do Município de Três Barras do Paraná - COOPAFI trêsbarras do Paraná, inscrita
no CNPJsob número 11.502.845.0001-00, realizada em dezoito de Março de dois.
mil e vinte e dois, às quatorze horas e trinta minutos em condições especiais
virtualmente via aplicativo Google Meet, devido à pandemia de COVID-19, na
cidade de Três Barras do Paraná, estado do Paraná, realizou-se a assembleia
geral extraordinária da COOPAFI, que contou com a presença de seus associados
conforme assinaturas em lista de presença anexada a presente Ata, redigida pela
alual assistente administrativa Vaniely Rodriguesda Cruz, em seguida a senhora
presidente Marcia de Oliveira, abriu a reunião convidou os membrosde conselho
de administração e conselho fiscal para participarem virtualmente da reunião,
pediu aos presentes que manifestassem suas opiniões referentes a composição
de chapa única para a eleição dos membros da diretoria da COOPAFI, quefoi
amplamente divulgada a todos os associados. A COOPAFI, possui alualmente
setenta e nove associados em condições devotar, a presidente alual Marcia de
Oliveira fez prestação de contas do exercicio é apósapresentado foi aprovado
por todos os presentes dando continuidade aos trabalhos, a presidente colocou
em discussãoa eleição de chapa única para diretoria para O próximo exercício, a
qual foi submetida a votação e por aclamação a chapa inscrita foi eleita por
unanimidade a nova diretoria para o mandato de três anos, composta pelos.
seguintes membros: Presidente: Verônica Stanger Oenning brasileira, casada.
agricultora, portadora do RG 8.119.413-1, inscrita no CPF 025.227.019-32
residente e domiciliada na Linha Barra Bonita no municipio de Três Barras do
Paraná no estado do Paraná-Vice-Presidente Airto Michels Heidemann,
basileiro, casado, agricultor. portador do RG 6.388.443-0 inscrito no CPF
020.250.739-41, residente domiciliado na comunidade Linha Barra Bonita no
município de Três Barras do Paraná, no estado do Paraná. Diretor Secretária: ãx
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Marcia Ivanilde Rossi Schramaier, brasileira, casada, agricultora, portadora do
RG 8:102.372-7, inscrita no CPF 035.016439-85, residente domiciliada na
comunidade de Santo Izidoro, no municipio de Três Barras do Paran, no estado
do Paraná. Diretor Vogal: Claudete Ortecoff Conradi, brasil ra, casada, 2 “a

agricultora, portadora do RG 8.417.264-4 e do CPF 034.178.749-92, residente Ea Í Édomiciliada na comunidade Linha Barra Bonita, no Município de Três Barras do =>
Paraná, no Estado do Paraná. Diretor Vogal: Lucia da Silva Nunes Arcenio, (À
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ATA DE ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA se N

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO AMUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - COOPAFI “e

CNPJ Nº 11.502.845/0001-00
NIRE: 41400019951

brasileira, viúva, agricultora, portadora do RG 6512.5528 e do CPF
971.292.329.00, residente e domiciliado na comunidade Linha Pica Pau, no
município de Trés Barras do Paraná, no estado do Paraná. Diretor Vogal: Evaldo
de Ávila e Silva, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG 1.850.086 e do
CPF 282.336.209.63, residente domiciliado na comunidade Linha Barra Grande no
município de Três Barras do Paraná, no Estado do Paraná. Diretora Vogal Elizete
Ines Pavan do Prado brasileira, casada, agricultora, portadora do RG 8.355.037-6
e do CPF 068.569,849-10, residente e domiciliada na comunidade Santo Izidoro,
no Município de Três Barras do Paraná. Conselho Fiscal Titular; Elenice da Silva
Nunese Silva, brasileira, casada, agricultora, portadora do RG 7.993.011-3,
inscrita no CPF 037.795.689-93, residente domiciliada na Linha Vila Rural no
município de Três Barras do Paraná, no estado do Paraná. Evídio Zorzi,
brasileiro, solteiro, agricultor, portador do RG 6.108.201-8, inscrito no CPF
928.104.209-63, residente domiciliado na Linha Barra Grande, no município de
Três Barras do Paraná, no estado do Paraná. Salete Aparecida Ramos,
brasileira, casada, agricultora, portadora do RG 7.075.538-6, inscrita no CPF
032.064.199-64, residente domiciliada na Linha Kennedy no município de Três
Barras do Paraná. Conselho Fiscal Suplente: Salete Bianchini Martendal,
Brasileira, casada, agricultora, portadora do RG 6040.4828 e do CPF
781.270.339-87 residente e domiciliada na comunidade Linha Cruz Alta, no
município de Três Barras do Paraná, no estado do Paraná. Nair Barbosa
Ortecoff, Brasileira, casada, agricultora, portadora do RG 72407792 e do CPF
018.893.519-38 residente e domiciliada na comunidade do Rosário, no município
de Três Barras do Paraná, no estado do Paraná. Marcia de Oliveira, brasileira,
casada, agricultora, portadora do RG 10.3542197, inscrila no CPF
089.538.699.27, residente domiciiada na Linha Kennedy no município de Três
Barras do Paraná. Nilson Moreira da Silva brasileiro, solteiro, agricultor,
portador do RG 10.005.644-5, inscrito no CPF 072.866.159-47, residente
domiciliado na Linha Barra Grande, no município de Três Barras do Paraná, no
estado do Paraná.
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BartDoOs eleitos declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a
administração da cooperativa, por lei especial ou em virtude de condenação
criminal, peculato ou contra economia popular, contra o sistema nacional, contra
normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou
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ATA DE ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - COOPAFI

CNPJ Nº 11.502.845/0001-00
NIRE: 4140019951

não são parentes entre si em até segundo grau. Nada mais havendoa tratar e a
veracidade e concordância dos presentes com de todos os assuntos tratados,
deu-se por encerrada Assembleia extraordinária da Cooperativa da Agricultura
Familiar Integrada do Município de Três Barrasdo Paraná — COOPAFI.

PRpasE DE

retora Secretária: Marcia Ivanilde Rossi Schramaier

Diretora Vogal: Claudete Ortecoff Conradi

ata p
Diretor Vogal: Lucia da Silva Nunes Arcenio

Gra Lhado Baci£a Le CPM
Diretor Vogal: Evaldo de Ávila e Silva

2 f.

e Diretor fog Elizete Ines Pavan do Prado

Si. S)
Conselho FiscalTitular: Elenice da Silva Nunese Silva
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ATA DE ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - COOPAFI
CNPJ Nº 11.502.845/0001-00

NIRE: 4140001951
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Conselho Fiscal Titúlar: Évídio Zorzi
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Conselho Fiscal Titular: Salete Aparecida Ramos

Conselho Fiscal Suplente: Salete Bianchini Martenda!—honBabereConselho Fiscal Suplente: Nair Barbosa Ortecoft

orar lt Also.
Conselho Fiscal Suplente: Marcia de OliveiraAfilesimdoblaConselho Fiscal Suplente: Nilson Moreira da Silva brasileiro
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ATA DE ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - COOPAFI
CNPJ Nº 11.502.845/0001-00

NIRE: 41400019951
LISTA DE PRESENÇA DOS PARTICIPANTES DA ASSEMBLEIA
EXTRAORDINÁRIA DA COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR
INTEGRADA DO MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA - COOPAFI
INSCRITA NO CNPJ NÚMERO 11.502.845.0001.00, REALIZADA EM 18 DE
MARÇO DE 2022.

[a
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, Valter Rafael Acordli, brasileiro, casado, contador, inscrito no Conselho PR

sob o número PR -065.073/0-0, portador da carteira de Identidade nº 78.577.088
SSP-PR, inscrito no CPFnº 037.766.399-97, residente e domiciliado na Avenida

São Paulo, 344, Centro, no município de Três Barras do Paraná, DECLARO, sob
as penas dalei penal e, sem prejuizo das sanções administrativas e cíveis, que

as cópias dos documentos listados abaixo são autênticos e condizem com o

documento original.

Documentos apresentados:

1. Ata de Constituição, contento 5 (cinco) folhas;

Três Barras do Paraná, 05 de março de 2023.

Valter Rafael Acordi

74
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Govemo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, VALTER RAFAEL ACORDI, com inscrição ativa no CRCIPR, sob o nº 065073, inscrito no CPF nº
03776639997, DECLARO, sob as penas daLeiPenal, e sem prejuizo das sanções administrativas e cíveis, que
este documento é autêntico e condiz comooriginal.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

cpr Nºdo Registro Nome

03776639997 065073 VALTER RAFAEL ACORDI

Nalq

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/03/2023 16:13 508 Nº 20231647152º
PROTOCOLO: 231637152 DE 08/03/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1230316540. CNPJ DA SEDE: 11502045000100
NIRE: 4140019951, COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/01/2023,
COOPERAFIVA DA AGRICULTURA FAMILTAR INTEGRADA DO MONICIPIO DE

HARRAS DO PARASÁ = COOPAFI TRÊS BASRAS DO PAzaá

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL



ANEXO V — MODELO DECLARAÇÃO DE QUE OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM
ENTREGUES SÃO PRODUZIDOS PELOS ASSOCIADOSICOOPERADOS E/OU FORNECEDOR

YERR” Prefeitura Municipal de Trés Barras do Paraná

INDIVIDUAL

DECLARAÇÃODE QUE OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM ENTREGUES SÃO
PRODUZIDOS PELOS ASSOCIADOS/COOPERADOS (GRUPO FORMAL OU INFORMAL)

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICONº 01/2023

À Comissão Permanente de Licitação do Município de Três Barras do ParanáiPR.

O representante da COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO
MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, CNPJ nº11502845000100, na qualidade de
proponente do procedimento administrativo de Chamamento Público nº 01/2023, instaurado poreste
Município, DECLARA que os produtos apresentados no Projeto de Venda a serem contratadoseentregues são produzidos pelos  associadosicooperados constantes da lista de
associados/cooperados do extrato da DAP, a qual foi apresentada e disponível no site do Ministério do
Desenvolvimento Agrário.

Por ser expressão da verdade, firmoopresente.

Três Barras do Paraná, 10 de Agosto de 2023

Verano Stomga Dama”
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA

DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
VERONICA STANGER OENNING -

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barrasdo Paraná - PR'
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragntresbarras prgov br

q
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mm Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ANEXOIl - MODELO DE DECLARAÇÃO DE LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA POR AGRICULTOR
FAMILIAR — DAP/ANO (GRUPO FORMAL, INFORMAL OU FORNECEDOR INDIVIDUAL)

DECLARAÇÃO DE LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA POR AGRICULTOR FAMILIAR - DAPIANO
(GRUPO FORMAL OU INFORMAL)

Referente: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICONº 01/2023

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 11502845000100, com
sede na Endereço Av. Paraná, 604 CEP 85485000 — Três Barras do Paraná — PR, neste ato
representada por seu representante legal, VERONICA STANGER OENNING, atual presidente da
Cooperativa, DECLARA que se responsabiliza pelo cumprimento do Art 32 da
RESOLUÇÃO!CDIFNDE nº 04, de 02 de abril de 2015, que limita o valor individual de venda do

agricultor familiar em no máximo R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), por DAP/ano.

Três Barras do Paraná, 10 de Agosto de 2023

Verao omg Eloa
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA

DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
VERONICA STANGER OENNING

Av, Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNP 78.121.936/0001-68 — E-mail: profoituraçpiresbarras.or.gov.br

y
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Prefeitura Municipal de Trés Barcas do Paraná

ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL, SEUS ANEXOS,
INSTRUÇÕES E PROCEDIMENTOS (GRUPO FORMAL, INFORMAL OU FORNECEDOR

INDIVIDUAL)

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL, SEUS ANEXOS, INSTRUÇÕES E
PROCEDIMENTOS (GRUPO FORMAL OU INFORMAL)

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023

À Comissão Permanente deLicitação do Município de Três Barras do ParanáiPR.

A COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO MUNICIPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ,pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 11502845000100, com
sede na Endereço Av. Paraná, 604 CEP 85485000 — Trós Barras do Paraná — PR, declara, conhecer o
Edital do Chamamento Público nº 01/2023 e seus anexos.

Três Barras do Paraná, 10 de Agosto de 2023

Vorgrmito SogorOrang
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA SÇ

DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
VERONICA STANGER OENNING

Av, Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQDiresharras prgow br
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»o“A Prefeitura Municipal de Três Barcas do Paraná

ANEXOIV - MODELO DE DECLARAÇÃODE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII
DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (GRUPO FORMAL, INFORMAL OU FORNECEDOR

INDIVIDUAL)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTODO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL (GRUPO FORMAL OU INFORMAL)

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023

À Comissão Permanente de Licitação do Município de Três Barras do Paraná/PR.

O representante da COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, CNPJ nº 11502845000100, na qualidade de
proponente do procedimento administrativo de Chamamento Público nº 01/2023, instaurado por este
Município, DECLARA para os fins de direitos e sobas penalidades da Lei que a referida entidade não
possui em seu quadro de pessoal empregados menores de dezoito em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir
de quatorze anos conforme disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal

Por ser expressão da verdade, firmoopresente.

Trôs Barras do Paraná, 10 de Agosto de 2023

Vire uta Somgn OL nino
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA oDO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

q

VERONICA STANGER OENNING

v
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQiresbarras prgovbr
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ANEXOVI - MODELO DE DECLARAÇÃODE IDONEIDADE (GRUPO FORMAL, INFORMAL OU
FORNECEDOR INDIVIDUAL)

DECLARAÇÃODE IDONEIDADE (GRUPO FORMAL OU INFORMAL)

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023

À Comissão de Licitação do Município de Três Barras do ParanáiPr.

O representante legal da Empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR
INTEGRADA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, CNPJ nº 11502845000100, na
qualidade de proponente do procedimento administrativo de Chamamento Público nº 01/2023,
instaurado por esse Município, DECLARA para os fins de direitos que referida empresa não foi
declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmoo presente.

Três Barras do Paraná, 10 de Agosto de 2023

Veramica SorgoCiaiza
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA

DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
VERONICA STANGER OENNING

U
Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000

—
Três Barras do Paran:

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras prgov.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃODE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS — CÍVEIS - FALÊNCIA — NEGATIVA

Certífico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

CNPJ: 11.502.845/0001-00
Local da Sede: Três Barras do Paraná - PR

“Valide

esta

certidão

em

htps:t

Iyi20

ENE

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ortinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a)
São apontados os feitos em tramitaçãocadastradosno Sistema Informatizado referente à comarca de CATANDUVAS
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de intuição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOMEIRAZÃO SOCIAL com o CPFICNPLÀconferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisadoéde responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nomde pessoa jurídica considora os processos referentes à matriz e às fiis.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8º, 62º da
Resolução CNJ 121/2010.
A presente cartão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi disrbuido a soltar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.

;
é

Í

Ê

CATANDUVAS, 16 de agosto de 2023

Adriane Strzelecki
Distribuidor &

SDP-Sistema do Distrbuidor do Paraná Data de emissão: 16/08/2023 19487 Págra 1 41
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CNPJ: 11502845000100

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tempor objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. À responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional daPessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

8/2023 11:49:40Consulta realizada em:

Informações da Pessoa Jurídica:
ial: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO MUNICIPIO |

BARRAS DO PARANA

(Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
le Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

e [Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas 1
Resultado da consulta: Nada Consta

jôncas e Suspensas

Para aces r a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar 4certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aosprincípios de simplificação e racionalização
de serviçospúblicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

18



ESTADO DO PARANÁ

Eeeleitura Municipal do Qrês Barras do Aaron
CAPITAL DO FEIJÃO

ATA DA SESSÃO DE CREDENCIAMENTO, HABILITAÇÃO, JULGAMENTO E
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS/PROJETO DE VENDAS DO CHAMAMENTO

PÚBLICO Nº 01/2023

Aos vinte e quatro (24) dias do mêsde agosto (08) do ano de dois mil e vinte e três (2023),
às 09h, na sala de licitações do Paço Municipal de Três Barras do Paraná, reuniu-se a
Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Decreto nº 5184/2022 sob presidência da
Senhora VIVIANE RODRIGUES e membros Senhores (as) MIRIA KUHNEN MENCATTO e
FERNANDO HENRIQUE PIZZATO, para sessão de credenciamento, habilitação,
julgamentoeclassificação das propostas (projetos de vendas) do Chamamento Público nº
01/2023 tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. O aviso de
Chamamento Público foi publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, página 318,
edição nº 2831 e no Diário Oficial da União, Seção 3, edição nº 149, página 240, na data de
07/08/2023. O Edital também ficou disponível no site ww.tresbarras,pr.gov.br desdea data
de 04/08/2023, Na aberturada sessão, a Presidente da Comissão Permanentede Licitações
saudou a todos e dando continuidade a sessão, relatou que o edital possuiu até a presente
data e horário cento e nove (109) acessos, conforme documento comprobatório anexados
aos autos; dos acessos (pessoas interessadas no certame), duas (02) cooperativas e uma
(01) pessoa física se inscreveu e protocolou seus envelopes nas datas de 22/08/2023 e
23/08/2023 e, sendo elas: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUÇÃO
E COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR SOLIDARIA DO OESTE DO
PARANÁ e IVONETE DOS SANTOS ACORDIas quais em tempo hábil apresentaram o
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO. Na sequencia, a Presidente e
demais membros da Comissão optaram em dar sequencia e analisar os documentos de
habilitação e os projetos de venda das credenciadas. Após análise documental, o
Presidente, juntamente com os demais membros da Comissão Permanente de Licitações,
constatou que a COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUÇÃO
E COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR SOLIDARIA DO OESTE DO
PARANÁ e IVONETE DOS SANTOS ACORDI, estão devidamente regulares e habilitadas
Passou-se dessa forma, para o julgamento e classificação dos projetos de venda
apresentados, onde após a sua análise, declararam os projetos de venda classificados.
Nada mais havendo a tratar, a Presidente informou queirá intimar os Representantes
através do relatório de classificação provisório no que diz respeito a apresentação das
amostras. Foi encerrada a sessão e a presente Ata, que após lida, vai assingdá pelos
membros da Comissão Permanente de Licitações e os demais presentes.

ESques
Presidente da Comissão Permanentede Licitações

Av. Brasil, 245 2 Foneirax: (48) 321º EEE RS4SS

000
2 Três Barras do Paraná PR

CNPJ 78.121.936/000165 mafisEmma: tresbarrasproterracom.br
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Prefeitura Municipal do Três Marcas do Paraná
CAPITAL DO FER

IRIA aa MENCATTO
Membro

| Av. Brasil, 248)5Burras do Paraná: PR
ras príterra com.br
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SISCOOPLAF 100218

:

Cooperativa Central de Produção e Comercialização da Agricultura oSISCOOPLAF Familiar Sol do Oeste do Paraná — 09.097.647/0001-58

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023
1 - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

GRUPO FORMAL

1. Nomedo Proponente: Cooperativa Central de Produção e Comercialização da Agricultura Familiar
Solidária do Oeste do Paraná — SISCOOPLAF

2. CNPJ: 09.097.647/0001-58

3. Endereço: Rua Maringá, 1968, 02º Andar, São Cristóvão.
4. Município/UF: Cascavel-PR

5. CEP; 85.816-280

6. DDD/Fone: (45) 3037-3997

7. E-mail: siscooplaf. contabilidade Ggmail.com

8. N.º DAP Jurídica: SDWO909764700010601221108

9. Banco: 001 - Banco do Brasil
10. Agência Corrente: 4693-0

11. Conta N.º da Conta: 42.319-X

12. N.º de Associados: 4 singulares 416 agricultores

13. N.º de Associados de acordo comaLei n.º 11.326/2006: 289

14. N.º de Associados com DAPFi a: 289

15. Nomedo representante legal: Maria Matilde Machado

16. CPF: 036.755.629-48

17. DDD/Fone: (45) 99935-9314

18. Endereço: Br 369, KM 511, Grupo Pinhei ho, ZonaRural.
19. Município/UF: Cascavel-PR

1l- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC RS

3. Município/UF
1. Nome da Entidade: 2. CNPJ:

76.208.826/0001-02
TRÊS BARRAS DO

É PARANÁ
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

4. Endereço: AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS BARRAS DO PARANÁ :ssnirene tas/
11 - RELAÇÃO DE PRODUTOS

atilde Machadoferem a



SISCOOPLAF
AA» SISCOOPLAF 000219

Cooperativa Central de Produção e Comercialização da Agricultura
Familiar Sol do Oeste do Paraná — 09.097.647/0001-58

2 3. 4. Preço de Aquisição*
Unidade|Quantidade |4.1, Unitário |4.2. Total

1. Produto

IOGURTE DE FRUTAS; preparado pronto para
beber, nos sabores diversos como morango,
pêssego,coco, produzidos a partir de leite
pasteurizado, fermento lácteo,açúcar e
preparado de polpa de frutase estabilizante.
Apresentação em embalagens plásticas de
polietileno atóxico leitoso, peso liquido de
1000 g (ou 1 litro). Deve conterno rótulo
nome do produto, informações nutricionais,
ingredientes, prazo de validade, lote. Com
registro de inspeção noSIM,SIP, SIF ou
SISB, O produto deverá apresentar validade
mínima de 15 dias a partir da data de entrega.

A cada remessaa nutricionista da SEMED
passará o pedido solicitando um sabor. Por ser
produto perecível, o transporte em cada
instituição de ensino tem que ser em
ambiente refrigerado ( carro/caixas térmicas).
Reposição do produto: embalagens.
danificadas ou prazo de validade menor que
quinze dias a contar da data de entrega.
LEITE (BARRIGA MOLE) INTEGRAL
PASTEURIZADO, embalados em sacos plásticos
resistentes de polietileno impresso e
esterilizado de 1 litro, que contenha em seu
rótulo tabela nutricionale prazo de validade.
Não conter nenhum aditivo, somente leite de
vaca integral pasteurizado. Embalagem
secundária: em caixas de 10litros cada. O

produto deve ter registro de inspeção. Data de
validade mínima de 7 dias.

3.252 893 29.040,36

Litro 3.360 6,49 21.806,40

"TOTAL 50.846,76

OBS: * Preço publicado no Edital de Chamada Pública nº 01/2023.

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projetoe que as informações acima conferem”

com as condições de fornecimento.

Local e Data:

Cascavel-PR, 18 de Agosto
de 2023.

Fone E-mail:EÉ Machadh
,scoopiaf contabilidade (BgmaiLcom

fran JR TECIDO ELA Telefone: (45) 3037-3997
Diretora Presidente - Maria Matilde Machado.

(s
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VEDOXho Prefeitura Municipal de Três Barros do Paraná

ANEXO| - MODELO DE PROJETO DE VENDA (RESOLUÇÃO FNDEnº 04/2015)

Referente: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023

a) MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

“Proto 2 [a A.Proço de Anuisção:|S-Cronograme
Unidade|Guantdna o Entrega

é dos
Beutos

41|aztom
uniao

ALFACE CRESPA, LISA, ROXA OU AMERICANA|PE|sam|R$390 R$21a7200

ERTATADOCE *|mo|ssa RSAsTEO

BETERRABA “5 [me|Rss RSasares

CHEIRO VERDE (TEMPERO VERDE- SALSA E
CEBOLINHA) maço|es|asas Rsassi20

CONVEFOLHA maço|su|nssas RSTTOLIZ

ESPINAFRE Maço|18|asas RS 76640

FENÃO PRETO «5|12|Rss CEE
MACARRÃO CASEIRO COM OVOS ne|cu|asso R$sosos2o

MANDIOCA DESCASCADAE CONGELADA ne|me|asrão R$570240

MASSA PARA MN PIZZA Ke|qo|r$10000 R$ 1200000

MELANCIA «5|um|Rss RSA55300

RE PRONOBIS Maço|2%|Rstrco R$3468.00
PRO CASEIRINHO xo|mo|nszas RS TOGO
PAO cASERO «5|tam|nero CER
REPOLHO VERDE no[|254|Rss R$T042512

BOLACHA CASEIRA mo|dm|resto Rs trago
[BOLO DE FUBÁ .SEM RECHEIO E SEM
coBeRTURA ne|ao|nuas Rsisamizo

cuca caseira sem RECHEIO xe|ao|rszoso R$o31050

MILHO VERDE EM ESPIGA ne|co|ass Rsezra0o

PÃO CASEIRO SEM AÇUCAR (CMEIS) me|vo|nszo0o R$ 2150400

MASSA PARA MINI PIZZA SEM LEITE xe|2|rs R$1.52000

BOLO SINPLES DE LARANIA SEM RECHEIO E
SEM COBERTURA no|ao|rsss R$ 1547120 7 Q



000221
BOLO SIMPLES DE CENOURA SEM RECHEIO E
[SEM COBERTURA. Ko ao|R$3448 R$ 1547120

PÃO CASEIRINHO INTEGRAL Ke 36|R$z290 R$824.40

TOTAL| R$ 225.043,86

OBS: * Preço publicado no Ectai de Chamada Pública nº 0372025.

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto o que as informações acima conterem com as.
condições de fornecimento,

Local e Data Assinaura do Representante do Grupo Formal FonesE-mal

Três Barras do Paraná, 10
de Agosto da 2023 Uinomica SHgn Armin asonesssar

coopafitresbarrasdoparana
Byahoo com.br
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTADEATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023
1- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL
o O

1. Nome do Proponente: Ivonete dos Santos Acordi 2. CPF: 037141479-26

3. Endereço 4. Município
Rua: Padre Domingos Pasa Nº:32 Três Barras do Paraná/PR 5: CEP: 85485-000

6. Nº da DAP Física:PROS2023.01.000652576CAF||7.(045) 9201-2539
8.E-mail: marciokrug gmail.com o .

9. Banco: Bradesco 10.Nº da Agência: 5867 11.Nº da Conta Corrente: 2446-5
1I- Relação dos Produtos

7 ' Preço de Aquisição* Cronograma deProduto|Unidade [aluantiade jrção É fintrago
Bolacha Caseira xe30 37,00 1110000 aBolo de Fubá

|
xe 87 34,48] 2.999,76

Bolo de Laranja | te so 34,48 2.930,80 |
Bolo de Cenoura E 3408| 293080)

[

o

| 19.961,36)
| 0BS:* Preço publicado no Edital de
|”

chamada Pública ne 01/2023.
Hi - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

Nome ar Município
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ Eneas Três Barras do Paraná

|

Endereço
|

AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRES BARRAS DO PARANÁ Fone (45) 3235-1212

Nome do Representante Legal eSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
]

| Declaroestar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem
| com as condições de fornecimento.
(Três Barras do Paraná, 22/08/2023|Ivonete dos Santos Acordi CPF:037.141,479-26

ch



Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná / Departamento de Licitações,
|

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/Pr

ENVELOPE Nº 02 — PROJETO DE VENDA/PROPOSTA. REF. CHAMADA PÚBLICA 001.2023

|

PROPONENTE: Cooperativa Central de Produção e Comercialização da Agricultura Familiar Sol do
| Oeste do Paraná — SISCOOPLAF

VP: 09.097.647/0001-58





ENVELOPE “02” (PROJETO DE VENDA)
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
IVONETE DOS SANTOS ACORDI
RUA: PADRE DOMINGOSPASA,Nº 32, BAIRO:
ROMMER VILLE, CIDADE: TRÊS BARRAS DO PARANÁ
CNPJ/CPF: 037.141.479-29
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023



nAN9DE
ENVELOPE “02º UULHio

(PROJETO DE VENDA)
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR

INTEGRADA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ

ENDEREÇO:Endereço Av. Paraná, 604 CEP
85485000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ: 11502845000100
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023
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ENVELOPE “01” (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
IVONETE DOS SANTOS ACORDI
RUA: PADRE DOMINGOSPASA,Nº 32, BAIRO:
ROMMER VILLE, CIDADE: TRÊS BARRAS DO PARANÁ
CNPJ/CPF: 037.141.479-29
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023



(N



|
Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná / Departamentode Licitaçi

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/Pr

VELOPE Nº 01 — HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL. REF. CHAMADA PÚBLICA 001,2023
É

PROPONENTE: Cooperativa Central de Produção e Comercialização da Agricultura Familiar S

te do Paraná — SISCOOPLAF.
PJ: 09.097.647/0001-58

ail: siscooplaf.contabilidade(D gmail.com Telefone: (45) 3037-3997



0009928
ENVELOPE“01”

(DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR
INTEGRADA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS

DO PARANÁ
ENDEREÇO:Endereço Av. Paraná, 604 CEP

85485000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ: 11502845000100

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023



E)
ESTADO DO PARANÁ

Reefeitura Munivipal do Qrês Barcas do faraná
CAPITAL DO F Ão

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023

RESULTADO PROVISÓRIO DA INSCRIÇÃO, HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na legislação, toma-se público o resultado da inscrição,
habilitação, seleção e classificação do projeto de venda do processo administrativo em epigrafe. O
resultado definitivo será publicado apósa análise das amostras,

Habilitação:

» COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ — CNPJnº 11.502.845/0001-00.

» COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA
FAMILIAR SOLIDARIA DO OESTE DO PARANÁ — CNPJ Nº 09.097.647/0001-58

» IVONETE DOSSANTOS ACORDI - CPF Nº 037.141.479-26

to de Venda Class; ad

» COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ — CNPJnº 11.502.845/0001-00[EE —q|

IÇÃO DOS PRODUTOS
UNIT:

VALOR TOTAL

1 [5480 | PÉ [ALFACE CRESPA LISA ROXA OU AMERICANA — | “3,50 2137200
2 70 | KG [BATATADOCE 33 44760

7 864|MAÇO|CHEIRO VERDE (TEMPERO VERDE- SALSA E CEBOLINHA). 455 3.931,20[5 FEM] maço [cowveroma 4 No]10 155 |
MAÇO I ESPINAFRE 490 76440

[2 1.296 KG|FENÃO PRETO 83 1118448
r “BD|KG [MACARRÃO CASEIRO COMOVOS | 165|12.804,20 ,

im [RG [MANDIOCA DESCASCADAE CONGELADA [720| Smzdo
120 KG [MASSA PARA MINI PIZZA 100,00 1200000

[Tio [REMENA E E A56305
75|25|MAÇO [ORAPRO-NOEIS T75 346800E 480

| KG |PAOCASEIRINHO [235 70.680,00

E (Tea KG |PÃOCASEIRO 17,25 2111400

[E|ME] O JEOLAGHACASERA
E

SIDO|—NT3N0O

24|445|KG” [BOLO DE FUBA SEM RECHEIO E SEN COBERTURA 48|—T&M120

= [Ho|RG” [MILHO VERDE EMESPIGA E ATI
(ra 768

|
Ko |

PÃO CASEIRO SEM AÇÚCAR TeMEIS) =
[ 2800 21.504,00 |

20 [2 | KG” [MASSA PARA MINIPIZZA SEMLETE a606|—sagas —)

ao [ao
|

Ko|POLOSMPLES DE TARANTA SEN RECHEIO E SEM no ES |
| coneRtURA |

= vês Barras do Paraná - PRna namodr



000230O
ESTADO DO PARANÁ

Rrefeitura Municipal he Três Bnrras do Faraná
CAPITAL DO FEIJÃO

[BOLO SIMPLES DECENOURASEM RECHEIO E SEM | |

sas 1sarizo |

COBERTURA
|- +

PÃO CASEIRINHO INTEGRAL ras [Ea —
» COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA

FAMILIAR SOLIDARIA DO OESTE DO PARANÁ — CNPJ Nº 09.097.647/0001-58| z E VALOR [VALOR |

irem | are|uno, Descrição DOS PRODUTOS mimo|Soa
25|5252 |

LITRO [IOGURTE DE FRUTAS ass 2504036
[32 | E5%0 | uTRO RRIGA] E 2180540Ep] Lo Es
» IVONETE DOS SANTOS ACORDI- CPF Nº 037.141.479-26

da] E VALOR
trEM|QTOE|UNID DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS our|VALOR TOTAL

|
É

[2a [HO|KG [BOLACRACASEIRA E=| E|K6 [BOLODEFUBA SEMREGHEIO E SEM COBERTURA 345] 265876)e [Boo sia TARANJA SEM RECHEIO E SEM Tr
o | | ko e ds | us 2sso80

| comertuRA
k

[BOLO SIMPLES DE CENOURA SEM RECHEIO E SEMa]|ko 3448 292080
COBERTURA

Inabilitação:

> NÃO HOUVE.

Projeto de Venda Desclassificado:

» NÃO HOUVE

Itens desertos:
> Item 4 - BRÓCOLIS
> Item 5 - CANJIQUINHA/QUIRERINHA
+ Item 6 - CENOURA
> Item 8 - COUVE-FLOR
> ltem 11 - FEIJÃO CARIOCA
> Item 13 - FUBÁ
> Item 22 - TOMATE
> Item 34 — CHUCHU
> Item 35 - ALHO

Ficam as empresas classificadas convocadas, a partir da publicação deste, a apresentar
amostras na Secretaria Municipal de Educação, conforme prazos e condições estabelecidas no item
1 do Edital de Chamamento Público nº 01/2023.

Três Barras do Paraná/PR, 05 de setembro de 2023.

VIVIANE IGUES
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Av. Brasil, REAÃOé peçomarmere



08/09/2023,10:32 Profeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADODO PARANÁ RdPREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 00231
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

RESULTADO PROVISÓRIO DA INSCRIÇÃO, HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DO CHAMAMENTO

Em cumprimentoao disposto na legislação, toma-se público o resultado da inserição, habilitação, seleção e classificação do projeto de venda do
processo administrativo em epigrafe. O resultado definitivo será publicado após a anílise das amostras.

abilitação:

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO MUN

11.802,845/0001-00,
COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUÉ

PARANÁ CNPJ Nº 09.097.647/0001-58
IVONETE DOS SANTOS ACORDI- CPENº 037.141.479-26

ICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - CNPJ nº

'ÃOE COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR SOLIDARIA DO OESTE DO

Projeto de Venda Classificado;

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INT
11.502.845/0001-00,

EGRADA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - en
fer Jorme RICO NOR PRODUTOS” [oLoR TST

[Es PE FACE CRISTA TIA, RORA CT ANTAICARA o
fc fere fem

fisco frevo ar
fc [iasraso. 7 riem
fo ACARI CASTRO ORION Tão

o [NASSTENEANINTHIZZA o ooo

o FRcase Eram

[EOTACER CASA E
E PRO CASEIRO SOS ACUCAR ICN frios

fes OL STE IS DE CENOOROSCETACCIO E NONOGERTURA E
E xo caserano ierecaL z E

ÃOE COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR SOLIDARIA DO OESTE DOCOOPERATIVA CENTRAL DE PRODU
PARANÁ CNPJ Nº 09.097,647/0001-58

fre fome fm Joiscacionosmoncros [ERR UNICARIO fraco Tomar

IVONETE DOS SANTOS ACORDI = CPE N'037.141.479-26

fr [EE fe Jprscacionocmonuros, [racoR ENT [raronrorar
Fer Tg fpocacEa CAST [= aE o [OLE DETTDA SIN ATENEOE SEN CORTES E sm

Er E 3 [oct sara Dr CENOURA SEM RECUO E SEN CONTRTIRA E Emos

natas

hitpsss-diariomunicipal.com br/amplmaterialPF191 FSEIO3ADUVZWB ISO. SaZAJLVA-HMBIUSGTHBaRrevmtiiXgDo4HFIFAUHALIMABTIUA. 112



0609/2023, 10:32 Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
NÃO HOUVI

Projeto de
Venda Desc '

NÃO HOUVE.

tens desertos:
Tem4- BRÓCOLIS

ltem 5 = CANJIQUINHA QUIRERINHA

ltem 13 FUBÁ
Item 22 = TOMATE
Item 34 - CHUCHU
Item 35 “ALHO

Ficam as empresas classificadas convocadas, a partir da publicação deste, a apresentar amostras na Secretaria Municipal de Educação, conforme
prazos « condições estabelecidas no item LI do Edital de Chamamento Público nº 01/2023,

Três Barras do Paraná/PR, OS de setembro de 2023

VIVIANE RODRIGUES
Presidente da Comissão Permanente de Licitações.

Publicado poe Katine Fernanda Skorupa
Código Identificador: FFIIFSE

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 06/09/2023. Edição 2852
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
eps:/iwwwdiariomunicipal.com.br/amp/

https/hwnay diaiomunicipal com briamplmatoria!FF 19 1FSEIO3ADUVZWB ISO. SaZAILYO-HmSNUSGTNSQRrevmtitKgOoMMFIFAU-HXLIMIBTIUA... 22
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000238
ESTADO DO PARANÁJEf Prefeitura Municipal de Três Barras do flaraná

CAPITAL DO FEIJÃOa
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023

RESULTADO DA INSCRIÇÃO, HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na legislação, torna-se público o resultado da inscrição, habilitação,
seleção, classificação do projeto de venda e resultado da análise da apresentação das amostras do
processo administrativo em epigrafe.

Habil

> COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ — CNPJnº 11.502.845/0001-00.

COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA
FAMILIAR SOLIDARIA DO OESTE DO PARANÁ — CNPJNº 09.097.647/0001-58

v

» IVONETE DOS SANTOS ACORDI- CPFNº 037.141.479-26

inda CI ifProj

» COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ — CNPJnº 11.502.845/0001-00.

VALOR
ITEM|QTDE| UNID DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Unir|VALOR TOTAL

1/5480] PE [ALFACECRESPA LISA ROXAOU AMERICANA 350 2137200
7|120|KG [BATATADOCE 375 dATO
3[ 855|KG [BETERRABA 515 FERTÃA

7 854|MAÇO|CHEIRO VERDE (TEMPERO VERDE-SALSA E CEBOLINHA).|4,55 393120 |

5 384|MAÇO |COUVEFOLHA EE TIOLIZ
70 | 155|MAÇO [ESPINAFRE 450 T6L4O

TZ|128] KG |FEUAGPRETO 353 Triasas
7a|804|KG [MACARRÃO CASEIRO COMOVOS 1605 12508,20
175|752|KG [MANDIOCADESCASCADAE CONGELADA 720 ER
TE|120|KG [MASSAPARA MINPIZZA 0600 7200005
17|1170|KG [MELANCIA 350 455309

7|204|MAÇO [ORAPRONOEIS 1700 E15|480|KG [PAOCASERINHO 225 TO68000
2%|122|KG [PAOCASERO 135 ErNiado |
27|254|KG |REPOLHOVERDE E 10125.12

2|468|KG [BOLACHACASERA 3705 1731600
25|440|KG [BOLODEFUBA SEMRECHEIO E SEM COBERTURA 3545 1517120

[25 [450|KO [CUCA CASEIRA SEM RECHEIO 7065 d31050
27|600|KG |[MILHOVERDE EMESPIGA 755 ATIGOO

75|765|KG |PAOCASERO SEMAÇUEAR (CMEIS) 2500 21.504,00

2|24|KG [MASSAPARA MINIPIZZA SEMLEITE 3000 192000

ao|qo|Ko
[POLO SMPLESDETARANIA SEM RECHEIO E SEN sia EOCOBERTURA
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Prefeitura Municipal do Três Barras do flaraná
ESTADO DO PARANÁ

Y
CAPITAL DO FENÃO=

> COOPERATIVA

OO SRESDE CEA SmEdoE da —)[em|lhe sa|ismacessa |

33 EI KG|PÃO CASEIRINHO INTEGRAL] | 2,90 824.40oESSASRTQUO VIESAR
CENTRAL DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA

FAMILIAR SOLIDARIA DO OESTE DO PARANÁ — CNPJ Nº 09.097.647/0001-58

trem|a| uwo. DESCRIÇÃO Dos PRopUTOS Vas|vas
5 [527[UNRO [IOGURTEDEFAUTAS 665 [E 0055
52[3380|ÚTRO [LEITE (EARAIGANOCE INTEGRAL PASTEUADADO, Ea aitsãoei loecedo A 5986575 (Grqueia mi Cicanir é quai o o ei o sea ses caiaos)

> IVONETE DOS SANTOS ACORDI —- CPFNº 037.141.479-26

VALOR
ITEM|QTDE|UNIO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

um:
VALOR TOTAL

7 [365 [RS BOLHONA CASEIRA ST06 [toada
24 87 KG|BOLO DE FUBÁ SEM RECHEIO E SEM COBERTURA 34.48 2.555,76

TOLO SMPLES DE CARANIA SE RECHEIO E SEwas|ko sas|2oãocoBerruRa
BOLO SMPLES DECENOUAA SEM RECAOE Semaa|ro sas|asoãocoBerruRa

otal do fornecedor: AS 19.96738 (Dezenove mi novecentos & sessentaeUm ieals é Uia é seis centavos)

Inabilitação:

> NÃO HOUVE

Projoto de Venda Desclassificado:

» NÃO HOUVE.

vv

ENE

item 4 - BRÓCOLIS
Item 5 — CANJIQUINHA/QUIRERINHA.
item 6- CENOURA
tem 8 - COUVE-FLOR
Item 11 — FEIJÃO CARIOCA
Item 13- FUBÁ
item 22- TOMATE
Item 34— CHUCHU
Item 35 - ALHO

Três Barrasdo Paraná/PR, 12 de setembrode 2023.

VIVIANE RODRIGUES
Presidente da Comissão Permanente de Licitações.

202



13/09/2023, 08:45 Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
z

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
CRAMAMENTO PÚRLICO “º 01203

RESULTADO DA INSCRIÇÃO, HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na legislação, toma-se público o reslado da inscrição, habilitação, seleção, elssificação do pejeto de venda e
resulado da análise da apresentação das amostras do processo administrativo em epigrafe

Habilitação:

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - CNPJ 1º

11.502.8450001-00.
COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR SOLIDARIADO OESTE DO
PARANÁ — CNPJ Nº 09.097,647/0001-58
IVONETE DOS SANTOS ACORDI CPF Nº 037.141.479:26

Pesto

Venda
Classificado:

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - CNES nº
uso

ESCRICa Dos PROSLTOT [rasos JraoaTar

Ô OsseCOOPERATIVA CENTRAL DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR SOLIDARIA DO OESTE DO
PARANÁ — CNPJNº09,097,647/0001-58

do fomecedor: R$ 50 846,76 (Cinquenta mi, itocesos e quarentaeseis reis e setentaeseis cotas)
IVONETE DOS SANTOS ACORDI - CPF Nº 037.141479.:26

PE ES [So [=5500 [proa [pratos
E E forasono E fem

Total do fomnscedor: R$ 19.96].36 (Dezenove mi, ovesentsesessenta um ease trinta e seis centavos

iiação:
NÃO HOUVE

Proto

deada
Deslasfcado:

NÃO HOUVE

cas
desertos:

Petps:ow iariomuniipal. com brlamplmateria'2P021587/03AFCWEATG-SQUMT2FIS-JUGMSTUGISY. o6BBSx-OGBMsadu4TZh-q!MIDORIiSzo!. 112



Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ULas

“Tabs Barras do ParanáfPR, 12 de setembro de 2023,

VIVIANE RODRIGUES
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Publicadopor:
Karine Fernanda Skorupa.

“Código Identiicador:2F021597

Manéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 13/09/2023, Edição 2856
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no ste:
dtps:wvr iariomusicipal com befamp/

hios/fwrow diariomunicipal com befamplmateria/2021597/03AFcWeA7q-SQJMT2FIS.JUGMSTUGASY. 06885 OGIBMsadusTZh-clMIDGRAiSzb!... 212



" 20ss Prefeituro CMlunicipal de Três Barcas do Paraná
ESTADO DO PARANA

Três Barras do Paraná/PR, 13 de setembro de 2023

De: Departamento de Licitações
Para: Assessoria Jurídica

Prezado Senhor,

'Para dar continuidade ao processo administrativo visando a
“AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDIMENTO AO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR", encaminhamos a Vossa
Senhoria, minuta dos EDITAIS DE DISPENSAS DELICITAÇÃO com o objetivo já
descrito, para análise e parecer

Informamos que no processo em questão já constam a manifestação
do Departamento de Contabilidade informando as dotações passiveis de despesas
bem como o suporte financeiro para tal apontado pela Secretaria Municipal da
Fazenda. As empresas apresentaram o projeto de vendaiproposta, habilitação
jurídica, fiscal econômicaetécnica e amostras aprovadas

Solicitamos, após parecer, encaminhar o processo para aprovação e
autorização do Prefeito Municipal.

Atenciosamente,

EidquiSKORUPA
Assistente Administrativo

ENTREGUE

13109123
|

As O8 SO nor

RECEBI EM:

212- CEP 85485-000 Três Barr do Paraná PRFone/Fax: (45) 3235.
PJ 78.121,936/0001-68 E-mail preseitura(Diresbar w.br

12



ESTADO DO PARANÁ EÊ Perotoitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FELJÃO

MINUTADE EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82/2023

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO

Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar, conforme edital de Chamamento Público nº 01/2023 e seus anexos.

2. SOLICITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

3. DA JUSTIFICATIVA

A justificativa reflete as exigências estampadas na Lei 11.947/2009, na Resolução
CDIFNDE 26/2013 e Resolução CDIFNDE 04/2015. O Governo Federal, visando o
princípio da Educação básica, inclusão social e incentivo e fortalecimento da Agricultura
Familiar, lançou a Lei Federal nº 11.947 de 16/06/2009 e as Resoluções do FNDE onde
estabelece normas gerais para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da
Agricultura Familiar, seja de Agricultores e Empreendedores Familiares Rurais ou suas
organizações, no percentual de no mínimo 30% (trinta por cento) dos valores repassados,
com processo de dispensa delicitação, conforme art. 14, 8 1º e 2º da lei mencionada

Serão adquiridos os seguintes itens e seus quantitativos, os quais constam no
Chamamento Público nº 01/2023: =ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

ALFACE CRESPAUSA ROXA OU AMERICANA de primeira qualidade, folhas frescas 6 sãs No
ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificadas por lesões que afetem

1|8480|PÉ |sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujdades,
parastas e larvas. Apresentação em caixas plásticas hglenizadas próprias para alimentos ou
“Sacos plásticos (polietileno) stóxico. pesando no mínimo 300 gramas cada pé. Reposição do|produto: no caso de partes estragadas, produto murcho e/ou danificado. |

BATATA DOCE de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação adequado para |

consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos.
Não deverão estar danificadas por lesões que afetem sua aparência e utlização. Isento de pontos
pretos ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Embalar em sacos plásticos atóxicos
ou caixas próprias para alimentos. Reposição do produto: no caso de partes estragadas, fora de
maturação adequado, murcho eiou danificado.

[ BETERRABA. Tamanho médioe de primeira qualidade, compacia, fime, sem lesões de origem
| física ou mecânica, rachadura e cortes, não poé tar murchas, Coloração e tamanhos.

3|936|KG|unifomes, devendo ser bem desenvolvidas, com to partes comestíveis a aproveitáveis.
Embalar em sacos plásticos atóxico au em caixas plásticas próprias para alimentos. Reposição do
produto: no caso de partosestragadas, produto murcho ou danificado.
CHEIRO VERDE (TEMPERO VERDE- SALSA E CEBOLINHA) in natura, maço conlando salsinha
é cebolinha em partes iguais ou aproximadas (meio sé ja cabolinha). Não deverão

janficados por losões que afetem sui nto de pontos amarelados
podrecidos, livre de sujidades, pi vas. Apresentação em maços de

aproximadamente 300 gramas em embal polietileno atéxico( Saquinho próprio pra
alimentos). Reposição do produto: no caso stragadas, produto murcho efou danificado.
COUVE-FOLHA, do tipo manteiga, frescas e sãs. No ponto de maturação adequado para O

consumo. intactos, com todas as partes comestíveis apraveitáveis, cor e sabor característicos.

&|38|maço|Não deverão estar danificados por lesões que aetem sua aparência e ulização Isento de pontos
“amarelados ou apodiecidos, ivre de sujidades, parasitas, larvas e pulgões. Embaladas em sacos.
plásticos atúxico de aproximadamente 300 gramas cada maço. Reposição do produto: no caso de
partes estragadas, produto murcho, amaretado efou danificado.

16 [155|MAÇO|ESPINAFRE de primeira qualidade, frescos e sãos. Às folhas deverão se apresentar intadias =1

7|se|Maço



000244
ESTADO DO PARANÁ

refeitura Municipal de Qrês Barras do Pucaná
CAPITAL DO FEIJÃO

T Times. Isentas de substâncias lerrosas, sem sujdades ou corpos estranhos aderidos à superficie
externa. Sem parasitas, larvas ou pulgões. Isentas de odor e sabor estranhos. O produto deverá
estar acondicionado em sacos plásticos atóxicos prórpios para alimentos pesando no mínimo 150
cada maço. Reposição do produto: em caso de estarem murchos ou com pulgões ou impróprios
para consumo.
FEUÃO PRETO, sara nova, po 1, grãos interos & sãos, aspecio brihoso, iso, constiuldo de no
mínimo de 90% de grãos inteiros e integros, na cor caracteristica a variedade correspondente de
tamanho e formatos naturais maduros, limpos e secos. Isento de material terroso, sujidades,
pedras, fungos ou parasitas, mofo, carunchos, insetos mortos ou vivos ou qualquer outro tipo de

12|1298|KG |praga, e não deverá conter mistura de outras variedades o espécies. Embalagens plásticas
reforçadas , bem vedadas, de preferencia temosodadas , contendo 1 Kg. Rotulagem contendo
nome do produtor. nome do produto, peso, data colheita e validade. Reposição do produto:
embalagens danificadas, com canunchos ou nexcesso de sujidades e fora do prazo de validado. O
produto deverá apresentar validade minima de & meses a parti da data de entrega.
MACARRÃO CASEIRO COM OVOS. A massa deverá conter farinha de trigo enriquecida com
ferro ácido fólico e ovos de galinhacaipira (de preferência). Formato: tipo espaguete ou talharin.
Características organolépticasisensoriais: a massa deve ser bem firme e seca e congelada do
modo que não grude na hora do preparo, coloração amarelada, sabor não farináceo (ou seja,

14|804|KG |conter ovos suficiente na massa , de modo a dar a coloração amarela e não deixar gosto de
farinha). Embalagemrotulagem: pacotes plásticos transparentes contendo 1kg, etquetados com o
nome do fornecedor, nome do produto, data de fabricação e de validade, ingredientes e peso.
OBS.: Necessita de laudo (licença santária) da Vigilância. Reposição do produto: caso o produto
não chegue na unidade congelado ou embole no cozimento.
MANDIOCA DESCASCADA E CONGELADA: Tipa branca GU amarei, própria para consumo
humano, descascada, Impa, embalada e congelada, e de bom cozimentoesem manchas
escurecidas. Embalagemirotulagem: em pacotes plásticos tr

15|792|KG|etiquetados contendo nome do produtor, nome do produto, data de processamento (colheita e
embalagem), data de validade. OBS:Por ser produto processado necessita de laudo (icença

sanitária)da Vigilância Sanitária, Reposição do produto: caso nao chegue na unidade congelada
& om caixas térmicas ou apresentando manchas escurecidas.
MASSA PARA, MINI PIZZA massa fina, crescida, pró assada 8 macia, AmasEa deveráserfurada
antes de assar para não levantar bolhas. Ingredientes: farinha do trigo, lete, ovos, fermento
biológico e sal. A massa precisaser macia, tamanho médio de 7 a&cm de diâmetro a unidado
cortadas uniformemente. pesando aproximadamente 40 gramas a unidade, ( EM TORNO DE 25

16|120|KG|UNIDADES POR KG) PROIBIDO O USODE AÇÚCAR E DE ADITIVOS (ANTI-MOFO, ENZIMAS
PARA MACIEZ, MELHORADOR DE FARINHA E AROMATIZANTES ou outros, aditivos)
Embalagem de poletleno atóxico. Devendo conter o nomedo produtor, nome do produto. data d
fabricação, data de validade e ingredientes, Reposição do produto: no caso de massa mulo seca
ou torradalqueimada ou crua. Parser produto processado da Agricultura Familar, necessita de
laudo (LICENÇA SANITARIA) da vigilância santária.
MELANCIA, fresca, de primeira qualidade, frescas é 585; N5 ponto de malaração adequado para
o consumo. intactas, com todas à partes comestveis aproveitáveis, core sabor característicos.

1|170|Ko|Não deverão estar daniicados por lesões que afetem sua aparência«utlzação cu murchas
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos,Iure de sujdades, parasitaselarvas. Reposição do
produto no caso de partes estragadas, produto fora do ponto de maturação adequado (verde)
murchoou apodrecida
ORA-PRO.NOBIS, in natura, folhas Integrasefrescas, Ívres de sujdades, parasitas e pulgões.

18|204|MAÇO|Embalados em sacos plásticos transparentes próprios para alimentos, com 200 gramas do
produto. Contendo etiqueta com nome do produtor, nome do produto e peso.
PÃO CASEIRINHO: produto fresco, macio, bem assado, não Ealumado, pesando”
aproximadamente 200 g cada unidade, de boa qualidade com míolo branco e casca de cor

suavemente dourada e homogênea. Ingredientes: Farinha de trigo, gordura (óleo ou banha),sal,
“água e fermento. Não conter açúcar. para atender aos alunos de CMEIS. PROIBIDO O USO DE
ADITIVOS (ANTIMOFO, ENZIMAS PARA MACIEZ, MELHORADOR DE FARINHA E
AROMATIZANTES ou outros adiivos) Reposição do produto: no caso de pães com fabricação

19|480|KG|superior a um dia anterior à data de entrega, pães mal assados, queimados, amassados,
| achatados e batumados com aspecto massa pesada e de caracteristicas organolépticas

anormais. Apresentação em embalagens de polistleno atóxico próprio para alimentos, dispostos
“de modo que não se amassem, e conter rótulo com nome do produto e do produtor, data de
fabricação e de validadeeingredientes ejou informações nutricionais. Manter a qualidade em
todas às entregas. Por ser produto processado da Agricultura Familiar , necessita

de
laudo

(LICENÇA SANITARIA) da vigilância santária
PÃO CASEIRO (ESCOLAS): produto fresco, macio e bem assado, pesando aproximadamente
800 gramas cada unidade, de boa qualidade com miolo branco é casca de cor suavemente
dourada e homogênea. Ingredientes: Farinha de trigo, gordura (óleo ou banha), sal, açúcar, água

20|1224|KG |o femento. PROIBIDO O USO DE ADITIVOS (ANTIMOFO, ENZIMAS PARA MACIEZ,
MELHORADOR DE FARINHA E AROMATIZANTES) Reposição do produto: no caso de pães
“com fabricação superior a um dia anterior à data de entreg; mal assados, queimados,
amassados, eachatados e abatumados com aspecto massa pesada e de características

211EER
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Prefeitura Municipal do Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEJÃO

organolépticas anormais. Apresentação em embalagens de poletleno atóxico próprio para |

alimentos, contendo 1 unidade por pacote, e rótulo com nome do prodito e proditor, data de |

fabricação, data de validade.e lista de ingredientes ejou informações nutricionais. Manter a
qualidade em todas as entregas. Por ser produto processado da Agricultura Familar, necessita

|

de laudo (LICENÇA SANITARIA) da vigilância cantária. |

REPOLHO VERDE. Deverá ser novoríresco, cabeça bem fechada, tamanho médio, sem partes
amareladas, sem manchas ou apodrecimentos, Inte de sujdades, parasitas ou larvas.

21|254|KG|Embalagem: acondicionados em sacos plásticos transparentes ou entregar em caixas plásticas
limpas próprias para alimentos. Reposição do produto: No caso de partes estragadas, |

apodrecidas ou murcho.
BOLAGHA CASEIRA:produto fresco, feka no dia anterior da entrega, formato rosca ou bastão
conforme solictado no pedido, com os seguintes ingredientes: farinha de trigo enfiquecido com
ferro e ácido fólico, açúcar. ovos de galinha, manteiga, sal amoníaco e/ou fermento, leite, Sem
cobertura e tamanho uniforme (média de 35 gramas a unidade). Sabor condizente ao aprovado
na amostra, tendo textura leve e macia. nas remessas poderá ser pedido para colocar raspas de
limão, erva doce ou coco ralado na massa. Embalagem e rotulagem: embalagem plástica
atóxica, contendo 1 kg do produto por pacote, sendo acondicionados de forma que não quebre
durante o transporte. Rótulo contendo nome do fornecedor, nome do produto, ingredientes, data
de fabricação, validade e peso. OBS.: Por ser produto processado necessita de laudolicenço
sanitária da vigilância. Reposição do Produto: caso o produto não seja fresco, esteja endurecido,
apresentando manchas de mofo, ou que estejam crus, batumados ou queimados e que não
atenda ao descritivo.

a|48|Ko

BOLO DE FUBÁ SEN RECHEIO E SEM COBERTURA: Fresco, feio no máximo 1 dia antes da
entrega. Conter farinha de trigo enriquecida com ferro«ácido fólico, açucar (mistura de branco
com mascavo), ovos, lete, óleo ou manteiga, fermento em pó. À massa deve estar b
sem pedaços batumados ou queimado ou oleoso, Entregue porcionado (fatiasipedaços |

padronizados - média de 60 gramas cada), não amassados ou quebrados, |
Embalagemirotulagem: deve conter o nome do produto e produtor, data de fabricação e validade,&ingredientes e peso. Acondicionado em embalagem apropriada e que possiblite transportar sem.

que os pedaços se quebrem ou emassem, Por ser produto processado necessita da laudo!
licença sanitária da Vigilância, Reposição do produto: casooproduto não seja fresco, esteja

endurecido ou batumado, ou com manchas de mofo e que não atenda ao descritivo.

mu|mo|ko

CUCA CASEIRA SEM RECHEIO, produto fresco feito no máximo no dia anterior à aniraga, À

massa deve conter no mínimo tais Ingredientes: farinha de trigo enriquecido com ferro e ácido
fólico, açúcar, manteiga, água, ovos, sal, fermento biológico e especiarias (erva doce), Farofa
deve conter açúcar, margarina sem gordura trans ou manteiga, farinha de tigo.A cuca preci
ser bem crescida (não batumada) e bem assada. Proibido uso de aduçante,ede qualquer out
aditivo (anti-mofo, enzimas para macios, melhorador de farinhas e aromatizantes).Embé

plástica atóxica contendo uma unidade de aproximadamente 800 gramas por pacote. Rótulo
contendo nome do fornecedor, nome do produto, ingredientes, data de fabricação, validade e
peso. Reposição do produto: no caso da produto com fabricação superior a um dia anterioradata
de entrega, mal assadas, queimadas, amassadas, achatadas e “batumadas com aspecto de
massa pesada” e de caracteristicas organolépticas anormais ( com manchas de mofo). Obs:Por
Ser produto processado necessita de laudo (licença santária) da Vigilância.

2|40|ko

MILHO VERDE EM ESPIGA ,
sem palha e sem cabelo, de primeira qualidade. As espigas

deverão estar bem granadas, frescas e sás. No ponto de maturação adequado para o consumo.
Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão |

27|600|KG|estar danificados por lesões que afetem sua aparência o utlização. Isento de pontos apodrecidos,
re do suidades, parasitas e larvas. Média de 4 a 5 espigas por kg. Apresentação em
embalagens de polietileno atóxico em quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no
caso de partes estragadas e pouco aproveitamento do produto.
PÃO CASEIRO SEM AÇÚCAR (CMEIS) produto fresco, macio e bem assado, pesando
aproximadamente 800 gramas cada unidade, de boa qualidade com miolo branco é casca de cor

suavemente dourada e homogênea. Ingredientes: Farinha de trigo, gordura (óleo ou banha), sal
“égua e fermento. Não conter açúcar nos pães dos cmeis. PROIBIDO O USO DE ADITIVOS
(ANTEMOFO, ENZIMAS PARA MACIEZ MELHORADOR DE FARINHA E

| AROMATIZANTES) Reposição do produto: no caso de pães com fabricação superior a um dia
2 | 768 KG||anterior à data de entrega, pães mal assados. queimados, amassados, achatados e batumados

| com aspecto massa pesada e de caracteristicas organolépticas anormais. Apresentação em
| embalagens de polietileno stóxico próprio para almentos, contendo 1 unidade por pacote. é rótulo||

“com nome do produto e produtor. data de fabricação, data de validade,e ista de ingredientes
eiou informações nutricionais. Por ser produto processado da Agricultura Familiar,necessita de
sudo (LICENÇA SANITARIA) da vigilância santária. (085: os pães entregues nos Cmeis
deverão ser sem Açúcar.
MASSA PARA MINI PIZZA SEM LEME massa fina prô assada A massa deverá ser furada
antes deassar para não levantar bolhas. Ingredientes: farinha de trigo, LEITE DE SOJA OU

29|24|KG [ÁGUA ovos, fermento biológico e sal. PARA ALUNOS INTOLERANTES A LACTOSE OU
ALERGICOS A PROTEINA DO LEITE DE VACA. À massa precisa ser macia, tamanho médio de

| 7 a 8 cm Se diâmetro a unidade cortadas uniformemente, pesando aproximadamente 40 gramas a
31en
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unidade. (EM TORNO DE 25 UNIDADES POR KG) PROIBIDO O USO DE AGUCAR E DE
ADITIVOS (ANTIMOFO, ENZIMAS PARA MACIEZ, MELHORADOR DE FARINHA E
AROMATIZANTES ou outros aditivos). Embalagem de polietieno atóxico, com a quantidade

solicitada. Devendo conter o nome do produtor, nome do produto, data de fabricação, data de
validade e ingredientes. Reposição do produto: no caso de massa muto seca qu
torradaiqueimada ou crua. Por ser produto processado da Agricultura Familiar . necessita do

laudo (LICENÇA SANITARIA) da viglância sanitária.
BOLO SIMPLÉS DE LARANJA SEM RECHEIO E SEM COBERTURA Fresco, feio no máximo
1 dia antes da entrega. Conter farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar

| (mistura de branco com mascavo), ovos, suco de laranja, óleo ou manteiga. fermento em pó. A

massa deve estar bem assada, sem pedaços balumados ou queimado ou oleoso. Entregue
porcionado (fatiasipedaços padronizados - média de 60 gramas cada), não amassados ou
quebrados. Embalagem/rotulegem: deve conter o nome do produto e produtor, data de fabricação

| e validade, e ingredientes e peso. Aconcicionado em embalagem apropriada e que possivite
transportar sem que os pedaços se quebrem ou amassem. Por ser produto processado necessta

| de laudo! licença sanitária da Vigilância. Reposição do produto: caso o produto não seja fresco.
| esteja endurecido ou com manchas de mofo e que não atenda ao descritivo.
T BOLO SIMPLES DE CENOURA SEM RECHEIO E SEM COBERTURA: Fresco, feio no mimo

1 gia antes da entrega. Conter farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. açúcar
(mistura de branco com mascavo), ovos, CENOURA, óleo , fermento em pó. A massa deve estar
bem assada, sem pedaços batumados ou queimado ou oleoso. Entregue porcionado
(fatiasipedaços padronizados - média de 60 gramas cada), não amassados ou quebrados.

| Embalagemirotulagem: deve conter o nome do produto e produtor, data de fabricação o validade,
| eingredientes e peso. Acondicionado em embalagem apropria ossibiia transpartar sem

ue 05 pedaços se quebrem ou amassem. Por ser produt sita de laudol
lcença sankária da Vigilância. Reposição do produto: caso o produto nãosejafresco, esteja
endurecido ou com manchas de mofo e que não atenda ao descritivo

a|mo|Ko

PÃO CASEIRINHO INTEGRAL: produto fresco, m: não balumado, pesando
aproximadamente 40 g cada unidade, de boa qualida Farinha de trigo integral,

gordura (óleo ou banha), sal, açúcar, água o fermento, PROIBIDO O USODE ADITIVOS (ANTI-
MOFO, ENZIMAS PARA MACIEZ, MELHORADOR DE FARINHA E AROMATIZANTES ou outros
aditivos) Reposição do produto: no caso de pãescom fabricação superior a um dia antorior à data

33|38|KG |de entrega, pães mal assados, queimados, amassados, achatados o batumados com aspecto
massa pesada e de características organolépticas anormais. Apresentação em embalagens de
poletieno atóxico próprio para alimentos, com 12 unidades por pacote de modo que não se
amassem, e rótulo com nome do produto e do produtor. data de fabricação é de validade e
ingredientes efou informações nutricionais, Por ser produto processadoda Agriculura Famiiar
necessita de laudo (LICENÇA SANITARIA) da vigilância santa

O objetivo principal é atender a legislação e contribuir para o crescimento e o
desenvolvimento da aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos
alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educaçãoalimentare nutricional, e
da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período
letivo, articulando a produção de agricultores familiares e as demandas das escolas para
atendimento da alimentação escolar da rede municipal de ensino, restando justificado o
interesse público na aquisição.

As formas de execução do objeto, inclusive as garantias dos produtos, estão
discriminadas na minuta do contrato de fornecimento de bens em anexo, a qual traz todas
as demais condições para o cumprimento do objeto, e se necessário, serão supervisionados
pelos servidores da Secretaria Municipal da Educação e Cultura.

4, RAZÃO DA DISPENSA

A razão se deu através do Edital de Chamamento Público (Credenciamento) nº
01/2023, o qual em seu inteiro teor fez exigências quanto à execução, bem como do
contratado, exigências e condições estas, aceitas pelo credenciado no ato da assinatura
do Requerimento de Credenciamento e demais anexos.

Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 14, 81º, da
Lein. 11.947/2009, ondeseverifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

am
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“Art, 14, DOtotal dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no
“âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão serutilizados
na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar
e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-
se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais
indígenas e comunidades quilombolas.

$ 1º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada
dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os preços sejam
compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os
princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos
atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas
normas que regulamentam a matéria.”

Confirmando essa possibilidade, o artigo 20 da Resolução nº 26/2013 — FNDE
estabelece:

“Art, 20 A aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE deverá ser
realizada por meio de licitação pública, nos termos da Lei nº
8666/1993 ou da Lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002, ou, ainda, por
dispensa do procedimento licitatório, nos termos do art. 14 da Lei nº
11.947/2009,
57º Quando a EEx. optar pela dispensa do procedimento licitatório, nos
termos doart 14, 81º da Lei nº 11 a aquisição será feita
mediante prévia chamadapública.
82º Considera-se chamada pública o procedimento administrativo
voltado à seleção de proposta especifica para aquisição de gêneros
alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores
Familiares Rurais ou suas organizações.”

Percebe-se que no ordenamento jurídico relativo a licitações não há essa
possibilidade no rol de possibilidades de dispensa de licitação (art. 24), mas justifica-se a
dispensa pela aplicação da Lei 11.947/2009, bem comopela Resolução redigida pelo FNDE.
Ademais, a própria Lei Maior apresenta essa possibilidade, vejamos:

“At 37...)
XXI—ressalvados os casos especificados na legislação as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”
(Grifo nosso).Aressalva, como já demonstrado, aplica-se o taxativo artigo 14 da Lei 11.947/2009.

Outra forma justificada da aplicação da dispensa de licitação é a inscrição e o
atendimento dos requisitos de habilitação por parte da fornecedora no Chamamento Público
nº 01/2023, a qual apresentou de forma satisfatória seu projeto de venda e sua
documentação de habilitação indene.
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Demonstrada a necessidade da aquisição, e baseado nos valores propostos nos
orçamentos, juntada a necessidade da realização da aquisição, à Administração Pública
Municipal se admite a contratação direta, caracterizada através de Processo de Dispensa de
Licitação, que justificável e legalmente amparada, atendendo aos interesses do Município de
Três Barras do Paraná.

5. FUNDAMENTO LEGAL

Artigo 24 da Leinº 8.666/93 e suas alterações, Lei 11.947/2009, bem como Chamamento
Público nº 01/2028.

6. CONTRATADA

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ — CNPJnº 11.502.845/0001-00

7.PREÇO

Os valores das contratações/aquisições totalizam R$ 225.043,86 (Duzentos e vinte e
cinco mil, quarenta e três reais é oitenta e seis centavos), distribuídos da seguinte forma;

» COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO MUNICÍPIO DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ — CNPJ nº 11.502.845/0001-00.|VALOR|VALORITEM|QTDE|UNID|DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS nr OTA

1 15480] PÉ [ALFACE CRESPA, LISA, ROXA OU AMERICANA 3,90 21.372,00
2|120|KG [BATATA DOCE 3.73 447,60
3|936| KG [BETERRABA — 419|3.821,84

CHEIRO VERDE (TEMPERO VERDE- SALSA E7|884|MAÇO [Cora 455|3.831,20

5|384 [MAÇO |COUVE-FOLHA 445|102
10|156[MAÇO [ESPINAFRE 4,90 764,40

[12 [1206] kK6 [FEÃO PRETO 863|11.184,48
[Ha|804|TKG [MACARRÃO CASEIRO COM OVOS 1605|12.904,20
[-15|782|TKG [MANDIOCA DESCASCADA E CONGELADA 720|8.702,40
[16 [120|KG [MASSA PARA MINI PIZZA 100,00|12.000,00[raio KG [MELANCIA 4.563,00
[is] 204 Taço [ORA-PRO-NOBIS 3.468,00
[ig Tas|KG [PÃO CASEIRINHO 10.680,00

20 [1224] KG [PÃO CASEIRO 21.114,00
21 [2544|KG [REPOLHO VERDE 10.125,12
23|488|KG [BOLACHA CASEIRA 17.316,00
24|440|KG|BOLO DE FUBÁ SEM RECHEIO E SEM COBERTURA|3448|15.171,20
25 [450|KG |CUCA CASEIRA SEM RECHEIO 2069|9.310,50
27[600|KG [MILHO VERDE EM ESPIGA. 796|4.776,00
28|768|KG|PÃO CASEIRO SEM AÇÚCAR (CMEIS) 2800|21.504,00
29|24|KG [MASSA PARA MINIPIZZA SEM LEITE 80,00|1.920,00

BOLO SIMPLESDE LARANJA SEM RECHEIO E SEM30|40|KG | OBERTURA 34,48|15:171,20

a | 440 | Ko [BOLO SIMPLESDECENOURA SEMRECHEIOESEM|44g|1817120]COBERTURA |

33 | 36 | KG [PÃO CASEIRINHO INTEGRAL [2250|ua[TOTAL|225.043,85
Total do fomecedor. R$ 225.043,86 (Duzentos e vinte e cinco mi, quarenta e três reais e oitenta e seis
centavos)

em
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8. JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO

Consultando os preços fixados pelos órgãos como CONAB, bem como os preços praticados
no comércio local é valores praticados em contrato anterior no Município pertinente ao
objeto, bem como o Chamamento Público nº 01/2023, encontrou-se as entidades descrita no
item 6, as quais tem experiência nasatividades, e as mesmas encontram-se devidamente
habilitadas conforme rege a Lei e as documentações apresentada no Procedimento
Administrativo mencionado.

Os preços foram fixados no Edital de Chamamento Público, o qual teve base na pesquisa
efetuada pela Secretaria Municipal de Educaçãoe Cultura

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

a) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.32.00;
b) 09.01.12.361.0010.2,030.000.3.3.90.32.00,
c) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.32.00;
d) 09.02,12.365.0011.2.032.000,3.3.90.32.00;
e) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.32.00;
f) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.32.00.

10. PRAZO

O prazode vigência será de 12 (doze) meses apósaassinatura do contrato.

11. PARTE INTEGRANTE

Faz parte integrante do presente o seguinte anexo:

a) Minuta do Contrato Administrativo de Aquisição de Bens.

Local e data.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

mm
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O1MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLARNº 01/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR
PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
E A FORNECEDORA (RAZÃO SOCIAL ou NOME
COMPLETO).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede na AvenidaBrasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO,
brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº XXX-XXX.XXX-XX, residente e domiciliado nesta
cidade de Três Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e,de outro,
alo fornecedor(a) (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA ou NOME COMPLETO), pessoa jurídica de
direito privado ou pessoa física, estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº XX.XXX.XXXIXXXX-XX ou Cadastro de Pessoas
Fisicas (CPFIMF), neste ato representada por seus representantes legais (se pessoa jurídica), ao fim
assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada
CONTRATADA;

Estando as partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93, 11.947/2009 e
Resolução CDIFNDE nº 04/2015, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
AQUISIÇÃO DE BENS, em decorrência do Chamamento Público nº 01/2023 e
DispensalInexigibilidade de Licitação nº 01/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

11. O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, conforme Edital de
Chamamento Público nº 01/2023 e seus anexos, o qual fica fazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLAÚSULA SEGUNDA — DO FORNECIMENTO

2.1. A CONTRATADA compromete-se a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar a
CONTRATANTE nos padrões e condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público nº
01/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá observar o limite individual de venda de
gêneros alimentícios do Agricultor Familiar conforme estabeleceo Art. 32 da Resolução CDIFNDE nº
04/2015.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e
quantidades de acordo com o estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos e valores definidos no Edital de
Chamamento Público nº 01/2023, após a alocação de demanda, a CONTRATADA receberá o valor

8
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total de R$ (valor em algarismos) (valor por extenso), conforme tabela abaixo.
TTEM

|
QTDE| UNID. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS, VALOR | VALOR

| UNITÁRIO | TOTAL

PARÁGRAFO ÚNICO - No valor contratado estão inclusas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e, quaisquer outras despesas necessárias para O fiel cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

4.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por interesse
do CONTRATANTEe anuência da CONTRATADA, de acordo com a legislação em vigência.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

8.1. O presente Contrato é fixoe irreajustável, exceto em condições preconizadas pela legislação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

9) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.32.00;
h) 09.01.12.361,0010.2,028.000.3.3.90.32.00,
|) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.32.00;,
j) 09.02.12.385.0011.2.032.000.3.3.90.32.00;
k) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.32.00;
|) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.32.00.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMAE DO PRAZO DO PAGAMENTO

7.1. Para o pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a faturalnota fiscal, acompanhada dos
comprovantes de entrega, para se efetivar aquele no prazo de até 30 (trinta) dias, conforme
estabelece o Edital de Chamada Pública nº 01/2023

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

84. Adicionalmente as obrigações constantes no Edita! de Chamada Pública nº 01/2023, constituem
obrigações da CONTRATANTE

a) Fiscalizar o fornecimento realizado pela CONTRATADA, além da correta execução dos
mesmos, aplicando também as normas de execução das esferas de instancias superiores epesquisar o grau de satisfação dos usuários dos serviços prestados;

b) Fazer o pagamento do fornecimento nos prazose condições contidos neste Contrato.

8.2, Adicionalmente asobrigações constantes no Edital de Chamada Pública nº 01/2023, constituem
obrigações da CONTRATADA:

a) A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência deste Contrato as condições de
habilitação exigidas para a sua celebração;

b) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADAa utilização de pessoal para a
execução do objeto, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais

911
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resultantes de vínculo empregatício ou comerciais,
c) Obedecer as demais condições descritas no item 18 do Edital de Chamamento Público nº

01/2023;

d) É vedado:

d.1) Fazer parte do quadro social ou de empregados da CONTRATADA, sob pena de
rescisão deste Contrato, servidor público, contratado sob qualquer título; ocupante de
cargo eletivo ou com registro oficial de candidatura a cargo do Município
CONTRATANTE;

d.2)A transferência dos direitos e obrigações decorrentes desse Contrato.

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A CONTRATANTE realizará, subsidiariamente, fiscalização do fornecimento decorrentes desse
Contrato. Ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação que designará servidor para tanto, não
excluindo ou restringindo a responsabilidade da CONTRATADA na execução do objeto desse Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1. A rescisão deste Contrato poderá se dar numa das seguintes hipóteses:

a) pela ocorrência de seu termo final;
b) porsolicitação da CONTRATADA;
c) por acordo entre as partes;
d) unilateral, pela CONTRATANTE, após o devido processo legal, no caso de

descumprimento de condição estabelecida no edital ou Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivo para rescisão do presente contrato,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuizo das
penalidades nele previstas e na Lei 8.666/1993, o descumprimento de qualquer de seus termos,
cláusulas ou condições, a cessação de sua necessidade ou a ocorrência de qualquer situação
prevista no Artigo 78 do Estatuto das Licitações Públicas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a rescisão ocorrer por iniciativa da CONTRATADA, fica a
mesma obrigada a comunicar sua pretensão ao Município com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em casos de desídia, incúria na condução dos serviços objeto deste
contrato pela CONTRATADA, os quais, causadores de danos aos usuários, poderá a
CONTRATANTE, a seu exclusivo critério, rescindir imediatamente o presente Contrato,
independentemente de prévio aviso, sem prejuizo das responsabilidades civil elou penal da
CONTRATADA

PARÁGRAFO QUARTO - Na constatação de prejuízos decorrentes de atuação irregular da
CONTRATADA, poderá a CONTRATANTE efetuar retenções dos valores devidos a CONTRATADA,
no limite suficiente à compensação dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MULTAS CONTRATUAIS

114, Na hipótese de rescisão por inadimplemento da CONTRATADA, esta ficará sujeita a multa
correspondente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato, independentemente das perdas e danos
decorrentesdo inadimplemento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO
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12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas/PR para dirimir as dúvidas oriundas deste
contrato, quando não solvidas administrativamente.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual
teor e forma.

Local e data,

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito
CONTRATANTE

NOME COMPLETO OU RAZÃO SOCIAL
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL (se pessoa jurídica)
CONTRATADA

Testemunhas

1 2
Nome: Nome:
CPF: crF:
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CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEI

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  11.502.845/0001-00
Razão

Social:
Endereço: Av PARANA 604 / CENTRO / TRES BARRAS DO PARANA / PR / 85485-000

COOP DA AGRIC FAM INT DO MUNIC DE TRES BARRAS DO PR

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/09/2023 a 09/10/2023

Certificação Número: 2023091000365197468710

Informação obtida em 13/09/2023 08:57:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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SPAF.
Endereço, ....: * AVN PARANA, 604
Bairro : CENTRO
Ativido COMERCIO
Alvará 1389

Certificamos de acordo com a Legislação en
protolado sob nº , no dia que o cadastro Economico nº 1369-
localizado negra Cidade de Três Sarras do Paraná, não possui débitos referente
a móveis, nem imóveis, ou qualquer cutro debito fiscal, NADA O ara a Farc
Pública deste município, reforente a impostos atrasados.

e faco ao

à presente cercidão
servira excluaivane:

7 do Cidada:
de Cerrida:

à presente certidão 1

tempo, os débitos

tidão 63 ia com 1 do mun

Válida até: 13/10/2023
Ano/Número da certidão. 2023/1452
Código de aurenti 7484774171
artidão emitida gratuitamente pelo portal do c

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ES
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MINUTA DE EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃONº XX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2023

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO

Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar, conforme edital de Chamamento Público nº 01/2023 e seus anexos.

2. SOLICITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

3. DA JUSTIFICATIVAAjustificativa reflete as exigências estampadas na Lei 11.947/2009, na Resolução
CDIFNDE 26/2013 e Resolução CDIFNDE 04/2015. O Governo Federal, visando o
princípio da Educação básica, inclusão social e incentivo e fortalecimento da Agricultura
Familiar, lançou a Lei Federal nº 11.947 de 16/06/2009e as Resoluções do FNDE onde
estabelece normas gerais para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da
Agricultura Familiar, seja de Agricultores e Empreendedores Familiares Rurais ou suas
organizações, no percentual de no mínimo 30% (trinta por cento) dos valores repassados,
com processo de dispensa de licitação, conforme art. 14, $ 1º e 2º da lei mencionada.

Serão adquiridos os seguintes itens e seus quantitativos, os quais constam no
Chamamento Público nº 01/2023:

ITEM|GTOE | UNID. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS. ]
| TOGURTE DE FRUTAS, preparado pronto para beber, nos sabores diversos como morango,

pêssego, coco, produzidos a partir de leite pasteurizado. fermento lácieo, açúcare preparado de
polpa de frutas e estabilzante. Apresentação em embalagens plásticas de polietieno atóxico
ekoso, peso liquido de 1000 g (ou 1 It). Deve conter na. rétulo nome do produto informações.
nutricionais, ingredientes, prazo de validade, lote. Com registro de inspoção na SIM, SIP. SIF ou
SISB. O produto deverá apresentar validade mínima de 15 dias a partir da data de entrega. A

cada remessa a nutricionista da SEMED passará o pedido solictando um sabor. Por ser produto
perecível, o transporte em cada inttuição de ensino tem que ser em ambiente refrigerado (carro!
Caixas témicas). Reposição do produto: embalagens danificadas ou prazo de validade menor
que quinze dias a contar da data de entrega
LEE (BARRIGA MOLE) INTEGRAL PASTEURIZADO, embalados em sacos plásticos
resistentes de poletleno impresso e esteriizado de 1 tro, que contenha em seu rótuo tabeia

32|3380|LITRO|nutricional e prazo de validade. Não conter nenhum aditvo, somente leito de vaca integral
pasteurizado. Embalagem secundária: em caixasde 10 ltros cada. O produto deve ter registro de
inspeção. Data de validade mínima de 7 das.

26|3282|LTRO

O objetivo principal é atender a legislação e contribuir para o crescimento e o
desenvolvimento da aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos
alimentares saudáveis dosalunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional, e
da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período
letivo, articulando a produção de agricultores familiares e as demandas dasescolas para
atendimento da alimentação escolar da rede municipal de ensino, restando justificado o
interesse público na aquisição.

As formas de execução do objeto, inclusive as garantias dos produtos, estão
discriminadas na minuta do contrato de fornecimento de bens em anexo, a qual traz todas
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as demais condições para o cumprimento do objeto, e se necessário, serão supervisionados
pelos servidores da Secretaria Municipal da Educação e Cultura.

4. RAZÃO DA DISPENSA

A razão se deu através do Edital de Chamamento Público (Credenciamento) nº
01/2023, o qual em seu inteiro teor fez exigências quanto à execução, bem como do
contratado, exigências e condições estas, aceitas pelo credenciado no ato da assinatura
do Requerimento de Credenciamento e demais anexos.

Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 14, 1º, da
Lei n. 11.947/2009, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

“Art 14, Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no
êmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão serutilizados
na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar
e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-
se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais
indigenase comunidades quilombolas.

$ 1º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada
dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os preços sejam
compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os
princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos
atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas
normas que regulamentam a matéria.”

Confirmando essa possibilidade, o artigo 20 da Resolução nº 26/2013 — FNDE
estabelece:

“Art. 20 A aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE deverá ser
realizada por meio de licitação pública, nos termos daLei nº
8.666/1993 ou daLei nº 10.520,de17 de 2002, ou, ainda, por
dispensa do procedimento licitatório, nos termos do art 14 da Lei nº
11.947/2009.
51º Quando a EEx. optar pela dispensa do procedimento licitatório, nos
termos do art. 14, 57º da Lei nº 11.947/2009, a aquisição será feita
mediante prévia chamada pública
82º Considera-se chamada pública o procedimento administrativo
voltado à seleção de proposta específica para aquisição de géneros
alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores
Familiares Rurais ou suas organizações.”

Percebe-se que no ordenamento jurídico relativo a licitações não há essa
possibilidade no rol de possibilidades de dispensa de licitação (art. 24), mas justifica-se a
dispensa pela aplicação da Lei 11.947/2009, bem como pela Resolução redigida pelo FNDE.
Ademais,a própria Lei Maior apresenta essa possibilidade, vejamos:

“Art 37...)
XXI — ressalvados os ca: na legislação, as obras,
serviços, compras e alisnações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
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concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações do
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, O qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”
(Grifo nosso).

A ressalva, como já demonstrado, aplica-se o taxativo artigo 14 da Lei 11.947/2009.

Outra forma justificada da aplicação da dispensa de licitação é a inscrição e o
atendimento dos requisitos de habilitação por parte da fornecedora no Chamamento Público
nº 01/2023, a qual apresentou de forma satisfatória seu projeto de venda e sua
documentação de habilitação indene.

Demonstrada a necessidade da aquisição, e baseado nos valores propostos nos
orçamentos, juntada a necessidade da realização da aquisição, à Administração Pública
Municipal se admite a contratação direta, caracterizada através de Processo de Dispensa de
Licitação, que justificável e legalmente amparada, atendendo aos interesses do Município de
Três Barras do Paraná.

5. FUNDAMENTO LEGAL

Artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei 11.947/2009, bem como Chamamento
Público nº 01/2023.

6. CONTRATADA

COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA
FAMILIAR SOLIDARIA DO OESTE DO PARANÁ — CNPJnº 09.097.647/0001-58

7. PREÇO

Os valores das contratações/aquisições totalizam R$ 50.846,76 (Cinquenta mil,
oitocentose quarenta e seis reais e setenta e seis centavos), distribuídos da seguinte forma;

> COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA
AGRICULTURA FAMILIAR SOLIDARIA DO OESTE DO PARANÁ — CNPJ nº
09.097.647/0001-58.

ITEM| QTDE|UNID|DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS EEE26|3252 | LITRO [IOGURTE DE FRUTAS 8,93 29.040,36|32|3360 [LITRO [LEITE (BARRIGA MOLE) INTEGRAL PASTEURIZADO,|640|2180640 |

TOTAL|50.546,76)
Total do fornecedor: R$ 50.846,76 (Cinquenta mil, oitocentos e quarenta e seis reais e setenta e seis centavos).

8. JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO

Consultando os preços fixados pelos órgãos como CONAB, bem como os preços praticados
no comércio local e valores praticados em contrato anterior no Municipio pertinente ao
objeto, bem como o Chamamento Público nº 01/2023, encontrou-se as entidadesdescrita no
item 6, as quais tem experiência nas atividades, e as mesmas encontram-se devidamente

3/8



ESTADO DO PARANÁ

Heetoitura Municipal de Três Marras da red
CAPITAL DO FEIJÃO

habilitadas conforme rege a Lei e as documentações apresentada no Procedimento
Administrativo mencionado.

Os preços foram fixados no Edital de Chamamento Público, o qual teve base na pesquisa
efetuada pela Secretaria Municipal de Educaçãoe Cultura.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

a) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.32.00;
b) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.32.00;,
c) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.32.00;
d) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.32.00;
e) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.32.00;
f) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.32.00.

10. PRAZO

O prazodevigência será de 12 (doze) meses apósa assinatura do contrato.

41. PARTE INTEGRANTE

Faz parte integrante do presente o seguinte anexo:

a) Minuta do Contrato Administrativo de Aquisição de Bens.

Local e data

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

418
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ANEXO| - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Nº 01/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO
DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR
PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE Si CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
E A FORNECEDORA (RAZÃO SOCIAL ou NOME
COMPLETO).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede na Avenida Brasi, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO,
brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado nesta
cidade de Três Barras do ParanáfPr, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro,
alo fornecedor(a) (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA ou NOME COMPLETO), pessoa jurídica de
direito privado ou pessoa física, estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº XX.XXX.XXKIXKXX-XX ou Cadastro de Pessoas
Fisicas (CPF/MF), neste ato representada por seus representantes legais (se pessoa jurídica), ao fim

assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada
CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93, 11.947/2009 e
Resolução CDIFNDE nº 04/2015, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
AQUISIÇÃO DE BENS, em decorrência do Chamamento Público nº 01/2023 e
Dispensallnexigibilidade de Licitação nº 01/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, conforme Edital de

Chamamento Público nº 01/2023 e seus anexos, o qualfica fazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

2.1. A CONTRATADAcompromete-se a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar a
CONTRATANTE nos padrões e condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público nº
01/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá observar o limite individual de venda de
gêneros alimentícios do Agricultor Familiar conforme estabelece o Art. 32 da Resolução CDIFNDE nº
04/2015.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e
quantidades de acordo com o estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3,1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos e valores definidos no Edital de
Chamamento Público nº 01/2023, após a alocação de demanda, a CONTRATADA receberá o valor
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totalde R$ (valor em algarismos) (valor por extenso), conforme tabela abaixo:
[ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VALOR VALOR

UNITÁRIO|TOTAL

[

l

PARÁGRAFO ÚNICO - No valor contratado estão inclusas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e, quaisquer outras despesas necessárias para o fiel cumprimento das obrigações
decorrentesdo presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

441. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por interesse
do CONTRATANTEeanuência da CONTRATADA, de acordo com a legislação em vigência.

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTE

5.1. O presente Contrato é fixo e irreajustável, exceto em condições preconizadas pela legistação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

9) 09,01.12.381.0010.2.030.000.3.3.90.32.00:
h) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.32.00;
i) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.32.00;
|) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.32.00;
k) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.32.00;
|) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.32.00.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA E DO PRAZO DO PAGAMENTO

7.4. Para o pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a fatura/nota fiscal, acompanhada dos
comprovantes de entrega, para se efetivar aquele no prazo de até 30 (trinta) dias, conforme
estabelece o Edital de Chamada Pública nº 01/2023.

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1. Adicionalmente as obrigações constantes no Edital de Chamada Pública nº 01/2023, constituem
obrigações da CONTRATANTE:

a) Fiscalizar o fornecimento realizado pela CONTRATADA, além da correta execução dos
mesmos, aplicando também as normas de execução das esferas de instancias superiores e,
pesquisar o grau de satisfação dos usuários dos serviços prestados;

b) Fazer o pagamento do fornecimento nosprazose condições contidos neste Contrato.

8.2. Adicionalmente as obrigações constantes no Edital de Chamada Pública nº 01/2023, constituem
obrigações da CONTRATADA:

a) A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência deste Contrato as condições de
habilitação exigidas para a sua celebração:

b) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADAa utilização de pessoal para a
execução do objeto, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais

6/8
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resultantes de vínculo empregatício ou comerciai:
e) Obedeceras demais condições descritas no item 18 do Edital de Chamamento Público nº

01/2023;

d) É vedado:

d.1) Fazer parte do quadro social ou de empregados da CONTRATADA, sob pena de
rescisão deste Contrato, servidor público, contratado sob qualquer titulo; ocupante de
cargo eletivo ou com registro oficial de candidatura a cargo do Município
CONTRATANTE;

d.2) A transferência dos direitos e obrigações decorrentes desse Contrato.

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A CONTRATANTE realizará, subsidiariamente, fiscalização do fornecimento decorrentes desse
Contrato. Ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação que designaráservidor para tanto, não
excluindo ou restringindo a responsabilidade da CONTRATADAna execução do objeto desse Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1. A rescisão deste Contrato poderá se dar numa das seguintes hipóteses:

a) pela ocorrência de seu termo final;
b) por solicitação da CONTRATADA;
o) por acordo entre as partes;
d) unilateral, pela CONTRATANTE, após o devido processo legal, no caso de

descumprimento de condição estabelecida no edital ou Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivo para rescisão do presente contrato,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das
penalidades nele previstas e na Lei 8.066/1993, o descumprimento de qualquer de seus termos,
cláusulas ou condições, a cessação de sua necessidade ou a ocorrência de qualquer situação
prevista no Artigo 78 do Estatuto das Licitações Públicas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a rescisão ocorrer por iniciativa da CONTRATADA, fica a
mesma obrigada a comunicar sua pretensão ao Município com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em casos de desídia, incúria na condução dosserviços objeto deste
contrato pela CONTRATADA, os quais, causadores de danos aos usuários, poderá a
CONTRATANTE, a seu exclusivo critério, rescindir imediatamente o presente Contrato,
independentemente de prévio aviso, sem prejuizo das responsabilidades civil e/ou penal da
CONTRATADA,

PARÁGRAFO QUARTO - Na constatação de prejuizos decorrentes de atuação irregular da
CONTRATADA, poderá a CONTRATANTE efetuar retenções dos valores devidos a CONTRATADA,

no limite suficiente à compensação dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MULTAS CONTRATUAIS

11.1. Na hipótese de rescisão por inadimplemento da CONTRATADA, esta ficará sujeita a multa
correspondente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato, independentemente das perdas e danos
decorrentesdo inadimplemento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO
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12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas/PR para dirimir as dúvidas oriundas deste
contrato, quando não solvidas administrativamente.

E,por estarem justose acordados, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual
teor e forma.

Locale data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito
CONTRATANTE

NOME COMPLETO OU RAZÃO SOCIAL
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL(se pessoa jurídica)
CONTRATADA

Testemunhas:

1 2
Nome: Nome:
CPF: CPF:
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Social:

Consulta Reguianado do Ereprogador

CAIXCAIXA ECONÔMICA F

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  09.097.647/0001-58
Razão COOP CENTRAL DE IEITE DA AGRIC

Endereço:  R PARANA 3033 ED FORMATO SALA 84 / CENTRO / CASCAVEL | PR /

85810-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,aempresa acima identificada encontra-se em situa jar perante 0
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/09/2023 a 02/10/2023

Certificação Número; 2023090300493222958240

Informação obtida em 13/09/2023 08:53:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa
www.caixa.gov.br

mpsiconsulta-ct caixa gou bricongultacetipages/consutaEmpreador |sf
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MINUTADE EDITAL DE DISPENSA DELICITAÇÃO Nº XX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2023

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO

Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar, conforme edital de Chamamento Público nº 01/2023 e seus anexos.

2. SOLICITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOE CULTURA

3. DA JUSTIFICATIVA

A justificativa reflete as exigências estampadas na Lei 11.947/2009, na Resolução
CDIFNDE 26/2013 e Resolução CDIFNDE 04/2015. O Governo Federal, visando o
princípio da Educação básica, inclusão social e incentivo e fortalecimento da Agricultura
Familiar, lançou a Lei Federal nº 11.947 de 16/06/2009 e as Resoluções do FNDE onde
estabelece normas gerais para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da
Agricultura Familiar, seja de Agricultores e Empreendedores Familiares Rurais ou suas
organizações, no percentual de no minimo 30% (trinta por cento) dos valores repassados,
com processode dispensa de licitação, conforme art. 14, $ 1º e 2º da lei mencionada.

Serão adquiridos os seguintes itens e seus quantitativos, os quais constam no
Chamamento Público nº 01/2023:

ITEM | QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 1Í BOLACHA CASEIRA7predito fresco, feita no dia anterior da entrega, orais rosca ou bastão
| conforme solctado no pegido, com os seguintes ingredientes: farinha de trigo enriquecido com

ferro e ácido fólico, açúcar, ovos de galinha, manteiga, sal amoníaco eiou fermento, lite. Sem
cobertura é tamanho uniforme (média de 35 gramas a unidade). Sabor concizente so aprovado
na amostra, lendo textura leve e macia. nas remessas poderá ser peidopara colocar raspas de
limão, erva doce ou coco falado na massa.Embalagem e rotulagem: embalagem plástica
atôxca, contendo 1 kg do preduto por pacote, sendo acondicionados de forma que não quebre |

durante o transport, Rótulo contendo nome do fornecedor, nome da produto, ingredientes, data
do fabricação, validade e peso. OBS.: Por ser produto processado necessita de laudoricença
sanitária da vgiância. Reposição do Produto:

caso
0 produto não seja fesco,esteja endurecido,

presentando manchas de. mofo, ou que estejam crus, batumados ou queimados é que não
atenda ao descritivo
BOLO DE FUBÁ SEN REGHEIO E SEM COBERTURA: Fosco, Fio no máximo Y dia antes da

Conter farinha de trigo enriquecida com ferro é ácido flo, açucar (mistura de branco
“com mascavo), ovs, lee, leo ou manteiga, fermento em pó, A massa deve estar bem a

OS. balumados cu queimado ou oleoso. Entregue porcionado (atas
dos - média de 60 gramas cada), não amassados ou quebrados.

Embalagem rotulagem: deve conter o nome do produto produtor datade fabricação e validade
e ingredientes e peso. Acondicionado em embalagem apropriada e que possibilite tensportar sem |

que 8 padaços se quebrem ou amassem, Por ser produto processado necessita do laudo!
licença santária da Vigiância. Reposição do produto: caso o produto não seja fresco, esteja

l endurecido ou batumado, ou com manchas de mofo e que não atenda 30 descritivo.
MMPLES DE LARANIA SEM RECHEIO E SEM COBERTURA:Fresco, feio no minimo|es da entrega. Conter farinha de trigo enriquecida com ferro & ácido fóico, açúcar |

de branco com mascavo, ovos, suco de laranja, Óleo ou manteiga, femmento em pô. À

r bem assada, sem pedaços balumados ou queimado ou oleoso. Entregue
porclonado (fais/pedaços. padronizados - média de 60 gramas cada). não amassados ou

, Embalagemiotulagem: deve conter o nome do produtoe produtor. data de fabricação
ingredientes e peso. Acondicianado em embalagem apropriada e que possibite

portar Sem que os pedaços se quebrem ou amassem Por ser produto processado necessita
ol licença sanitária da Viglância, Reposição do produto: caso o produto não seja fresca,
endurecido ou com manchas de motoe que não atenda ao descritvo

o
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OCO SIMPLES DE CENGUAX SEN RECHEIO E SEN TOSERTURA Fosa fromismo1 ate da ntaça Caos Ea de tio eua com oro 3 dedoieCria

de
bens ct rasca, ev, CENDURA, onto em 5, Asa deveriaGorda, on En Emos 6 Gado“ st. Et pernas

ss|ces:|is|PuedoPuoftao ro dogsmea não araniasa cu Sede]
Emeaigomicdager ceve cor redo pá sro aa de rcaão & vt,o areias é ps. Acneeretamamaàquo posSanepar semfor BdaçD e quer tu ara. PuÃO prada pesando tudo

Vega anti da Vinda. Hspcuçã de odio” ao o dd ãoei sc, axaensaio gu com marnas do mel su no acaag descia

O objetivo principal é atendera legislação e contribuir para o crescimento e o
desenvolvimento da aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos
alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional, e
da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período
letivo, articulando a produção de agricultores familiares e as demandas das escolas para
atendimento da alimentação escolar da rede municipal de ensino, restando justificado o
interesse público na aquisição.

As formas de execução do objeto, inclusive as garantias dos produtos, estão
discriminadas na minuta do contrato de fornecimento de bens em anexo, a qual traz todas
as demais condições para o cumprimento do objeto, e se necessário, serão supervisionados
pelos servidores da Secretaria Municipal da Educação e Cultura

4. RAZÃO DA DISPENSA

A razão se deu através do Edital de Chamamento Público (Credenciamento) nº
01/2023, o qual em seu inteiro teor fez exigências quanto à execução, bem como do
contratado, exigências e condições estas, aceitas pelo credenciado noato da assinatura
do Requerimento de Credenciamento e demais anexos.

Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido noart. 14, 81º, da
Lein. 11.947/2009, onde se verifica ocasião em queé cabível a dispensa de licitação:

“Art. 14. DO total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE. no
âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão serutilizados
na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar
e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-
se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais
indígenas e comunidades quilombolas.

$ 1º A aquisição do que trata esto artigo podorá ser realizada
dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os preços sejam
compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os
princípios inscritos no art 37 da Constituição Federal, e os alimentos
atendam às exigências do controlo do qualidade estabelecidas pelas
normasque regulamentam a matéria.”

Confirmando essa possibilidade, o artigo 20 da Resolução nº 26/2013 — FNDE
estabelece:

“Art. 20 A aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE deverá ser
realizada por meio de licitação pública, nos temos daLei nº
8.666/1993 ou da Lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002, ou, ainda, por

218
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dispensa do procedimento licitatório, nos termos do art. 14 da Lei nº
41.947/2009
81º Quando a EEx. optar pela dispensa do procedimento licitatório, nos
termos doar. 14, 81º de | nº 11.947/2009, a aquisição será feita
mediante prévia chamada pública.
82º Considera-se chamada pública o procedimento administrativo
voltado à seleção de proposta específica para aquisição de gêneros
alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores
Familiares Rurais ou suas organizações. ”

Percebe-se que no ordenamento jurídico relativo a licitações não há essa
possibilidade no rol de possibilidades de dispensa de licitação (art. 24), mas justifica-se a
dispensa pela aplicaçãoda Lei 11.947/2009, bem como pela Resolução redigida pelo FNDE.
Ademais, a própria Lei Maior apresenta essa possibilidade, vejamos:

“Art 37]
XXI — ressalvados os casos especificados nalegislação, as obras,
serviços, compras e alienaçõesserão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
económica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”
(Grifo nosso),

A ressalva, comojá demonstrado, aplica-se o taxativo artigo 14 da Lei 11.947/2009.

Outra forma justificada da aplicação da dispensa de licitação é a inscrição e o
atendimento dos requisitos de habilitação por parte da fornecedora no Chamamento Público
nº 01/2023, a qual apresentou de forma satisfatória seu projeto de venda e sua
documentaçãode habilitação indene.

Demonstrada a necessidade da aquisição, e baseado nos valores propostos nos
orçamentos, juntada a necessidade da realização da aquisição, à Administração Pública
Municipal se admite a contratação direta, caracterizada através de Processo de Dispensa de
Licitação, que justificável e legalmente amparada, atendendo aos interesses do Município de
Três Barras do Paraná.

5. FUNDAMENTO LEGAL

Artigo 24da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei 11.947/2009, bem como Chamamento
Público nº 01/2023.

6. CONTRATADA

IVONETE DOS SANTOS ACORDI - CPFnº 037.141.479-26

7. PREÇO

Os valores das contratações/aquisições totalizam R$ 19.961,36 (Dezenove mil,
novecentose sessenta e um reaisetrinta e seis centavos), distribuídos da seguinte forma;

3/8
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» IVONETE DOS SANTOS ACORDI- CPF nº 037.141.479-26.
ITEM| QTDE|UNID|DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Un|Sora
2 300 KG|BOLACHA CASEIRA 3700 11.100,00

7|E|KG [BOLODEFUBA SEMRECHEIO E SEM COBERTURA 2595,76
BOLO SIMPLES DE LARANJA SEM RECHEIO E SEM

o) es|xo 9304COBERTURA se|amom
|

a [as|xo|POLOSIMPLESDE CENOURA SEM RECHEIO E SEN a|am
| COBERTURA | ee

TOTAL | 19.961,36
Total do fornecedor: R$ 19.961,36 (Dezenove mil, novecentos e sessenta e um reais e trinta e seis centavos).

8. JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO

Consultando os preços fixados pelos órgãos como CONAB, bem comoos preços praticados
no comércio local e valores praticados em contrato anterior no Município pertinente ao
objeto, bem como o Chamamento Público nº 01/2023, encontrou-se as entidades descrita no
item 6, as quais tem experiência nas atividades, e as mesmas encontram-se devidamente
habilitadas conforme rege a Lei e as documentações apresentada no Procedimento
Administrativo mencionado.

Os preços foram fixados no Edital de Chamamento Público, o qual teve base na pesquisa
efetuada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

a) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.32.00;
b) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.32.0(
c) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.32.00;
d) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.32.00;
e) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.32.00;
f) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.32.00.

10. PRAZOOprazodevigência será de 12 (doze) meses apósa assinatura do contrato.

11. PARTE INTEGRANTE

Faz parte Integrante do presente o seguinte anexo:

a) Minuta do Contrato Administrativo de Aquisição de Bens.

Local e data.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO| - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Nº 01/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR
PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRESI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
E A FORNECEDORA (RAZÃO SOCIAL ou NOME
COMPLETO).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barrasdo Paraná, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO,
brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado nesta.
cidade de Três Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro,
alo fornecedor(a) (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA ou NOME COMPLETO), pessoa jurídica de
direito privado ou pessoa física, estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sobo nº XX.XXX.XXXIXXXX-XX ou Cadastro de Pessoas
Fisicas (CPF/MF), neste ato representada por seus representantes legais (se pessoa jurídica), ao fim

assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada
CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93, 11.947/2009 e
Resolução CDIFNDE nº 04/2015, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
AQUISIÇÃO DE BENS, em decorrência do Chamamento Público nº 01/2023 e
Dispensa/inexigibilidade de Licitação nº 01/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

11. O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, conforme Edital de
Chamamento Público nº 01/2023 e seus anexos, o qual fica fazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLAÚSULA SEGUNDA — DO FORNECIMENTO

2.1. A CONTRATADAcompromete-se a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar a
CONTRATANTE nos padrões e condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público nº
01/2023

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá observar o limite individual de venda de
géneros alimentícios do Agricultor Familiar conforme estabelece o Art. 32 da Resolução CDIFNDE nº
0412015,

PARÁGRAFO SEGUNDO - A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e
quantidades de acordo com o estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. Pelo fornecimento dos géneros alimentícios, nos quantitativos e valores definidos no Edital de
Chamamento Público nº 01/2023, após a alocação de demanda, a CONTRATADA receberá o valor
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de R$ (valor em algarismos) (valor por extenso), conforme tabela abaixo:
QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VALOR VALOR

UNITÁRIO|TOTAL

L

PARÁGRAFO ÚNICO - No valor contratado estão inclusas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e, quaisquer outras despesas necessárias paraOfiel cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

4.1.0 prazodevigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, porinteresse
do CONTRATANTE e anuência da CONTRATADA, deacordo coma legislação em vigência.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

5.1, O presente Contrato é fixo e irreajustável, exceto em condições preconizadas pela legislação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

641. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentári

9) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.32.00;
h) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.32.00;
i) 09.02,12.365.0011.2.029.000.3.3.90.32.00;
|) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.32.00;
k) 09.03,12.367.0012.2.033.000.3.3.90.32.00;
|) 09.04,12.366.0020.2.037.000.3.3.90.32.00.

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FORMAE DO PRAZO DO PAGAMENTO

71. Para o pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a faturalnota fiscal, acompanhada dos
comprovantes de entrega, para se efetivar aquele no prazo de até 30 (trinta) dias, conforme
estabelece o Edital de Chamada Pública nº 01/2023.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1. Adicionalmente as obrigações constantes no Edital de Chamada Pública nº 01/2023, constituem
obrigações da CONTRATANTE

a) Fiscalizar o fornecimento realizado pela CONTRATADA, além da correta execução dos
mesmos, aplicando também as normas de execução das esferas de instancias superiores e,
pesquisar o grau de satisfação dos usuários dos serviços prestados,

b) Fazer o pagamento do fornecimento nosprazos e condições contidos neste Contrato.

8.2. Adicionalmente as obrigações constantes no Edital de Chamada Pública nº 01/2023, constituem
obrigações da CONTRATADA:

a) A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência deste Contrato as condições de
habilitação exigidas para a sua celebração;

b) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADAa utilização de pessoal para a
execução do objeto, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais

88
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resultantes de vinculo empregatício ou comerciais;
c) Obedecer as demais condições descritas no item 18 do Edital de Chamamento Público nº

01/2023;

d) É vedado:

d.1) Fazer parte do quadro social ou de empregados da CONTRATADA, sob pena de
rescisão deste Contrato, servidor público, contratado sob qualquer titulo; ocupante de
cargo eletivo ou com registro oficial de candidatura a cargo do Município
CONTRATANTE;

d.2) A transferência dos direitos e obrigações decorrentes desse Contrato.

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A CONTRATANTE realizará, subsidiariamente, fiscalização do fornecimento decorrentes desse
Contrato. Ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação que designará servidor para tanto, não
excluindo ou restringindo a responsabilidade da CONTRATADAna execução do objeto desse Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA DA RESCISÃO

10.1. A rescisão deste Contrato poderá se dar numa das seguintes hipóteses:

a) pela ocorrência de seu termo final;
b) por solicitação da CONTRATADA:
c) por acordo entre as partes;
d) unilateral, pela CONTRATANTE, após o devido processo legal, no caso de

descumprimento de condição estabelecida no edital ou Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivo para rescisão do presente contrato,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuizo das
penalidades nele previstas e na Lei 8666/1993, o descumprimento de qualquerde seus termos,
cláusulas ou condições, a cessação de sua necessidade ou a ocorrência de qualquer situação
prevista no Artigo 78 do Estatuto das Licitações Públicas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a rescisão ocorrer por iniciativa da CONTRATADA, fica à
mesma obrigada a comunicar sua pretensão ao Município com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias,

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em casosde desídia, incúria na condução dos serviços objeto deste
contrato pela CONTRATADA, os quais, causadores de danos aos usuários, poderá a
CONTRATANTE, a seu exclusivo critério, rescindir imediatamente o presente Contrato,
independentemente de prévio aviso, sem prejuizo das responsabilidades civil e/ou penal da
CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - Na constatação de prejuizos decorrentes de atuação irregular da
CONTRATADA, poderá a CONTRATANTE efetuar retenções dos valores devidos a CONTRATADA,
no limite suficiente à compensação dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MULTAS CONTRATUAIS

11.1, Na hipótese de rescisão por inadimplemento da CONTRATADA, esta ficará sujeita a multa
correspondente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato, independentemente das perdas e danos
decorrentesdo inadimplemento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

718
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1241. Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas/PR para dirimir as dúvidas oriundas deste
contrato, quando não solvidas administrativamente.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual
teor e forma.

Local e data,

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito
CONTRATANTE

NOME COMPLETO OU RAZÃO SOCIAL
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL (se pessoa jurídica)
CONTRATADA

Testemunhas;

. 2
Nome: Nome:
CPF: CPF:
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De acordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, segue a apreciação desta Assessoria Jurídica
para análise e aprovação da minuta do instrumento convocatório de licitação,

Importantesalientar, primeiramente, que o examedos autos do processo
licitatório se restringe aos seus aspectos jurídicos, ou seja, exclui-se aqueles de
natureza técnica. Assim, em relação a estes, partimos da premissa de que a autoridade
competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua
adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente
impostos!

8 Outrossim, cabe destacar: que determinadas observações são feitas sem
caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade máxima do Órgão, a
quem incumbe, dentro da margem de discricionaridade que lhe é conferida pela lei,
avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Destaca-se que fora utilizado o Ato Administrativo denominado Chamada
Pública objetivando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

Da análise da documentação apresentada, denota-se a existência das
cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e 55 da Lei nº
8.666/93. Observa-se que não utilizou as regras trazidas pela Lei Complementar nº
123/2006 e alterações posteriores, no que diz respeito à participação de microempresas
e/ou empresas de pequeno porte, uma vez que a regulamentação legal sobre o tema ée especifica.

Diante ao exposto, o presente edital está apto a figurar como regra
interna do procedimento e encontra-se em condições de ser autorizada por Vossa
Excelência se assim entender conveniente à Administração Pública.

É o Parecer.

Três Barras do Paraná, em 14 de setembro de 2023.

! Conforme Enunciado nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU, “o Órgão Consultivo não deve emitir
manifestações conelusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou
oportunidade”

do Paraná - PR
ov.br
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TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica, os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 82/2023.

Três Barras do Paraná/PR, 14 de setembro de 2023.

KARINE FERNANDA SKORUPA
Assistente Administrativo

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 82/2023, procedi a juntada do parecer minuta
dos Editais de Dispensas de Licitação

Três Barras do Paraná/PR, 14 de setembro de 2023

None q s«iÉRE FERNANDA SKORUPA
Assistente Administrativo

CEP 85485-000 — Três Barras do Par
nail: prefeitura Diresbarras. pr.gov.br

PRAv. Brasil, 245

—
FoneiFax: (45) 323

CNPI 78.121.936/0001-68
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dadosdos respectivos cadastros, À responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestorde cada cadastro consultado. A informação relativaà razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil

Consulta realizada em: 15/09/2023 08:31:14

Informações da Pessoa Jurídi
RazãoSocial: COOPERA
DE TRES BARRAS DO
(CNPJ: 11.502.845/0001-00

A DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO MUNICIPIO |

ARANA |

|

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão tor: TCU

(Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultadoda consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

[órgão Gestor: CNI
ê o oCadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cj

e Inclegibilidade

pesa da consulta; Nada Consta

s por Ato de Improbidade Administrativa

|Para acessar a certidão original no portal do órgãogestor, clique AQUI

lorgão Gestor: Portal daTra
(Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas « Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

(Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas |

Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Let nº 12.965, de 23 de abril de 2014. Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016

Na



15/09/2023, 08:33

p> TCEPR
Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 11502845000100

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

hmps:ereap tee pr gov.briConsultarimpedidosWebimpressao aspx
I

Castro da restrições ao dirolo de contratar com a Administração Pública,

q S E 13 1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tempor objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros, A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída doCadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 15/09/2023 08:31:54

Informações da Pessoa Jurídica:

e“: Social: COOPERATIVA CENTRAL 1
AGRICULTURA FAMILIAR SOLIDARIADO OESTEDOP

(CNPJ: 09.097.647/0001-58

; COMERCIALIZACAO DA
ARANA

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU

|

(Cadustro: Licitantes Inidôncos
Resultado da consulta: Nada Consta

|

Para acessar à certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

[órgão Gestor: CNI
o o o

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administ
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

|

o original no portal do órgão gestor. clique AQUI. ]

a são Gestor: Portal da Transparência
astro: Cadastro Nacional de Empresas Ini

Reino da consulta: Nada Consta
ônease Suspensas |

Para acessar a certidão original noportal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar acertidão original no portal do órgão gestor, clique AQ

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visaatender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de

&
de outubro de 2018, Decreto nº8.638 de 15, de janeirode 2016



15/09/2023, 08:33 Cadastro de restnçãos ao glreilo da contratar coma Administração Pública,

000278

Consulta de impedidos de Licitar

CNPJ: 09097647000158

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Ms ercap tee prgou briConsultarimpecidosinebimpressao aspr "



15/09/2023, 08:32 Cadastro de restrições aa uoito do contratar coma Administração Pública

» TCEPR
00027

Consulta de Impedidos de Licitar

CPF 03714147926

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

htps:icrcap tee prgov.br/ConsultarimpadidosWebimpressao.aspx m
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Res
frês Barras do Paraná/PR, 15 de setembro de 2

De: Gabinete doPrefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no p
AUTORIZO os PROCESSOS LICITATÓRIOS, na modalidade DISP]

Leinº 8.666/93.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias
incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

GERSO FRAXCISCO GUSSO

arrasdo Paraná - PR
sprgovbr
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃONº 39/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82/2023

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO

Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar, conforme edital de Chamamento Público nº 01/2023 e seus anexos.

2. SOLICITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

3. DA JUSTIFICATIVA

A justificativa reflete as exigências estampadas na Lei 11.947/2009, na Resolução
CDIFNDE 26/2013 e Resolução CDIFNDE 04/2015. O Governo Federal, visando o
princípio da Educação básica, inclusão social e incentivo e fortalecimento da Agricultura
Familiar, lançou a Lei Federal nº 11.947 de 16/06/2009 e as Resoluções do FNDE onde
estabelece normas gerais para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da
Agricultura Familiar, seja de Agricultores e Empreendedores Familiares Rurais ou suas
organizações, no percentual de no mínimo 30% (trinta por cento) dos valores repassados,
com processo de dispensa de licitação, conformeart, 14, 5 1º é 2º da lei mencionada.

Serão adquiridos os seguintes itens e seus quantitativos, os quais constam no
Chamamento Público nº 01/2023:

TEM [ QTDE|UNID.| DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
ALFAGE CRESPA LISA ROXA OU AMERICANA de primeira qualidade, folhas frescas E sãs No
ponto de maturação adequado para o consumo
aproveiáveis, coresabor característicos. Não deu

1|5480|PÉ |sua aparênciaeutilização. Isento de pontos amareiados ou apodrecidos, live de sujdades, |tas e lavas. Apresentação em caixasplásticas higienizadas próprias para almentos au
sacos plásticos (polielena) atóxico, pesando no minimo 300 gramas cada pé. Reposição do
produto: no caso departes estragadas, produto murcho ejou danificado.
BATATA DOCE de primeira qualidade, frescasesãs. No porto de malUração adequado para
consumo, Intactas, com todas as partes comestíveis sproveitáveis, car e sabor característicos
Não dovarão astar danificadas por lesões que parência é utiização Isento de pontos
pretos ou apodrecidos, Ivre de sujdades, pa Embalar em sacos plásticos aléxicos
ou caixas próprias para almentos. Reposição do produto: na caso de partes estragadas, fora de
maturação adequado, mucho efou danificado

a
BETERRABA: Tamanho médioéde primeira qualidade, compacia, fim, sem lesões de origem
física ou mecânica, rachadura e cortes, não podem estar murchas, coloração e tamanhos

s, com lodas as partes comestíveis e aproveitáveis
sacos plásticos atéxico ou em caixas plásticas próprias para alimentos. Reposição do

produto murcho ou danificado.
SALSA E CEBOLINHA) in natura maço contendo salsinha

meio cebolinha). Não deverão

2|120|Ko

CHEIRO VERDE (TEMPERO VEI

é cebolinha em partes iguais ou aproximadas (meio salsinha

3|ums tar danificados por lesões que afetem sua aparência e utiização. Isento de pontos amarelados
MAÇO|ou apodrecidos, livre de suidades. parastas e larvas. Apresentação em maços de

aproximadamente 300 gramas em embalagens de poletieno atéxico( saquinho próprio pra
alementos). Reposição do produto: no caso de partes estragadas, produto murcho efou danificado.

|
COUVE-FOLHA, do tipo manteiga, frescas é sás. No ponto de meturação adequado para O

consumo, Intactos, com todas as partes comestiveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. |

&|384|Maço|Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência o utlização. isento de pontos.
amarelados ou apodrecidos, ivre de sujdades, parastas,larvas e pulgões. Embaladas em sacos

tóxica de aproximadamente 300 gramas cada maço. Reposição do produto: no caso de

O [E Maço IAFRÉ do primeira qualidade, frescos o sãos, Às folhas devorão sa apresentar intactas &2
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isentas de substâncias Terrosas, sem sujldades ou corpos estranhos aderidos à superfície
externa. Sem parasitas, larvas ou pulgões, Isertas de odor e sabor estranhos. O produto deverá

ndicionado em sacos plásticos atóxicos prépios para alimentos pesando no mínimo 150
aço. Reposição do produto: em caso de estarem murchos ou com pulgões ou impróprios.

para consumo.

Tm

FENÃO PRETO, safra nova, Epo 1, grãos Ineiros e sãos, aspecio brlhoso, Hso, consiluido de no
minimo de 90% de grãos inteiros e integros, na cor característica a variedade correspondente de
tamanhoeformatos naturais maduros, limpos é secos. Isento de material terroso, sujdades,
pedras, fungos ou parasitas. mofo, carunchos, insetos mortos ou vivos ou qualquer outro tipo de

12|1296|KG |praga, e não deverá conter mistura de outras variedades e espécies. Embalagens plásticas
reforçadas , bem vedadas, de preferencia termosoldadas , contendo 1 Kg. Rotulagem contendo
nome do produtor, nome do produto. peso, data colheita e validade. Reposição do produto: |

embalagens danificadas, com carunchos ou nexcesso de sujdadese fora do prazo de validado, O
produto doverá apresentar validade minima de 6 meses a partir da data de entrega.
MACARRÃO CASEIRO COM OVOS. A massa deverá conter farinha de trigo enriquecida com

ferro e ácido fólico e ovos de galinha caipira (de preferência), Formato: tipo espaguete ou talha,
Características organolépticasisensoriais a massa dove ser bem firme é seca € congelada de
modo que não grude na hora do preparo, coloração amarelada. sabor não farnáceo (ou seja,

14|804|KG |conter ovos suficiente na massa , de modo a dar a coloração amarela e não deixar gosto de
farinha). Embalagemolulagem: pacotes plásticos transparentes contendo 1kg,etiquetados com o
nome do fomecodor, nome do produto, datadefabricação e de validade, ingredientes e peso.
OBS.: Necessita do isudo (icença sanitária) da Viglância. Reposição do produto: caso o produto
não chegue na unidade congelado ou embole no cozimento
MANDIOCA DESCASCADA E CONGELADA: Tipo branca GU 273; Própria para consumo |
humano, descascada, limpa, embalada e congelada, e de bom cozimento e sem manchas
escurecidas. Embalagemirotulagem: em pacotes plásticos transparentes contendo 1 kg e

15|782|KG|etiquetados contendo nome do produtor, nome do produto, data de processamento (colheita e |

embalagem), data de validade. OBS:Por ser produto processado necessita de laudo (icença
sanitária) da Vigilância Sanitária, Reposição do produto: caso nao chegue na unicas
e em caixas térmicas ou apresentando manchas escurecidas
MASSA PARA MINI PIZZA massa fina, crescida, pró assada & macia. À massa davará sor furada
antes do assar para não levantar bolhas, Ingredientes: farinha de trigo, leite, ovos, fermento
biológico e sal, A massa precisa ser macia, tamanho médio de 7 a & cm de diâmetro a unidac
cortadas uniformemente, pesando aproximadamente 40 gramas a unidade. ( EM TORNO DE 25

16|420|Ko|UNIDADES POR KG) PROIBIDO O USO DE AÇÚCAR E DE ADITIVOS (ANTI-MOFO, ENZIMAS
PARA MACIEZ, MELHORADOR DE FARINHA E AROMATIZANTES ou outros aditivos)
Embalagem de polisleno atóxico. Devendo conter o nome do produtor. nome do produto, data de
fabricação, data de validadeeingredientes. Reposição do produto: no caso de massa muto seca
ou torradaiqueimada ou crua. Por ser produto processado da Agricultura Familar . necessita de
Iaudo (LICENÇA SANITARIA) da vigilância sanitária
MELANCIA, fresca, de primeira qualidade, frescas e s8s. No ponto de maturação adequado para
o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos.
Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e utlização ou murchas
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, Ivredesujdades, parasitas e larvas, Reposição do
produto: no caso do partes estragadas, produto fora do ponto de maturação adequado ('vrdi
murcho ou apodrecida.

w [iso|Ko

ORA-PRO-NOBIS, in natira, Tolhas Integras é frescas, Tiras de sujdades, parasilas & pulgões
48|204|MAÇO|Embalados em sacos plásticos transparentes próprios para alimentos, com 200 gramas do

produto. Contenda etiqueta com nomedo produtor, nome do produtoe peso.
PÃO CASEIRINHO: produto fresco, macio, bem assado, não Balumado, pesando
aproximadamente 200 9 cada unidade, de boa qualidade com miolo branco e cascadecor

suavemente dourada e homogênea. Ingredientes: Farinha de tigo, gordura (óleo ou banha). sal
“água e fermento. Não conter açúcar. para atender aos alunos de CMEIS. PROIBIDO O USO DE
ADITIVOS (ANTLMOFO. ENZIMAS PARA MACIEZ. MELHORADOR DE FARINHA E
AROMATIZANTES ou outros aditivos) Reposição do produto: no caso de pães com fabricação

19|480|KG|superior a um dia anterior à data de entrega, pães mal assados, queimados, amassados,
achatados e batumados com aspecto massa pesada e de características organolépticas
anormais. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico próprio para alimentos, dispostos
de modo que não se amassem, e conter rótulo com nome do produto e do produtor. data de
fabricação o do validade e ingredientes elou informações nutricionais. Manter a qualidade em

todas

as
entregas. Por ser produto processado da Agricultura Familiar,necessita de laudo

(LICENÇA SANITARIA) da vigilância sanitária.
PÃO CASEIRO (ESCOLAS): produto fresco, macio e bem assado, pesando aproximo
800 gramas cada unidade, de boa qualidade com miolo branco e casca de cor suavem
dourada e homogênea. Ingredientes: Farinha de trigo, gordura (óleo ou banha), sal, açúcar, água

20|1224|KG [e femento. PROIBIDO O USO DE ADITIVOS (ANTIMOFO. ENZIMAS PARA MACIEZ,
| MELHORADOR DE FARINHA E AROMATIZANTES) Reposição do produto: no caso de pães

com fabricação superior a um dia anterior à data de entrega, pães mal assados, queimados.[manga safado e “tunado cam “spa” sia "pegada à vo csacenstes
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organolépticas anormais. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico próprio para
alimentos, contendo 1 unidade por pacote,erótulo com nome do produto e produtor, data de
fabricação, data de validade , e lista de Ingrediontes elou informações nutricionais, Manter a
qualidade em todas as entregas. Por ser produto processado da Agricultura Familiar, necessita
de laudo (LICENÇA SANITARIA) da vigilância sanitária.
REPOLHO VERDE. Deverá ser novorfresco, cabeça bem fechada Tamanho médio, sem partes
amareladas, sem manchas ou apodrecimentos, livre de sujdades, parasitas ou larvas.

21|2544|KG|Embalagem: acondicionados em sacos plásticos transparentes ou entregar em caixas plásticas.
limpas próprias para alimentos. Reposição do produto: No caso de partes estragadas,
apodrecidas ou murcho.
BOLACHA CASEIRA:produto fresca, Teia no dia anterior da enirega, formalo rosca ou bastão |

conforme solictado no pedido, com os seguintes ingredientes: farinha de trigo enriquecido com
ferro e ácido fólico, açúcar, ovos de galinha, manteiga, sal amoniaco e/ou fermento, leko. Sem
cobertura e tamanho uniforme (média de 35 gr unidade). Sabor condizente

tenda textura leve é macia. nas ramossó

a|ua|gs va doce ou coco ralado na massa.. Embalagem e rotulagem: embalagem.plástica
atóxica, contendo 1 kg do produto por pacote, sendo acondicianados de fama que não quebre
durante o transporte. Rótulo contendo nome do fornecedor, nome do produto, ingredientes, data
de fabricação, validade e peso. OBS.: Por ser produto processado necessita de Iaudolicença
santária da viglância. Reposição do Produto: caso o produto não seja fresco, esteja endurecido,
apresentando manchas de mofo, ou que estejam crus, batumados ou queimados e que não
atenda ao descritivo.
BOLO DE FUBÁ SEN RECHEIO E SEM COBERTURA Fresco, io no máxima | dl antes da
entrega. Conter farinha de tigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar (mistura de branco
com mascavo), ovos, lete, óleo ou manteiga, fermento em pó. A massa deve estar bem assada.
sem pedaços” batumados ou queimado ou oleoso. Entregue porcionado (fatiasipedaços

2|ao|Ko |Pasronzados - média de 60 gramas cada) não amassados ou quebrados.
Ermbalagemrotulagem: deve contero nome do produto e produtor, ata de fbicação e validade,

e ingredientes e peso. Acondicionado em embalagem apropriada e que possibilite transportar sem

que os pedaços se quebrem ou amassem. Por ser produto processado necessita de laudo!
licença santária da Vigiância. Reposição do produto: caso o produto não seja fresco, esteja
endurecido ou batumado ou com manchas de mofo que não atenda ao descrito
CUCA CASEIRA SEM RECHEIO, produto fresco (feito no máximo no dia anterioràentrega. À

massa deve conter no mínimo tais ingredientes: farinha de trigo enriquecido com ferro o ácido
fólico, açúcar, manteiga, água, ovos, sal, fermento biológico e especiarias (erva doce), Farofa
deve conter açúcar, margarina sem gordura trans ou manteiga, farinha de trigo.A cuca precisa
ser bem crescida (não batumada) e bem assada. Prolbido uso de adoçante, e de qualquer outro

25|as|KG|astivo (antimoto, enzimas para macies, meihorador de farinhas e aromatizantes).Embalagem
plástica atóxica contendo uma unidade de aproximadamente 800 gramas por pacote. Rótulo
contendo nome do fornecedor, nome do produto, ingredientes, data de fabricação, validade o
peso. Reposição do produto: no caso do produto com fabricação superior a um dia anterior a data
de entrega, mal assadas, queimadas, amassadas, achatadas e “batumadas com aspecto de
massa pesadae de caracteristicas organoléplicas anormais ( com manchas de mofo). Obs:Par
er produto processado necessita de laudo (licença santária) da Vigilância.
HO VERDE EM ESPIGA,sem palha e sem cabelo, de primeira qualidade. As espigas

deverão estar bem granadas, frescas e sãs. No ponto de maturação adequado para o consumo,
Intactos, com todas às partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos, Não doverão

27|600|KG|estar danificados por lesões que aletem sua aparência e utiização. Isento de pontos apodrecidos,
livre de sujdades, parastas e larvas. Média de 4 a 5 espigas por kg. Apresentação em
embalagens de polietleno atóxico em quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no
caso de partes estragadas e pouco aproveitamento do produto.
PÃO CASEIRO SEM AÇÚCAR (CMEIS):produto fresco, macio E Bem assado, posando
aproximadamente 800 gramas cada unidade, de boa qualidade com miolo branco e casca de car

suavemente dourada e homogênea. Ingredientes: Farinha de trigo, gordura (Sleo ou banha) sal
água e fermento. Não conter açúcar nos pães dos cmeis. PROIBIDO O USO DE ADITIVOS
(ANTIMOFO, ENZIMAS PARA MACIEZ  MELHORADOR DE FARINHA E

AROMATIZANTES) Reposição do produto: no caso de pães com fabricação superior a um dia
28|768|KG|anterior à data de entrega, pães mal assados, queimados, amassados, achatadosebatumados.

com aspecto massa pesada e de caracterísicas organolépticas anormais. Apresentação em
“embalagens de politleno atóxico próprio para alimentos, contendo 1 unidade por pacote, e rótulo
com nome do produto e produtor, data de fabricação, data de validade,e lista de ingrediontos.
e/ou Informações nutricionais, Por ser produto processado da Agricultura Familiar , necessita de
laudo (LICENÇA SANITARIA) da vigilância sanitária. (OBS: os pães entregues nos Cmeis
deverão

ser
sem Açúcar)

MASSA PARA MINI PIZZA SEM LEITE massa fina, piê assada. A massa deverá ser furada
antes de assar para não levantar bolhas. Ingredientes: farinha de trigo, LEITE DE SOJA OU

29|24|KG|AGUA ovos, fermento biológico e sal PARA ALUNOS INTOLERANTES À LACTOSE OU
ALERGICOS A PROTEINA DO LEITE DE VACA. À massa precisa ser macia, tamanho médio de
7 a 6 cm de diâmetro a unidade cortadas uniformemente, pesando aproximadamente 40 gramas
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unidade: [EM TORNO DE25 UNIDADES POR KG) PROIBIDO O USO DE AGUCAR E DE
| ADITIVOS JANTIMOFO, ENZIMAS. PARA MACIEZ, MELHORADOR DE FARINHA E

AROMATIZANTES ou outros activos). Embalagem de poletleno atóxico, com a quantidade
olctada. Devendo conter o nome do produtor, nome do produto, data de fabricação, data de

validade o ingredientes. Reposição do produto: no caso de massa muto seca ou
torradalqueimada ou crua. Por ser produto processado da Agricultura Famiiar, necessita de

Iaudo (LICENÇA SANITARIA) da vigilância sanitária.
BOLO SIMPLÊS DE LARANJA SEM RECHEIO E SEM COBERTURA7Fresco, Feio no máximo
1 dia antos da entrega. Conter farinha de trigo enriquecida com ferro « ácido fólico, açúcar |(mistura do branco com mascavo, ovos, suco de dleo ou manteiga, fermento em pó. A
massa deve estar bem assada, sem pedaços batumados ou queimado ou oleoso, Entregue
porcionado (fatisipedaços padionizados - média de 60 gramas cada), não amassados ou
quebrados. Embalagem rotulagem: deve conter o nome do produto e produtor, data de fabricação

é ingredientes e peso. Acondicionado em embalagem apropriada e que possiblto
rar sem que os pedaços se quebrem ou amassem. Por ser produto processado necessita

de laudo licença santária da Vigilância, Reposição do produto: caso o produto não seja fresco,
| esteja endurecido ou com manchas de mofo e que não atenda ao descrtvo

T BOLO SIMPLES DE CENOURA SEM RECHEIO E SEM COBERTURA: Fresco, feko no máximo
1 dia antes da entrega. Conter farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar

| (ristura de branco com mascavo), ovos, CENOURA, óleo, fermento em pó. A massa deve estar
bem assada. sem pedaços batumados ou queimado ou oleoso. Entregue porcionado
(faisipedaços padronizados - mécia de 60 gramas cada), não amassados cu quebrados
Embalogemiotulagem: deve corter o nome do produtoe produtor. datade fabricaçãoevalidadeeingredientes e peso. Acondicionado em embalagem apropriada e que possibilite transportar sem

que os pedaços se quebrem ou amassem. Por ser produto processado necessita de laudo!)
licença santária da Vigilância. Reposição do produto: caso o produto não seja fresca, esteja |

endurecido ou com manchasde meo e que não atenda ao descritivo
PÃO CASEIRINHO INTEGRAL: produto fresco, macio, bem assado, não Batumado, pesando
aproximadamente 40 g cada unidade, de boa qualidade. Ingredientes: Farinha de tigo integra

gordura (óleo ou banha),sal açúcar, água e fermento. PROIBIDO O USO DE ADITIVOS (ANTI-
MOFO, ENZIMAS PARA MACIEZ, MELHORADOR DE FARINHA E AROMATIZANTES ou outtos|aditivos) Reposição do produto: na caso de pães com fabricação superior a um dia anterior à data

33|38|KG |de entrega, pãos mal assados, queimados, amassados, achatados & batumados com aspecto
massa pesada e de características organolépticas anormais. Apresentação em embalagens da
polietileno atóxico próprio para alimentos, com 12 unidades por pacote de moda que não se
amassem, é rótulo com nome do produto é do produtor, data de fabricação e de validade e
ingredientes efou informações nutricionais. Por ser produto processado da Agricultura Familiar.

l necessitadelaudo (LICENÇA SANITARIA) da vigiância sanitária

so|mo|ko

a|mo|ko

O objetivo principal é atender a legislação e contribuir para o crescimento e o
desenvolvimento da aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos
alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional, e
da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período
letivo, articulando a produção de agricultores familiares e as demandas das escolas para
atendimento da alimentação escolar da rede municipal de ensino, restando justificado o
interesse público na aquisição.

As formas de execução do objeto, inclusive as garantias dos produtos, estão
discriminadas na minuta do contrato de fornecimento de bens em anexo, a qual traz todas
as demais condições para o cumprimento do objeto, e se necessário, serão supervisionados
pelos servidores da Secretaria Municipal da Educaçãoe Cultura.

4. RAZÃO DA DISPENSA

A razão se deu através do Edital de Chamamento Público (Credenciamento) nº
01/2023, o qual em seu inteiro teor fez exigências quanto à execução, bem como do
contratado, exigências e condições estas, aceitas pelo credenciado no ato da assinatura
do Requerimento de Credenciamento e demais anexos.

Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 14, $1º, da
Lein. 11.947/2009, onde severifica ocasião em queé cabível a dispensa de licitação:
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“Art. 14. DO total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no
âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão serutilizados
na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar
e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-
se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais
indígenase comunidades quilombolas.

$ 1º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada
dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os preços sejam
compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os
princípios inscritos no art 37 da Constituição Federal, e os alimentos
atendam àsexigências do controle de qualidade estabelecidas pelas
normasque regulamentam a matéria.”

Confirmando essa possibilidade, o artigo 20 da Resolução nº 26/2013 — FNDE
estabelece:

“Art, 20 A aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE deverá ser
realizada por meio de licitação pública, nos termos da Leinº8.606/1999 ou da Lei nº 10.520. do 17 do julho do 2002. ou, ainda, pordispensa do procedimento licitatório, nos termos do art. 14 da Lei nº
11.947/2008.
51º Quando a EEX. optarpela dispensa do procedimento licitatório, nos
termos do art 14, 81º da Lei nº 11.94 a aquisição será feita
mediante prévia chamada pública.
$2º Considera-se chamada pública o procedimento administrativo
voltado à seleção de proposta específica para aquisição de géneros
alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores
Familiares Rurais ou suas organizações.”

Percebe-se que no ordenamento jurídico relativo a licitações não há essa
possibilidade no rol de possibilidades de dispensa de licitação (art. 24), mas justifica-se a
dispensa pela aplicação da Lei 11.947/2009, bem como pela Resolução redigida pelo FNDE.
Ademais, a própria Lei Maior apresenta essa possibilidade, vejamos:

“Art 37[..]
XXI — ressalvados os casos especific: te ão, as obras,
serviços, compras e alienaçõesserão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento. mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
económica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”
(Grifo nosso).

A ressalva, como já demonstrado, aplica-se o taxativo artigo 14 da Lei 11.947/2009.

Outra forma justificada da aplicação da dispensa de licitação é a inscrição e o
atendimento dos requisitos de habilitação por parte da fornecedora no Chamamento Público
nº 01/2023, a qual apresentou de forma satisfatória seu projeto de venda e sua
documentação de habilitação indene.
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Demonstrada a necessidade da aquisição, e baseado nos valores propostos nos
orçamentos, juntada a necessidade da realização da aquisição, à Administração Pública
Municipal se admite a contratação direta, caracterizada através de Processo de Dispensa de
Licitação, que justificável e legalmente amparada, atendendoaos interesses do Municipio de
Três Barras do Paraná.

5. FUNDAMENTO LEGAL

Artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei 11.947/2009, bem como Chamamento
Público nº 01/2023,

6. CONTRATADA

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ — CNPJnº 11.502.845/0001-00

7. PREÇO

Os valores das contratações/aquisições totalizam R$ 225.043,86 (Duzentos e vinte e
cinco mil, quarentaetrês reais e oitentaeseis centavos), distribuidos da seguinte forma;

» COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO MUNICÍPIO DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ — CNPJ nº 11.502.845/0001-00.

VALOR|VALORITEM|QTDE|UNID|DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS o Uno|TOTAL
1 [5480] PE [ALFACECRESPA LISA ROXAOUAMERICANA | 390
2|120|KG [BATATA DOCE [am3|935|KG [BETERRABA [419

CHEIRO VERDE (TEMPERO VERDE- SALSA E
[7|88 |MAÇO |Ceso tda) 455|393120

9|384 [MAÇO [COUVE-FOLHA 443|1I01A2
[0 [158 |MAÇO [ESPINAFRE 4,90 764,40
[12/4296] K6 [FENÃO PRETO 863 [11.184,48]

14|804|KG [MACARRÃO CASEIRO COMOVOS 16,05
15|792|KG” [MANDIOCA DESCASCADA E CONGELADA 720
18|120|KG [MASSA PARA MINI PIZZA 100,00
17 [1170] KG [MELANCIA 3,80 | 4.663,00
18|204 | MAÇO [ORA-PRO-NOBIS 1700|3.468,00
19[ 480|KG [PÃO CASEIRINHO 2225|10.680,00
20 [1224] KG [PÃOCASEIRO 1725|21.114,00)

[21 [2544 | KG [REPOLHO VERDE 308 | 10.125,12 |[237] 468 | KG [BOLACHA CASEIRA 37,00
24 | 440 | KG |BOLO DE FUBÁ SEMRECHEIO E SEMCOBERTURA|34.48 |

25|450 | KG [CUCA CASEIRA SEM RECHEIO 20,69
10,50

|

27|600|KG [MILHO VERDE EM ESPIGA. 796|4.776,00
28|768|KG [PÃO CASEIRO SEM AÇÚCAR (CMEIS) 28,00 21.504,00|29|24|KG [MASSA PARA MINIPIZZA SEM LEITE 80,00|1.920,00

—
BOLO SIMPLES DE LARANJA SEM RECHEIO E SEM30|440|KG
[COBERTURA 34,48

| 1sariz0
f BOLO SIMPLES DE CENOURA SEM RECHEIO E SEM

31 [40||KO|COBERTURA 3448 | 184171,20

33 | 36 | KG [PÃO CASEIRINHO INTEGRAL 2290 | sas,
TOTAL|225.043,86

Total do fomecedor: R$ 225.043,86 (Duzentos e vinte e cinco mil, quarentaetrês é oitenta e seis
centavos),
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8. JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO

Consultando os preços fixados pelos órgãos como CONAB, bem comoos preços praticados
no comércio local e valores praticados em contrato anterior no Município pertinente ao
objeto, bem como o Chamamento Público nº 01/2023, encontrou-se as entidades descrita no
item 6, as quais tem experiência nas atividades, e as mesmas encontram-se devidamente
habilitadas conforme rege a Lei e as documentações apresentada no Procedimento
Administrativo mencionado.

Os preços foram fixados no Edital de Chamamento Público, o qual teve base na pesquisa
efetuada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

o 9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

a) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.32.00;
b) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.32.00;
c) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.32.00;
d) 09.02.12.365.0011,2.032.000.3.3.90.32.00;
e) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.32.00;
f) 09.04.12.366,0020.2.037.000.3.3.90.32.00.

10. PRAZOOprazo de vigência será de 12 (doze) meses após a assinatura do contrato.

11. PARTE INTEGRANTE

º Faz parte integrante do presente o seguinte anexo:

a) Minuta do Contrato Administrativo de Aquisição de Bens.

Três Barras do Paraná/PR, 14 de setembro de 2023.

Prefeito Municipal
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ANEXO| - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Nº XX/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR
PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRESI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
E A FORNECEDORA COOPERATIVA DA
AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO,
brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº 409.886.600-59, residente e domiciliado nesta
cidade de Três Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro,
alo fornecedor(a) COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO MUNICÍPIO DE
TRÉS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Avenida Paraná,
nº 604, Centro, Três Barras do ParanálPR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ/MF) sobo nº 11.502.845/0001-00, neste ato representada por sua representante legal, ao fim
assinado, Sr. Verônica Stanger Oenning, brasileira, casada, agricultora, portadora do RG nº
8.119.113-1, portadora do CPF nº 025.227.019-32 residente e domiciliada na Linha Barra Bonita
nesta cidade de Três Barras do Paraná/Pr, doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93, 11.947/2009 e
Resolução CDIFNDE nº 04/2015, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
AQUISIÇÃO DE BENS, em decorrência do Chamamento Público nº 01/2023 e Dispensa de
Licitação nº 39/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, conforme Edital de

Chamamento Público nº 01/2023 e seus anexos, o qual fica fazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

2.1. A CONTRATADA compromete-se a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar a
CONTRATANTE nos padrões e condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público nº
01/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá observaro limite individual de venda de
gêneros alimentícios do Agricultor Familiar conforme estabelece o Art 32 da Resolução CDIFNDE nº
04/2015.

PARÁGRAFO SEGUNDO-
A

entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e
quantidades de acordo com o estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

q
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3,1, Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos e valores definidos no Edital de
Chamamento Público nº 01/2023, apósa alocação de demanda, a CONTRATADA receberá o valor
total de R$ 225.043,86 (Duzentos e vinte e cinco mil, quarenta e três reais e oitenta e seis
centavos), conforme tabela abaixo: oVALOR|VALORITEM [QTDE| UNID|DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN | TOTAL

1 [5480 PÉ [ALFACE CRESPA LISA ROXAOU AMERICANA | 390|21.372,00
[2"[ 420 [KG TBATATA DOCE [373|asre0o

3|936|KG [BETERRABA 419|3.921,84
CHEIRO VERDE (TEMPERO VERDE- SALSA E7|884 |MAÇO |CegoLiNHa) 455|3.931,20

9|384 |MAÇO| COUVE-FOLHA 443|170112
10|158 [MAÇO [ESPINAFRE 490|764,40
12 [1295] KG [FEIJÃO PRETO 863|11.184,48

14|804|KG [MACARRÃO CASEIRO COM OVOS 1605|12.904,20
15|782|KG [MANDIOCA DESCASCADA E CONGELADA | 720|5.702,40
16 [120|KG [MASSA PARA MINI PIZZA | 100,00|12.000,00
17 [1.170] KG [MELANCIA 390|4.563,00
18 | 204 |MAÇO |ORA-PRO-NOBIS 17,00|3.468,00
19 | 480|KG [PÃO CASEIRINHO 22,25|10.680,00
20[1.224] KG |PÃOCASEIRO [17,25 [21.114,00|21 [2544] KG [REPOLHO VERDE 3.98|10.125,12
23 | 468|KG |BOLACHA CASEIRA 37,00|17.316,00

BOLO DE FUBÁ SEM RECHEIO E SEM
[24|440|KG |coBERTURA 3448|15:171,20|25|450|KG [CUCA CASEIRA SEM RECHEIO 2069|9.310,50

27|600|KG [MILHO VERDE EM ESPIGA 7.9|4.776,00
28|768|KG [PÃO CASEIRO SEM AÇÚCAR (CMEIS] 2800|21.504,00

[297/24|KG [MASSA PARA MINI PIZZA SEM LEITE 80,00|1.920,00
BOLO SIMPLES DE LARANJA SEM RECHEIO E3 440 KG SEM COBERTURA aa e) | 15.171,20
BOLO SIMPLES DE CENOURA SEM RECHEIO E |

31|440|KG|EM COBERTURA 3448|1617120
|L33 36 KG|PÃO CASEIRINHO INTEGRAL 22,90 824,40 |

TOTAL [225.043,86]

PARÁGRAFO ÚNICO - No valor contratado estão inclusas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e, quaisquer outras despesas necessárias para O fiel cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

441. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por interesse
do CONTRATANTEe anuência da CONTRATADA, de acordo com a legislação em vigência.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

5.41, O presente Contrato é fixo e irreajustável, exceto em condições preconizadas pela legislação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

9112
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9) 09:01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.32.00;
h) 09.01.12,361.0010.2.028.000.3.3.90.32.00;
i) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.32.00;
|) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.32.00;
k) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.32.00,
|) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.32.00.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA E DO PRAZO DO PAGAMENTO

7, Para o pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a faturainota fiscal, acompanhada dos
comprovantes de entrega, para se efetivar aquele no prazo de até 30 (trinta) dias, conforme
estabelece o Edital de Chamada Pública nº 01/2023.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1. Adicionalmente as obrigações constantes no Edital de Chamada Pública nº 01/2023, constituem
obrigações da CONTRATANTE:

a) Fiscalizar o fornecimento realizado pela CONTRATADA, além da correta execução dos
mesmos, aplicando também as normas de execução das esferas de instancias superiores e,
pesquisar o grau de satisfação dos usuários dos serviços prestados;

b) Fazer o pagamento do fornecimento nos prazos e condições contidos neste Contrato.

8.2, Adicionalmente asobrigações constantes no Edital de Chamada Pública nº 01/2023, constituem
obrigações da CONTRATADA:

a) A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência deste Contrato as condições de
habilitação exigidas para a sua celebração;

b) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADAa utilização de pessoal para a
execução do objeto, incluidos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais
resultantesde vínculo empregatício ou comerciais,

c) Obedecer as demais condições descritas no item 18 do Edital de Chamamento Público nº
01/2023;

d) É vedado:

d.1) Fazer parte do quadro social ou de empregados da CONTRATADA, sob pena de
rescisão deste Contrato, servidor público, contratado sob qualquer título; ocupante de
cargo eletivo ou com registro oficial de candidatura a cargo do Município
CONTRATANTE;

d.2) A transferência dos direitos e obrigações decorrentes desse Contrato.

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A CONTRATANTE realizará, subsidiariamente, fiscalização do fornecimento decorrentes desse
Contrato. Ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação que designará servidor para tanto, não
excluindo ou restringindo a responsabilidade da CONTRATADA na execução do objeto desse Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.41. A rescisão deste Contrato poderá se dar numa das seguintes hipóteses:

a) pela ocorrência de seu termo final;
b) por solicitação da CONTRATADA;
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<) por acordo entre as partes;
d) unilateral, pela CONTRATANTE, após o devido processo legal, no caso de

descumprimento de condição estabelecida no edital ou Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivo para rescisão do presente contrato,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuizo das
penalidades nele previstas e na Lei 8666/1993, o descumprimento de qualquerde seus termos,
cláusulas ou condições, a cessação de sua necessidade ou a ocorrência de qualquer situação
prevista no Artigo 78 do Estatuto das Licitações Públicas,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a rescisão ocorrer por iniciativa da CONTRATADA, fica a
mesma obrigada a comunicarsua pretensão ao Município com antecedência minima de 30 (trinta)
dias.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em casos de desídia, incúria na condução dos serviços objeto deste
contrato pela CONTRATADA, os quais, causadores de danos aos usuários, poderá a
CONTRATANTE, a seu exclusivo critério, rescindir imediatamente o presente Contrato,
independentemente de prévio aviso, sem prejuízo das responsabilidades civil e/ou penal da
CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - Na constatação de prejuízos decorrentes de atuação irregular da
CONTRATADA, poderá a CONTRATANTE efetuar retenções dos valores devidos a CONTRATADA,

no limite suficiente à compensação dos mesmos,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MULTAS CONTRATUAIS

11.1. Na hipótese de rescisão por inadimplemento da CONTRATADA, esta ficará sujeita a multa
correspondente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato, independentemente das perdase danos
decorrentesdo inadimplemento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas/PR para dirimir as dúvidas oriundas deste
contrato, quando não solvidas administrativamente.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual
teor e forma,

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito
CONTRATANTE

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR
INTEGRADA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ
VERÔNICA STANGER OENNING
CONTRATADA

os
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃONº 40/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº122/2023

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO

Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar, conforme edital de Chamamento Público nº 01/2023 e seus anexos.

2. SOLICITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

3. DA JUSTII ICATIVA

A justificativa reflete as exigências estampadas na Lei 11.947/2009, na Resolução
CDIFNDE 26/2013 e Resolução CDIFNDE 04/2015. O Governo Federal, visando o
princípio da Educação básica, inclusão social e incentivo e fortalecimento da Agricultura
Familiar, lançou a Lei Federal nº 11.947 de 16/06/2009e as Resoluções do FNDE onde
estabelece normas gerais para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da
Agricultura Familiar, seja de Agricultores e Empreendedores Familiares Rurais ou suas
organizações, no percentual de no mínimo 30% (trinta por cento) dos valores repassados,
com processo de dispensa de licitação, conforme art. 14, $ 1º e 2º da lei mencionada.

Serão adquiridos os seguintes itens e seus quantitativos, os quais constam no
Chamamento Público nº 01/2023:
TEM|QTDE|UNID. | DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

]
TOGURTE DE FRUTAS: preparado pronto para bober, nos sabores GNercos Coma morango,
pêssego, coco, produzidos a partir de lete pasteurizado. fermento lácieo, açúcar e preparado de
polpa de fritas e estabiizante. Apresentação em embalagens plásticas de poletleno atóxico
letoso, peso lquido de 1000 g (ou 1 iro). Deve conter no. rótulo nome do produto, informações
nutricionais ingredientes, prazo de validade, lote. Com registro de inspeção no SIM, SIP, SIF ou
SISB, O produto deverá apresentar vaidade mínima de 18 dias à parir da data de entrega, A

cada ramossa a nutricionista da SEMED passaráopodido solictando um sabor. Por ser produto
recivel, o transporte em cada nstluição de ensino tem que ser em ambiente refngerado (carro!
bas térmicas). Reposição do produto. embalagens danificadas ou prazo de validade menor

a contar da data de entrega.
(BARRIGA MOLE) INTEGRAL PASTEURIZADO, embulados Gm sacos plásicos

ts de poletieno impresso a astarizado de 1 Ito, que contenha em seu rótuo tabela
32|3360|LITRO|nutricional e prazo de validade. Não conter nenhum adiivo, somente leite de vaca integral

pasteuriendo. Embalagem secundária: em caixas de 10 tros cada. O produto deve ter registo de
inspeção. Data de validade mínima de 7 ias

26|3252|umrO

O objetivo principal é atender a legislação e contribuir para o crescimento e o
desenvolvimento da aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos
alimentares saudáveis dos alunos, por meio deações de educação alimentare nutricional, e
da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período
letivo, articulando a produção de agricultores familiares e as demandas das escolas para
atendimento da alimentação escolar da rede municipal de ensino, restando justificado o
interesse público na aquisição.

As formas de execução do objeto, inclusive as garantias dos produtos, estão
discriminadas na minuta do contrato de fornecimento de bens em anexo, a qual traz todas
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as demais condições para o cumprimento do objeto, e se necessário, serão supervisionados
pelos servidores da Secretaria Municipal da Educaçãoe Cultura.

4. RAZÃO DA DISPENSA

A razão se deu através do Edital de Chamamento Público (Credenciamento) nº
01/2023, o qual em seu inteiro teor fez exigências quanto à execução, bem como do
contratado, exigências e condições estas, aceitas pelo credenciado noato da assinatura
do Requerimento de Credenciamento e demais anexos.

Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido noart. 14, 81º, da
Lei n. 11.947/2009, ondeseverifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

“Art 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no
mbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão serutilizados
na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar
& do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-
se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais
indigenas e comunidades quilombolas.

$ 1º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada
dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os preços sejam
compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os
princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos
atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas
normasque regulamentam a matéria.”

Confirmando essa possibilidade, o artigo 20 da Resolução nº 26/2013 — FNDE
estabelece:

“Art. 20 A aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE deverá ser
realizada por meio de licitação pública, nos termos daLei nº

8.686/1993 ou da Lei nº 10.520,de17 2002. ou, ainda, por
dispensa do procedimento licitatório, nos termos do art 14 da Lei nº
11.947/2009
$1º Quandoa EEx. optar pela dispensa do procedimento licitatório. nos
termos do art. 14 81º da Lei nº 11.947/2009, a aquisição será feita
mediante prévia chamada pública.
$2º Considera-se chamada pública o procedimento administrativo
voltado à seleção de proposta específica para aquisição de gêneros
alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores
Familiares Rurais ou suas organizações.”

Percebe-se que no ordenamento jurídico relativo a licitações não há essa
possibilidade no rol de possibilidades de dispensa de licitação (art. 24), mas justifica-se a
dispensa pela aplicação da Lei 11.947/2009, bem comopela Resolução redigida pelo FNDE.
Ademais,a própria Lei Maior apresenta essa possibilidade, vejamos:

“Art 37.[..]
XXI — ressalvados os caso:

it na legislação as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

218
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concorrentes, com ciéusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”
(Grifo nosso).

Outra forma justificada da aplicação da dispensa de licitação é a inscrição e o
atendimento dos requisitos de habilitação por parte da fornecedora no Chamamento Público
nº 01/2023, a qual apresentou de forma satisfatória seu projeto de venda e sua
documentaçãode habilitação indene.

Demonstrada a necessidade da aquisição, e baseado nos valores propostos nos
orçamentos, juntada a necessidade da realização da aquisição, à Administração Pública
Municipal se admite a contratação direta, caracterizada através de Processo de Dispensa de
Licitação, que justificável e legalmente amparada, atendendo aos interesses do Município de
Três Barras do Paraná.

5. FUNDAMENTO LEGAL

Artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei 11.947/2009, bem como Chamamento
Público nº 01/2023.

6. CONTRATADA

COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA
FAMILIAR SOLIDARIA DO OESTE DO PARANÁ — CNPJnº 09.097.647/0001-58

7. PREÇO

Os valores das contratações/aquisições totalizam R$ 50.846,76 (Cinquenta mi
oitocentos e quarenta e seis reais e setenta e seis centavos), distribuídos da seguinte forma;

> COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA
AGRICULTURA FAMILIAR SOLIDARIA DO OESTE DO PARANÁ — CNPJ nº
09.097.647/0001-58.

VALOR|VALOR
ITEM|QTDE | UNIO|DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E[26 [3252 | LITRO [IOGURTE DE FRUTAS] 893 | 29.040,35

[732|3.380 [LITRO [LEITE (BARRIGA MOLE) INTEGRAL PASTEURIZADO,|6,49 21.806,40

TOTAL|50.846,76
Total do fornecedor: R$ 50.846,76 (Cinquenta mi, oitocentos e quarenta e seis reais&setenta o seiscentavos).

8. JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO

Consultando os preços fixados pelos órgãos como CONAB, bem como os preços praticados
no comércio local e valores praticados em contrato anterior no Município pertinente ao
objeto, bem como o Chamamento Público nº 01/2023, encontrou-se as entidades descrita no
item 6, as quais tem experiência nas atividades, e as mesmas encontram-se devidamente
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habilitadas conforme rege a Lei e as documentações apresentada no Procedimento
Administrativo mencionado.

Ospreçosforam fixados noEdital de Chamamento Público, o qual teve base na pesquisa
efetuada pela Secretaria Municipal de Educaçãoe Cultura

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

a) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.32 00;
b) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.32.00;
c) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.32.00;,
d) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.32.00;
e) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.32.00;
1) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.32.00.

10. PRAZO

O prazode vigência será de 12 (doze) meses após a assinatura do contrato.

11. PARTE INTEGRANTE

Faz parte integrante do presente o seguinte anexo:

a) Minuta do Contrato Administrativo de Aquisição de Bens.

Barras do Paraná/PR, 14 de setembro de 2023,
| A

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

[SN
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ANEXO| - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Nº XX/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO
DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR
PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
E A FORNECEDORA COOPERATIVA CENTRAL
DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA
AGRICULTURA FAMILIAR SOLIDARIA DO
OESTE DO PARANÁ.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede na AvenidaBrasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO,
brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPFnº409.886.600-59, residente e domiciliado nesta
cidade de Três Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro,
alo fornecedor(a) COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA
AGRICULTURA FAMILIAR SOLIDARIA DO OESTE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito
privado, estabelecida à Rua Maringá, nº 1968, Bairro São Cristovão, Cascavel'PR , inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 09.097.647/0001-58, neste ato
representada por sua representante legal, ao fim assinado, Sr. Maria Matilde Machado, brasileira,
divorciada, portadora do RG nº 7.313.427-7 SESPIPR, portadora do CPF nº 036.755.629-48 residente
e domiciliada na Rod. BR-369, Grupo Pinherinho, Zona Rural, Cascavel/Pr, doravante designada
CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93, 11.947/2009 e
Resolução CDIFNDE nº 04/2015, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
AQUISIÇÃO DE BENS, em decorrência do Chamamento Público nº 01/2023 e Dispensa de
Licitação nº 40/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, conforme Edital de
Chamamento Público nº 01/2023 e seus anexos, o qual fica fazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexaçãoou transcrição.

CLAÚSULA SEGUNDA — DO FORNECIMENTO

2.1. A CONTRATADA compromete-se a fornecer os géneros alimentícios da Agricultura Familiar a
CONTRATANTE nos padrões e condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público nº
01/2023

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá observar o limite individual de venda de
gêneros alimentícios do Agricultor Familiar conforme estabelece o Art. 32 da Resolução CDIFNDE nº
0412015.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e
quantidades de acordo comoestabelecido pela Secretaria Municipal de Educação.
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CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

341. Pelo fornecimento dos géneros alimentícios, nos quantitativos e valores definidos no Edital de
Chamamento Público nº 01/2023, apósa alocação de demanda, a CONTRATADA receberá o valor
total de R$ 50.846,76 (Cinquenta mil, oitocentos e quarenta e seis reais e setenta e seis

centavos), conforme tabela abaixo:
VALOR|VALORITEM|QTDE| UNID|DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIT. TOTAL

26|3252|LITRO [IOGURTE DE FRUTAS 893|29.040,36|32|3.360|LITRO|LEITE (BARRIGA MOLE) INTEGRAL PASTEURIZADO,|649|21.806,40

TOTAL|50.846,75

PARÁGRAFO ÚNICO — No valor contratado estão inclusas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e, quaisquer outras despesas necessárias para o fiel cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

44. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, porinteresse
do CONTRATANTE e anuência da CONTRATADA, de acordo com a legislação em vigência.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

5.41, O presente Contrato é fixo e irreajustável, exceto em condições preconizadas pela legislação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

641. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária

9) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.32.00;
h) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.32.00;
i) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.32.00;
|) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.32.00;
k) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.32.00;
|) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.32.00.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA E DO PRAZO DO PAGAMENTO

7.1. Para o pagamento, a CONTRATADA deverá apresentara faturalnota fiscal, acompanhada dos
comprovantes de entrega, para se efetivar aquele no prazo de até 30 (trinta) dias, conforme
estabelece o Edital de Chamada Pública nº 01/2023

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1, Adicionalmente as obrigações constantes no Edital de Chamada Pública nº 01/2023, constituem
obrigações da CONTRATANTE.

a) Fiscalizar o fornecimento realizado pela CONTRATADA, além da correta execução dos
mesmos, aplicando também as normas de execução das esferas de instancias superiores e,
pesquisar o grau de satisfação dos usuários dos serviços prestados;

b) Fazer o pagamento do fornecimento nos prazose condições contidos neste Contrato.

8.2. Adicionalmente asobrigações constantes no Edital de Chamada Pública nº 01/2023, constituem
6/8

18



Ano
ESTADO DO PARANÁ -

Beefeitura Municipal do Três Marcas do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

obrigações da CONTRATADA:

a) A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência deste Contrato as condições de
habilitação exigidas para a sua celebração;

b) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADAa utilização de pessoal para a
execução do objeto, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais
resultantesde vínculo empregatício ou comerciais;

c) Obedecer as demais condições descritas no item 18 do Edital de Chamamento Público nº
01/2023;

d) É vedado:

d.1) Fazer parte do quadro social ou de empregados da CONTRATADA, sob pena de
rescisão deste Contrato, servidor público, contratado sob qualquer titulo; ocupante de
cargo eletivo ou com registro oficial de candidatura a cargo do Municipio
CONTRATANTE;

d.2) A transferência dos direitos e obrigações decorrentes desse Contrato.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A CONTRATANTE realizará, subsidiariamente, fiscalização do fornecimento decorrentes desse
Contrato. Ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação que designará servidor para tanto, não
excluindo ou restringindo a responsabilidade da CONTRATADA na execução do objeto desse Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1. A rescisão deste Contrato poderá se dar numa das seguintes hipóteses:

a) pela ocorrência de seu termo final;
b) por solicitação da CONTRATADA;
c) por acordo entre aspartes;
d) unilateral, pela CONTRATANTE, após o devido processo legal, no caso de

descumprimento de condição estabelecida no edital ou Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivo para rescisão do presente contrato,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuizo das
penalidades nele previstas e na Lei 8666/1993, o descumprimento de qualquer de seus termos,
cláusulas ou condições, a cessação de sua necessidade ou a ocorrência de qualquer situação
prevista no Artigo 78 do Estatuto das Licitações Públicas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a rescisão ocorrer por iniciativa da CONTRATADA, fica a
mesma obrigada a comunicarsua pretensão ao Município com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em casosde desídia, incúria na condução dos serviços objeto deste
contrato pela CONTRATADA, os quais, causadores de danos aos usuários, poderá a
CONTRATANTE, a seu exclusivo critério, rescindir imediatamente o presente Contrato,
independentemente de prévio aviso, sem prejuizo das responsabilidades civil ejou penal da
CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - Na constatação de prejuizos decorrentes de atuação irregular da
CONTRATADA, poderá a CONTRATANTE efetuar retenções dos valores devidos a CONTRATADA,

no limite suficiente à compensação dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MULTAS CONTRATUAIS
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11.1. Na hipótese de rescisão por inadimplemento da CONTRATADA, esta ficará sujeita a multa
correspondente a 10% (dez por cento)do valor do Contrato, independentemente das perdase danos
decorrentes do inadimplemento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO

424. Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas/PR para dirimir as dúvidas oriundas deste
contrato, quando não solvidas administrativamente.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual
teor e forma,

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito
CONTRATANTE

COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUÇÃO E
COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR
SOLIDARIA DO OESTE DO PARANÁ
MARIA MATILDE MACHADO
CONTRATADA

Testemunhas:

1 a
Nome: Nome:
CPF: CPF:

88
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃONº 41/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2023

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO

Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar, conforme edital de Chamamento Público nº 01/2023 e seus anexos.

2. SOLICITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

3. DA JUSTIFICATIVA

A justificativa reflete as exigências estampadas naLei 11.947/2009, na Resolução
CDIFNDE 26/2013 e Resolução CDIFNDE 04/2015. O Governo Federal, visando o
princípio da Educação básica, inclusão social e incentivo e fortalecimento da Agricultura
Familiar, lançou a Lei Federal nº 11.947 de 16/08/2009 e as Resoluções do FNDE onde
estabelece normas gerais para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da
Agricultura Familiar, seja de Agricultores e Empreendedores Familiares Rurais ou suas
organizações, no percentual de no mínimo 30% (trinta por cento) dos valores repassados,
com processo dedispensa de licitação, conforme art. 14, $ 1º e 2º da lei mencionada.

Serão adquiridos os seguintes itens e seus quantitativos, os quais constam no
Chamamento Público nº 01/2023: =ITEM | QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

[ BOLACHA CASEIRA:produto fresco, foita no dia anterior da entrega, formato rosca ou bastão
| conforme solictado no pedido, com os seguintes ingredientes: farinha de trigo enriquecido com

ferro e ácido fólico, açúcar, ovos de galinha, manteiga, sal amoníaco e/ou fermento, leite. Sem
cobertura e tamanho uniorme (média de 35 gramas a unidade). Sabor condizente ao aprovado
na amostra, tendo textura leve e macia. nas remessas poderá ser pedido para colocar raspas de
Emão, erva doce ou coco ralado na massa.. Embalagem e rotulagem: embalagem plástica
atóxica, contendo 1 kg do produto por pacote, sendo acondicionados de forma que não quebre
durante o transporte. Rélulo contendo nome da fornecedor, nome do produto, ingredientes, data
de fabricação, validade e peso. OBS.: Por ser produto processado necessita de laudolicença
sanitária da vigilância Reposição do Produto: caso o produto não seja fresco, esteja endurecido,
apresentando manchas de mofo, ou que estejam crus, batumados ou queimados e que não
atenda ao descritivo.
BOLO DE FUBÁ SEM RECHEIO E SEM COBERTURA: Fresco, foilo no máximo 1 dia antesda
entrega. Conter farinha de trigo enriquecida com ferroeácido fólico, açúcar (mistura de branco
com mascavo), ovos, lee, óleo ou manteiga, fermento em pó. À massa deve estar bem assada,

os” balumados ou queimado ou oleoso. Entregue porcionado (fatiasípedaços
s - média de 60 gramas cada), não amassados ou quebrados

mirotulagem: deve conter o nome do produ data do fabricação e validade,
ingredientese peso. Acondicionado em embala quo possibilite transportar sem

que

os
pedaços se quebrem ou amassem. Por ser produto processado necessita de laudol

licença santária da Vigilância. Reposição do produto: casooproduto não seja fresco, esteja
| endurecido ou batumado, ou com manchas de mofo e que não atenda ao descritivo.
[ BOLO SIMPLES DE LARANJA SEM RECHEIO E SEM COBERTURA Fresco, feio no máximo

1 dia antes

da
entrega. Conter farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar

(mistura de branco com mascavo), ovos, suco de laranja, óleo ou manteiga, fermento em pó. À

massa deve estar bem assada, sem pedaços batumados ou queimado ou oleoso. Entregue

3|as|KG |porcionado (fatiasipedaços padronizados - média de 60 gramas cada). não amassados ou
quebrados. Embalagemirotulagem: deve conter o nome do produto e produtor, data de fabricaçãoevalidade, e ingredientes e peso. Acondicionado em embalagem apropriada e que possibite
transportar sem que os pedaços se quebrem ou amassem. Por ser produto processado necessita

o! licença sanitária da Viglância. Reposição do produto: caso o produto não seja fresco,
ndurecido au com manchas de moto e que não atenda ao descriivo.

]

=|30|ke

a|a|ko
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T BOLO SIMPLES DE CENOURA SEM RECHEIO E SEM COBERTURA: Fresco, feio no másmo
1 di antes da entrega. Conter farinha do trigo entquecida com ferro e ácido fico, açúcar

| (mistura de branco com mascavo, ovos, CENOURA, Geo . formento em pô. À massa deve estar
| bem assado, sem pedaços balumados ou queimadi

a|as
|

Kg|fatisipedaços padronizados - média de 60 gramas
Embalagemirolulagem: deve conter o nome do produto e produtor, data de fabricação e validade,

o ingredientes e peso. Acandicionado em embalagem apropriada6que posso transpartr sem
que os pedaços so quobrem ou amassem. Por ser produto procosgado necessita de laudo!
icença sanitária da Vigilância. Reposição do produto

caso
o produto não seja fresco, esteja

endurecido ou com manchasde mofo e que não atenda ao dascrivo

ou oleoso. Entregue porcionado
não amassados ou quebrados.

O objetivo principal é atender a legislação e contribuir para o crescimento e o
desenvolvimento da aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos
alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional, e
da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período
letivo, articulando a produção de agricultores familiares e as demandas das escolas para
atendimento da alimentação escolar da rede municipal de ensino, restando justificado o
interesse público na aquisição.

As formas de execução do objeto, inclusive as garantias dos produtos, estão
discriminadas na minuta do contrato de fomecimento de bens em anexo, a qual traz todas
as demais condições para o cumprimento do objeto, e se necessário, serão supervisionados
pelos servidores da Secretaria Municipal da Educação e Cultura.

4. RAZÃO DA DISPENSA

A razão se deu através do Edital de Chamamento Público (Credenciamento) nº
01/2023, o qual em seu inteiro teor fez exigências quanto à execução, bem como do
contratado, exigências e condições estas, aceitas pelo credenciado noato da assinatura
do Requerimento de Credenciamento e demais anexos.

Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 14, 81º, da
Lein. 11.947/2009, ondese verifica ocasião em queé cabivel a dispensa de licitação:

“Art. 14. DO total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no
“âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão serutilizados
na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar
e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-
se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais
indígenase comunidades quilombolas.

5 1º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada
dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os preços sejam
compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os
princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos
atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas
normasque regulamentam a matéria.”

Confirmando essa possibilidade, o artigo 20 da Resolução nº 26/2013 — FNDE
estabelece:

“Art. 20 A aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE deverá ser
realizada por meio de licitação pública, nos termos daLei nº

1993 ou da Lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002, ou, ainda, por
218
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dispensa do procedimento licitatório, nos termos do art 14 da Lei nº
11.947/2009.
87º Quandoa EEx. optar pela dispensa do procedimento licitatório, nos
termos do art. 14. 81º da Lei nº 11.947/2009, a aquisição será feita
mediante prévia chamada pública.
52º Considera-se chamada pública o procedimento administrativo
voltado à seleção de proposta específica para aquisição de géneros
alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores
Familiares Rurais ou suas organizações.”

Percebe-se que no ordenamento jurídico relativo a licitações não há essa
possibilidade no rol de possibilidades de dispensa de licitação (art. 24), mas justifica-se a
dispensa pela aplicação da Lei 11.947/2009, bem como pela Resolução redigida pelo FNDE.
Ademais, a própria Lei Maior apresenta essa possibilidade, vejamos:

“Ant. 37.[.]
XXI — ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
Serviços, comprase alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”
(Grifo nosso).

A ressalva, como já demonstrado, aplica-se o taxativo artigo 14 da Lei 11.947/2009.

Outra forma justificada da aplicação da dispensa de licitação é a inscrição e o
atendimento dos requisitos de habilitação por parte da fornecedora no Chamamento Público
nº 01/2023, a qual apresentou de forma satisfatória seu projeto de venda e sua
documentaçãode habilitação indene.

Demonstrada a necessidade da aq ição, e baseado nos valores propostos nos
orçamentos, juntada a necessidade da realização da aquisição, à Administração Pública
Municipal se admite a contratação direta, caracterizada através de Processo de Dispensa de
Licitação, que justificável e legalmente amparada, atendendo aos interesses do Município de
Três Barras do Paraná.

5. FUNDAMENTO LEGAL

Artigo 24 da Lei nº 8.668/93 e suas alterações, Lei 11.947/2009, bem como Chamamento
Público nº 01/2023.

6. CONTRATADA

IVONETE DOS SANTOS ACORDI — CPFnº 037.141.479-26

7. PREÇO

Os valores das contratações/aquisições totalizam R$ 19.961,36 (Dezenove mil,
novecentos e sessenta e um reaise trinta e seis centavos), distribuídos da seguinte forma;
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» IVONETE DOS SANTOS ACORDI — CPF nº 037.141.479-26.
VALOR VALOR

ITEM|QTDE|UNID|DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIT.*TOTAL
75 || RS [BOLCHNCASERA [30 [7

Z [87|RO [POLODEFIBASENAEGEOESENCOSERURA | 345|2587
ARANIA SEN RECHEIO E SEMwe|xo

|POLOSMPLESDE SEE | assCOBERTURA |
BOLO SIMPLES DE CENOURA SEN RECHEIGE SENns|ro 3448 ao
COBERTURA

|

TOTAL | 19.961,36
Total do fornecedor: R$ 19.961,36 (Dezenove mil, novecentos e sessenta e um reais&trintaeseis centavos),

8. JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO

Consultando os preços fixados pelos órgãos como CONAB, bem como os preços praticados
no comércio local e valores praticados em contrato anterior no Município pertinente ao
objeto, bem como o Chamamento Público nº 01/2023, encontrou-se as entidades descrita no
item 6, as quais tem experiência nasatividades, e as mesmas encontram-se devidamente
habilitadas conforme rege a Lei e as documentações apresentada no Procedimento
Administrativo mencionado

Os preços foram fixados no Edital de Chamamento Público, o qual teve base na pesquisa
efetuada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

a) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.32.00:
b) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.32.00;
c) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.32.00;
d) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.32.00;
e) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.32.00;
f) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.32.00.

10. PRAZOOprazode vigênciaserá de12 (doze) meses após a assinatura do contrato.

11. PARTE INTEGRANTE

Faz parte integrante do presente o seguinte anexo:

a) Minuta do Contrato Administrativo uisição de Bens.

Três ra 14 de setembro de 2023.

GERSO FRANCISE so
Prefeito Municipal
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ANEXO| - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Nº XX/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR
PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
E A FORNECEDORA IVONETE DOS SANTOS
ACORHI.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.926/0001-68,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO,
brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº 409.886.600-59, residente e domiciliado nesta
cidade de Três Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro,
alo fornecedor (a) IVONETE DOS SANTOS ACORDI, pessoa física, estabelecida na Rua Padre
Domingos Pasa, nº 32, Bairro Rommer Ville, Três Barras do Paraná/PR, inscrita no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF/MF) nº 037.141.479-26, doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93, 11.947/2009 e
Resolução CDIFNDE nº 04/2015, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
AQUISIÇÃO DE BENS, em decorrência do Chamamento Público nº 01/2023 e Dispensa de
Licitação nº 41/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, conforme Edital de

Chamamento Público nº 01/2023 e seus anexos, o qual fica fazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexação ou transcrição

CLAÚSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

2.1, À CONTRATADAcompromete-se a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar a
CONTRATANTE nos padrões e condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público nº
01/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá observaro limite individual de venda de
géneros alimentícios do Agricultor Familiar conforme estabeleceo Art. 32 da Resolução CDJFNDEnº
d4rz015.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e
quantidades de acordo com o estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1, Pelo fornecimento dos géneros alimentícios, nos quantitativose valores definidos no Edital de
Chamamento Público nº 01/2023, após a alocação de demanda, a CONTRATADA receberá o valor
total de R$ 19.961,36 (Dezenovemil, novecentos e sessentaeum reais e trinta e seis centavos),
conforme tabela abaixo: no[ITEM[QTDE | UNID | DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 1 VALOR | VALOR
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UNIT. TOTAL |

23|300 KG|BOLACHA cacem 37,00 11.100,00
BOLO DE FUBÁ ,SEM RECHEIO E SEM24 87 k6 COBERTURA. 3448 2.999,76

BOLO SIMPLES DE LARANJA SEM RECHEIO E
30 85 KG SEM COBERTURA 34,48 2.930,80

BOLO SIMPLES DE CENOURA SEM RECHEIO E |a 85 KG SEM COBERTURA 34,48 2.930,80

TOTAL|19.961,36

PARÁGRAFO ÚNICO - No valor contratado estão inclusas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e, quaisquer outras despesas necessárias para O fiel cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

4.1.0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendoser prorrogado, por interesse
do CONTRATANTE e anuência da CONTRATADA, de acordo com a legislação em vigência.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

5.1. O presente Contrato é fixo e irreajustável, exceto em condições preconizadas pela legislação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

641. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária

9) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.32.00;
h) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.32.00;
) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.32.00;
i) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.32.00;
k) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.32.00;
| 08.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.32.00.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA E DO PRAZO DO PAGAMENTO

ZA. Para o pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a faturalnota fiscal, acompanhada dos
comprovantes de entrega, para se efetivar aquele no prazo de até 30 (trinta) dias, conforme
estabelece o Edital de Chamada Pública nº 01/2023.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1. Adicionalmente as obrigações constantes no Edital de Chamada Pública nº 01/2023, constituem
obrigações da CONTRATANTE:

a) Fiscalizar o fornecimento realizado pela CONTRATADA, além da correta execução dos
mesmos, aplicando também as normasde execução das esferas de instancias superiores e,
pesquisaro graude satisfação dos usuários dos serviços prestados;

b) Fazer o pagamento do fornecimento nos prazos e condições contidos neste Contrato.

8.2. Adicionalmente as obrigações constantes no Edital de Chamada Pública nº 01/2023, constituem
obrigações da CONTRATADA:

6/8
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a) A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência deste Contrato as condições de
habilitação exigidas para a sua celebração:

b) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADAa utilização de pessoal para a
execução do objeto, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais
resultantes de vínculo empregatício ou comerciais;

c) Obedeceras demais condições descritas no item 18 do Edital de Chamamento Público nº
01/2023;

d) É vedado:

d.1) Fazer parte do quadro social ou de empregados da CONTRATADA, sob pena de
rescisão deste Contrato, servidor público, contratado sob qualquer titulo; ocupante de
cargo eletivo ou com registro oficial de candidatura a cargo do Município
CONTRATANTE;

d.2) A transferência dos direitos e obrigações decorrentes desse Contrato.

CLÁUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A CONTRATANTE realizará, subsidiariamente, fiscalização do fornecimento decorrentes desse
Contrato. Ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação que designará servidor para tanto, não
excluindo ou restringindo a responsabilidade da CONTRATADAna execução do objeto desse Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1. A rescisão deste Contrato poderá se dar numa das seguintes hipóteses

a) pela ocorrência de seu termo final;
b) por solicitação da CONTRATADA;
e) por acordo entre as partes;
d) unilateral, pela CONTRATANTE, após o devido processo legal, no caso de

descumprimento de condição estabelecida noedital ou Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivo para rescisão do presente contrato,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuizo das
penalidades nele previstas e na Lei 8.666/1993, o descumprimento de qualquer de seus termos,
cláusulas ou condições, a cessação de sua necessidade ou a ocorrência de qualquer situação
prevista no Artigo 78 do Estatuto das Licitações Públicas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a rescisão ocorrer por iniciativa da CONTRATADA, fica a
mesma obrigada a comunicar sua pretensão ao Município com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em casos de desídia, incúria na condução dos serviços objeto deste
contrato pela CONTRATADA, os quais, causadores de danos aos usuários, poderá a
CONTRATANTE, a seu exclusivo critério, rescindir imediatamente o presente Contrato,
independentemente de prévio aviso, sem prejuízo das responsabilidades civil e/ou penal da
CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - Na constatação de prejuizos decorrentes de atuação irregular da
CONTRATADA, poderá a CONTRATANTE efetuar retenções dos valores devidos a CONTRATADA,
no limite suficiente à compensação dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MULTAS CONTRATUAIS

1.1. Na hipótese de rescisão por inadimplemento da CONTRATADA, esta ficará sujeita a multa
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correspondente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato, independentemente das perdas e danos
decorrentes do inadimplemento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO

124. Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas/PR para dirimir as dúvidas oriundas deste
contrato, quando não solvidas administrativamente.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual
teore forma.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito
CONTRATANTE

IVONETE DOS SANTOS ACORDI
CONTRATADA

Testemunhas:

1 2
Nome: Nome:
CPF: CPF:



Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

DECISÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES REFERENTE AS
DISPENSAS DE LICITAÇÃO

Às dezesseis horas (16h00) do dia quatorze(14) de setembro (09) de dois mil e vinte e
três (2023), no Departamento de Licitações do Municipio de Três Barras do Paraná, reuniu-se
a Comissão Permanente deLicitação nomeada pelo Decreto nº 5184/2022, para julgar e emitir
parecer referente a proposta apresentada as presentes Dispensas de Licitação. Ato contínuo, apresidente deu início aos trabalhos, conforme segue: relatou que a Administração Municipal,
através das Dispensas de Licitação nº 39/2023, 40/2023 e 41/2023 instaurou processo
administrativo para a “CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, CONFORME 81º DO ART. 14 DA LEI Nº 11.947/2009, RESOLUÇÃO FNDE
26/2013 E RESOLUÇÃO FNDE Nº 04/2015". O Município de Três Barras do Paraná deve
investir o mínimo de 30% (trinta por cento) dovalor repassado pelo FNDE para manutenção do
Programa de Alimentação Escolar com a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para atendimento ao Programa Nacional

de Alimentação Escolar, a previsão de receita para o Programa para o exercício de 2023 é de
aproximadamente R$ 188.444,00 (Centoe oitenta e oito mil quatrocentos e quarenta e quatro
reais), dessa forma, devemos investir o valor mínimo de R$ 56.533,20 (Cinquenta e seis mil
quinhentosetrintaetrês reais e vinte centavos). Para tanto, juntamente com a nutricionista
responsável pelos cardápios dos estudantes, confeccionamos de forma estimada, uma relação
contendo ostipos de alimentos produzidos na agricultura familiar, bem como seus quantitativos
e orçamentos o qual estimamos uma contratação no valor de R$ 299.524,46 (Duzentos e
noventa e nove mil quinhentos e vinte e quatro reais e quarenta e seis centavos),
Considerando a necessidade de aquisição tendo em vista que os produtos são necessários
para desenvolver ações deinteresse da administração (merenda escolar), Considerando o
objeto do Chamamento Público nº 01/2023 e seu resultado final, Considerando que os valores
constantes dos referidos processos de dispensas encontram-se de acordo com os valores
praticados no mercado conforme orçamentos obtidos, justificando os preços; Considerandoas
justificativas e pareceres constantes nos processos; Considerando as comprovações das
habilitações jurídicas, regularidades fiscais e trabalhistas e qualificações econômicas
financeiras; e, Considerandoaprevisão legal constante no Artigo 24, da Lei Federal 8.666/93.
Compulsando os processos de Dispensas de Licitação, a Comissão Permanente, constatou
que as mesmas possuem legalidade para a contratação e emite seu parecer favorável, com
fundamento legal já mencionado. Remeta-se os autos a autoridade superior para que, após
apreciação e a seu juízo, entendendo conveniente a Administração, promova a homologação
da decisão proferida nesta Ata através da ratificação das Dispensas de Licitação. Nada mais
havendoa tratar, a Presidente encerrou a sessão e solicitou a lavratura da presente ata que
após lida e aprovada vai assinada por todos os membros.

rrirladtoVanua,MÍRIA KUHNEN MENCATTO
Membro

Av. Brasi, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQDtresbarras pr.gov.br
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃONº 39/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82/2023

Fundamentado na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como parecer
jurídico, com base no Art. 24 da citada lei e Lei Municipal nº 1749/2018, RATIFICO a
dispensa de licitação.

CONTRATADA
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO MUNICÍPIO DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ — CNPJ nº 11.502.845/0001-00;

CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,
CONFORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 E SEUS ANEXOS.

Valor: R$ 225.043,86 (Duzentosevinte e cinco mil, quarenta e três reaiseoitenta e
seis centavos)

Prazo de vigência: 12 (Doze) meses.

Dotação Orçamentária:
a) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.32.00;
b) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.32.00;
c) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.32.00;
d) 09.02.12.365.0011.2.032,000.3.3.90.32.00;
e) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.32.00;
f) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.32.00.

Demais condições: As demais condições necessárias estão previstas
no edital de Dispensa de Licitação nº 39/2023

Três Barras do Paraná/PR, 14 de setembro de 2023.

GERSO FRAÍ O GUSSO

Prefeito Municipal

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail: prefeituratresbarras.pr.gov.br
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Ê Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃONº 39/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82/2023

DESCRIÇÃO DO OBJETO
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDIMENTO AO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 E SEUS ANEXOS.

FUNDAMENTO LEGAL
Artigo 24 da Leinº 8.666/93 e suas alterações.

CONTRATADA
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ — CNPJ nº 11.502.845/0001-00

PREÇOOvalor da aquisição totaliza R$ 225.043,86 (Duzentos e vinte e cinco mil, quarenta e
três reais e oitenta e seis centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazode vigência será de 12 (doze) meses,

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO NOS MESMOS TERMOS
PELA AUTORIDADE COMPETENTE EM 14/09/2023.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituradtresbarras.pr.gov.br
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CONTRATO DE TRABALHO
ADITIVO 09

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, com sede a
Avenida Brasil, 245, nesta cidade de Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 78.121.9360001-68, aqui
denominado CONTRATANTE,e de outro lado a Sra. Patricia
Demetrio Santana, portadora do RG nº10.367.235-5 SSPIPR e CPF
nº095,016.369-41, doravante designada CONTRATADA, celebram o
presente Termo Aditivo Contrato Individual de Trabalho por prazo
determinado, conforme legislação trabalhista em vigor, regido pelas
cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a cláusula SEXTA do contrato datado de 17 de Agosto
de 2023, passando o prazo prorrogado para 21 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA:

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato, desde que não
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

Três Barras do Paraná, 17 de Agosto de 2023,

SUNICÍPIO TRÊS BARRAS DO PR

Oprrcs cesemos emas
TESTEMUNHAS:

Publicado por:
Martice Cristina Mariano

Código Identificador: FBSC8S2C

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 41/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2023

DESCRIÇÃO DO OBJETO
AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025 E SEUS
ANEXOS.

FUNDAMENTO LEGAL

Artigo 24 da Leinº 8.666/93 e suas alteraçõesOyIVONETE DOS SANTOS ACORDI - CPF nº 037.141.479-26

PREÇO
O valor da aquisição totalizaR$ 19.961,36 (Dezenove mil novecentos
e sessenta e um reaise trintaeses centavos)

PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência será de 12 (doze) meses

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO
NOS MESMOS TERMOS PELA AUTORIDADE
COMPETENTE EM 14/09/2023,

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:A36DCOCB.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 40/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2023

DESCRIÇÃO DO OBJETO
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE
DA AGRICULTURA FAMILIAR

E
DO EMPREENDEDOR

FAMILIAR RURAL PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA

msi

ANOXI |Nº2858 100Z192
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0i/2025 E SEUS
ANEXOS.

FUNDAMENTOLEGAL.
“Antigo 24 da Lei nº8, 666/93 e suas alterações.

CONTRATADA
COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUÇÃO E
COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR
SOLIDARIA DO OESTE DO PARANÁ — CNPJ nº 09.097.647/0001-
ss

PREÇO
O valor da aquisição totaliza R$ 50.846,76 (Cinquenta mil, oitocentos
e quarenta e seis reaisesetenta e seis centavos)

PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência será de 12 (doze) meses,

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO
NOS MESMOS TERMOS PELA AUTORIDADE
COMPETENTE EM 14/09/2023.

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:BFBFCTID

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARAN.
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 39/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82/2023

DESCRIÇÃO DO OBJETO
AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 012023 E SEUS
ANEXOS.

FUNDAMENTO LEGAL,
Antigo 24 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

CONTRATADA
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA
DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - CNPJ nº
11.502.845/0001-00

PREÇO
O valor da aquisição totaliza R$ 225.043,86 (Duzentos e vinteecinco
mil, quarenta e três reais e oitenta e seis centavos)

PRAZODE VIGÊNCIA
O prazo de vigência será de 12 (doze) meses.

SA DE LICITAÇÃO RATIFICADO
PELA AUTORIDADE

PROCESSO DE DISPE:
NOS MESMOS TERMOS
COMPETENTE EM 14/09/2023,

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:G0E2EF76

m 7 ESTADO DO PARANÁ
E

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E
PLANEJAMENTO.

DECRETO Nº 191 DE 25 DE AGOSTO DE 2023
Abre Crédio Adicional Suplementar e dá Outras
Providências.

com br'amy 361
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ESTADO

DO
PARANÁseção a a

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃONº 40/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2023

Fundamentado na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como parecer
jurídico, com base no Art. 24 da citada lei e Lei Municipal nº 1749/2018, RATIFICO a
dispensa de licitação.

CONTRATADA
COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA
AGRICULTURA FAMILIAR SOLIDARIA DO OESTE DO PARANÁ — CNPJ nº
09.097.647/0001-58;

CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,
CONFORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 E SEUS ANEXOS.

Valor: R$ 50.846,76 (Cinquenta mil, oitocentos e quarenta e seis reais e setenta e
seis centavos).

Prazo de vigência: 12 (Doze) meses.

Dotação Orçamentária:
a) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.32.00;
b) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.32.00;
c) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.32.00;
d) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.32.00;
e) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.32.00;
f) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.32.00.

Demais condições: As demais condições necessárias estão previstas
no edital de Dispensa de Licitação nº 40/2023.

Três Barras do Paraná/PR, 14 de setembro de 2023.

1NaGERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-001 Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(atresbarras.pr.gov.br
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Y Â Prefeitura CMbunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁeiacarma vo vento

EXTRATO DE DISPENSADELICITAÇÃO Nº 40/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2023

DESCRIÇÃO DO OBJETO
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDIMENTO AO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 E SEUS ANEXOS.

FUNDAMENTO LEGAL
Artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

CONTRATADA
COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA
FAMILIAR SOLIDARIA DO OESTE DO PARANÁ — CNPJnº 09.097.647/0001-58

PREÇO
O valor da aquisição totaliza R$ 50.846,76 (Cinquenta mil, oitocentos e quarenta e seis
reais e setentaeseis centavos)

PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazode vigência será de 12 (doze) meses.

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO NOS MESMOS TERMOS
PELA AUTORIDADE COMPETENTE EM 14/09/2023.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(tresbarras.pr.gov.br



15Td 15 dE Sob dE 2OAS Do Odor Mmicpiordo Pera = anomINa— JUOST
CONTRATO DE TRABALHO NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME
ADITIVO 09 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 012023 E SEUS

ANEXOS.
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, com sede a
Avenida Brasi, 245, nesta cidade de Três Barras do Paraná, Estado do.

Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 78,121.9360001-68, aqui
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Sra. Patricia
Demetrio Santana, portadora do RG nº10.367235-5 SSP/PR e CPF
nº095,016.369.41, doravante designada CONTRATADA, celebram o
presente Termo Aditivo Contrato Individual de Trabalho por prazo
determinado, conforme legislação trabalhista em vigor, regido pelas
cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica altcrada a cláusula SEXTA do contrato datado de 17 de Agosto
“e 2023, passando o praza prorrogado para 21 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA SEGUND/
Ficam ratificadas as demais cliusulas do contrato, desde que não
conrariem oque ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

Três Basras do Paraná, 17 de Agosto de 2023,

MUNICÍPIO TRÊS BARRAS DO PR

o” TRICIA DEMETRIO SANTANA

TESTEMUNHAS:
Publicado por:

Código Identificador:FBSC562C

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÃ
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 4174023

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 123/2023

DESCRIÇÃO DO OBJETO
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0/2023 E SEUS
ANEXOS

FUNDAMENTO LEGAL
Antigo 24 da Lei nº 6,666/93 e suas alterações.

CONTRATADA
IVONETE DOS SANTOS ACORDI - CPE nº 037.141.479-26

PREÇO
O valor da aquisição totaliza R$ 19.961,36 (Dezenove mil novecentos
e sessentae um reuise trinta e seis centavos)

PRAZODE VIGÊNCIA
O prazo de vigência será de 12 (doze) meses

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO
NOS MESMOS TERMOS PELA AUTORIDADE
COMPETENTE EM 14092025.

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador: AJ6DCUCB

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 40/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2023

DESCRIÇÃO DO OBJETO
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA

FUNDAMENTO LEGAL.
Artigo 24 da Leinº 8.666/93 e suas alterações,

CONTRATADA
COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUÇÃO E
COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR
SOLIDARIA DO OESTE DO PARANÁ = CNPJ nº 09,097.647/0001-
E
PREÇO
O valor da aquisição totaliza R$ 50.846,76 (Cinquenta mi

e quarenta e seis resis e setentaeseis centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência será de 12 (doze) meses,

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO
NOS MESMOS TERMOS PELA AUTORIDADE
COMPETENTE EM 14/09/2023.

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:BFBFC73D

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSADE LICITAÇÃO Nº 39/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82/2023

DESCRIÇÃO DO OBJETO
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA
NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 E SEUS
ANEXOS,

FUNDAMENTO LEGAL,
Artigo 24 da Leinº8666/93 e suas alterações.

CONTRATADA
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA
DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ—CNPJ nº
11.502.845/0001-00

PREÇO
O valorda aquisição totaliza R$ 225.043,86 (Duzentos é vinte e cinco
mi quarentaetrês reaise oitenta e seis centavos)

PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência será de 12 (doze) meses,

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO
NOS MESMOS TERMOS PELA AUTORIDADE
COMPETENTE EM 14/09/2023.

Publicado por:
Karine Fernanda Skocupa

Código Identificador: 0E2EF76

5
ESTADO DO PARANÁ —

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

DECRETO Nº 191 DE 25 DE AGOSTO DE 2023

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá Outras
Providências

ro diariomunicipal com befamp 361



XasA Prefeitura CHunicimal de Três Barras do Paraná
de ESTADO do Paran

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 41/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2023

Fundamentado na Lei nº 8666/93 e alterações posteriores, bem como parecer
jurídico, com base no Art. 24 da citadalei e Lei Municipal nº 1749/2018, RATIFICO a
dispensa de licitação.

CONTRATADA
IVONETE DOS SANTOS ACORDI - CPF nº 037.141.479-26;

CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,
CONFORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 E SEUS ANEXOS.

Valor: R$ 19.961,36 (Dezenove mil, novecentos e sessenta e um reaise trinta e seis
centavos).

Prazo de vigência: 12 (Doze) meses.

Dotação Orçamentária:
a) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.32.00;
b) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.32.00;
e) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.32.00;
d) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.32.00;
e) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.32.00;
f) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.32.00.

Demais condições: As demais condições necessárias estão previstas
no edital de Dispensa de Licitação nº 41/2023.

Três Barras do Paraná/PR, 14 de setembro de 2023.

uuGERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone'Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000

—
Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(dtresbarras pr.gov.br
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NEEA Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁlação

enpma.voreudo

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃONº 41/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2023

DESCRIÇÃO DO OBJETO
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDIMENTO AO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 E SEUS ANEXOS.

FUNDAMENTO LEGAL
Artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

CONTRATADA
IVONETE DOS SANTOS ACORDI- CPF nº 037.141.479-26

PREÇOOvalor da aquisição totaliza R$ 19.961,36 (Dezenove mil, novecentos e sessenta e um
reaisetrinta e seis centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazode vigência será de 12 (doze) meses.

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO NOS MESMOS TERMOS
PELA AUTORIDADE COMPETENTE EM 14/09/2023.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(d)tresbarras.pr.gov.br
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CONTRATO DE TRABALHO
ADITIVO 09

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, com sede a
“Avenida Brasil, 245, nesta cidade de Três Barras da Paraná, Estado do
Parané, inscrita no CNPJ sob nº 78.121936/0001:68, aqui
denominado CONTRATANTE,e de outro lado a Sra. Patrícia
Demetrio Santana, portadora do RG 2º10.367.235-5 SSP/PR « CPF
n095.016.369-41, doravante designada CONTRATADA, celebram o
presente Termo Aditivo Contrato Individual de Trabalho por prazo
determinado, conforme legislação trabalhista em vigor, regido pelas
cláusulas abaixa

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a cláusula SEXTA do contrato datado de 17 de Agosto
de 2023, passando o prazo prosrogado para 21 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA SEGUND,
Ficam ratificadas as demuis cláusulas do contrato, desde que não
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

Três Barras do Paran, 17 de Agosto de 2023,

MUNICÍPIO TRÊS BARRAS DO PR

e PATRICIA DEMETRIO SANTANA

TESTEMUNHAS:
Publicado por:

ina Mariano

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSADE LICITAÇÃO Nº 41/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1232023

DESCRIÇÃO DO OBJETO
AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 012023 E SEUS
ANEXOS.

FUNDAMENTO LEGAL,
Antigo 24 da Lei nº 8,666/93 e suas alterações.

CONTRATADA
IVONETE DOS SANTOS ACORDI - CPF nº 037,141,479-26

PREÇO
O valor da aquisição totaliza R$ 19.961,36 (Dezenove mil, novecentos
e sessenta e um reaisotrintaese centavos)

PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência será de 12 (doze) meses.

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO
NOS MESMOS TERMOS PELA AUTORIDADE
COMPETENTE EM 14/09/2023,

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador: AJ6DCUCB

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 40/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1222023

DESCRIÇÃO DO OBJETO
AQUISIÇÃO DF GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA

0 ZT
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 E SEUS
ANEXOS,

FUNDAMENTO LEGAL
Antigo 24 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações,

CONTRATADA
COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUÇÃO E

COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR
SOLIDARIA DO OESTE DO PARANÁ — CNPI nº 09,097,647/0001-

s
PREÇO
O valorda aquisição totaliza R$ 50.846,76 (Cinquenta mil, oitocentos
e quarentae seis regis e setentae seis centavos)

PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência será de 12 (doze) meses,

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO
NOS MESMOS TERMOS PELA AUTORIDADE
COMPETENTE EM 14/09/2023.

Publicado ps

Karine Fernanda Skorupa
Código Identificador:BFBFCT3D

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 39/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 822023

DESCRIÇÃO DO OBJETO
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, C RME.
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 E SEUS
ANEXOS,

FUNDAMENTO LEGAL,
Artigo 24 da Leinº 8.666/93 e suas alterações

CONTRATADA
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA
DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ — CNPJ 1º
11.502. 845/0001-00

PREÇO
O valor da aquisição totaliza R$ 225.043,86 (Duzentos e vinteécinco
amil, quarenta e três reis e oitentaéseis centavos)

PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência será de 12 (doze) meses,

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO
NOS MESMOS TERMOS PELA AUTORIDADE
COMPETENTE EM 14/09/2023,

Publicado por:
Karine Fermanda Skorupa

Código Identificador:60E2EF76

E ESTADODO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ —

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

DECRETO Nº 191 DE 25 DE AGOSTO DE 2023

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá Outras
Providências

srs diario municipal

com
briamp 361
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Vela 4Y

estado Do cananá/ Brefeitura Municipal de Cris Barras do Paraná

b

CAPITAL DO FELIÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Nº 149/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA

RICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR EM REGIME DE EXECUÇÃO POR
PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE Si CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE TRES BARRAS DO PARANÁ
E & FORNECEDORA COOPERATIVA DA
AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA.

Pelo grasente insirum = MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica
de ssreno publico interno,comsede na Aventia Brasil 245, centr Barras co Paraná, Estado do
Parana inseri no Cadastro Nociona ca Passoas Jurídicas ME) ac con” 78 121936/0001-68,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, aba 250 FRANCISCO GUSSO.
brasiero, casado. odantolog: erte é domiciiado nesta
cade ce Trêp Barras do Pi dorau do CONTRATANTE, de um lado e, de outro,
ão binececo! 3) COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DO MUNICÍPIO DE
TRÊS BARRAS DO PARANA, pessoa jurídica de sreito provaoo astabalecda ra Avenida Paraná,
nº 604, Centro, Três Barras do Paraná/PR. inscrita no Casastro Nacronal de Pessoas Jurídicas
CNPJ/MF) sob om 11.502,845/0001.00, nesta ato representada cor sua representante legal, ao fim

assinado, Sr| Verônica Stanger Osrning, brasisira agricultora, portadora do RG nº
BMG 2-1 dortadora do CPF nº 025247 te e domichada ne Linha Barta Bonita

e de Três Barras do Pa ta CONTRATADA;

Estando às partes sujatas as normas cus Leis Fodaral nº 0.866/93, 11.947/2009 e
Resolução COIFNDE nº 04/2015, AJUSTAM à presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
AQUISIÇÃO DE BENS, em decorince do Chamamento Público nº 04/2023 e Dispensa de
Licitação nº 38/2023. mediante as seguinte dusulas e condições

GLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1“ je Contrato tem por obisto à AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, conforme Edital de
Chamamento Publica nº 012023 e seus anexos, o quai fica fszando carte integrante do presente
contrato, independentemente de anexação au transcrição

| CLAÚSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

2.4. à CONTRATADA compromete-se a fornecer 08 gêneros ame:
CONTRATANTE nos padres e condições esta
dao:

8 Agricultura Faminar a
ial c4 Chamamento Público nº

PARÁGRAFO PRIMEIRO - CONTRATADA
gêneros abmanticos da Agricultor Famitar conform
04/20' |

ar o imita individual de venda de
> Art 57 ca Resolução CD/FNDEnº

PARÁGRAFO SEGUNDO - A entresa dos géne:
quantidades de acorda cam o estabelecidopa

Jeverá ser feita nos locais dias e
cipal ce Educação

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR X x

| asina



000320
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Mimicigal do Três Marras do Paraná
CAPITAL DO FELIÃO

3.1. Peio forhecimenta dos géneros aimentcos, nos quant valores cefinidos no Edital de
Chamamento Púbico nº 01/2023 apósa alocação ce der NTSATADA recebera o valor
tata de R$ 225.043,88 (Duzentosevinte e cinco mil, quarenta e trâs reaise oitenta e seis
centavos), conforme tabela abauxo

fem, QTDE UNIO|DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VALOR|VALOR

PÉ JALFACE CRESPA, LISA, ROXA OU AMERICANÁ.
KG [BATATA DOCE

ma8 1517120

aratado estão int
a [materais, assi o es encargos fisc

ncianos e. quaisquer cutras despesas recessáni
cecorrentes do presente contrato

as oe com frete, recursos
sous comerciais, trabalhistas e

à2“e! cumprimento das obrigações

CLÁUSULA QUARTA DO PRAZO

44.Oprazo Ge vigênciado contrato será de 12 (doze) meses, podando ser protrogado, por interesse
do CONTRATANTE e anuência ca CONTRATADA, de acordo comalegisiação em vigência.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

5.1.0 presame Contrato é fixa o irraajustável, exceto em concições pre 1:38 pela legislação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

tes do presente Contrato comerão par corta da seguinte dotação

À Vanorgatospc



000321
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal do Três Murcas do Paraná
CAPITAL DO FELJÃO

a) 09.01 12.361.0010.2 0300003
a) eso 361.0010.2 028 0

c) 09 02
12 365 0011.2029

3) 0802 12

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA E DO PRAZO DO PAGAMENTO

74. Para o pagamenta, a CONTRATADA deverá apresentar a foturainota fiscal, acompanhada dos
comprovantes de entrega, para se efetivar aquele no prazo deaté 30 (trinta) dias, conforme
estabelece o Eoital de Chamada Pública nº 01/2023

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

84. Adicionalinente as obrigações constantas no Edital te Chamada Pubica nº 01/2023, constituem
obrigações da CONTRATANTE

a) Fiscalizar o fomacmento realizado pes CONTRATADA, além du correta execução dos
s. aplicando também as normas da execução cas esferas de instancias superiores e,

pesquisar 0 grau de salistação das ustáriosdos serviços prestacos.
b) Fazer o pagamento do fornecimento nes prazose condições dos neste Contrato

82. Adicionalmente as obngações constantes no Edital tu Chamada Pública nº 01/2023, constituem
obrigações da CONTRATADA

aj À CONTRATADA deverá manter, durante à ugénca deste Contrato as condições de
nabilitação exigidas para a sua celebraçá

bd) É de responsabiidade excluswva e ntegral da CONTRATADA = uti zação de pessoal para a
execução do objeto, inciuídos encargos trabalhistas prevcenciaros. sociais e fiscais
resutântesde vinculo empregatico ou comercias,

c) Obedecer as demais condições descrtas no tem 18 do

01/2033
ta! da Ghemamento Público nº

d) Éveddoo

01) Fazer parte do quadro social ou de empregados de CONTRATADA, sob pena de

rescisão deste Contrato, senador público. contratado sob qualquer titulo, ocupante de
Fargo eletivo a à cargo do Municipio

Prnóeis2)
com registro oficial de can

transferência dos diretos é cbrigações decorrentes cassa Contrato.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

8
Contrato Ficará a cargo da
excuindo ou restringindo à

. à CONTRATANTE realizará subsuiaramente. fiscalização do fomecimento decorrentes desse
ecretaria Municipal de Educação que desipnará servidor para tanto, não
«ponsabildade da CONTRATADA 13 execução do objeto desse Termo

CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1. A rescisão deste Contrato po à se dar numa das seguintes hipóteses

a) péla ocorrência de seu termo final a ú
b) porsolictação da CONTRATADA:

é

35



000322
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de rês Barras do Paraná
CAPITAL DO FELIÃO

5) por acordo entre as partes
3) Unisteral pela CONTRATANTE, após o devido processo legal, no caso de

Sescumprimento de condição estebelacida no edital ou Contrato

PARÁGRAFO PRIMEIRO . Constituem motvo para rescisão co presente contrato,
independentemente de notificação ou merselação judcal ou extrajuscial, sem prejuizo das
penalidades nele previstas e na Le: £ 665/1993 o desc: mento de qualquer de seus termos,
clóusulas ou| condições, a cessação ce sua necessidaçis a ocorrência de qualquer situação
prevista no Artigo 78 do Estab.to das Liotações Públicas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O & rescisão ocorrer por meiatvz da CONTRATADA, fica a
mesma obrgéda a comunicar sua pretensão ao Municipo com aniacesência minima de 30 (trinta)
cias

PARÁGRAFO TERCEIRO + Em casos de desídia, incúria na condução dos serviços abjeto deste
contrato pel CONTRATADA, os quais causadoras de danos aos usuários, poderá a
CONTRATANTE a seu excusvo centeio, resongr imedietamente o presente Contrato.
indapendentemente de prévio aviso. sem crejuizo das responsabildades civil e/ou penal da
CONTRATADA

PARÁGRAFO QUARTO » Na constatação de prejuizos
CONTRATADA poderá a CONTRATANTE etatuar rete
no limite suficlente à compensação dos mesmes.

ce atuação irregular da
sior=s ceavidos a CONTRATADA,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MULTAS CONTRATUAIS
|

11.1, Na hpdtase de rescisão por madimplemento da CONTRATADA, esta ficará sujeita a multa
comespondente (dez por cento) do vaior do Contrato. insepensentemente das perdase danosa macimolemento

|

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DO FORO

424. Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas/PR sara cirmv as súvidas oriundas deste
contrato a não soividas administrativamante

E, pof estarem justos « acordados, assinam o presente Contrato, em 0% (duas

teor e formg
vias de igual

| Tras Barrosdo Parane'PR. “5 de setemoro de 2023.

(Kus :
MUNICIPIO

'DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO
Preteto |E COOPERATIVA DA AGRICULTURA

—
FAMILIAR

INTEGRADA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANA
VERÔNICA STANGER OENNING
CONTRATADA
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ESTADO DO PARANÁ

Beofeitura Municipal de Três Barcas do Paraná
CAPITAL DO FEÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Nº 150/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO
DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR. EM REGIME DE EXECUÇÃO POR
PREÇO UNITÁRIO. QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
E A FORNECEDORA COOPERATIVA CENTRAL
DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA
AGRICULTURA FAMILIAR SOLIDARIA DO

OESTE DO PARANÁ.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica
de direito público intemo, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78 121 936/0001-58,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado. Sr GERSO FRANCISCO GUSSO.
brasileiro. casado, odontólogo, portador do CPFnº 409 886 600-59. residente e domicihado nesta
edade de Três Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um tado e, de outro.
ao fomecedor(a) COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA
AGRICULTURA FAMILIAR SOLIDARIA DO OESTE DO PARANÁ. pessoa jurídica de direito

privado, estabelecida à Rua Maringá, nº 1968, Bairro São Cristovão, Cascavel/PR,inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 09.097.647/0001-58, neste ato
representada por sua representante legal, ao fim assinado, Sr. Maria Matide Machado. brasileira.
civorciada, portadora do RG nº 7.313 427-7 SESPIPR, portadora do CPF nº 036.755.629-48 residente
e domiciiada na Rod. BR-369, Grupo Pinherinho, Zona Rural, Cascavei/Pr, doravante designada
CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.656/93, 11.947/2009 «

Resolução CDIFNDE nº 04/2015, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
AQUISIÇÃO DE BENS, em decorrência do Chamamento Público nº 01/2023 e Dispensa de
Licitação nº 40/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

114. O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, conforme Egital de
Chamamento Público nº 01/2023 e seus anexos, o qual fica fazendo parte integrante do presente
contrato. independentemente de anexação ou transcrição.

CLAÚSULA SEGUNDA — DO FORNECIMENTO

24. À CONTRATADA compromete-se a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar a
CONTRATANTEnos padrões e condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público nº
01/2023

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá observar o limite individual de venda de
gêneros alimentícios do Agricultor Familiar conforme estabelece O Art 32 da Resolução CDIFNDE nº
dar2015

PARÁGRAFO SEGUNDO- A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais dias e
quantidades de acordo com o estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação

t 14



000325À

ESTADO DO PARANÁ

X Peeteituca Municipal de Crês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Seção

CLAUSULA TERCEIRA DO VALOR

3,1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos e valores definidos no Editai de
Chamamento Público nº 01/2023, após a alocação de demanda, a CONTRATADA receberá o vaior
total de R$ 50.846,76 (Cinquenta mil, oitocentos e quarenta e seis reais e setenta e seis
centavos), conforme tabela abaixo:

| I

“| VALORTVALORITEM | QTDE | UNID
|

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS (era TOTAL
25 | 3252 [LITRO [IOGURTE DE FRUTAS 893|29.040,36

[7] 3380 [UTRO [LEITE (BARRIGA MOLE) INTEGRAL PASTEUAIZADO 2180540 |O 1] 5084576

PARÁGRAFO ÚNICO — No valor contratado estão inclusas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como os encargos fiscais, sociais. comerciais, trabalhistas e
previdenciários e. quaisquer outras despesas necessárias para 0 fiel cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

441. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendoser prorrogado, por interesse
o CONTRATANTEe anuência da CONTRATADA, de acordo com a legislação em vigência.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

5.1. O presente Contrato é fixo e irreajustável, exceto em condições preconizadas pela legislação

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária

a) 09.07.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.32.00)
b) 09.01.12 361.0010.2.028.000.3.3.90.32.00,
c) 09.02.12 365 0011.2029.000.3.3.90.32.00;
d) 09.02 12 385.0011.2.032.000.3.3.90.32.00.
e) 09.03.12 367.0012.2.033.000.3.3.90.32.00;
f) 09.04 12.386.0020.2.037000.3.3.90.32.00.

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FORMAE DO PRAZO DO PAGAMENTO

74. Para o pagamento, a CONTRATADA deverá apresentara faturainota fiscal. acompanhada dos
comprovantes de entrega, para se efetivar aquele no prazo de até 30 (trinta) dias, conforme
estabelece o Edital de Chamada Pública nº 01/2023.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1. Adicionalmente as obrigações constantes no Edital de Chamada Pública nº 01/2023, constituem
obrigações ca CONTRATANTE:

a) Fiscalizar o fornecimento realizado pela CONTRATADA, além da correta execução dos
mesmos, aplicando também as normas de execução das esferas de instancias supenores e
pesquisar o grau de satisfação dos usuários dos serviços prestados:

b) Fazer o pagamento do fornecimento nos prazos e condições contidos neste Contrato

Chamada Pública nº 01/2023, constituem
214

8.2. Adicionalmente as obrigações constantes no Edital de
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Brefeitura Municipal do Três Barras do Mica
CAPITAL DO FEIJÃO

obrigações da CONTRATADA

a) A CONTRATADA deverá manter. durante a vigência deste Contrato as condições de
habiitação exigidas para a sua celebração;

b) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para a
execução do objeto, incluidos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais
resultantes de vínculo empregatício ou comerciais

c) Obedecer as demais condições descritas no item 18 do Edital de Chamamento Público nº
O1/2023

d) E vecado.

4,1) Fazer parte do quadro social ou de empregados da CONTRATADA, sob pena de
rescisão deste Contrato, servidor público, contratado sob qualquer titulo, ocupante do
cargo eletivo ou com registro oficial de candidatura a cargo do Município
CONTRATANTE;

9.2) A transferência dos direitos e obrigações decorrentes desse Contrato.

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A CONTRATANTE realizará, subsidiariamente, fiscalização do fornecimento decorrentes desse
Contrato. Ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação que designará servidor para tanto, não
excluindo ourestringindo a responsabilidade da CONTRATADA na execução do objeto desse Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO

10.1, A rescisão deste Contrato poderá se dar numa das seguintes hipóteses.

a) pela ocorrência de seu termo final;
b) por solicitação da CONTRATADA;
c)|por acordo entre as partes:
q) unilateral, pela CONTRATANTE, após o devido processo legal, no caso de

descumprimento de condição estabelecida no edital ou Contrato

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constlusm motivo para rescisão do presente contrato,
indepencentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuizo das
pensiidades nele previstas e na Lei 8666/1993, o descumprimento de qualquer de seus termos,
cláusulas ou condições. a cessação de sua necessidade ou a ocorrência de qualquer situação
prevista no Artigo 78 do Estatuto das Licitações Públicas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a rescisão ocorrer por iniciativa da CONTRATADA, fica a
mesmaobrigada a comunicar sua pretensão ao Município com antecedência minima de 30 (trinta)
dias.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em casos de desídia, incuria na concução dos serviços objeto deste
contrato pela CONTRATADA, os quais, causadores de danos aos usuários poderá a
CONTRATANTE. a seu exclusivo critério, rescindir imediatamente o presente Contrato

indepencentemente de prévio aviso. sem prejuizo das responsabilidades cwil ejou penal da
CONTRATADA

PARÁGRAFO QUARTO - Na constatação de prejuízos decorrentes de atuação irregular da
CONTRATADA, poderá a CONTRATANTE efetuar retenções dos valores devidos a CONTRATADA.
no limite suficiente à compensação dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MULTAS CONTRATUAIS
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Prefeitura Municipal do Três Barras do fico
CAPITAL DO FEIJÃO

1141. Na hipotese de rescisão por inadimplemento da CONTRATADA, esta ficará sujeita a muita
correspondente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato, independentemente das perdase danos
decorrentes do inadimplemento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas/PR para dirimir as duvidas oriundas deste
contrato, quando não solvidas administrativamente.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual
teore forma,

| Três Barras do ParanáiPR. 15 de setembro de 2023

MUNICÍPIO DE TRESAARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO g
Preteito
CONTRATANTE

COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUÇÃO E
COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR
SOLIDARIA DO OESTE DO PARANÁ

MARIA MATILDE MACHADO
CONTRATADA

Testemunhas

+ Ms K-Yrruneadho 2E Nome
CRE OICAESA PS cpF

E
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal do Três Barras do Preá
CAPITAL DO FEIJÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Nº 151/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO
DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR
PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRESl CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
E A FORNECEDORA IVONETE DOS SANTOS
ACOROI.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, TrêsBarras do Paraná, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO,
brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº 409.886.600-59, residente e domiciliado nesta
cidade de Três Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um ladoe, de outro,
alo fornecedor (a) IVONETE DOS SANTOS ACORDI, pessoa física, estabelecida na Rua Padre
Domingos Pasa, nº 32, Bairro Rommer Ville, Três Barras do Paraná/PR, inscrita no Cadastro de
Pessoas Fisicas (CPF/MF) nº 037.141.479-26, doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93, 11.947/2009 e
Resolução CDIFNDE nº 04/2015, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
AQUISIÇÃO DE BENS, em decorrência do Chamamento Público nº 01/2023 e Dispensa de
Licitação nº 41/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

11. O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, conforme Edital de

Chamamento Público nº 01/2023 e seus anexos, o qual fica fazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexaçãoou transcrição.

CLAÚSULA SEGUNDA- DO FORNECIMENTO

2.1. A CONTRATADA compromete-se a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar a
CONTRATANTE nos padrões e condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público nº
01/2023

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá observar o limite individual de venda de
géneros alimentícios do Agricultor Familiar conforme estabelece o Art. 32 da Resolução CDIFNDE nº
04/2015.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e
quantidades de acordo comoestabelecido pela Secretaria Municipal de Educação.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. Pelo fomecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos e valores definidos no Edital de
Chamamento Público nº 01/2023, após a alocação de demanda, a CONTRATADA receberá o valor
total de R$ 19.961,36 (Dezenove mil, novecentos e sessentaoum reais e trinta e sei
conforme tabela abaixo =ITEM [QTDE | UNID [DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS [ VALOR | VALOR
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L UNIT. TOTAL
[23 300 KG|BOLACHA case 37,00 11.100,00

BOLO DE FUBÁ ,SEM RECHEIO E SEM24 87 KG COBERTURA 34,48 2.999,76

BOLO SIMPLES DE LARANJA SEM RECHEIO E30 85 kG SEM COBERTURA 34,48 2.930,80

BOLO SIMPLES DE CENOURA SEM RECHEIO E3 | 85 KG SEM COBERTURA 34,48 2.930,80

“TOTAL|19.961,36

PARÁGRAFO ÚNICO - No valor contratado estão inclusas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e, quaisquer outras despesas necessárias para o fiel cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

4.1. O prazodevigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por interesse
do CONTRATANTE e anuência da CONTRATADA, deacordo com a legislação em vigência.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

8.1. O presente Contrato é fixo e irreajustável, exceto em condições preconizadas pela legislação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária

a) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.32.00;
b) 09.01.12.361,0010.2.028.000.3.3.90.32.00;
c) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.32.00;
d) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.32.00,
e) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.32.00,
f) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.32.00.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA E DO PRAZO DO PAGAMENTO

7.1. Para o pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a faturainota fiscal, acompanhada dos
comprovantes de entrega, para se efetivar aquele no prazo de até 30 (trinta) dias, conforme
estabelece o Edital de Chamada Pública nº 01/2023.

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1. Adicionalmente as obrigações constantes no Edital de Chamada Pública nº 01/2023, constituem
obrigações da CONTRATANTE:

a) Fiscalizar o fornecimento realizado pela CONTRATADA, além da correta execução dos
mesmos, aplicando também as normas de execução das esferas de instancias superiores e,
pesquisar o grau de satisfação dos usuários dos serviços prestados;

b) Fazer o pagamento do fornecimento nos prazos e condições contidos neste Contrato.

8.2. Adicionalmente as obrigações constantes no Edital de Chamada Pública nº 01/2023, constituem
obrigações da CONTRATADA:

214



CAPITAL DO FEIJÃO

ESTADO DO PARANÁ
o

f Prefeitura Municipal do Três Barras do Prá

a) A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência deste Contrato as condições de
habilitação exigidas para a sua celebração;

b) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADAa utilização de pessoal para a
execução do objeto, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais
resultantes de vínculo empregatício ou comerciais;

e) Obedecer as demais condições descritas no item 18 do Edital de Chamamento Público nº
01/2023;

d) É vedado:

d.1) Fazer parte do quadro social ou de empregados da CONTRATADA, sob pena de
rescisão deste Contrato, servidor público, contratado sob qualquer titulo; ocupante de
cargo eletivo ou com registro oficial de candidatura a cargo do Município
CONTRATANTE;

d.2) A transferência dos direitos e obrigações decorrentes desse Contrato.

CLÁUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO

94. A CONTRATANTE realizará, subsidiariamente, fiscalização do fornecimento decorrentes desse
Contrato. Ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação que designará servidor para tanto, não
excluindo ou restringindo a responsabilidade da CONTRATADAna execução do objeto desse Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO

1041. A rescisão deste Contrato poderá se dar numa das seguintes hipóteses:

a) pela ocorrência de seu termo final;
b) por solicitação da CONTRATADA;
c) por acordo entre as partes;
d) unilateral, pela CONTRATANTE, após o devido processo legal, no caso de

descumprimento de condição estabelecida no edital ou Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivo para rescisão do presente contrato,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das
penalidades nele previstas e na Lei 8666/1993, o descumprimento de qualquer de seus termos,
cláusulas ou condições, a cessação de sua necessidade ou a ocorrência de qualquer situação
prevista no Artigo 78 do Estatuto das Licitações Públicas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a rescisão ocorrer por iniciativa da CONTRATADA, fica a
mesma obrigada a comunicar sua pretensão ao Município com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em casos de desídia, Incúria na condução dos serviços objeto deste
contrato pela CONTRATADA, os quais, causadores de danos aos usuários, poderá a
CONTRATANTE, a seu exclusivo critério, rescindir imediatamente o presente Contrato,
independentemente de prévio aviso, sem prejuízo das responsabilidades civil e/ou penal da
CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - Na constatação de prejuízos decorrentes de atuação irregular da
CONTRATADA, poderá a CONTRATANTE efetuar retençõesdos valores devidos a CONTRATADA,

no limite suficiente à compensação dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MULTAS CONTRATUAIS

11.1. Na hipótese de rescisão por inadimplemento da CONTRATADA, esta ficará sujeita a multa
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correspondente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato, independentemente das perdas e danos
decorrentesdo inadimplemento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO

124. Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas/PR para dirimir as dúvidas oriundas deste
contrato, quando não solvidas administrativamente.

E, por estarem justose acordados, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual
teor e forma.

Três Barras do Paraná/PR, 15 de setembro de 2023.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito
CONTRATANTE

usado Ss Fovdãs Ciro!
IVONETE DOS SANTOS ACORDI
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:
CPF:
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Nº 149/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL
PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR.

PARTES: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ e COOPERATIVA DA AGRICULTURA
FAMILIAR INTEGRADA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/99, Lei Municipal nº 1749/2018e Dispensa de Licitação nº 39/2023.

VALOR: R$ 225.043.86 (Duzentos e vinte e cinco mil, quarenta e três reais e oitenta e seis
centavos).

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (Doze) meses.

DATA DE ASSINATURA: 15/09/2023.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragotresbarras.pr.gov.br



eia” 100333184 Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
seção ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Nº 150/2023

OBJETO. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA

AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL
PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR.

PARTES MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA & COOPERATIVA CENTRAL DE
PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR SOLIDARIA DO
OESTE DO PARANÁ.

FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/93, Loi Municipal nº 1749/2018 e Dispensa de Licitação nº 40/2023.

VALOR: R$ 50.848,76 (Cinquenta mil, oitocentos e quarenta e seis reais e setenta e seis
centavos)

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (Doze) meses.

DATADE ASSINATURA: 15/09/2023.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNP) 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ

av” 000334
Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná

ção

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Nº 151/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL
PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR.

PARTES: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ e COOPERATIVA CENTRAL DE
PRODUÇÃOE IVONETE DOS SANTOS ACOROI.

FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/93, Lei Municipal nº 1749/2018 e Dispensa de Licitação nº 41/2023,

VALOR: R$ 19.981,36 (Dezenove mil, novecentos e sessenta e um reais e trinta e seis
centavos),

VIGÊNCIA:Oprazo de vigência deste contrato é de 12 (Doze) meses,

DATA DE ASSINATURA: 15/09/2023.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br



18/09/2029, 07:56 Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Nº 149/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

o

PARTES: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁeCOOPERATIVA DA AGRICULTURA

—
FAMILIAR

INTEGRADA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ,

FUNDAMENTO: Lei nº 8666/93, Lei Municipal nº
1749/2018 e Dispensa de Licitação nº 39/2023,
VALOR: R$ 225.043,86 (Duzentos e vinte e cinco mil,
quarenta e três reais e oitenta e seis centavos).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12

(Doze) meses.
DATADE ASSINATURA: 15/09/2023.

Publicado por:Karine Fernanda Skorupa
Código Identificador:659DD112

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 18/09/2023, Edição 2859
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador nosite:
https:/Avww diariomunicipal.com.br/amp/
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18/09/2022, 07:57 Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ 900723
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ a ,

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Nº 1502023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

PARTES: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ e
COOPERATIVA CENTRAL DE PRODUÇÃO E

COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR
SOLIDÁRIA DO OESTE DO PARANÁ

FUNDAMENTO: Lei nº 8666/93, Lei Municipal nº
1749/2018 e Dispensa de Licitação nº 40/2023,
VALOR: R$ 50.846,76 (Cinquenta mil, oitocentos e quarenta e
sis reaisesetenta e seis centavos).e VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12

(Doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 15/09/2023.

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:BF7ABS$E

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 18/09/2023. Edição 2859
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:

bitps://www diariomunicipal.com.br/amp/
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Profoitura Municipal do Trôs Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE.

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Nº 15172023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
PARTES: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ eCOOPERATIVA CENTRAL DE PRODUÇÃO E IVONETE
DOS SANTOS ACORDI

FUNDAMENTO: Lei nº 8666/93, Lei Municipal nº
1749/2018eDispensa de Licitação nº 41/2023,
VALOR: R$ 19.961,36 (Dezenove mil, novecentos e sessenta e
um reais e trintaeseis centavos)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12
(Doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 15/09/2023.

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:50975291

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 18/09/2023. Edição 2859
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site;
htps:/fvwrw-diariomunicipal.combr/amp/

n


